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TRABALHANDO PARA  !ODDS  
COM OBSPCITO E CIDADANtAl 

NO.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PREFEITURA  DE 
\,,,Ad 

DO  

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos 

do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao setor de Protocolo para adoção das 

providências necessárias à abertura do processo de contratação.  

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.769.798/0001-17 

Fundo Municipal de Assistência Social, 20.021.441/0001-87  

Antonia  Maria Pereira Costa 

Objeto 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de pegas, acessórios para veículos leves, 

a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a contratação de fornecimento de pegas 

e acessórios para veículos leves que compõem a frota da Secretaria Municipal de Assistência Social 

da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Esta necessidade surge em um contexto em que o 

aperfeiçoamento dos serviços públicos se torna cada vez mais imprescindível, especialmente no 

que diz respeito à assistência social,  area  fundamental  pa!  a a promoção do bem-estar social da 

população local. 

0 objetivo da contratação é garantir a operacionalidade continua dos veículos utilizados pela 

Secretaria, os quais são vitais para o desenvolvimento de ações de assistência social, como visitas 

domiciliares, entrega de benefícios, mobilização de equipes em situações de emergência e 

transporte de profissionais para capacitações e reuniões. A falta de peças de qualidade pode 

comprometer a eficiência dessas atividades, impactando negativamente a execução das políticas 

públicas voltadas ao suporte social. 

A não realização da contratação pode levar a sérios prejuízos, como a paralisação das atividades 

da Secretaria, a redução da capacidade de atendimento à população e o aumento dos custos 

operacionais no longo prazo, uma vez que a inadequação na manutenção pode gerar danos 

maiores aos veículos, resultando em necessidade de reparos mais complexos e dispendiosos. Além 

disso, a interrupção dos serviços prestados pode afetar diretamente aqueles que depenctem da 

assistência social, exacerbando problemas sociais existentes. 

Considerando a relevância dessa contratação para o interesse público, destacamos que a 

efetividade das ações da Secretaria esta diretamente relacionada a disponibilidade 

funcionalidade adequada da frota de veículos. Garantir a continuidade e a qualidade dos serviços 

sociais é um compromisso da administração pública, que visa sempre atender às demandas da 

população com responsabilidade e transparência. Ademais, a implementação da Lei 14.133/2021 
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DO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORDS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
vt••• 

Estudo Técnico Preliminar 

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

0 0  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote To1 - 810 2023/2023 PLACA  GIG-7G15 

Item Descricao Unidade 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 
2 2 - BANDEJA  LE UND 3 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 
4 - BATERIA 60 AH UND 2 

assegura a competitividade e a busca por fornecedores qualificados, promovendo um processo de 

contratação mais eficiente e transparente, que beneficiará não apenas a gestão municipal, mas 

principalmente os cidadãos de Barra do Corda. 

Diante do exposto, fica evidente a necessidade premente da contratação de peças, acessórios e 

para os veículos leves da Secretaria Municipal de Assistência Social, ressaltando a importância 

desta ação para a garantia da qualidade na prestação do serviço público e no atendimento as 

demandas sociais. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 19 de março 

de 2026. 

• Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

Importa esclarecer que a presente contratação não foi prevista no Plano de Contratações Anual 

(PCA) do exercício de 2025, uma vez que a época da consolidação do referido plano, ainda não 

havia sido feita a reorganização completa da frota da assistência social, tampouco havia definição 

orçamentária especifica para contratação de empresa terceirizada de manutenção veicular. 

Até então, a manutenção vinha sendo realizados de maneira pontual e direta, em caráter 

emergencial, ou via apoio de outras pastas, o que, diante do crescimento das demandas e da 

necessidade de garantir maior eficiência, tornou-se insustentável para as rotinas da Secretaria. A 

partir dessa constatação técnica, evidenciou-se a necessidade de estruturar um procedimento 

formal e regular de contratação. 

Portanto, a ausência de previsão no PCA decorre de uma reorganização administrativa e técnica 

superveniente, motivada por critérios de eccnomicidade, continuidade do serviço público e 

preservação do interesse público. A medida visa garantir que os serviços essenciais de as9istência 

social sejam mantidos com qualidade, agilidade e regularidade. . 

e 

  

00 f-0- cf.) 
Indicação da Equipe de Planejamento 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bruno de Araújo  Akashi  — Portaria n2  548/2025 

FISCAL DE CONTRATO: Brena Alice Lima Ferreira — Portaria n2  131/2025 

GESTOR DO CONTRATO:  Antonia  Maria Pereira da Costa — Portaria n2  02/2025 
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o 

5 4  i...------- 
I -6-  

5 - BICO INJETOR 0.%) UND 

6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 

7 7 - BOMBA D'AGUA 

8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

UND ____ ........._ 
UND 

9 4  9 - CABO DE EMBREAGEM UND 
I.—  

10 , 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

11 11- CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA COMPLETA UND 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 

14 1 
15 1--15 

14- COXIM DO CAMBIO UND 4• 

- COXIM DO MOTOR UND 4 

6 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO • • UND 6 

17 17- FAROL DIANTEIRO UND 4 

1 18 18 - FILTRO DE AR UND 

UND 8 19 

I 20 

I 21 

19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

20 - FILTRO DE  OLEO  UND 

21 -JOGO DE CABO DE VELAS UND 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 

UND 

• 3 

4 24 24 - JOGO DE VELA DE IGNI00 

25 25 -JUNTA HOMOCINETICA LADO CÃMBIO 
,
1„.  UND 4 

26 26 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 4 

! 27 27-  KIT  CORREIA DENTADA 
i--- 

UND 

UND 3 
;-...- 

I 28 28-  KIT  DE EMBREAGEM 

t_ 29 

I - 30 

29-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 

30 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 
: 
: 31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 

UND 

3 

10 

32 . ' 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 
34 

I 35 

34 - RADIADOR UND 

35 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 

1 36 
i: 
L 37 

36- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 

37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 
LI 38 38 - SAPATA DE FREIO UND 

UND 
— _ 

2 I 39 1  39 - SUPORTE TENSOR 

40 ; 40 - TAMBOR DE FREI° TRASEIRO 
I.— -i- . ................ UND 

UND 

. 4 ......____... 
6 41 I 41 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

42 ! 

43 ! 

42 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 
43- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 

UND 

• 10 ... .... 
.....4 44 1 44- CORREA  DO ALTERNADOR 

45 - TENSOR 45 

46 1 

UND 4 
46 - JOGO DE VELA UND 4 3 

47 I 
48 1 

47- POLIAS AUXILIARES UND 4 

2 48- CILINDRO MESTRE UND 

49 L 49 - BATEDOR DIANTEIRO UND 
UND 

5 
5 50 50 - BATEDOR TRASEIRO 

51 ; 51 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 

UND 

UND . 5 

52 1;' 52 - BIELETAS 

.,....... 53 ! 53 - EIXO DE DIREÇÃO 

54 I 54 - MOTOR DE PARTIDA -4- UND ---- ---------- 
UND 

2 ------ -----. 
3 55 I 55 - PARABRISA 

; 56  I 56 - ATUADORES DE CAP6 
-4- 

I 57 I 57- PARACHOQUE DIANTEIRO 
UND  
UND 

. 2 
• 2 

i 
I 58 1 

1....  
1 

58 - PARACHOQUE TRASEIRO ........ .. .. .. ..... 
59 - ESCAPAMENTO ........ ... 

.... UND 

UND 

2 ... ......_....... 
2 

Lote 02 - CRONOS 2022/2023 - PLACA SBV - 5G78 
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46 - CILINDRO MESTRE 
47- BATEDOR DIANTEIRO 

45 - POLIAS AUXILIARES 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 4 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 8 

UND 3  

UND 3 
UND 3  
UND 4 

UND 

3 

4 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

oe,3 '  

PREFEITURA 015 

131V11/1 
E 619 • 
** ** tHANDO PARA TODO  
COI  RESPEITO I CIDPOARta ,  

Item 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2 2 - BANDETA  LE  

_3 3 - BARRA AXIAL 

— 4 4 - BATERIA 60 AH 

5 f  5 - BICO INJETOR 

6 I 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

• 

• 

Descrição 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM  

I 10 _4  10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  

11 11 - CILINDRO DA RODA 

12 12 - COMANDO DA VALVULA 

13 - 13-  COXIM DO CAMBIO  

14 14 - COXIM DO MOTOR 

15 15- DISCOS  DE FREIO DIANTEIRO  

I
16 16- FAROL DIANTEIRO  

17 17- FILTRO DE AR 

I 18 1 18 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL  

1 19 19- FILTRO DE ÓLEO  

I 20 20 - JOGO DE  CABO DE VELAS  

21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

22 1  22 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR  

23 1 23 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

24 - 24 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO 

25 25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 

26 26 -  KIT  CORREIA  DENTADA  

27 H 27 -  KIT  DE EMBREAGEM 

' 28 28-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

291 29 - LANTERNA TRASEIRA 

30 30 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

32 t-  32 - PASTILHA  DE FREIO DIANTEIRA 

I 33 33 - RADIADOR 

L 34 34- RETENTOR VIRA BREQUIM  

I 35 35 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
36 36 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

37 37 - SAPATA DE FREI° 

r 38I 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  

; 39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO  

40 40- LAMPADA FAROL DIANTEIRO  

L.- 

! 41 41 - LAMPADA LANTERNA  TRASEIRA 
42 —42 - CORREA DO ALTERNADOR 
43 I  43 - TENSOR 

44 44 -JOGO DE VELA 

45 

1-, 46 

1 47 

48 48 - BATEDOR TRASEIRO 

49 49 -  COXIM DO AMORTECEDOR 

50 50 - BIELETAS 

51 51 -  EIXO DE DIREÇÃO 

52 52 - MOTOR DE PARTIDA 

53 I 53 - PAFtABRISA  

54 54 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

55 1  55 - PARACHOQUE TRASEIRO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND  
UND 
UND 
UND 
UND  
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

4 

6 

10 

10 

4 

4 

3 

4 

UND 2 

UND 5 

UND • 5 
-1 

UND 

UND  
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

3 

2 

2  

7 7 - BOMBA D'AGUA 

1 8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

Unidade 

UND ----- 
UND 

Quant. 
SY. 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

 2  

8  

3 

3  

3 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHAADO PARA TODOS 

F.C1N RESPEITO E CIDADANIA. 

Item 

1 , 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

L 2 2 - BANDEJA  LE  

L 3 3 - BARRA AXIAL 

I 4 I 4 - BATERIA 60 AH 

5 I 5 - BICO INJETOR 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 : 7- BOMBA D'AGUA 

8 1 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 I 9 - CABO DE EMBREAGEM 

10 10  - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

11 11 - CILINDRO DA RODA 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA 

13 13- COXIM DO CAMBIO 

14 14- COXIM DO MOTOR 

15 I 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16 16 - FAROL DIANTEIRO 

L.  17 17 - FILTRO DE AR  

I 18 18 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

19 19- FILTRO DE ÓLEO 

20 20 - JOGO DE CABO DE VELAS  

21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
22 22- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

23 23 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
24 24 - JUNTA  HOMOCINETICA LADO CAMBIO 

I
- 25 25 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

26 26-  KIT  CORREIA DENTADA 

27 27-  KIT  DE EMBREAGEM 

E. 28 28 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO  

29 29- LANTERNA TRASEIRA 

30 30- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

31 31- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

32 32- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
-F 

I 33 L.33 - RADIADOR  

34 34 - RETENTOR VIRA BREQU I M 

I 35 35 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

36 36- ROLAMENTO  RODA TRASEIRA 

I
37 I  37 - SAPATA DE FREIO 

! 38  ! 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

I 39 .1 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

40 r40  -  LAM  PADA FAROL DIANTEIRO  

. 41 41- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 
42 42 - CORREA DO ALTERNADOR  

1 43 1 43 - TENSOR —4.- 
1 44 44 -JOGO DE VELA  

45 45 - POLIAS AUXILIARES  

1_ 46 46 - CILINDRO MESTRE 

47 47 - BATEDOR DIANTEIRO 
I---- 

48 1 48 - BATEDOR TRASEIRO 

I_ 49  i 49- COXIM DO AMORTECEDOR  

1 50 ! 50 - BIELETAS 
1---- ..4- 

51 4 51 - EIXO DE DIREÇÃO 

52 I 52 - MOTOR DE PARTIDA 

53 Ti-  53 - PARABRISA 

54 L54 - PARACHOQUE DIANTEIRO  
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UND 

UND 

UND 

3 
3 

UND 

UND 

UND 

UND  

UND 

3 

3 

3 

UND 

UND 

UND 

• 3 

6 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

4 

8 

8 UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND  8 

3 

3 

4 

UND 

UND 4 

UND 
UND 

UND 

UND 4 

UND 

UND 

UND ' 10 

3 UND 
UND 4 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

10 

UND  

10 

4 

4 

3 

4 

UND 2 

UND 5 

UND 
UNO 

5 _ 

UND 

UND 

8 _ 
5 

UND 

UND 

UND 

2 

2 —1  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL? 
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• 

55 i 55 - PARACHOQUE TRASEIRO 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA, realizar pesquisa de pregos 

do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 23 de janeiro de 2026 

O 
u401404.7 

Antonia Maria Pereira Costa  

Secretaria  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB  

• 
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Dê-se Ciência. 
Publicjue-se e Cumpra-se 

RIGO-ALBE LES 0  
Prefeito  do rriorireirDio de Bárra do Conti- MA 
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C 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 02/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

SECRETÁRIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE 

GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, ANTÔNIA MARIA PEREIRA DA COSTA, inscrita no 

CPF sob o n0  412.673.893-20, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 



GABINETE 
DO PREFEITO 

-RIGO 

munic arra do Cor a - MA 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

• 

PORTARIA N° 131/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR, BRENA ALICE LIMA FERREIRA, inscrita no CPF sob 

o n° 059.168.053-06, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Assistência Social do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia seis de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769,798/0001-17  



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
. F‘ ANDO DANA TODOS 

PEITO E CIDADANIA? 

, PREFEITURA DE 

Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos 

do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao setor de Protocolo para adoção das 

providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

   

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13  

Omar  Teodoro Curado  Fleury,  
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Objeto 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças, acessórios para veículos leves 

e ambulâncias, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município. 

Justificativa da Necessidade 
A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de peças, para veículos leves e 

ambulâncias é essencial para a Secretaria Municipal de  Saida  da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda. Esta medida visa assegurar que a frota de veículos utilizados para transporte de pacientes, 

consultas, exames e outros serviços de saúde funcione de maneira eficiente e segura, atendendo 

as necessidades da população e os padrões de qualidade exigidos por um serviço público eficaz. 

O objetivo da contratação é garantir a continuidade das operações da Secretaria Municipal de 

Saúde, evitando a interrupção dos serviços prestados à comunidade. A saúde pública é um setor 

critico, e a manutenção adequada da frota de ambulâncias e veículos leves é fundamental para 

assegurar o transporte ágil de pacientes em situações de emergência, além de fatilitar o 

deslocamento da equipe de saúde nas atividades diárias. 

A necessidade dessa contratação é evidenciada pelo aumento na demanda por serviços de saúde 

durante os últimos anos, o que requer uma frota operacional e em boas condições de uso. Veículos 

que não operam adequadamente podem :-esultar em atrasos nos atendimentos ou na 

impossibilidade de se realizar determinadas ações de saúde, o que impactaria diretamente na 

qualidade dos serviços oferecidos à população. Ademais, a utilização de pegas e acessórios de 

qualidade é imprescindível para garantir a segurança dos usuários e a conformidade com as 

normas regulatárias aplicáveis ao transporte de pacientes. 

0 impacto da não realização dessa contratação seria significativo, pois veículos inoperantes ou 

inadequadamente mantidos poderiam impedir o acesso da população aos serviços de saúde, 

agravando problemas já existentes e prejudicando a efetividade das políticas públicas de saúde. 

Em situações criticas, a falta de ambulâncias em plena operação pode representar riscos diretos a 

vida, destacando a urgência de ações corretivas. 

Por fim, essa contratação demonstra  urn  compromisso da gestão municipal  corn  a saúde e bem-

estar da população de Barra do Corda. A relevância desse investimento para o interesse público é 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA  I  CNPJ: 06.769.798/0001-11 

Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 1 de 1t:, 

• 



PREFEITURA DE 

1:"`1414:eft 27°114.  J  

e 

ffe) 
Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 19 de março 

de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda referente a Contratação de empresa especializada no fornecimento de pegas, 

acessórios de veículos leves e ambulâncias, destinada a suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município, não se encontra prevista no Plano de Contratações Anuar(PCA) 

de 2025. Tal ausência justifica-se pelo fato de que a necessidade surgiu em decorreincia de 

situações imprevistas relacionadas ao aumento das demandas de deslocamento e manutenção da 

frota da saúde, incluindo ambulâncias e veículos administrativos, utilizados em serviços essenciais 

de transporte de pacientes, distribuição de insumos e suporte as ações de saúde pública. Assim, 

trata-se de uma demanda não planejada anteriormente, mas indispensável para garantir a 

continuidade e a eficiência dos serviços prestados a população. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Auricélia De Sousa Da Silva— Portaria n2. 276/2025 

FiSCAL DE CONTRATO: João  Victor  Belino da Silva— Portaria n2  130/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Ornar Teodoro Curado  Fleury  — Portaria n2  10/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

00 1-0- 

0 0 r-O- 
c.C3 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

indiscutível, pois a manutenção de uma frota apta e bem atenckt•Lefkte diretamente na 

melhoria da qualidade dos serviços de saúde, promovendo a proteção e a dignidade dos cidadãos. 

Portanto, a seleção de uma empresa especializada é um passo estratégico e necessário para o 

fortalecimento das ações de saúde implementadas pela Secretaria Municipal de Saúde. A 

fundamentação legal para essa contratação esta amparada nos preceitos da Lei 14.133/2021, que 

regula as licitações e contratações no âmbito da administração pública, assegurando a 

transparência e a eficiência nos procedimentos administrativos. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 1 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  RENAULT  KWID 2024/2024 SNJ-1130 

Item Descrição Und Quant 

1.  BANDEJA LD COMPLETA Und 3 

2.  BANDEJA  LE  Und 3 

3.  BARRA AXIAL Und 6 

4.  BATERIA 60 AH Und 2 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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. 

. .. 

BICO INJETOR 5,1*...111% . 0-01 
_ 

3 

6.  BOBINA DE IGNIÇÃO "6 9rd 3 

7.  BOMBA D'AGUA '-'.-Und 3 

8.  BOMBA DE COMBUSTNEL Und 3 

9.  CABO DE EMBREAGEM Und 3 
- 

10 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 2 

11 CILINDRO DA RODA Und Z 

12 COMANDO DA VÁLVULA Und 3 

13 COXIM DO CAMBIO Und 4 

14. COXIM DO MOTOR Und 4 

15 DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 6 

16 FAROL DIANTEIRO Und 2 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 3 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3 

20. JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE Und 3 

21. JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO Und 4 

22. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO Und 4 

23. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 4 

24.  KIT  CORREIA DENTADA Und 3 

25.  KIT  DE EMBREAGEM Und 1 

26.  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO Und 6 

27. LANTERNA TRASEIRA Und 

28. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und .3 

29. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

30. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 6 

31. RADIADOR Und 2 

32. RESERVATÓRIO D'AGUA Und 3 

33. RETENTOR VIRA BREQUIM Und 4 

34. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 4 

35. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 4 

36. SAPATA DE FREI° Und 4 

37. SUPORTE TENSOR Und 2 

38. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 2 

39. TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA Und 3 

40. TERMINAL DE DIREÇÃO Und 6 

41,  LAMPADA FAROL DIANTEIRO Und 10 

42. LAMPADA LANTERNA TRASEIRA Und 10 

43. CORREA DO ALTERNADOR Und 4 

44. TENSOR Und 2 -- 

45. JOGO DE VELA Und S 

46. POLIAS AUXILIARES Und 2 
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47. PINÇA DE FREIO 2  AA'di,/ 

48. BATEDOR DIANTEIRO Una  3 

49  . BATEDOR TRASEIRO Und  3 

50. COXIM DO AMORTECEDOR Und  4 

51. BIELETAS Und  4 

52. EIXO DE DIREÇÃO Und  3 

53. MOTOR DE PARTIDA 2  Und 

54. PARABRISA Und 2 

55. PARACHOQUE DIANTEIRO 2  Und 

56. PARACHOQUE TRASEIRO 2  Und 

LOTE 2 - -- 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS STRADA 2024/2025 SOG-9J20 .. 

Item Descrição Und Quant 

1. BANDEJA LD Und 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 6 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 12 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 6 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 3 

9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 3 

11. CILINDRO DA RODA Und 6 

12. COMANDO DA VÁLVULA Und 3 

13. COXIM DO CAMBIO Und 6 

14. COXIM DO MOTOR Und 6 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 
...... 

6 

16.  KIT  FAROL DIANTEIRO Und 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 3 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3 

20. JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE Und 3 

21. JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO Und 3 

22. JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO Und 6 

23. JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA Und 6 

24.  KIT  CORREIA DENTADA Und 3 

25.  KIT  DE EMBREAGEM Und 3 

26.  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO Und 3 

27.  KIT  LANTERNA TRASEIRA Und 3 
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28. -I. 
PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

OPIA-" 

.. , .. 
' 

3 

29. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO fir  Ornd 3 

30. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und io-- 

31. RADIADOR Und .: 
32. RETENTOR VIRA BREQUIM Und 6 

33. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 6 

34. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 6 

35. SAPATA DE FREIO Und 10 

36. SUPORTE TENSOR Und 3 

37. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 6 

38, TERMINAL DE DIREÇÃO Und 3 

39. CORREA DO ALTERNADOR Und 4 

40. TENSOR Und 4 

41. POLIAS AUXILIARES Und 4 

42. PINÇA DE FREI° Und 6 

43. CILINDRO MESTRE Und 2 

44. BATEDOR DIANTEIRO Und 5 

45. BATEDOR TRASEIRO Und 5 

46. BIELETAS Und 6 

47. EIXO DE DIREÇÃO Und 3 - 

48,  MOTOR DE PARTIDA Und 2 
- 

49. PARABRISA Und 2 

50. PARACHOQUE DIANTEIRO Und 2 

51. PARACHOQUE TRASEIRO Und 2 

52.  KIT  SIRENE E GIROFLEX Und 1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 3 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS STRADA 2022/2022 ROJ-7A14 

Item Descri0o Und Quant 

1. BANDEJA LD Und 3 

2. BANDEJA  LE WA  3 

3. BARRA AXIAL Und 6 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 12 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 6 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 --- 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 4 
9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 3 

11. CILINDRO DA RODA Und 6 

12. COMANDO DA VÁLVULA UM 3 
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13. COXIM DO CAMBIO ' UW--""  6 

14. COXIM DO MOTOR Und 6 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 6 

16.  KIT  FAROL DIANTEIRO Und 3 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 3 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3 

20. JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE Und 3 

21. JOGO DE VELA DE IGNIVio Und 3 

22 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO Und 6 -... 

23. JUNTA HOMOCINtTICA LADO DA RODA Und 6 

24.  KIT  CORREIA DENTADA Und 3 

25.  KIT  DE EMBREAGEM Und 3 

26.  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO Und 3 

27.  KIT  LANTERNA TRASEIRA Und 3 

28. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 3 

29. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

30. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und  lo  

31. RADIADOR Und 3 

32. RETENTOR VIRA BREQUIM Und 6 

33. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 6 

34. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 6 

35. SAPATA DE FREI° Und  lo  

36. SUPORTE TENSOR Und 3 

37. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 6 

38. TERMINAL DE DIREÇA0 Und 3 

39. CORREA DO ALTERNADOR Und 4 

40. TENSOR Und 4 

41. POLIAS AUXILIARES Und .. 
4 

42. PINÇA DE FREIO Und 6 

43. CILINDRO MESTRE Und 2 

44. BATEDOR DIANTEIRO Und 5 

45. BATEDOR TRASEIRO Und 5 

46. BIELETAS Und 6 

47. EIXO DE DIREÇÃO Und 3 

48- MOTOR DE PARTIDA Und 2 

49.  PARABRISA Und 2 

50.  PARACHOQUE DIANTEIRO Und 2 

511 PARACHOQUE TRASEIRO Und 2 

521  KIT  SIRENE E GIROFLEX Und 1 
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o' 

LOTE 4 - 
.., 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS STRADA 2022/2022 ROJ-3G57 

Item Descrição Und Quant 

1. BANDEJA LD UM 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 6 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 12 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 6 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUSTNEL Und 3 

9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 3 

11. CILINDRO DA RODA  Lind  6 

12. COMANDO DA VÁLVULA Und 3 

13. COXIM DO CAMBIO Und 

14 COXIM DO MOTOR Und .g 

15 DISCOS DE FREIO DIANTEIRO  Lind  6 

16  KIT  FAROL DIANTEIRO Und 3 

17.  JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

18.  JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 3 

19.  JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3 

20.  JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UM 3 

21.  JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO Und 3 

22.  JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO Und 6 

23.  JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 6 

24.  KIT  CORREIA DENTADA Und 3 

25.  KIT  DE EMBREAGEM Und 3 

26.  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÂO Und 3 

27.  KIT  LANTERNA TRASEIRA Und 3 

28.  PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 3 

29.  PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

30.  PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und io„... 

31.  RADIADOR Und 3 

32.  RETENTOR VIRA BREQUIM Und 6 

33.  ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 6 

34.  ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 6 

35.  SAPATA DE FREIO Und 10 

36.  SUPORTE TENSOR Und 3 

37.  TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 6 

38.  TERMINAL DE DIREÇÃO Und 3 
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39. 
) 

CORREA DO ALTERNADOR 4  
6.41......,"" 

40. TENSOR Und  4 

41. POLIAS AUXILIARES Und  4 

42. PINÇA DE FREIO 6  Und 

43. CILINDRO MESTRE 2  ., Und 

44. BATEDOR DIANTEIRO Un Und 5 . 

45. BATEDOR TRASEIRO Und  5 

46. BIELETAS 6  Und 

47. EIXO DE DIREÇÃO Und  3 

48. MOTOR DE PARTIDA 2  Und 

49. PARABRISA 2  Und 

50.  PARACHOQUE DIANTEIRO 2  Und 

51. PARACHOQUE TRASEIRO 2  Und 

52 .  KIT  SIRENE E GIROFLEX 1  Und 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 5 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS STRADA 2022/2022 R01-7A23 

Item Descriçâo Und  Qua  nt 

1. BANDEJA LD  WIC'  3 

2. BANDEJA  LE  UM 3,.. 

3. BARRA AXIAL UM .: 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 12 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO UM 6 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUSTIVEL Und 3 

9. CABO DE EMBREAGEM UM 3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 3 

11. CILINDRO DA RODA Und 6 

12. COMANDO DA VÁLVULA Und 3 

13. COXIM DO CAMBIO UM 6 

14. COXIM DO MOTOR UM 6 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 6 

16.  KIT  FAROL DIANTEIRO Und 3 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 3 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3  ..... 

20. JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE Und 3 

21. JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO  Lind  3 

22. JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO Und 6 
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23. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA ').t" 5

,...

kU

0.

71 
C 
1 6 

24.  KIT  CORREIA DENTADA - nd 3 

25.  KIT  DE EMBREAGEM Und 3 

26.  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO Und 3 

27.  KIT  LANTERNA TRASEIRA Und 3 

28. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 3 

29. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

30. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 10 

31. RADIADOR Und 3, 

32. RETENTOR VIRA BREQUIM Und 6 

33. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 6 

34. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 6 

35. SAPATA DE FREIO Und io 

36. SUPORTE TENSOR Und 3 

37. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 6 

38. TERMINAL DE DIREÇA0 Und 3 

39. CORREA DO ALTERNADOR Und 4 

40. TENSOR Und 4 

41. POLIAS AUXILIARES Und 4 

42. PINÇA DE FREIO Und 6 

43. CILINDRO MESTRE Und 2 

44. BATEDOR DIANTEIRO Und 5 

45. BATEDOR TRASEIRO Und 5 

46. BIELETAS Und 6 

47. EIXO DE DIREÇÃO Und 3 

48. MOTOR DE PARTIDA Und 2 . 

49. PARABRISA Und 2 

50 • PARACHOQUE DIANTEIRO Und 
. 
2 

51.  PARACHOQUE TRASEIRO Und 2 

52.  KIT  SIRENE E GIROFLEX Und 1 

ESPECIFICAVAS E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 6 - 
DESCRIÇÃO DE PEÇAS  MERCEDES SPRINTER  415 PTD-5735 

Item Descrição Und Quant 

1. BANDEJA LD COMPLETA UM! 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 6 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 4 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 3 
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7. BOMBA D'AGUA 
.--, - n 3 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 3 

9. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA Und 1 

10 CILINDRO DA RODA Und 4 

li COMANDO DA VÁLVULA Und 1 

12 COXIM DO CAMBIO Und 4 

13 COXIM DO MOTOR Und 4 

14 DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 4 

15 FAROL DIANTEIRO Und 2 

16 JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

17 JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 3 

18 JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3 

19 JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO Und 3 

20 JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO Und 6 

21 JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA Und 6 

22  KIT  CORREIA DENTADA Und 
--- 

3 

23  KIT  DE EMBREAGEM Und 1 

24 LANTERNA TRASEIRA Und 2 

25 PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

26 PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 2 

27 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 5 

28 RADIADOR Und 1 

29 RETENTOR VIRA BREQUIM Und 6 

30. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 3 

31 ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 3 

32.  SAPATA DE FREIO Und 6 

33.  SUPORTE TENSOR Und 4 

34. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 4 

35. TERMINAL DE DIREÇÃO Und 6 

36. CORREA DO ALTERNADOR Und 2 

37. TENSOR Und 2 

38. JOGO DE VELA Und 2 

39. CILINDRO MESTRE Und 1-- 

40• BATEDOR DIANTEIRO Und .3 

41. BATEDOR TRASEIRO Und 3 

42. COXIM DO AMORTECEDOR Und 3 

43. BIELETAS Und 4 

44. EIXO DE DIREÇÃO Und 3 

49.  MOTOR DE PARTIDA Und 2 

46.  PARABRISA Und 2 

47.  PARACHOQUE DIANTEIRO Und 1 

48.  PARACHOQUE TRASEIRO Und 1 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n9  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA DE 

(IC 44
). 

 TRADALHANDO PARA TODOS 
OCOM PISPITO E CIDADANtAt 

„ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

49. 

. ,
..„2

. 
MANGUEIRA INTERCOOLER t,` 

3 ‘
pri

.
1 

:tri 

 
1 

50• 
5 0  

MANGUEIRA CANO TURBINA 2 

51.  KIT  GIROFLEX E SIRENE Und  1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO . 

LOTE 7 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  MERCEDES SPRINTER  415 2024/2025 TFS-1Al2 

Item Descrição Und Quant 

1. BANDEJA LD COMPLETA Und 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 6 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 4 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 3 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUST(VEL Und 3 

9. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 1 

10. CILINDRO DA RODA Und 4 

11. COMANDO DA VÁLVULA Und 1 

12. COXIM DO CAMBIO Und 4 
... 

13. COXIM DO MOTOR Und 4 

14. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und .11 

15. FAROL DIANTEIRO Und 2 

16. JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

17. JOGO DE JUNTA DO CABECOTE Und 3 

18. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 3 

19. JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO Und 3 

20. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO Und 6 

21. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 6 

22.  KIT  CORREIA DENTADA Und 3 

23.  KIT  DE EMBREAGEM Und 1 

24. LANTERNA TRASEIRA Und 2 

25. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

26. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 2 

27. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und s 

28. RADIADOR Und 1 

29. RETENToR VIRA BREQUIM Und 6 

30. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und  

31. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und .3 

32. SAPATA DE FREIO Und 6 

33. SUPORTE TENSOR Und 4 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

34. 
, 

TAMBOR DE FREIO TRASEIRO --U 
, 

' nd 4 

35. TERMINAL DE DIREÇA0 Und 6 

36. CORREA DO ALTERNADOR 2  Und 

37. TENSOR  Und 2 

38. JOGO DE VELA Und 2 

39. CILINDRO MESTRE 1  Und 

40. BATEDOR DIANTEIRO Und 3 

41. BATEDOR TRASEIRO Und 3 

42. COXIM DO AMORTECEDOR Und 3 

43. BIELETAS Und 4 

44. EIXO DE DIREÇÃO Und  3
..... 

45. MOTOR DE PARTIDA Und 2 

46. PARABRISA Und 2 

47. PARACHOQUE DIANTEIRO 1  Und 

48. PARACHOQUE TRASEIRO 1  Und 

49. MANGUEIRA INTERCOOLER 1  Und 

50. MANGUEIRA CANO TURBINA 2  Und 

51.  KIT  GIROFLEX E SIRENE Und 1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 8 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  FORD TRANSIT  2023/2023 ROS-2J21 

Item Descrição Und  Qua  nt 

1. BANDEJA LD COMPLETA Und 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 4 

4. BATERIA 60 AH  Lind  2 

5. BICO INJETOR Und 4 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 1 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 3 

9. CABO DE EMBREAGEM  WWI  3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UM' 3 

11. CILINDRO DA RODA Und 3 

12. COMANDO DA VALVULA Und 1 

13. COXIM DO CAMBIO Und 3 

14. COXIM DO MOTOR UM' 3 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 2 

16. FAROL DIANTEIRO Und 2 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 3 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 2 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 2 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

RASAINANDO PARA TODOS  
ON  RESPEITO E CIDADANIA ,  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

20. JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO - *1) ,/ s 

21. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO Und 3 

22. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 3 

23.  KIT  CORREIA DENTADA Und 2 

24.  KIT  DE EMBREAGEM Und 2 

25. LANTERNA TRASEIRA Und 2 

26. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

27. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 2 

28. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 4 

29. RADIADOR Und 2 

30. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 3 

31. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 3 

32. SAPATA DE FREIO Und 6 

33. SUPORTE TENSOR Und 6 

34. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 4 

35. TERMINAL DE DIREÇÃO Und 6 

36. CORREA DO ALTERNADOR Und  

37. TENSOR Und 4 

38. JOGO DE VELA Und 3 

39,  BATEDOR DIANTEIRO Und 5 

40. BATEDOR TRASEIRO Und s 

41. COXIM DO AMORTECEDOR Und 3 

42. BIELETAS Und 5 

43. EIXO DE DIREÇÃO Und 4 

44. MOTOR DE PARTIDA Und 2 

45. PARABRISA Und 3 

46. PARACHOQUE DIANTEIRO Und 1 

47. PARACHOQUE TRASEIRO Und 1 

48. MANGUEIRA INTERCOOLER Und 1 

49. MANGUEIRA CANO TURBINA Und 2 

50.  KIT  GIROFLEX E SIRENE Und 1 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 9 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  MASTER  2025/2026 SMZ-1127 
- 

. 

Item Descrição Und Quant 

1. BANDEJA LD COMPLETA Und 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 3 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 6 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n2  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANtAl 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO s'`  / 3 

7. BOMBA D'AGUA 3 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL -Ond 3 

9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 2, 

11. CILINDRO DA RODA Und 3 
.4, 

12. COMANDO DA VÁLVULA Und 2 

13. COXIM DO CAMBIO Und 3 

14. COXIM DO MOTOR Und 3 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 3 

16. FAROL DIANTEIRO Und 2 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 2 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 2 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 2 

20. JOGO DE VELA DE IGNIÇA0 Und 3 

21. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO Und 3 

22. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 3 

23.  KIT  CORREIA DENTADA Und 2 

24.  KIT  DE EMBREAGEM Und 2 

25. LANTERNA TRASEIRA Und 3 

26. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

27 PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 
- 

28 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 5 

29 RADIADOR Und 43. 

30 RETENTOR VIRA BREQUIM Und 3 

31 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 3 

32. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 3 

33. SAPATA DE FREI° Und 6 

34. SUPORTE TENSOR Und 2 

35. TAMBOR DE FREI° TRASEIRO Und 2 

36. TERMINAL DE DIREÇÃO Und 2 

37. CORREA DO ALTERNADOR Und 2 

38. TENSOR Und 2 

39. JOGO DE VELA Und 2 

40. CILINDRO MESTRE Und 1 

41. BATEDOR DIANTEIRO Und 2 

42. BATEDOR TRASEIRO Und 2 

43. COXIM DO AMORTECEDOR Und 3 

44. BIELETAS Und 5 

45. EIXO DE DIREÇÃO Und -°- 
2 

46. MOTOR DE PARTIDA Und 1 

47. PARABRISA Und 2 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITUSA DE 

TOARALHANDO PARA TODOS  
CAM  RESPSITO fi CIDADANIA! 

, 

O 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

48.  PARACHOQUE DIANTEIRO 1  -- 0nd 

49.  PARACHOQUE TRASEIRO 1  Und 

50• MANGUEIRA INTERCOOLER 1  Und 

51. MANGUEIRA CANO TURBINA 1  Und 

52.  KIT  GIROFLEX E SIRENE 2  Und 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 10 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  MASTER  2025/2026 SMZ-1147 

Item Descrição Und  Quail  

1. BANDEJA LD COMPLETA Und s 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 3 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 6 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 3 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 3 

9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10. CAIXA DE  DIRK -AO HIDRÁULICA Und 2 

11. CILINDRO DA RODA Und 3 

12. COMANDO DA VÁLVULA Und 2 

13. COXIM DO CAMBIO Und 3 

14. COXIM DO MOTOR Und 3 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 3 

16. FAROL DIANTEIRO Und 2 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 2 -- 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 2 
19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 2 

20. JOGO DE VELA DE IGNIÇA0 Und 3 

21. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO Und 3 

22. JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 3 

23.  KIT  CORREIA DENTADA Und 2 

24.  KIT  DE EMBREAGEM Und 2 

25. LANTERNA TRASEIRA Und 3 

26. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

27. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

28. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 5 

29. RADIADOR Und 1 

30. RETENTOR VIRA BREQUIM Und 3 

31. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UM 3 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM AISPEITO E CIDADAMIA1 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  OAP"  
SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE 

°  

32. ROLAMENTO RODA TRASEIRA ... to  t1C

c

i

r

if  3 

33. SAPATA DE FREIO  

34. SUPORTE TENSOR Und 2 

35. TAMBOR DE FREI° TRASEIRO Und 2 

36. TERMINAL DE DIFIEÇÂo Und 2 

37. CORREA DO ALTERNADOR 2  Und 

38. TENSOR 2  Und 

39. JOGO DE VELA Und 2 

40. CILINDRO MESTRE Und 1 

41. BATEDOR DIANTEIRO 2  Und 

42. BATEDOR TRASEIRO 2  Und 

43  COXIM DO AMORTECEDOR Und  3 

44. BIELETAS Und  5 

45. EIXO DE DIREÇÃO 2  Und 

46. MOTOR DE PARTIDA 1  Und 

47. PARABRISA 2  Und 

48. PARACHOQUE DIANTEIRO 1  Und 

49  PARACHOQUE TRASEIRO Und  
--- 

1 

50  MANGUEIRA INTERCOOLER Und  1 

51  MANGUEIRA CANO TURBINA 1  Und 

52  KIT  GIROFLEX E SIRENE 2  Und 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 11 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  MASTER  2025/2026 SMZ-1135 

Item Descrição Und Quant 

1. BANDEJA LD COMPLETA Und 3 

2. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 3 

4. BATERIA 60 AH UM 2 

5. BICO INJETOR Und 6 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 3 

7. BOMBA D'AGUA UM 3 -... 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 3 
.. 

9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 2 

11. CILINDRO DA RODA Und 3 

12. COMANDO DA VÁLVULA UM 2 

13. COXIM DO CAMBIO Und 3 

14. COXIM DO MOTOR UM 3 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO  WA  3 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA  OE 

O  (RARALHANDO PARA TODOS 
••‘014  RESPEITO E CIDADANIA! 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 12 - 

DESCRIÇÃO DE PEÇAS  MASTER  2025/2026 SMZ-0F02 

Item  Descrição Und QuInt 

S 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

„ , 
roc-. 00 

16. FAROL DIANTEIRO .„--4\ - ! 
2 

17. JOGO DE CABO DE VELAS - fid 2 

18. JOGO DE JUNTA DO CABECOTE Und 2 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 2 

20. JOGO DE VELA DE IGNICAO Und 3 

21. JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO Und 3 

22. JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA Und 
... 

3 

23.  KIT  CORREIA DENTADA Und '2 

24.  KIT  DE EMBREAGEM Und 2 

25. LANTERNATRAsEIRA Und 3 

26. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

27. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

28. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 5 

29. RADIADOR Und 1 

30. RETENTOR VIRA BREQUIM Und 3 

31. ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 3 

32. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 3 

33. SAPATA DE FREIO Und 6 

34. SUPORTE TENSOR Und 2 

35. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 2 

36. TERMINAL DE DIRECAO Und 2 

37. CORREA DO ALTERNADOR Und 2 

38. TENSOR Und 2 

39. JOGO DE VELA Und 2 
 - 

40. CILINDRO MESTRE Und 1 

41. BATEDOR DIANTEIRO Und 2 

42. BATEDOR TRASEIRO Und 2 

43. COXIM DO AMORTECEDOR Und 3 

44. BIELETAS Und 5 

45. EIXO DE DIRECAO Und 2 

46. MOTOR DE PARTIDA Und 1 

47. PARABRISA Und 2 

48. PARACHOQUE DIANTEIRO Und 1 

49. PARACHOQUE TRASEIRO Und 1 

50. MANGUEIRA INTERCOOLER Und 1 

51. MANGUEIRA CANO TURBINA Und 1 

52.  KIT  GIROFLEX E SIRENE Und 2 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 
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PREFEITUR & DE 

°.trt 

=Ea  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANiA, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORK1/4:Ot 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I,  • 

1. BANDEJA LD COMPLETA D't}  U11.C1' 3 

. BANDEJA  LE  Und 3 

3. BARRA AXIAL Und 3 

4. BATERIA 60 AH Und 2 

5. BICO INJETOR Und 6 

6. BOBINA DE IGNIÇÃO Und 3 

7. BOMBA D'AGUA Und 3 

8. BOMBA DE COMBUSTÍVEL Und 3 

9. CABO DE EMBREAGEM Und 3 

10. CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA Und 2 

11. CILINDRO DA RODA Und 3 

12, COMANDO DA VALVULA Und 2 

13. COXIM DO CAMBIO Und 3 

14. COXIM DO MOTOR Und -3 

15. DISCOS DE FREIO DIANTEIRO Und 3 

16. FAROL DIANTEIRO Und 2 

17. JOGO DE CABO DE VELAS Und 2 

18. JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Und 2 

19. JOGO DE JUNTA DO MOTOR Und 2 

20. JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO Und 3 

21 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÃMBIO Und 3 

22 

1 

JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA Und 3 

23.  KIT  CORREIA DENTADA Und 2 

24.  KIT  DE EMBREAGEM Und 2 

25. LANTERNA TRASEIRA Und 3 

26. PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO Und 2 

27. PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO Und 3 

28. PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA Und 5 

29. RADIADOR Und 1 

30. RETENTOR VIRA BREQUIM Und  

31, ROLAMENTO RODA DIANTEIRO Und 3 

32. ROLAMENTO RODA TRASEIRA Und 3 

33. SAPATA DE FREI° Und 6 

34. SUPORTE TENSOR Und 2 

35. TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Und 2 

36. TERMINAL DE DIREÇÃO Und 2 

37,  CORREA DO ALTERNADOR Und 

38. TENSOR Und 2 

39. JOGO DE VELA Und 2 

40. CILINDRO MESTRE Und 1 

41. BATEDOR DIANTEIRO Und 2 

42 A BATEDOR TRASEIRO Und 2 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798;0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANtAl 

ESTADO DO MARANHÃO
rs  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO (*RDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlkti 

• 

43. COXIM DO AMORTECEDOR 
\..I ./ Und 3 

44. BIELETAS • U nd 5 

45. EIXO DE DIREÇÃO Und 
e 
2 

46. MOTOR DE PARTIDA Und 1 

47. PARABRISA Und 2 

48. PARACHOQUE DIANTEIRO Und 1 

49. PARACHOQUE TRASEIRO Und 1 

50. MANGUEIRA INTERCOOLER Und 1 

51. MANGUEIRA CANO TURBINA Und 1 

52.  KIT  GIROFLEX E SIRENE Und 2 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de pregos 

do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 20 de janeiro de 2026 

Oma z.cloro Curado  Fleury  

Secretario de Saúde • 10/2025-GAB  

• 
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GABINETE 
DO PREFEITO ' • N.\'' 

tO' 

o  

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

o do município Barra cio Gorda - MA 

PREFEITURA DE 

PORTARIA  N° 10/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSA0 DE 
SECRETARIO DE SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE  

Artigo 10  - NOMEAR, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, inscrito no CPF 
sob o n° 009.158.951-70, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO DE 
SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

.40.1111.111111, 



Publique-se e Cumpra-se 

RIGO B 

Prefe • do municipis4e Barra do Goi4la - MA 

    

 

PREFEITURA DE 

  

GABINETE 
DO PREPEITO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 130/2025 -  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 0 - NOMEAR, JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o n° 075.234.633-47, para exercer a função de Fiscal de Contratos da 

Secretaria de Saúde do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia seis de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 



" ..A  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE 

fiatiEMC 
TRADALNANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA. 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos 

termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se a ao setor de Protocolo para adoção 

das providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 06.075.161/0001-20 

Fundeb, CNPJ 18.172.388/0001-73 

João Pedro Freitas da Silva Filho 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de pegas e acessórios de veículos 

leves, a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

Justificativa da Necessidade 

A frota de veículos leves da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Barra do Corda 

apresenta  indices  alarmantes de irregularidade e ineficiência, evidenciados pelo elevado número 

de quebras e falhas operacionais que prejudicam o desempenho das atividades diárias nas 

diversas secretarias. Tais deficiências comprometem a qualidade na prestação dos serviços 

públicos essenciais. 

Diante desse cenário, a contratação de uma empresa especializada para realizar a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos da Prefeitura é imprescindível. 0 objetivo dessa contratação é 

assegurar que toda a frota esteja em condições adequadas de uso, garantindo que os serviços 

sejam prestados de forma eficaz e eficiente. Além disso, a manutenção regular permitirá prolongar 

a vida útil dos veículos e equipamentos, resultando em economia de recursos públicos e melhor 

aproveitamento do orçamento municipal. 

A necessidade dessa contratação se torna ainda mais evidente ao considerarmos as consequências 

da não realização dos serviços de manutenção. A falta de cuidados adequados pode levar a 

paralisações inesperadas dos veículos, gerando atrasos em ações administrativas e emergenciais, 

com impacto direto na prestação dos serviços à população. Ademais, a continuidade dos 

problemas mecânicos poderá acarretar custos adicionais decorrentes de reparos emergenciais e 

substituição prematura de veículos, o que poderia ser evitado por meio de uma gestão eficiente 

da manutenção. 

Essa contratação não apenas reflete uma decisão gerencial importante, mas também demonstra 

compromisso com a transparência e com a responsabilidade fiscal da administração pública. Ao 

garantir a funcionalidade da frota e o bom funcionamento das máquinas, a Secretaria Municipal 

de Educação estará contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida da 

população de Barra do Corda, alinhando-se aos princípios de eficiência e utilização dos recursos 

públicos da Lei 14.133/2024. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • . As. 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDAOANIA ,  

Quant. 

3 

3 

3 

4  

6 

4 

8 

Em suma, a contratação de uma empresa especializada para a ma terío dos veículos da 

Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda — MA, é essencial não apenas para 

restabelecer a capacidade operacional da frota, mas também para assegurar a continuidade da 

prestação de serviços públicos de qualidade, traduzindo-se em benefícios diretos para a 

comunidade. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de março 

de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A 

referida demanda não foi planejada anteriormente devido à avaliação das prioridades pela 

Secretaria Requisitante na época da elaboração do plano, que focou em outras urgências de 

Educação pública. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
0 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO: AURICÉLIA DE SOUSA DA SILVA — Portaria ng 276/2025 
r'Oeŝ 
Civ FISCAL DE CONTRATO: RAFAEL SANTOS ARRUDA— Portaria n 2  129/2025 

GESTOR DO CONTRATO: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO — Portaria ng 281/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 0 0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
c:J;) 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 (SECRETARIA MUNICIPA DE EDUCAÇÃO) - DESCRIÇÃO DE PEÇAS AMAROK 2018/2019 PLACAS PTL -4101 E PTL -4111 

Item Descrição Unidade 

1 1 - BANDEJA-L- D COMPLETA 
J,, UND 

2 2 -  BANDEJA'  -LE  UND 

3 _ 3 -  BARRA AXIAL UND 

4 4 -  BATER IA 60 AH UND 

5 5 - BICO INJETOR UND 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO _ UND 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM - UND 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

11 11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA COMPLETA UND 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 

14 14 - COXIM DO CAMBIO UND 

15 15 - COXIM DO MOTOR UND 

16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 

18_ 18- FILTRO DE AR UND 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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3 

3 

4 

4 

4 

3 

3  

6  

4 

3 

3  

10 

3 

3 

4 

6 

6 

8 

2 

8 

UND 6 

UND L 3  

UND 4 

UND 2 

UND.. 
UND 

UND 6 

UND 

UND 5 

UND 2 

UND 6 

UND 

UND —1  3 

UND 4 

UND 2 

UND 2 

UND 2 

UND 2 

Item 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2 2 - BANDEJA  LE  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 02 (FUNDEB) - DESCRIÇÃO DE PECAS L-200  TRITON  2022/2022 PLACAS ROO - 2E12 E ROO - 2E13 

Descrição Unidade Qua  nt. 

UND 3 

UND 3  

.A•4 ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE 

DO 
was* 
11:6,1441°:.°V.I.R:M 

• 

• 

19 

20 

19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

20- FILTRO DE  OLEO _ 
21 21 -JOGO DE CABO DE VELAS 

22 22 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

23 23 -JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

24 24 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

25 25 -JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 

26 26 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 

27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA 

28 28-  KIT  DE EMBREAGEM 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

30 30 - LANTERNA TRASEIRA 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

34 34 - RADIADOR 

35 35 - RESERVATÓRIO D'AGUA 

36 36 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

37 37 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

38 38 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

39 39 - SAPATA DE FREIO 

40 40- SUPORTE TENSOR 

41 41 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

42 42 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 

43 43 -_TERMINAL DE DIREÇÃO 

44  LA-  MPAD-A-FA-R-O-CDIANTEIRO 

45 45 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 

46 46 - -CORREA DO ALTERNADOR 

47 47 - TENSOR 

48 48 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  

49 49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 

50 50 - JOGO DE VELA 

51 51- POLIAS AUXILIARES 

52 52 - CILINDRO MESTRE 

53 53 - BATEDOR DIANTEIRO 

54  54 - BATEDOR TRASEIRO 

55 55 - COXIM DO AMORTECEDOR 

56 56- BIELETAS 

57 57- EIXO DE DIREÇÃO 

58 58 - MOTOR DE PARTIDA 

59 59 - LIMPADORES DE PARA BRISA 

60 60 - RESERVATÓRIO DE AGUA DO LIMPADOR 

61 61 - PARABRISA 

62 62 - ATUADORES DE PORTA 

63 63 - ATUADORES DE CAPO 

' 64 64 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

65 65 - PARACHOQUE TRASEIRO 

66 66 - ESCAPAMENTO 

UND 

 UND 

UND 

UND 

UND 4 

UND 

UND 6 

 UND  10 

UND 1 10 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 4 

UND  4 

UND 6 
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PREFEITURA DE 

4 

6 

2 

8 

3 

3 

3 

3 

2 

3 

6 

3 

4 

4 

6 

4 

8 

8 

8 

3 

3 

3 

6 

4 

3 ---1 

4 

3 

3 1 

10 

3 

3 

4 

6 

6 

8 . 
2 

4 

3 

6 

10 

10 

4 

4 

6 

6 

6 

8  

4 

4 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
. TRABALHANDO PARA TOLOS 

COM RESPEITO E C.DADANIAI 

UND 3 - BARRA AXIAL 

4 4 - BATERIA 60 AH U 6 
5 5 - BICO INJETOR ND 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

11 11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA COMPLETA UND 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 

14 14- COXIM DO CAMBIO UND 

15 15 - COXIM DO MOTOR UND 

16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 

18 18- FILTRO DE AR UND 

19 19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 

20 20 - FILTRO DE  OLEO  UND 

21 21- JOGO DE CABO DE VELAS UND 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 

23 23 -JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 

24 24 - JOGO DE PALHETA UND 

25 25 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

' 26 26- JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND 

27 27 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 

28 28 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 

29 29 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 

30 30 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 

31 31 - LANTERNA TRASEIRA _ _ UND 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 

33 33 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 

34 34 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 

35 35 - RADIADOR UND 

36 36 - RESERVATÓRIO D'AGUA UND 

37 37 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 

38 38 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UNO 

39 39 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
Y. 

UND 

40 40- SAPATA DE FREIO UND 

41 41 - SUPORTE TENSOR  UND 

42 42 -TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 

43 43 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA UND 

44 44 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 

45 45 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 

46 46 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 

47 47 - CORREA DO ALTERNADOR UND 

48 48 - TENSOR UND 

49 49 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  UND 

50 50 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 

51 51 - JOGO DE VELA UND 

52 52 - POLIAS AUXILIARES UND 

53 53 - CILINDRO MESTRE UND 

54 54 - BATEDOR DIANTEIRO UND 

55 55 - BATEDOR TRASEIRO UND 

56 56 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 

57 57 - BIELETAS UND 

58 58 - EIXO DE DIREÇÃO UND 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA DE 

BA FA 
ECe'.  A 

AAAAA NANDO  PARA  , ODOS 
COPS EINSPE.TO  E CI000A1,0,1 

.7(.1ND 2 

ESTADO DO MARANHÃO 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORI,* 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:" 

59 59 - MOTOR DE PARTIDA  
60 60 - LIMPADORES DE PARA BRISA UND 

61 61 - RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO LIMPADOR UND 

62 62 - PARABRISA UND 

63 63 - ATUADORES DE PORTA UND 

64 64 - ATUADORES—OE CAPO UND 

65 65 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

66 66- PARACHOQUE TRASEIRO 
67 67 - ESCAPAMENTO 
68 68 - BOCAL DO TANQUE DE COMBUSTIVÉL 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

411 do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 23 de janeiro de 2026 

6 
2 

4 
2 

UND 3_ 4  
UND 
UND 
UND 2  

a Silva Filho 
, 

cretario Municipal de Educação 

Portaria n2  281/2025 

• 
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E  

GABINETE  
DO MEMO' 

TRAOALHO, ptsr MO E CIDADANIA! 

Prefeito do a -  MA 

PORTARIA N° 192/2025 -  GAB,  DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO INTERINO DA EDUCAÇÃO E DE GESTOR E 
ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1°- NOMEAR, JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, inscrito no 

CPF sob o n° 569,930.214-04, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO 

DE EDUCAÇÃO INTERINO E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
dezenove de março de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.79810001-17 

41101111111111111111bk. 



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

Prefe do município de do Corcla_ MA 

• 

PORTARIA N° 129/2025 —  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR, RAFAEL SANTOS ARRUDA, inscrito no CPF sob o 

n° 054.036.353-78, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Educação do município de Barra do Corda — MA 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia dois de janeiro do ano corrente, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA RA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA POBLICk i24 ÇOR A 

AlE1
EVEIE0 E C1DADANIA. 
414A141:10 PAPA TODOS  

so  
g  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, autorizo a contratação através de procedimento 

licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se a ao setor de Protocolo 

para adoção das providências necessárias a abertura do processo de contratação.  

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, 60.836.786/0001-03 
Antonio  James  Mota da Silva 

• 
a),  

Objeto 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e acessórios para veículos leves, 

a fim de suprir as necessidades da frota de veículos da Guarda Municipal através da Secretaria de 
Secretaria Pública. 

Justificativa da Necessidade 

A Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e acessórios para veículos 

leves, a fim de suprir as necessidades da frota de veículos da Guarda Municipal através da 

Secretaria de Secretaria Pública, se dá em virtude da necessidade e da importância do 

funcionamento dos veículos leves para o cumprimento das diversas atividades operacionais da 

Guarda Municipal, que desempenha um papel crucial na manutenção da ordem pública, 

promovendo a segurança da comunidade. 

O objetivo central dessa contratação é garantir que a frota de veículos esteja sempre em condições 

adequadas de uso, possibilitando que as atividades da guarda sejam realizadas com eficiência e 

agilidade. Veículos em estado apropriado são fundamentais para o deslocamento rápido em 

situações de emergência, além de contribuírem para operações de rotina e ações preventivas, 
assegurando uma resposta efetiva As demandas da população. 

A não realização da contratação pode acarretar sérios impactos negativos, como a redução da 

capacidade operacional da Guarda Municipal. Veículos fora de funcionamento devido a falta de 

pegas podem atrasar intervenções necessárias, prejudicando a segurança da população e 

comprometendo a confiança da comunidade nas instituições de segurança pública. Além disso, a 

ineficiência na prestação desses serviços pode resultar em custos mais elevados no futuro, devido 
deterioração acelerada dos veículos e à necessidade de reparos mais complexos. 

A relevância dessa contratação para o interesse público é inegável. Ao assegurar que a Guarda 

Municipal tenha acesso a pegas e serviços de qualidade, estamos diretamente contribuindo para 

a segurança e bem-estar da população de Barra do Corda. A presença e atuação eficaz da Guarda 

Municipal não apenas previnem crimes, mas também garantem um ambiente seguro para o 

desenvolvimento social e econômico da cidade. Portanto, a aprovação desta contratação é 
imprescindível para fortalecer os mecanismos de segurança pública e promover a paz social no 
município. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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0 0 

c_C3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA POW\ÇA D° A 
TRABALHANDO PAPA TODOS  
CON  DESPE110 CIDAOANIA. 

PREFEITURA DE 

EIA RA 

tho 

• 

• 

00 r-O^ 
CS)  

Para embasar legalmente essa contratação, destaca-se que a mesmaâ alinhada ao disposto na 

Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos, 

garantindo transparência, eficiência e economicidade nos processos de aquisição de bens e 

serviços pelo poder público. Essa legislação reforça a responsabilidade da Administração Pública 

em contratar com fornecedores que garantam qualidade e preços justos, atendendo, assim, ao 

interesse coletivo. 

Data Prevista da Demanda 

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 19 de março 

de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. 

A contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e acessórios para veículos 

leves, destinada â manutenção da frota da Guarda Municipal, por intermédio da Secretaria de 

Segurança Pública, não foi incluída no Plano de Contratações Anual — PCA em razão da 

impossibilidade de previsão precisa da demanda â época de sua elaboração. 

A necessidade de aquisição dessas pegas decorre de situações imprevisíveis, como desgaste 
natural dos componentes, falhas mecânicas inesperadas, eventuais sinistros e o uso continuo e 

intensificado dos veículos em atividades operacionais, fatores que inviabilizam o planejamento 

antecipado e quantitativo dessa contratação. 
Importante destacar que, embora não prevista no PCA, a realização da presente licitação é 

essencial para a continuidade e eficiência dos serviços de segurança pública, uma vez que a plena 

operacionalidade da frota da Guarda Municipal é indispensável para o cumprimento de suas 

atribuições institucionais. 
A ausência de peças e acessórios compromete a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 

podendo ocasionar a paralisação da frota, redução da capacidade de atendimento â população e 

prejuízos â segurança pública. Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, assegura 
a continuidade do serviço essencial e observa os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e planejamento, conforme preconiza a Lei n2  14.133/2021. 

Diante do exposto, resta justificada a não inclusão da contratação no PCA, sem prejuízo de sua 

relevância e necessidade, razão pela qual se faz indispensável a adoção das providências 

administrativas cabíveis para a realização do devido procedimento licitatório. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bruno de Araújo  Akashi  — Portaria n2  548/2025 
FISCAL DE CONTRATO: Valéria Melo Alves Rocha — Portaria n2  47/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Antonio  James  Mota da Silva — Portaria n2  546/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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RESPEITO E CIDADANIA. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDV- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PCkBOCA 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01-  RENAULT DUSTER  2024 2025 

Item Descri0o Unidade Quant. 

1 BANDEJA  ID  COMPLETA UNIDADE 3 

2 BANDEJA  LE  UNIDADE 3 

3 BARRA AXIAL UNIDADE 6 

4 BATERIA 60 AH UNIDADE 2 

5 BICO INJETOR UNIDADE 8 

6 BOBINA DE IGNIÇÃO UNIDADE 3 

7 BOMBA D'ÁGUA UNIDADE 3 

8 BOMBA DE COMBUSTÍVEL UNIDADE 3 

9 CABO DE EMBREAGEM UNIDADE 3 

10 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UNIDADE 2 

11 CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA COMPLETA UNIDADE 3 

12 CILINDRO DA RODA UNIDADE 6 

13 COMANDO DA VÁLVULA UNIDADE 3 

14 COXIM DO CAMBIO UNIDADE 4 

15 COXIM DO MOTOR UNIDADE 4 

16 DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UNIDADE 6 

17 FAROL DIANTEIRO UNIDADE 4 

18 JOGO DE CABO DE VELAS UNIDADE 3 

19 JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UNIDADE 3 

20 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UNIDADE 3 

21 JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UNIDADE 4 

22 JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UNIDADE 4 

23 JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UNIDADE 4 

24  KIT  CORREIA DENTADA UNIDADE 3 

25  KIT  DE EMBREAGEM UNIDADE 3 

26  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UNIDADE 6 

27 LANTERNA TRASEIRA UNIDADE 4 

28 MÁQUINA DO VIDRO UNIDADE 4 

29 PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UNIDADE 3 

30 PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 3 

31 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UNIDADE 10 

32 RADIADOR UNIDADE 3 

33 RETENTOR VIRA BREQUIM UNIDADE 4 

34 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UNIDADE 6 

35 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UNIDADE 6 

36 SAPATA DE FREIO UNIDADE 8 

37 SUPORTE TENSOR UNIDADE 2 

38 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UNIDADE 4 

39 TERMINAL DE DIREÇÃO UNIDADE 6 

40 VOLANTE DE DIREÇÃO UNIDADE 2 

41 LAMPADA FAROL DIANTEIRO UNIDADE 10 

42 TENSOR UNIDADE 4 

43 FILTRO DE AR CONDICIONADO UNIDADE 6 

44 JOGO DE VELA UNIDADE 3 

45 POLIAS AUXILIARES UNIDADE 4 

46 CILINDRO MESTRE UNIDADE 2 

47 BATEDOR DIANTEIRO UNIDADE 5 

48 BATEDOR TRASEIRO UNIDADE 5 

49 COXIM DO AMORTECEDOR UNIDADE 6 

50 BIELETAS UNIDADE 8 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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51 EIXO DE DIREÇÃO Y'c'r  &DADE 

52 MOTOR DE PARTIDA UNIDADE 

53 PARABRISA UNIDADE 

54 ATUADORES DE PORTA UNIDADE 

55 ATUADORES DE CAPO UNIDADE 

56 PARACHOQUE DIANTEIRO UNIDADE 

57 PARACHOQUE TRASEIRO UNIDADE 

58 ESCAPAMENTO UNIDADE 

Lote 02-  YAMAHA  XTZ LANDER 250 ROS-1129 

Item Descrição Unidade 

1 CONJUNTO DIODO UNIDADE 

2 GUIDÃO UNIDADE 

3 FAROL DIANTEIRO COMPLETO UNIDADE 

4 VELA DE IGNIÇÃO UNIDADE 

5 BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR TRASEIRO UNIDADE 

6 CINTA DA BATERIA UNIDADE 

7 REGULADOR DE PRESSÃO UNIDADE 

8  KIT  DE REPARO DO CILINDRO MESTRE UNIDADE 

9 CORRENTE DE COMANDO UNIDADE 

10 JOGO DE ANEIS DO PISTÃO UNIDADE 

11 MANTA DO PROTETOR DO ESCAPAMENTO UNIDADE 

12 DISCO DE EMBREAGEM UNIDADE 

13 EIXO DA RODA DIANTEIRA UNIDADE 
14 TAMPA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL UNIDADE 

15 PINO DA PINÇA DE FREI° UNIDADE 

16 PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM UNIDADE 

17 MANETE DO FREIO UNIDADE 

18 TUBO INTERNO DO GARFO DIANTEIRO UNIDADE 
19 MOLA DE DESCANSO LATERAL UNIDADE 
20 RETIFICADOR E REGULADOR UNIDADE 
21 JUNTA DO CABEÇOTE UNIDADE 
22 MESA INFERIOR UNIDADE 
23 PINO DO VIRABREQUIM UNIDADE 
24 RETENTOR DO ÓLEO DO GARFO UNIDADE 
25 CHICOTE DE FIOS UNIDADE 
26 PARA-LAMA DIANTEIRO UNIDADE 
27 VÁLVULA DE ADMISSÃO UNIDADE 
28 FILTRO DE AR UNIDADE 
29 MANOPLA DIANTEIRA UNIDADE 
30 PROTETOR DO ESCAPAMENTO UNIDADE 
31 INTERRUPTOR NEUTRO UNIDADE 
32 ATUADOR DE MARCHA LENTA UNIDADE 
33 RELE DE PARTIDA UNIDADE 
34 SENSOR DE VELOCIDADE UNIDADE 
35 INTERRUPTOR DE FREIO UNIDADE 
36 BALANCIM DA VÁLVULA UNIDADE 
37 MANGUEIRA DE  ()LEO  UNIDADE 
38 FILTRO DE  ()LEO  UNIDADE 
39 TUBO GUIA DO ACELERADOR UNIDADE 
40 PISTÃO UNIDADE 
41 TENSOR DA CORRENTE DE COMANDO UNIDADE 
42 JOGO DE ESTR1BUS UNIDADE 
43 PROTETOR DO GARFO UNIDADE 
44 ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A UNIDADE 
45 SENSOR DA RODA DIANTEIRA UNIDADE 
46 MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM UNIDADE 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 
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47 DISCO DE FREIO TRASEIRO UNIDADE 
48 INTERRUPTOR ESQUERDO DO GUIDÃO UNIDADE 
49 ESPAÇADOR DO ROLAMENTO UNIDADE 
50 ENGRENAGEM DO BALANCEADOR UNIDADE 
51 TENSIONADOR DE CORRENTE UNIDADE 

52 JOGO DE ESPELHO RETROVISOR UNIDADE 

53 ALÇA DA GARUPA UNIDADE 

54 CONJUNTO VIRABREQUIM UNIDADE 

55 TUBO DE DELIBERAÇÃO UNIDADE 

56 EIXO SECUNDARIO DE TRANSMISSÃO UNIDADE 

57 BUCHA ESPAÇADORA UNIDADE 

58 FIXADOR DO GUIDÃO UNIDADE 

59 PARAFUSO DE AJUSTE DA VÁLVULA UNIDADE 

60 EIXO PRIMARIO DE TRANSMISSÃO UNIDADE 

61 SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO UNIDADE 

62  PLATO  DA EMBREAGEM UNIDADE 

63 SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO UNIDADE 

64 CAMPANA DA EMBREAGEM UNIDADE 

65 PROTETOR DA POEIRA DO GARFO UNIDADE 

66 PINO DO PISTÃO UNIDADE 

67 CILINDRO MESTRE TRASEIRO UNIDADE 

68 ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A UNIDADE 

69 ENGRENAGEM MOTORA DA 4A UNIDADE 

70 GUIA DA CORRENTE DE TRANSMISSÃO UNIDADE 

71 TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE UNIDADE 

72 JOGO LENTE DO PISCA UNIDADE 

73 PORCA (FORMATO ESPECIAL M18) UNIDADE 

74 JOGO DE PISCA UNIDADE 

75 MESA DO GUIDA0 UNIDADE 

76  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO UNIDADE 

77 TRAMBULADOR DO CAMBIO UNIDADE 

78 BUCHA DA BALANÇA UNIDADE 

79 COROA DA RODA TRASEIRA UNIDADE 

80 TANQUE DE COMBUSTIVEL UNIDADE 

81 TUBO DE COMBUSTIVEL UNIDADE 

82  KIT  DE PASTILHA DE FREIO UNIDADE 

83 ARO DA RODA UNIDADE 

84 PEDAL DO CAMBIO UNIDADE 

85 BATERIA 12V-6AH UNIDADE 

Barra do Corda - MA, 20 de Janeiro de 2026. 

702v6.  
Ant6aiefJames Mota da Silva 

Secretário e Ordenador de Despesas 

Portaria n° 546/2025-GAB  
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Declaro que a formalizac5o da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 
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LES RIGO AL 

PREFEITURA DE 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA  N° 01/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO E ORDENADOR DE DEPESAS DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
BARRA DO CORDA - MA' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR,  ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o n° 962.329.003-91, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO E 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA do 
município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeit -do município de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Publique-se e Cumpra-se 

RISO 

Prefel do muncipo de — MA 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 128/2025 —  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 

CORDA MA " 

RISO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

• RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, VALERIA MELO ALVES ROCHA, inscrita no CPF sob 

o n° 056,814 073-73, para exercer a função de Fiscal de Contratos do município 

de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia dois de janeiro do ano corrente, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNP.1: 06.769.798/0001-17 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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Unidade Requisitante 

Secretaria de Seguranga Pública, 06.769.798/0001-17 

Secretaria de Educação, 18.172.388/0001-73 

Secretaria de Assistência Social, 06.769.798/0001-17 

Fundo Municipal de Assistência Social, 20.021.441/001-87 

Secretaria de Saúde, 09.200.150/0001-13 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

Equipe de Planejamento 

Antonio  James  Mota da Silva,  

Joao  Pedro Freitas da Silva Filho,  

Antonia  Maria Pereira Costa, 

Ornar Teodoro  Fleury  

Problema Resumido 

Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de pegas, acessórios de veículos leves, a fim de 

suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 

• 
Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRICAO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta a necessidade urgente de garantir a continuidade 

da operação de sua frota de veículos leves, que desempenha um papel crucial no atendimento às 

demandas da população e na execução das políticas públicas locais. A falta de pegas e acessórios 

adequados, têm gerado interrupções nas atividades administrativas e de prestação de serviços 

essenciais à comunidade. 

A frota municipal é a ferramenta através da qual diversos serviços são realizados, incluindo transporte 

escolar, atendimento à saúde, fiscalização e outras atividades pertinentes à gestão pública. 0 desgaste 

natural dos veículos, aliado ao aumento das demandas, exige que a Administração tenha acesso 

permanente que assegurem a funcionalidade e a segurança dos veículos operacionais. Sem a adequada 

manutenção e reposição de componentes, há risco significativo de paralisação das atividades, 

comprometendo não apenas os serviços municipais, mas também a satisfação dos cidadãos. 
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Além disso, a ausência de um fornecedor confiável de peças pode ocasionff: lijAnceira devido a 

reparos emergenciais e possíveis danos adicionais aos veículos. Dessa forrná',-a-ctIfifratação de pessoa 

jurídica para o fornecimento desses insumos não é apenas uma questão administrativa, mas sim uma 

necessidade estratégica para garantir a eficiência operacional da prefeitura e o cumprimento dos 

compromissos com a população. 

A solução dessa demanda deve ser tratada com urgência, pois impacta diretamente a qualidade dos 

serviços públicos oferecidos à sociedade. Assegurar a disponibilidade de peças e serviços para a frota 

é fundamental para promover um serviço público eficaz e responsável. Essa situação reflete a 

preocupação da administração municipal em otimizar recursos, promover eficiência e atender ás 

expectativas da população, alinhando-se, assim, aos princípios do interesse público e à boa gestão dos 

recursos públicos. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças e acessórios, para veículos leves, é 

essencial para garantir a eficiência operacional da frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 0 objetivo é assegurar que as atividades de transporte e logística da administração pública 

ocorram de forma ininterrupta e com qualidade. Os requisitos abaixo foram elaborados com foco na 

clareza e objetividade, assegurando a seletividade das propostas apresentadas no processo licitatório. 

Requisitos: 

1. Capacidade técnica demonstrada pela apresentação de atestados de capacidade técnica, 

comprovando a execução de serviços similares nos últimos cinco anos, com valor mínimo de R$ 

100.000,00. 

2. Oferta de peças e acessórios com homologação do fabricante e compatibilidade com os modelos da 

• frota municipal, incluindo, mas não se limitando a: motores, transmissões, sistemas de freios e 

suspensão. 

3. Garantia  minima  de seis meses para todas as peças fornecidas, cobrindo defeitos de fabricação e 

desempenho. 

4. Fornecimento de suporte técnico e consultoria durante o período contratual, com disponibilidade 

para esclarecimentos e orientações sobre o uso e manutenção das peças e serviços. 

5. Apresentação de proposta comercial com preços fixos e itens detalhados, garantindo clareza nas 

condições de pagamento e possíveis descontos para compras em volume. 

6. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, incluindo certidões 

negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 



))\-\ 

7. Condições de proteção ambiental, assegurando que todos os prol-utos for 'dos estejam em 

conformidade com as regulamentações ambientais pertinentes. e 

r3,4'á  Administração Esses requisitos visam garantir uma contratação efetiva, segura e vanfij5:, 

Pública, promovendo a competitividade entre os fornecedores habilitados.  

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. Fornecimento de Peças e Acessórios Via Empresas Especializadas 

Vantagens: 

- Custo: Preços competitivos, especialmente em compras em grande volume. 

- Qualidade: Produtos com garantias e certificações especificas do setor, garantindo maior 

durabilidade. 

- Suporte: Acesso a assistência técnica especializada e suporte pós-venda. 

- Flexibilidade: Possibilidade de negociações acentuadas sobre quantidade e prazos de entrega. 

Desvantagens: 

- Manutenção: Dependência de fornecedores para reposição rápida pode ser um obstáculo se houver 

atrasos no fornecimento. 

- Tempo de Implementação: 0 processo de negociação e formalização do contrato pode ser 

demorado. 

- Disponibilidade: Risco de variação na disponibilidade de peças devido a fatores logísticos ou 

sazonalidades do mercado. 

2. Contratação de Empresa de Manutenção de Veículos 

Vantagens: 

- Custo: Redução de despesas com manutenção preventiva e corretiva, potencialmente mais barata 

que manter uma equipe interna. 

- Adaptabilidade: Capacidade de ajustar serviços conforme a demanda da frota em tempo real. 

- Eficiência: Profissionais treinados oferecem agilidade e qualidade no serviço prestado. 

Desvantagens: 

- Flexibilidade: Restrições contratuais podem limitar a capacidade de alteração de escopo de serviços 

durante a vigência do contrato. 

- Controle de Qualidade: Menor controle sobre os padrões de atendimento em comparação à equipe 

interna. 

- Time de Implementação: A implementação inicial do contrato pode demandar tempo para o 

alinhamento de processos e procedimentos. 

3. Plataforma de Compras por Pregão Eletrônico 

Vantagens: 
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- Custo: Maior transparência nos pregos através da concorrência;  -pow •"c)e  economia 

significativa nas aquisições. 
,o 

- Aderência à Legalidade: Processo estruturado e compatível com as normativ
o 

mpras públicas, 

garantindo conformidade legal. 

- Diversificação: Ampliação do número de fornecedores participantes, possibilitando melhores 

ofertas. 

Desvantagens: 

- Complexidade: Requer treinamento dos servidores para utilizar a plataforma e participar 

efetivamente das licitações. 

- Tempo de Implementação: A realização das etapas de pregão pode ser demorada em comparação 

a contratações diretas. 

- Risco: Desvio no foco da contratação, podendo levar à escolha de um fornecedor apenas pelo menor 

prego, sacrificando qualidade. 

40  4. Terceirização Total da Frota 

Vantagens: 

- Custo: Potencial redução em custos operacionais gerais (combustíveis, manutenção, seguro), com 

pagamento por uso. 

- Flexibilidade: Facilidade em escalonar ou reduzir a frota rapidamente, atendendo picos ou quedas 

de demanda. 

- Gestão Integrada: Melhoria no gerenciamento da frota com acesso a sistemas de monitoramento e 

análise de desempenho. 

• 

Desvantagens: 

- Controle: Perda de controle operacional direto sobre a frota, limitando a capacidade de reagir 

rapidamente às necessidades administrativas. 

- Dependência: Alta dependência de um único fornecedor, aumentando o risco em caso de problemas 

de gestão. 

- Tempo de Implementação: 0 processo de transição pode ser longo, necessitando planejamento e 

ajustes em várias frentes. 

Análise Comparativa: 

- Fornecimento de Pegas e Acessórios: Ideal para quem busca garantir a qualidade dos insumos e ter 

flexibilidade nas compras, mas pode enfrentar desafios logísticos e de tempo de contrato. 

- Empresa de Manutenção: Excelente solução para quem visa otimizar custos operacionais com  a 
manutenção e garante eficiência, embora possa haver dificuldades em assegurar a qualidade final  do 
serviço. 

- Plataforma de Compras: Proporciona vantagens competitivas em termos de prego e legalidade, mas 

requer um determinado investimento em capacitação e pode ter processos demorados. 

- Terceirização Total da Frota: Oferece uma solução prática e integrada para a gestão da frota, mas traz 

riscos associados à dependência e perda de controle gerencial. 



v
ot. 

(
9)- 

A escolha da melhor solução deverá ponderar os objetivos específicos da Prefeft1unipal de Barra 

do Corda, considerando aspectos como orçamento disponível, urgência na implem 4-rf -ção, volume da 

frota e prioridade em qualidade  versus  custo. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha da plataforma de compras por pregão eletrônico para a contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de peças e acessórios de veículos leves para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda é 

justificada por uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram sua 

adequação às necessidades da administração pública. 

No que diz respeito aos aspectos técnicos, a plataforma de pregão eletrônico proporciona um • ambiente seguro e transparente para a realização das compras públicas. Esse tipo de solução garante 

que todos os participantes tenham acesso igualitário às informações necessárias, favorecendo a 

concorrência e possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa. Além disso, a compatibilidade da 

plataforma com sistemas já existentes na Prefeitura facilita a implementação, evitando retrabalho e 

minimizando o tempo de adaptação dos servidores envolvidos no processo de compras. A facilidade 

de manuseio da ferramenta também contribui para uma operação mais ágil e eficaz, permitindo a 

emissão de relatórios e o acompanhamento detalhado das etapas do processo licitatório. 

Em termos operacionais, a utilização da plataforma de compras por pregão eletrônico oferece 

vantagens significativas em relação à manutenção e suporte técnico. 0 sistema geralmente conta com 

equipes especializadas que garantem a solução de problemas de forma rápida e eficaz, além de 

atualizações constantes que asseguram a integridade e a segurança dos dados. Outro ponto relevante 

é a escalabilidade da solução; conforme as demandas da frota da Prefeitura Mudam, a plataforma pode 

se adaptar sem a necessidade de grandes investimentos adicionais, o que torna o processo de aquisição 

de peças, acessórios e serviços muito mais eficiente e responsivo às necessidades emergentes. 

Por fim, a vantagem econômica desse modelo de contratação é evidente quando analisamos o custo-

beneficio. O pregão eletrônico tende a reduzir significativamente os preços praticados pelo mercado 

devido à competição acirrada entre os fornecedores, o que se traduz em economia para os cofres 

públicos. Essa economia não se limita ao prego das peças, mas abrange também a diminuição de custos 

relacionados ao tempo de processo, já que a agilidade da plataforma permite que a contratação seja 

realizada em prazos menores. Adicionalmente, o retorno esperado em relação ao investimento na 
plataforma é elevado, pois a eficiência operacional proporcionada pelo uso de tecnologia promove a 

melhor gestão da frota, resultando em menor eventualidade de paradas e uma vida útil prolongada 
dos veículos. 

Diante deste contexto, a escolha pela plataforma de compras por pregão eletrônico se mostra não 
apenas adequada, mas essencial para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda, garantindo eficiência, transparência e economia nas contratações públicas relativas ao 

fornecimento de peças e serviços para a frota de veículos leves. 



 

QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 - S 10 2023/2023 - PLACA GJG-7G15 

Desconto 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total estimado % 

(Mínimo aceito) 
1 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 2% 
2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 2% 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 2% 
4 4- BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 2% 
5 5- BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 2% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 2% 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 2% 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTiVEL UND 3 R$229,85 R$689,55 2% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 2% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 2% 

11 
11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA 
COMPLETA  

UND 3 R$ 18360 , R$  550,80 
2% 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 2% 
13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$1.396,04 R$ 4 188,12 2% 
14 14 - COXIM DO CAMBIO UND 4 R$173,90 R$ 695,60 2% 
15 15- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 2% 
16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 2% 
17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 2% 
18 18 - FILTRO DE AR UND 8 R$ 47,50 R$ 380,00 2% 
19 19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 2% 

20 20 - FILTRO DE ÓLEO UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 2% 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 2% 
22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 2% 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$750,00 R$2.250,00 2% 

24 24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 2% 
25 25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UND 4 R$403,15 R$ 1.612,60 2% 

26 26 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 2% 

27 27-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 2% 
28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 2% 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 2% 

30 30- LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 2% 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 2% 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 2% 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 2% 
34 34- RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 R$ 4.659,48 2% 

35 35- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 2% 

36 36- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 2% 

37 37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$306,39 R$1.838,34 2% 
38 38- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 2% 

39 39 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 2% 

40 40- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 2% 
41 41 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 2% 
42 42 -  LAM  PADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 2% 
43 43 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 R$ 343,30 2% 
44 44- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 2% 
45 45 - TENSOR UND 4 R$601,90 R$ 2.407,60 2% 
46 46- JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 2% 
47 47- POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 2% 
48 48- CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 2% 



49 - BATEDOR DIANTEIRO 

50- BATEDOR TRASEIRO 

51- COXIM DO AMORTECEDOR 

52 - 

53-  ----ii-x-o-6-E-OIREÇÃO 

54- -MOTOR DE PARTIDA 

55- PARABRISA 

- ATU-ADORES DE CAPO 

57- PARACHOQUE DIANTEIRO 

58- PARACHOQU-E TRASEIRO 

59 - ESCAPAMENTO 

R$ 173,88 _ 

R$ 162,55 8 

R$ 389,90 _ R$ 2.339,40 

R$ 217,70 R$ 1.741,60 

R$ 348,04  R$ 1.740,20 

L  R$ 899,90 R$ 1.799,80 

I R$ 940,50 j_--R$ 2.821,50 

2 R$ 220,00 R$ 440,00 

2 R$ 1.334,20 R$ 2.668,40 

R$ 1.120,91 R$ 2.241,82 

R$ 329,00 R$ 658,00  

_ 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

R$ 113.063,53 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

UND 

UND 5 

UND 6 

UND , 8 
--4 

UND 5 

UND 1 2 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Lote 02 -  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5G78 E SBV -5E18 

Descrição 

1- BANDEJA LD COMPLETA 
2 - BANDEJA  LE  

3- BARRA AXIAL 

4 - BATERIA 60 AH 

5 - BICO  INJETOR  
6- BOBINA DE IGNIÇÃO  

7-BOMBA D'AGUA  

8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 - CABO DE EMBREAGEM 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

li- CILINDRO DA RODA 

12- COMANDO DA VÁLVULA 

13- COXIM DO CAMBIO 

14 - CO-kiM  DO MOTOR 

15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16 - FAROL DIANTEIRO 

17- FILTRO DE AR 

18 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

19 - FILTRO DE  OLEO  
-20 20 - JOGO DE CABO DE VELAS 

21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

23- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

24 24 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 

25 25 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

26 26 -  KIT  CORREIA DENTADA 

27 27-  KIT  DE EMBREAGEM 

- 28- 28   KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

29 29 - LANTERNA TRASEIRA 

30 30- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

32 32 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

33 33 - RADIADOR 

34 34- RETENTOR VIRA BREQUIM 

35 35- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO -- 

36 36- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

37L37 - SAPATA DE FREIO 
38 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

r 39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

40 40- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

41 41 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 

42 42- CORREA DO ALTERNADOR 
43 43 - TENSOR 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND  
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

6 
6 

12 

4 

16 

6 

6 

6 

6 

4 

12 

6 

8 

8  
12 
8 

16 

16 

16 

6 

6 

6 

8 

8 

8 

6 

6 

12 

8 

6 
6 
20 

6 

8 

12 

12 

16 

8 

12 

20 

20 

8 

R$ 823,63 

R$ 823,63 

R$ 117,00 

R$ 964,90 

R$ 952,00 

R$ 109,75 

R$ 164,41 

R$ 229,85 

R$ 303,08 

R$  1.690,75 R$ 6.763,00 

R$248,60"1'  R$ 2.983,20 

R$ 1.396,04 R$ 8.376,24 

R$ 173,90 R$ 1.391,20 
R$ 560,48 R$ 4.483,84- 

1  R$ 249,90 R$ 2.998,80 
R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 

R$ 47,50 R$ 760,00 - 

R$ 40,00 R$ 640,00 - 

R$ 758,56 

R$ 1.439,40-- 

R$ 2.844,30 
R$ 4.500,00  
R$ 519,20 

R$ 239,90 

R$ 474,05 

R$ 750,00 

R$ 64,90 

R$ 403,15 

R$ 340,00 

R$ 543,24 

R$ 2.910,00 

R$ 539,90 
R$ 397,99 

R$ 1.215,00 

t R$525,00 
R$ 189,99 

R$ 1.553,16 

R$ 159,00 

R$ 299,00 

R$ 306,39 

R$ 196,54 

R$ 460,00 
R$ 110,90 

R$ 55,00 

R$ 34,33 

R$ 194,91 

R$ 601,90 

R$ 47,41 

R$ 4.941,78  

R$ 4.941,78  

R$ 1.404,00 

R$ 3.859,60 - 

R$ 15.232,00-

R$ 658,56-

R$ 986,45-

R$ 1.379,10 

R$ 1.818,48 

R$ 2.720,00 
R$ 3.259,44  

R$ 17.460,00 
R$ 6.478,80 

R$ 3.183,92 - 

R$ 3.225,20  

2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

TOTAL LOTE 1 

Item : Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

R$ 7.290,00 

R$ 3.150,00 
R$ 3.799,80 
R$ 9.318,96 
R$ 1.272,00 
R$ 3.588,00 
R$ 3.676,68 
R$ 3.144,64 

R$ 3.680,00 

R$ 1.330,80  

R$  1.100,00  

R$ 686,60  

R$ 1.559,28  

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

4.61,ZU 2% 



3,76 

83,20 

50,12 

1.738,80 

R$ 1.625,50 

R$ 4.678,80 

R$ 3.483,20 

R$ 3.480,40 

R$ 3.599,60 

R$ 5.643,00 

R$ 5.336,80 
R$ 4.483,64  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

6 I R$, 
8 R$  2r9Mtr 
4 R$2.43 

10 R$ 173438 
10 R$ 162,55 
12 R$389,90 

16 R$217,70 
10 R$ 348,04 
4 R$ 899,90 

6 R$ 940,50 
4 R$ 1.334,20 

4 R$ 1.120,91 

3 -4- 
3 

6 
--t- 
j 2 

8 

3 

3 

3 

3 
2 

3 

4 

6 
4 

_ 

R$ 823,63 
R$ 823,63 t-  
R$ 117,00 
R$ 964,90 

R$ 952,00 
R$ 109,75 
R$ 164,41 

R$ 229,85 

R$ 303,08 
R$ 1.690,75 

R$ 183,60 

R$ 248,60 

R$ 1.396,04 

R$ 173,90 

R$ 560,48 

R$ 249,90 

R$ 1.999,00 

R$ 47,50 

R$ 40,00 

R$ 47,41 

R$ 239,90 

R$ 474,05 

R$ 750,00 

R$ 47,90 
R$ 64,90 

R$ 403,15 

R$ 340,00 

R$ 543,24 
R$ 2.910,00 
R$ 539,90 

R$ 397,99 
R$ 1.215,00 
R$ 525,00 
R$ 189,99 

R$ 1.553,16 

R$ 482,69 

R$ 159,00 

R$ 299,00 

R$ 306,39 

R$ 196,54 ' 
R$ 142,97 , 

4 
4 

4 

3 

3 

6 

4 
3  
3 

10 

3 

3 

4 

6 

6 

Lote 03 - 1.200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. Item  

1 

2 

3 

UND 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA 

2 - BANDEJA  LE  UND 

3 - BARRA AXIAL UND 

I 4 

5 

4 - BATERIA 60 AH 

5 - BICO INJETOR 

UND 

UND 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 

7 7- BOMBA D'AGUA UND 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

11 
11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA 

COMPLETA 
UND 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 

13 13- COMANDO DA VÁLVULA UND 

14 14- COXIM DO CAMBIO UND 

15 15- COXIM DO MOTOR UND 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 

17 17- FAROL DIANTEIRO UND 

18 18 -  FILTRO DE AR UND 

19 19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 

20 20- FILTRO DE ÓLEO UND 

21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 

24 24- JOGO DE PALHETA _L UND 

25 25 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

26 26 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UND 

27 27 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 

28 , 28-  KIT  CORREIA DENTADA UND 

29 29-  KIT  DE EMBREAGEM UND 

30 30-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 

31 31- LANTERNA TRASEIRA UND 

32- 32- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 

33 33 -- -P-AR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 

_34 34 - PASTILHA 6i FREIO DIANTEIRA UND 

35 35- RADIADOR UND 

36 36- RESERVATÓRIO D'AGUA UND 

37 37- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 

38 38- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 

39 39 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 

40 40 - SAPATA DE FREIO UND 

41 , 41 - SUPORTE TENSOR UND 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

R$ 222.257,58  

R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

R$ 2.470,89 2% 

R$ 2.470,89 2% 
R$ 702,00 2% 

R$ 1.929,80 2% 
R$ 7.616,00 2% 
R$ 329,25 2% 
R$ 493,23 2% 

R$ 689,55 2% 

R$ 909,24 2% 
R$ 3.381,50 2% 

2% 
R$550,80 

R$ 1.491,60 2% 
R$ 4.1.88,12 2% 

R$ 695,60 2% 

R$ 2.241,92 2% 

R$ 1.499,40 2% 

R$ 7.996,00 2% 

R$ 380,00 2% 

R$ 320,00 2% 

R$ 379,28 2% 

R$ 719,70 2% 

R$ 1.422,15- 2% 

R$ 2.250,00 2% 
R$ 287,40 2% 
R$ 259,60 2% 

R$ 1.612,60 2% 

R$ 1.360,00 2% 

R$ 1.629,72 2% 

R$ 8.730,00 2% 
R$ 3.239,40 2% 
R$ 1.591,96 2% 
R$ 3.645,00 2% 
R$ 1.575,00 2% 
R$ 1.899,90 2% 
R$ 4.659,48 2% 
R$ 1.448,07 2% 
R$ 636,00 2% 

R$ 1.794,00 2% 
R$ 1.838,34 2% 
R$ 1.572,32 2% 
R$ 285,94 2% 

44 44 - JOGO DE VELA 

45 45 - POLIAS AUXILIARES 

46 46- CILINDRO MESTRE 

47 47 -BATEDOR DIANTEIRO  
48 48- BATEDOR TRASEIRO 

49 49 - COXIM DO AMORTECEDOR 

50 50  - BIELETAS  

51 51- EIXO  DE DIREÇÃO 

52 52- MOTOR DE PARTIDA 

53 53 - PARABRISA 

54 54- PARACHOQUE DIANTEIRO 

55 55- PARACHOQUE TRASEIRO 

TOTAL LOTE 2 



42 42 -TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

43 43 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 

44 44 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
45 45-  LAMPADA FAROL DIANTEIRO 
46 1 46- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA  

47 47- CORREA DO ALTERNADOR 

48 48 - TENSOR 

49 49- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  

50 50- FILTRO DE AR CONDICIONADO 

51 51 - JOGO DE VELA 

52 52- POLIAS AUXILIARES 
53 53 - CILINDRO MESTRE 

54 54- BATEDOR DIANTEIRO 

55 55- BATEDOR TRASEIRO 

56 56 - COXIM DO AMORTECEDOR 
57 57-  BIELETAS 
58 58- EIXO DE DIREÇÃO 
59 59- MOTOR DE PARTIDA 

4- 
60 60 - LIMPADORES DE PARA BRISA 

61 - RESERVATÓRIO DE AGUA DO 
LIMPADOR 

62 62 - PARABRISA 

63 63 - ATUADORES DE PORTA 
64 64- ATUADORES DE CAP() 
65 65 - PARACHOQUE  DIANTEIRO  
66 66 - PARACHOQLJE TRASEIRO 

67 67- ESCAPAMENTO 
68 68- BOCAL DO TANQUE DE COMBUSTIVÉL 

TOTAL LOTE 3 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

R$ 119.532,83  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

   

R$ 460,00 --Fk9.153-4 
R$45,28 ROf  146  44  

R$110,90 R$ 66 11) 

R$ 55,00 S0,11 

R$ 34,33 R$ 343,30 

R$194,91 R$779,64 

R$ 601,90 R$ 2.407,60 

R$ 32,00 R$ 19Z00 
R$ 151,52 R$ 96-9,12 

R$273,96 R$ 821,88 
R$ 297,90 R$ 1.191,60 

R$ 2.4-37,53 R$ 4.875,06 

  

     

 

6 

10 
-1-   10 
4__ 4 

4 
6  
6 

 3 

4 

2 

  

   

      

      

      

            

R$ 173,88 
R$ 162,55 

R$ 869,40 
R$ 812,75 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 389,90 

R$ 217,70  
R$ 348,04 R$ 1.740,20 
R$ 899,90 R$ 1.799,80 

R$ 55,00 R$ 330,00 

R$ 2.339,40 

R$ 1.741,60 

R$ 69,90 
R$ 139,80 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

4 

2 

3 

3 

2 

2 

R$ 1.120,91 R$ 3.362,73 

R$ 329,00 R$ 658,00 
t-- 

Rs 69,98 R$ 139,96  

 R$ 940,50 

R$ 108,00 

R$ 220,00 

R$ 1.334,20 

R$ 2.821,50 

R$ 432,00 

R$ 440,00 
R$ 4.002,60 

61 

UND 
UND 

   

 

5 

UND 

Lote 04- AMAROK 2018/2019 - PLACA PTL-4111 E PTL-4101 

Item Descrição 

1 - BANDEJA LD COMPLETA 
2 - BANDEJA  LE  
3 - BARRA AXIAL 
4- BATERIA 60 AH 
5 - BICO INJETOR 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO 
7 - BOMBA D'AGUA 
8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
9 - CABO DE EMBREAGEM 
10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 
11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA 
COMPLETA 
12 - CILINDRO DA RODA 
13- COMANDO DA VÁLVULA 
14- COXIM DO CAMBIO 
15- COXIM DO MOTOR 
16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

17 17 - FAROL DIANTEIRO 
18 18 - FILTRO DE AR 
19 ' 19- FILTRO  DE COMBUSTÍVEL 
20 20 - FILTRO DE  ()LEO  
21 21 -JOGO DE CABO DE VELAS 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
24 24 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
25 25 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO  

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

3 R$ 823,63 

3 T R$ 823,63 
6 R$ 117,00 

2 R$964,90 

8 R$ 952,00 

3 R$ 109,75 

3 R$ 164,41 

3 R$229,85 

3 R$ 303,08 

2 R$ 1.690,75 

3 R$ 183,60 R$ 550,80 

R$ 2.470,89 

R$ 2.470,89 
R$ 702,00 

R$ 1.929,80 
R$ 7.616,00 
R$ 329,25 
R$ 493,23 
R$ 689,55 
R$ 909,24 

R$ 3.381,50 
2% 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

2% 
2% 
2% 

_2% 

2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

UN!) 

UN!) 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

- 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 

3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 
4 R$ 173,90 , R$ 695,60 
4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 
6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 
4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 
8 R$ 47,50 R$ 380,00 

4 

8 R$ 40,00 R$ 320,00 
--I- ... .,..... 

8 R$ 47,41 I R$ 379,28 
R$ 239,90 . R$ 719,70 

4_ R$ 474,05 R$ 1.422,15 

 R$ 750,00 R$ 2.250,00 

R$ 64,90 R$ 259,60 

R$ 403,15 R$ 1.612,60 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 



1 

' 
3 R$2.910,00 

6 , R$ 539,90 
4 R$397,99 

3 R$ 1.215,00 

3 R$ 525,00 

10 R$ 189,99 

3 R$ 1.553,16 

3 R$482,69 

4 R$159,00 

6 R$ 299,00 

R$ 306,39 

8 R$ 196,54 

L.  R$ 142,97 

R$ 460,00 

R$ 45,28 

R$  110,90 

3 

6 

10 

10 

4 R$194,91 R$779,64 

4 R$ 601,90 

6  R$32,00 

6 R$ 151,52 

3 R$ 273,96 

4 R$ 297,90 

2 R$ 2.437,53 

5 R$ 173,88 

5 R$ 162,55 

R$ 389,90 

R$ 217,70 

R$ 348,04 

R$ 899,90 
R$ 55,00 

R$ 220,00 
2 R$ 1.334,20 
2 R$ 1.120,91 

2 R$ 329,00  

R$340,00 1 

R$ 543 24 er.62 

R$ 3.239,40 

R$ 1.591,96 

R-5-.3.645,00 

R$--1.575,00 

R$ 1.899,90 

R$ 4.659,48 '--2% 

R$ 1.448,07 

R$ 636,00 

R$ 940,50 R$ 2.821,50 

R$ 108,00 R$ 432,00 
R$ 440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

-- R$ 658,00 

R$ 55,00  j R$ 550,00 
R$ 34,33 R$ 343,30 

R$ 69,90 

R$ 1.794,00 
R$ 1.838,34 
R$ 1.572,32 

R$ 285,94 

R$ 1.840,00 

R$ 135,84 

R$ 665,40 

R$ 2.407,60 

R$ 192,00 
R$ 909,12 
R$ 821,88----1  

R$ 1.191,60 -- 

R$ 812,75 
R$ 2,3-3-9,40 

R$ 1 74-1. 60 
R$ 1.740,20 

R$ 1.799,80 

R$ 330,00 

R$ 4.875,06 

R$ 869,40  

R$ 139,80 

2% 

2% 

2% 

R$ 116.650,36  

2% 

2% 

-2% 

2% 

2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

 2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2 

3 

4 

26 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

27- KIT  CORREIA DENTADA 

28- KIT  DE EMBREAGEM 

29- KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

30- LANTERNA TRASEIRA 

31- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

32- PAR  DE  AMORTECEDOR TRASEIRO 

33- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

34 - RADIADD-R 

35- RESERVATÓRIO D'AGUA 

36- RETENTOR VIRA BREQUIM 

37- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

38- ROLAMENTO RODA  TRASEIRA  
39 - SAPATA DE FREIO 

40 - SUPOlifiTENSOR 

41 -TAMBOR  DE FREIO  TRASEIRO 

42-  TAMPA  DO  RESERVATÓRIO  D'AGUA 

43 - TERMINAL DE DIREÇÃO  

44- LAMPADA  FAROL DIANTEIRO  
45- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 

46- CORREA DO ALTERNADOR 

47 - TENSOR 

48- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  

49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 

50- JOGO DE VELA 

51 - POLIAS AUXILIARES  

52 - CILINDRO MESTRE 

53 - BATEDOR DIANTEIRO  

54- BATEDOR TRASEIRO _ 
55- COXIM DO AMORTECEDOR 

5-6 - BIELETAS 

57- EIXO DE DIREÇÃO  
58 - MOTOR DE PARTIDA 
59 - LIMPADORES DE PARA BRISA 

60 - RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO 

LIMPADOR 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45- 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 61 - PARABRISA 

62 62 - An/ADORES DE PORTA 

63 63 - ATUADORES DE CAPO 

64 64- PARACHOQUE DIANTEIRO 

65 65 - PARACHOQUE TRASEIRO 
66 66 - ESCAPAMENTO 

TOTAL LOTE 4 

Lote 05 -  RENAULT DUSTER  2024/2025 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. 

  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

   

   

R$ Total Desconto 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

11 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 2% 

2- BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 2% 

3- BARRA  AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 2% 

4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 2% 

5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.-61-6,00 2% 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 2% 

7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 2% 

8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND R$ 229,85 R$ 689,55 2% 

9 - CABO DE EMBREAGEM UND R$ 303,08 R$ 909,24 2% 

10-  CAIXA  DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 2% 

11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA 
COMPLETA 

UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 
2% 



12 12- CILINDRO DA RODA 

13 13- COMANDO DA VÁLVULA 

_14 14- COXIM DO CAMBIO 

-15 15- COXIM DO MOTOR 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

17 17- FAROL DIANTEIRO 
18 18- JOGO DE CABO DE VELAS 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  

20 20- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

21 21- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 22 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO 

23 23 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

24 24  -KIT  CORREIA DENTADA 

25 25  :KIT  DE EMBREAGEM 
26 L26  -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 
27 27- LANTERNA TRASEIRA  
28 28- MÁQUINA DO VIDRO 
29 29 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

30 30 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 
31 31- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
32 32- RADIADOR 
33 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM 
34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
35 35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
36 36 - SAPATA DE FREIO 

37 37 - SUPORTE TENSOR 

38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
40 40 :VOLANTE DE DIREÇÃO 
41 41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 
42 42 - TENSOR 

43- 43- FILTRO DE AR CONDICIONADO 

44 44 - JOGO DE VELA 

45 45 - POLIAS AUXILIARES 

46 46- CILINDRO MESTRE 

47 47 - BATEDOR DIANTEIRO 

48 48 - BATEDOR TRASEIRO 

49 49 - COXIM DO AMORTECEDOR 

50 50 - BIELETAS 
51  DE DIREÇÃO 

52 ' 52 - MOTOR DE PARTIDA 

1 1_ CONJUNTO DIODO 

2 2 - GUIDÃO 

3 3 - FAROL DIANTEIRO COMPLETO 

4 - VELA DE IGNIÇÃO 

6- CINTA DA BATERIA R$ 55,96  J R$ 111,92 

Lote 06 -  YAMAHA  XTZ LANDER 250 - PLACA ROS-1129 E PLACA ROS-1133 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

5 - BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

R$ 24,99 R$ 149,94 5 UND 

R$ 155,71 R$ 622,84 
R$ 259,00 R$ 518,00 
R$ 599,00 R$ 1.198,00 
R$ 47,41 R$ 142,23 

11 tf 

/.2 

444i 

53 53 - PARABRISA 

54 54- ATUADORES DE PORTA 
55 55 - ATUADORES DE CAPO 

56 56 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

57 57 - PARACHOQUE TRASEIRO 

58 58 - ESCAPAMENTO 

UND 6 R$248,60 

UND 3 R$ 1.396,04 IR-,401EI8; 

UND 4 R$173,90 R$ 695 
tu,  

UND  4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 
UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 
UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 

UND 3 R$  239,90 R$ 719,70 

UND 3 R$474,05 R$ 1.422,15 
UND 3 R$750,00 R$ 2.250,00 

UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 

UND 4 R$403,15 R$ 1.612,60 
UND 4 R$340,00 R$1.360,00 
UND   3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 
UND  3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 
UND 6 R$ 539,90 R$3.239,40 
UND jr 4 R$ 39-7,-9-9 - R$1.591,96 
UND 4 R$ 218,39 R$ 873,56 
UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 

UND 3  j  R$ 525,00 R$ 1.575,00 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND  8 R$196,54 
UND 2 R$ 142,97 

UND  4 R$460,00 
UND 6 R$ 110,90 

UND 2 
UND 10 
UND  4 
UND 6   R$151,52 

UND 3 R$273,96 

UND 4 R$ 297,90 

UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 

UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 

3 R$ 1.553,16 - R$4.659,48 

4 R$ 159,00 R$ 636,00 
6 R$ 299,00 
6 R$306,39 

R$ 1.794,00 
R$ 1.838,34 
R$ 1.572,32 
R$ 285,94 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40 

- 

2% 
- 2% 
/ 2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

R$ 2.848,36 R$ 5.696,72  2% 

R$ 55,00 R$ 550,00 2% 

R$ 601,90 R$ 2.407,60  2% 

R$909,12 2% 

R$ 821,88 2% 

R$ 1.191,60 2% 

R$ 162,55 

R$ 389,90 

R$ 217,70 
R$ 348,04 

2 R$ 899,9-0- 
3 R$940,50 

4 jR$108,O0 
2 R$ 220,00 

2 R$ 1.334,20 

2 R$ 1.120,91 

2 R$ 329,00 

R$ 812,75 

R$ 2.339,40 

R$ 1.741,60 
R$ 1.740,20 

R$ 1.799,80 

R$ 2.821,50-

R$ 432,00-

R$ 440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

R$ 658,00  

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

R$ 118.772,71  



7 7 - REGULADOR DE PRESSÃO I UND 

8 8-  KIT  DE REPARO DO CILINDRO MESTRE UND 

9 9 - CORRENTE DE COMANDO j UND 

10 10 -JOGO  DE ANEIS DO PISTAO UND 

4 
6 

3 

2 

3 

2 

2 
3 
4 
6 
4 

11 - MANTA DO PROTETOR DO 

ESCAPAMENTO 
UND 

R$ 228,38 

R$ 77,94 

R$ 89,30 

R$ 216,00 

R$  121,51 R$ 243,02 

R$ 497,01 

R$ 102,62 

R$ 150,00 

R$ 344,40 

R$ 429,56 

R$ 807,20 

R$670,32 

R$ 44,19 

R$ 451,24 

R$ 312,30 

2% 
11 

12 12 - DISCO DE EMBREAGEM   UND 

13 13 - EIXO DA RODA DIANTEIRA   UND 

14 14- TAMPA DO TANQUE DE COM BUSTIVEL UND 

15 15- PINO DA PINÇA DE FREIO UND 

16 16 - PLACA DO DISCO DE  EMBREAGEM  UND 

17 17- MANETE DO FREIO UND 

18 18- TUBO INTERNO DO GARFO DIANTEIRO  UND 

19 19 - MOLA DE DESCANSO LATERAL UND 

20 20 - RETIFICADOR E REGULADOR UNO 

! 22 1 22 - MESA INFERIOR UNO 
21 'j 21 -JUNTA  DO CABEÇOTE UND 

23 23 - PINO DO VIRABREQUIM UND 

24 24 - RETENTOR DO  OLEO  DO GARFO UND 

25 25 - CHICOTE DE FIOS UNO 

26 26-PARA-LAMA DIANTEIRO UND 

27 ,  27 - VALVULA DE ADMISSÃO UND 

28 28 - FILTRO DE AR UND 

29 29 - MANOPLA DIANTEIRA UND 

30 30 - PROTETOR DO ESCAPAMENTO 

31 31 - INTERRÚ-PTOB-  NEUTRO 

32 i 32- ATUADOR DE MARCHA LENTA 

33 - RELE DE PARTIDA  33 _ 
34-SENSOR DE VELOCIDADE 

35 -  INTERRUPTOR DE FREIO 

36- BALANCIM  OA  VÁLVULA  

37- MANGUEIRA DE ÓLEO  

38 - FILTRO DE  OLEO  

39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR 

40- PISTÃO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

53 - ALÇA-DAGAFiUPA 

54- CONJUNTO VIRABREQUIM 

     

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UNO 

UND 

UND 

     

55 - TUBO DE DELIBERAÇÃO 

56- EIXO  SECUNDARIO DE TRANSMISSÃO 

57- BUCHA ESPAÇADORA 

58- FIXADOR DO GUIDÃO 

59- PARAFUSO DE AJUSTE DA VÁLVULA 

60 - EIXO PRIMARIO  DE TRANSMISSÃO 

61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO 

62 -  PLATO  DA EMBREAGEM 

63 - SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO 

64- CAMPANA DA EMBREAGEM 

   

   

   

   

34 
35 

36 

37 

38 

' 39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

41 - TENSOR DA CORRENTE DE COMANDO 

42 - JOGO DE ESTRIBUS 

43- PROTETOR DO GARFO 

44 - ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A 

45 fiENSOR-DA RODA DIANTEIRA 

46- widiA DO CUBO DE EMBREAGEM  

47 - DISCO  Di  FREIO TRASEIRO 

48- INTERRUPTOR ESQUERDO DO GUIDÃO  

49- ESPACADOR DO ROLAMENTO  

50- ENGRENAGEM DO BALANCEADOR 

51 - TENSIONADOR DE CORRENTE 

52 - JOGO DE ESPELHO RETROVISOR 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

4 
4 
4 
2 

R$ 51,31 
R$75,00 
R$ 114,80 

2 R$ 214,78 

4 R$ 201,80 

4 R$ 167,58 

3 R$ 14,73 

2 R$ 225,62 
R$ 104,10 

R$ 310,91 

R$ 550,00 
R$ 111,99 
R$ 49,97 

R$ 44,90 

R$ 81,61 
R$ 231,00 
R$ 28,79 
R$ 129,90 

R$ 59,30 

R$ 175,10 

R$ 34,90 

R$ 45,00 
R$ 161:50 

R$ 34,76 

R$ 69,94 

R$ 714,31 
R$ 31,90 
R$ 164,79 
R$ 209,40 

2 R$754,21 

2 R$ 154,90 

4 R$166,16 

3 R$ 79,90 

2 R$ 439,40 
4   R$ 78,90 
2   R$ 150,00 

3 R$ 115,90 

R$ 329,00 

R$ 718,90 
2 R$345,51 

 R$ 89,17 
R$ 138,31 

R$ 28,85 
R$ 242,90 
R$ 35,22 

R$ 329,00 

2 R$ 282,23 

3 R$ 109,25 

2 R$ 132,32 

3 R$ 184,68 

R$ 190,99 R$ 572,97 

R$ 134,55 R$ 269,10 

R$ 1.100,00 
R$ 335,97 

R$ 199,88 

R$ 269,40 
R$ 326,44 
R$ 462,00 

R$ 86,37  

R$ 259,80 

R$ 177,90 

R$ 350,20 

R$ 104,70 

R$ 180,00 

R$ 323,00 
R$ 208,56 

R$ 139,88 

R$ 1.428,62 

R$ 127,60 
R$329,58 
R$ 837,60 

R$1.508,42 
R$ 309,80 
R$ 664,64 

R$ 239,70 

R$ 878,80  
R$ 315,60 
R$ 300,00 
R$ 347,70 

R$ 1.316,00 

R$ 1.437,80 

R$ 691,02  
R$  178,34   
R$  276,62  
R$ 115,40 
R$971,60 

R$140,88 

R$ 658,00 
R$ 564,46 
R$ 327,75 
R$ 264,64 

R$ 554,04 

R$ 621,82 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2%  
2% 
2% 

2% 
2%  
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2%*  

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 



t‘ • 
ff  6'3 90 

Co 

65 65 - PROTETOR DA POEIRA DO GARFO U ND 
UND 
UND 

UND 

UND 

 2 

2 
4 
2 
2 

2 

72 72 - JOGO LENTE DO PISCA 

R$ 194,99 R$ 389,9 

R$ 157,59 R$ 315,18 

R$42,43 R$ 169,72 

R$ 147,35 R$ 294,70 

R$ 127,99 R$ 255,98 
R$ 23,93 R$ 71,79 

R$ 29,81 R$ 59,62 
6 R$ 32,70 R$ 196,20 

3 R$ 79,31 R$ 237,93 
6 R$ 175,60 R$ 1.053,60 

2 R$ 149,90 R$ 299,80 

2  R$ 97,85 R$  195,70 
2 R$99,00 R$198,00 
2 1  R$111,51 R$223,02 
3 R$74,96 R$ 224,88 
2 R$ 2.149,00 R$ 4.298,00 

2 R$ 60,00 R$ 120,00 

4 R$ 82,99 R$ 331,96 

R$ 809,10 R$ 3.236,40 
2 R$ 180,00 R$ 360,00 
3 R$ 150,74 R$ 452;22  

66 66 - PINO DO PISTÃO 

67 67- CILINDRO MESTRE TRASEIRO 

68 68- ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A 

69 69- ENGRENAGEM MOTORA DA 4A 

70 70 - GUIA DA CORRENTE DE TRANSMISSÃO UND 

71 71 - TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

73- 73- - PORCA  (FORMAT-15 ESPECIAL M18) 

74 74 - JOGO DE PISCA 

75 75- MESA DO GUIDÃO 

76 76 -  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO 

77 77 -  TRAM  BULADOR DO CAMBIO 

78 78- BUCHA DA BALANÇA  

79 79 - COROA DA RODA TRASEIRA  

80 80- TANQUE  DE COMBUSTIVEL 

81 81 - TUBO DE COMBUSTIVEL 

82 82 -  KIT  DE PASTILHA DE FREIO 

83 83 - ARO DA RODA 

84 84 - PEDAL DO CAMBIO 

85 85 - BATERIA i2V-6AH 

TOTAL LOTE 6 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

R$ 42.481,67 

Lote 07 -  RENAULT  KWID 2024/2024 - PLACA SNJ-1130 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. Item R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

R$ 2.470,89 2% 

R$ 2.470,89 2% 

R$ 702,00 2% 

R$ 1.929,80 2% 

R$ 

R$ 329,25   2% 

R$493,23 1 2% 

R$ 823,63 

R$ 823,63 

R$ 117,00 

R$ 964,90 

R$952,00 
R$ 109,75 

R$  164,41 

3 R$229,85  
3 R$ 303,08 
2 R$ 1.690,75 

6 R$ 248,60 

3 
4 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 689,55 

R$ 909,24 

R$ 3.381,50 

R$ 1.491,60 
R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 
R$ 173,90 R$ 695,60 

1 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA 

2 2 - BANDEJA  LE  
3 3- BARRA AXIAL 

4- BATERIA 60 AH  

5- BICO INJETOR 

6_J BOBINA - BOBINA DE IGNIÇÃO 

- BOMBA LiAGUA 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

11 , 11 - CILINDRO DA RODA 

12 12- CO MANDO DA VÁLVULA  

13 13- COXIM DO CAMBIO 

14 14- COXIM DO MOTOR  

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

R$ 2.241,92 

R$ 1.499,40 

R$ 3.998,00 
R$ 719,70 

4 R$ 560,48 
6 R$ 249,90 

2 R$ 1.999,00 

R$ 239,90 

-t-- 16 16 - FAROL DIANTEIRO 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 

18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

19 19 -JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

20 20 -  JOG-6-iii-PARAFUSO DE CABEÇOTE 

21 21 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 22 HOMOCINETICA LADO CÂMBIO 

23 ; 23 -JUNTA HOMOCINtTICA LADO DA RODA 

24  I 24-  KIT  CORREIA DENTADA 

25 25-  KIT  DE EMBREAGEM 

26 26 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

27-I 27 - LANTERNA TRASEIRA 

28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

29--  29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

31 31- RADIADOR 

3 

4 

4 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

R$ 474,05 R$ 1.422,15 
R$ 750,00 R$ 2.250,00  
R$ 142,63 R$427,89 
R$ 64,90 R$ 259,60 

R$ 403,15 R$ 1.612,60 

R$ 340,00 R$ 1.360,00 
R$ 543,24 R$1.629,72 .4 

R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 - 
R$ 539,90 R$ 3.239,40 

R$ 397,99 R$ 1.591,96 

R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 

R$525,00 R$ 1.575,00 

R$ 189,99 R$ 1.139,94 

2 R$ 1.553,16 R$ 3.106,32 

3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 

4 1 R$ 159,00 R$ 636,00 

UND  

UND 

UND 

UND 

UND 

3 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

32 32- RESERVATÓRIO D'AGUA 

33 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM 



• 

34 

35 

36 r -37 
38 
39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

46- POLIAS AUXILIARES  
47 - PINÇA DE FREIO 
48- BATEDOR DIANTEIRO- 
49 - BATEDOR  TRASEIRO 
50- COXIM DO AMORTECEDOR 
51 - BIELETAS 
52- EIXO DE DIREÇÃO 
53- MOTOR DE PARTIDA 
54- PARABRISA 

55 55- PARACHOQUE DIANTEIRO 

56 56 - PARACHOQUE TRASEIRO 

TOTAL LOTE 7 

45 -JOGO DE VELA 

34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
36 - SAPATA DE FREIO 
37 - SUPORTE TENSOR 
38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
39-TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 

40- TERMINAL DE DIREÇÃO 

41 - LÂMPADA FAROL DIANTEIRO 

42 - LÂMPADA LANTERNA TRASEIRA 

43- CORREA DO ALTERNADOR 

44 - TENSOR 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 1.225,5 

R$ 786,16 

R$ 285,94 
R$ 920,00 
R$ 135,84 

R$ 665,40 
R$ 550,00 
R$ 343,30 
R$ 779,64 

R$ 1.203,80 
R$ 821,88 
R$ 595,80 

R$ 5.604,22 

R$ 521,64 

R$ 487,65 

R$ 1.559,60 

R$ 870,80 

R$ 1.044,12 

R$ 1.799,80 

R$ 1.881,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

R$ 299,00 

R$ 306,39 

R$ 196,54 

R$ 142,97 
R$460,00 

3 1-  R$45,28 3_,  
6 R$ 110,90 
10 R$ 55,00 

10 R$34,33 
R$ 19-4,91 

2 t: R$ 601,90 
3 R$ 273,96 

R$ 297,90 
2 R$ 2.802,11 
3 L$ 173,88 

3 R$ 162,55 
4 -.11-12$ 389,90 
4 R$217,70 
3 R$348,04 
2 R$899,90 
2 R$940,50 
2 R$ 1.334,20 

2 R$ 1.120,91  

2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
---2% 

2% 

2% 

R$ 87.508,71 

4  
4 
2 
2  

Item 

Lote 08 -  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9.120 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 1- Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 
4 

R$ 750,00 2% 
R$ 750,00 2% 

3 
3 
6 
2 
12 
6 
3 
3 
3 
3 
6 
3 
6 
6 
6 
3 

3 

3 
3 
3 

1- BANDEJA LD UND 
UND 

UND 

UND 

5 - BICO INJETOR UND 

6 - BOBINA  DE IGNIÇÃO UND 

7 - BOMBA D'AGUA UND 
8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 - CABO DE EMBREAGEM UND 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  UND 

11 - CILINDRO DA RODA UND 

12- COMANDO DA VÁLVULA UND 

13- COXIM DO CAMBIO  UND 

14 - COXIM DO MOTOR UN!)  
15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 
16 -  KIT  FAROL DIANTEIRO   UND 
17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 
18 - JOGO DE JUNTAO0-  CABEÇOTE   UNO 
19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 

20 20 -JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 

_21 

22 

21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

22- JUNTA H-OMOCINÉTICA LADO CAMBIO - UND 

23 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA - UND 23 

24-  KIT  CORREIA DENTADA   UND 24 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM  UND 

26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO  UND 26 

27-  KIT  LANTERNA TRASEIRA   UND 27 

28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 28 

29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 29 

30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 
31 31- RADIADOR UND  

R$ 250,00 
R$ 250,00 
R$ 112,31 R$ 673,86 

R$ 441,75 R$ 883,50 

R$ 230,00 R$ 2.760,00  
185,00 R$ 1.110,00 

- R$ 124,29 R$ 372,87 
R$ 250,00 R$ 750,00 

R$ 127,68 R$383,04 
R$ 799,00 R$ 2.397,00 
R$ 79,00 R$ 474,00 

L  R$ 588,90 
R$ 159,99 

R$ 1.766,70 

- R$ 959,94  
R$237,78 R$ 1.426,68 

R$ 1.295,94 R$ 215,99 

R$ 886,59 R$ 2.659,77 
R$ 630,00 R$ 210,00 

R$ 437,58 R$ 145,86 
R$ 244,90 R$ 734,70 

R$ 330,00 R$ 110,00 
R$ 125,99 R$ 377,97 2% 

6 R$221,11 R$ 1.326,66 2% 
6 R$ 2411 R$ 1.326,66 2% 

R$ 677,58 3 R$ 225,86 2% 
R$ 1.245,30 R$ 415,10 2% 
R$ 959,97 R$ 319,99 2% 

R$ 1.167,00 R$ 389,00 2% 
R$ 595,80 R$ 1.787,40 2% 

R$ 550,95 R$ 1.652,85 2% 

R$ 119,95 R$ 1.199,50 2% 

R$ 499,45 R$"--1.-4-98,35 2% 

2 
3 
4 

5 

6 

7 

8 

9 

• 

10 

14 
15 - 
16 

18 

19 

2- BANDEJA  LE  
3 - BARRA AXIAL 
4 - BATERIA 60 AH 2% 

2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

4(4. 



UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 78,90 

6 R$ 189,00 

6 1  R$ 233,00 
10 R$ 310,00 
3 R$ 110,00 
6 R$551,69 
3 R$ 105,90 

4 R$ 67,99 

R$ 218,00 

4 R$ 57,02 

6 R$ 146,61 

2 tR$295,00 

5 R$ 182,23 

5 R$ 125,76 

6 R$ 98,93 

3 R$ 744,79 

2 rR$ 450,00 

2 R$ 740,08 

I R$ 547,09 

2 R$ 535,13 
1 R$ 1.146,00 

33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

34 34- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

35 35 - SAPATA DE FREIO  

36 36- SUPORTE TENSOR  

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

38 38 -  TERMINAL DE DIREÇÃO 

39 39- CORREA DO ALTERNADOR 

40 40 - TENSOR 

41 41 - POLIAS AUXILIARES 

42 42 - PINÇA DE FREIO 

43 43 - CILINDRO MESTRE 

44 44- BATEDOR DIANTEIRO 

 BATEDOR TRASEIRO 

46 46- BIELETAS 

47 47- EIXO DE DIREÇÃO 

48 48- MOTOR DE PARTIDA 

49 49 - PARABRISA 

50 50- PARACHOQUE DIANTEIRO 

51 - 51- PARACHOQUE TRASEIRO 

52 52-  KIT  SIRENE E--à-IROFLEX 

TOTAL LOTE 8 

2% 

2% 

2% 

2% 

Rir1-.3,34'1 I 

R$ 111' 
R$ 3.1.0‘f,t; 
R$ 330,00.10, 2% 

R$ 3.310,14 2% 

R$ 317,70- 2% 
R$ 271,96 2% 
R$ 872,00 2% 
R$ 228,08 2% 

R$ 879,66 2% 

R$ 590,00 2% 

R$ 911,15 2% 

R$ 628,80 2% 

R$ 593,58 2% 

R$ 2.234,37 2% 

R$ 900,00 2% 

R$ 1480,16 2% 

R$ 1.094,18 2% 

R$ 1.070,26 2% 

R$ 1.146,00  2% 

R$ 57.728,26  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND  

UND 

32 32 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

Item 

Lote 09-  FIAT  STRADA 2022/2022 - PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57 

Descrição 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 
24 

25 
26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

1 - BANDEJA LD 

2 - BANDEJA  LE  

3- BARRA AXIAL 
4- BATERIA 60 AH 

- BICO INJETOR 
6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 - BOMBA D'AGUA 
8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL  
9- CABO DE EMBREAGEM 

- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

11- CILINDRO DA RODA 
12- COMANDO DA VÁLVULA 
13- COXIM DO CAMBIO 
14- COXIM DO MOTOR 

15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16- KIT  FAROL DIANTEIRO  
17 -JOGO DE CABO DE VELAS 

18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

19- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

20- JOG-0-  DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 

21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 

23- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

24- KIT  CORREIA DENTADA 

25 -  KIT  DE EMBREAGEM 

26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

-  KIT  LANTERNA TRASEIRA 

28- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
29- PAR DE AMORTECEDOR  TRASEIRO 
30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
31 -  RADIADOR 

32 - RETENTOR VIRA  BREQUIM   
33- ROLAMENTO  RODA DIANTEIRO 

Unidade 

UND 

UND 

UND 

Quant. 

9 

9 

18 

R$ Unid. 

R$ 250,00 

 R$ 250,00 

R$ 112,31 

UND 6 R$ 441,75 

UND 36 R$ 230,00 

UND 18 R$ 185,00 
UND 9 R$ 124,29 
UND 9 R$ 250,00 
UND 9 R$ 127,68 
UND 9 R$ 799,00 

UND 18 R$ 79,00 

UND 9 R$ 588,90 

UND 18 R$ 159,99 
UND 18 R$ 237,78 
UND 18 R$ 215,99 
UND 9 R$ 886,59 
UND 9 R$ 210,00 

UND 9 R$  145,86 

UND 9 R$ 244,90 

UND 9 R$ 110,00 
UND 9 R$ 125,99 

UND 18 R$ 221,11 

UND 18 R$ 221,11 

UND 9 R$ 225 86 

UND 9 R$ 415 10 
UND 9 R$ 319,99 

UND 9 R$ 389,00 
UND 9 R$ 595,80 

UND 9 R$550,95 

UND 30 R$ 119,95 
UND 9 R$ 499,45 
UND 1 18 R$78,90 

 UND 1 18  I R$ 189,00 

R$ Total 

R$ 2.250,00 

R$ 2.250,00 

R$ 2.021,58 

R$ 2.650,50 
R$ 8;280:66-
R$ 3.330,00 

R$ 1.118,61 

R$ 2.250,00 

R$ 1.149,12 

R$ 7.191,00 

R$ 1.422,00 

R$ 5.300,10 

R$ 2.879,82 

R$ 4.280,04 

R$ 3.887,82 

R$ 7.979,31 

R$ 1.890,00 

R$ 1.312,74 

R$ 2.204,10 

R$ 990,00 

R$ 1.133,91 

R$ 3.979,98 

R$ 3.979,98 

R$ 2.032,74 

R$ 3.735,90 

R$ 2.879,91 

R$ 3.501,00 

R$ 5.362,20 

R$ 4.958,55 

R$ 3.598,50 

R$ 4.495,05 

R$ 1.420,20 

R$ 3.402,00  

Desconto 
estimado %  

(Minima  aceito) 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2%  
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% --

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 



34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
1 

UND 18 R$ 233,00 2% 

35 35 - SAPATA  DE FREIO UND  30 R$ 310,00 R 9pfrJJ 2% 

36 36 - SUPORTE TENSOR UND 9 R$110,00 R$ 9960 2% 

-37 i 37  - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 18 R$ 551,69 R$9.9304"1 2% 

38 38- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 9 R$ 105,90 R$ 953,10 2% 

39 39 - CORREA DO ALTERNADOR UND ---I-  12 R$67,99 RT815,88 2% 

40 40- TENSOR R$ 2.616,00  12 R$ 218,00 2% 

41 41 - POLIAS AUXILIARES UND 12 R$ 57,02 R$ 684,24 2% 

42 42 - PINÇA DE FREIO UNO 18 R$ 146,61 R$ 2.638,98 2% 

43 43 - CILINDRO MESTRE 6 R$ 295,00 R$ 1.770,00 J 2% 

44 44- BATEDOR DIANTEIRO UND 15 1._ R$ 182,23 R$ 2.733,45  J 2% 

45 45 - BATEDOR  TRASEIRO UND 15 1  R$ 125,76 R$1.886,40 4-- _. 2% 

46 46 - BIELETAS UND 18 R$ 98,93 R$ 1.780,74 2% _ 
47 47 --EIXO DE DIREÇÃO UND 9 R$ 744,79 R$ 6.703,11 j 2% 

48 48- MOTOR DE PARTIDA UND 6 R$ 450,00 R$ 2.700,00 2% 

49 49 - PARABRISA 

50 50- PARACHOQUE  DIANTEIRO 

51 51- PARACHOQUE TRASEIRO 

52 52-  KIT  SIRENE E GIROFLEX 

TOTAL LOTE 9 

UND j 6 R$ 740,08 R$4.440,48 2% 

UND 6 R$547,09 R$ 3.282,54 2%  

UND 6 t R$ 535,13 R$ 3.210,78 1 2% 

UND 3 R$ 1.146,00 R$ 3.438,00 2% 

R$ 173.184,78  

Item  Descrição 

Lote 010 -  MERCEDES SPRINTER  PLACA PTD-5735 

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

1 - BANDEJA  LD COMPLETA 
2 2 - BANDEJA  LE  
3 3 - BARRA AXIAL  
4 4 - BATERIA 60 AH 

5 5 - BICO INJETOR   

6 6 - BOBINA DE  IG N  ICAO  

7 7 - BOMBA D'AG UA UND 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 9 - CAIXA DE DIREÇA0 HIDRAUUCA UND 

10 10- CILINDRO DA RODA UND 

UND 

UND 

UNO 

14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO   UNO 

15 15 - FAROL DIANTEIRO UND 

16 16- JOGO DE CABO DE VELAS   UND 

17 17  - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND  
18 18 -  JOGO DE JUNTA DO  MOTOR UND 
19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

20 20 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO UND 

21 21- JUNTA HOMOCINËTICA LADO DA RODA UND _ 
22 22-  KIT  CORREIA  DENTADA UND 

23 23 -  KIT  DE EMBREAGEM   UND 

24 24- LANTERNA TRASEIRA  UND 

25 25- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 

- 26 , 26-  PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND  
27 27  - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 
28 28 - RADIADOR UND 

29 29-  RETENTOR  VIRA BREQUIM UND 

30 30-  ROLAMENTO  RODA DIANTEIRO UND 

31 31 -  ROLAMENTO  RODA  TRASEIRA  UND 

32 32 - SAPATA DE FREIO UND 

33 33 - SUPORTE TENSOR    UND 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  UND 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND  

R$ 823,63 

3 R$ 823,63 

6 R$ 117,00 

2 R$964,90 

4 R$ 952,00 

R$  109,75 

R$ 164,41 

R$ 229,85 

R$ 1.690,75 
R$ 248,60 

1 R$  1.396,04 

4 R$ 173,90 

R$ 560,48 

R$ 249,90 

R$ 1.999,00 
R$  239,90 

R$ 474,05 
R$ 750,00 

3 R$64,90 

6 R$403,15 

6 L R$ 340,00 

3 R$ 543,24 

1 R$2.910,00 

2 R$ 397,99 

2 R$  1.215,00  
2 R$525,00  
5 R$ 189,99 
1 R$ 1.553,16 

6 R$ 159,00 

3 R$ 299,00 

3 J_ $ 306,39 

6 R$  196,54 

4L R$ 142,97 
4 R$460,00 

R$ 110,90 

R$ 2.470,89 

R$ 2.470,89 

R5702,00 
R$ 1.929,80 

R$ 3.808,00 

R$ 329,25 

R$ 493,23 

R$ 689,55 

R$ 1.690,75 

R$ 994,40 

R$ 1.396,04 

R$ 695,60 

R$ 2.241,92 

R$  999,60 
R$ 3.998,00 

R$ 719,70 

R$ 1.422,15 

R$ 2.250,00 

R$ 194,70 

R$ 2.418,90 

R$ 2.040,00 

R$ 1.629,72 

R$ 2.910,00 
' R$ 795,98 

• R$  2.430,00 
R$ 1.050,00 
R$949,95 

R$ 1.553,16 

R$ 954,00 

R$ 89-7,00 

R$ 919,17 

R$ 1.179,24 

R$ 571,88 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40  

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

11 11- COMANDO DA VÁLVULA 

12 12 - COXIM DO CAMBIO 

13 13- COXIM DO MOTOR 

2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 

2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

444•44- 



36- CORREA DO ALTERNADOR 

37 - TENSOR 

38 - JOGO DE VELA 

39- CILINDRO MESTRE 

40- BATEDOR DIANTEIRO 

41 - BATEDOR TRASEIRO 

42-  COXIM  DO AMORTECEDOR 

43 -  BIELETAS 

44- EIXO DE DIREÇÃO 

45- MOTOR DE PARTIDA 

46- PARABRISA 

47- PARACHOQUE DIANTEIRO 

48- PARACHOQUE TRASEIRO 

49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 

50- MANGUEIRA CANO TURBINA 

51- KIT  GIROFLEX E SIRENE 

UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UN() 
UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

4 R$ 173,90 
4 R$560,48 
4 R$249,90 
2 R$ 1.999,00 
3 R$ 239,90 

R$ 474,05 
R$ 750,00 
R$ 64,90 
R$403,15 
R$ 340,00 
R$ 543,24 

R$  2.610,00 
R$ 397,99 

R$ 1.215,00 
R$ 525,00 
R$ 189,99 

R$ 1.553,16 
R$ 159,00 
R$ 299,00 
R$ 306,39 
R$ 196,54 
R$ 142,97 
R$ 460,00 
R$ 110,90 
R$ 194,91 
R$ 601,90 _ 
R$ 273,96 

3 
3 
6 
6 
3 

2 
2 
2 

5 
1 

6 
3 
3 
6 
4  
4 
6 
2 
2 
2 

36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 

TOTAL LOTE 10 

2 
1 

3 
3 
4 
3 
2  

. 

bAitdo . • 

.t,4‘  
R$ 194,91 R$38 „ 

2 R$ 601,90 ft$ 1,..p348 
R$ 273,96 ' R5.54 

R$ 2.437,53 Rs,24 
R$ 173,88 R$ 521,64 
R$162,55 R$487,65 
R$ 389,90 R$ 1.169,70 

R$217,70 R$870,80 
R$348,04 R$1.044,12 

-t 
R$ 899,90 R$ 1.799,80 
R$ 940 50 R$1.881,00 

1 R$ 1.334,20 R$ 1.334,20 
1 R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 
1 R$ 1.733,25 R$ 1.733,25 

R$ 196,77 2  R$ 393,54 
1 R$ 1.146,00 R$ 1.146,00 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2%  
2%  
2% 
2% 
2% 

R$ 70.382,55  

Lote  011 -MERCEDES SPRINTER 2024/2025 -  PLACA  TFS - 1Al2 

411 

Item Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND  
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2 2 - BANDEJA  LE  
3 3 - BARRA AXIAL 

4 4 - BATERIA 60  AH   
5 5 - BICO INJETOR 

6 6-  BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 7 - BOMBA D'AGUA 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 9 -  CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  
10 10- CILINDRO DA RODA 

11 11 - COMANDO DA VÁLVULA 

12 12- COXIM DO CAMBIO 

13 13 - COXIM  -DO-  MOTOR 

14 14 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

15 15 - FAROL DIANTEIRO  

16 16 - JOGO DE CABO DE VELAS 

17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

21 i  21 -JUNTA  HOMOCINETICA LADO   DA RODA 
22 I 22-  KIT  CORREIA DENTADA _ 
23 23-  KIT  DE EMBREAGEM 

24 24 - LANTERNA TRASEIRA 

25 25 - PAR DE AMORTECEDOR  DIANTEIRO  
26 26- _PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

27 27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

28 28-   RADIADOR  
29 29 - RETENTOR VIRA   BREQUIM  
30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

32 32 - SAPATA DE FREIO 

-33 33 - SUPORTE  TENSOR  
34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

36 36- CORREA DO ALTERNADOR 

37 37 - TENSOR 

38 38- JOGO DE VELA  

3   R$ 823,63 
3 R$ 823,63 
6  R$ 117,00 
2 R$ 964,90 
4 R$ 952,00 
3 R$109,75 

-R$ 164,41 
R$ 229,85 

R$ 1.690,75 
R$ 248,60 

1 R$ 1.396,04 

- 
Descri0o Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

19 19- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

20 20 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO 

R$ 897,00 
R$ 919,17 

R$ 1.179,24 
R$ 571,88 

R$ 1.840,00 
R$ 665,40 
R$ 389,82 

R$ 1.203,80 
R$ 547,92 

R$ 2.470,89 
R$ 2.470,89 
R$ 702,00 

1.929,80 
R$ 3.808,00 
R$ 329,25 
R$ 493,23 
R$ 689,55 

R$ 1.690,75 
R$ 994,40 

R$ 1.396,04 
R$ 695,60 

R$ 2.241,92 
R$ 999,60 

R$ 3.998,00 
R$ 719,70 

R$1.422,15 
R$ 2.250,00 
R$ 194,70 

R$ 2.418,90 
R$ 2.040,00 
R$ 1.629,72 
R$ 2.910,00 
R$ 795,98 

R$ 2.430,00 
R$ 1.050,00 
R$ 949,95 

R$ 1.553,16 
R$ 954,00 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2%  
2% 
2% 
2% 
-296 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
- 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 



39 39 - CILINDRO MESTRE 

40 40 - BATEDOR DIANTEIRO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

3 

3 
4 

3 
2 
2 
1 
1 
1 
2  
1 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
 2% 

2% 
2% 
2% 

R$ 70.382,55  

41 41 - BATEDOR TRASEIRO 

42 42- COXIM  DO AMORTECEDOR 

43-  4• 3 :BIELETAS 

44 44- EIXO DE DIREÇÃO 

45 45 - MOTOR DE PARTIDA 

46 46 - PARABRISA 

47 47 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

48 48- PARACHOQU-E TRASEIRO 

49 49- MANGUEIRA INTERCOOLER 

50 50- MANGUEIRA  CANO  TURBINA 

51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 11 

R$ 2.437,53 
R$ 173,88 

R$ 162,55 

R$ 389,90 

R$ 217,70 
R$ 348,04 
R$ 899,90 R$ 1.799,80 

R$ 940,50 R$ 1.881,00 

R$ 1.334,20 , R$ 1.334,20 

R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 
R$ 1.733,25 R$ 1.733,25 

R$ 196,77 R$393,54 
R$ 1.146,00 R$ 1.146,00  

Lote 012 -  FORD TRANSIT  2023/2023 - PLACA ROS-2121 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Item 

R$ 823,63 
R$ 823,63 

4 L  R$ 117,00 
2 R$ 964,90 

R$ 952,00 
R$ 109,75 
R$ 164,41 

3 R$  229,85 

2% 

2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 
2% 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2%  
2% 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 

2 2 - BANDEJA  LE    UND 

3 3 - BARRA AXIAL UND  
4 4- BATERIA 60 AH UND  
5 5 - BICO INJETOR   UND 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND  
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL   UND 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

11 11 - CILINDRO DA  RODA UND 
12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 

13 13- COXIM DO CAMBIO  

14 1• 4 - COXIM DO MOTOR 

15--  1• 5 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16-  16- FAROL DIANTEIRO 

17 17- JOGO DE CABO DE VELAS 

18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

19 19-  JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

20 20- JOGO DE  VELA DE IGNIÇÃO 

21 21 - JUNTA HOMOCINÈTICA LADO CÂMBIO 

22 22 --.-16-NTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 

23 

24 

23-  KIT'  CORREIA DENTADA  

24 :16T DE EMBREAGEM  
25- LANTERNA TRASEIRA 25 

26 26- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

27 27- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

28 28- PASTILHA  DE FREIO DIANTEIRA 

29 29- RADIADOR 
30 30- ROLAMENTO  RODA DIANTEIRO 

31 31- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

32 32 - SAPATA DE FREIO  

33 33 :SUPORTE-TENSOR 

34 34- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

35 35 -  TERMINAL  DE DIREÇÃO 

36 36 - CORREA  DO ALTERNADOR 

37 37 - TENSOR 

38 38 - JOGO DE VELA 

39 39- BATEDOR  DIANTEIRO 

40 40- BATEDOR  TRASEIRO 

41 , 41- COXIM DO AMORTECEDOR  

R$ 303,08 
R$ 1.690,75 
R$248,60 

R$ 1.396,04 

R$ 173,90 
R$ 560,48 
R$ 249,90 

R$ 1.999,00 
R$ 239,90 
R$ 474,05 
R$ 750,00 
R$ 64,90 

R$ 403,15 

R$ 340,00 
R$ 543,24 

R$ 2.910,00 

R$ 397,99 

R$ 1.215,00 
R$ 525,00 
R$  189,99  

R$ 1.553,16 
R$ 299,00 
R$ 306,39 
R$ 196,54 
R$ 142,97 
R$ 460,00 
R$ 110,90 
R$ 194,91 
R$ 601,90 
R$ 273,96 
R$ 173,88 
R$ 162,55 
R$ 389,90  

R$ 2,470,89 
R$ 2.470,89 
R$ 468,00 -  

R$ 1.929,80  
R$ 3.808,00  
R$ 329,25 
R$ 493,23 
R$   689,55 
R$ 909,24 

R$ 5.072,25 

R$  745,80 
R$ 1.396,04 
R$ 521,70 

R$ 1.681,44 
R$ 499,80 

R$ 3.998,00 

R$ 719,70 

R$ 948,10 
R$ 1.500,00 
R$ 194,70 

R$ 1.209,45 
R$ 1:60,00 
R$ 1.086,48 
R$ 5.820,00 

R$ 795,98 
R$ 2.430,00 

R$ 1.050,00 

R$  759,96 

R$ 3.106,32 
R$ 897,00 
R$ 919,17 

R$ 1.179,24 
R$857,82 

R$ 1.840,00 
R$ 665,40 

R$779,64 
R$ 2.407,60 
R$ 821,88 
R$ 869,40 
R$ 812,75 

R$ 1.169,70 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND  
UND 
UND 
UND 

UM) 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

3 
3 

3 
3 
2 
2 
3 
2 

3 

3 

3 
2 
2 
2 
2 
2 
4 
2 
3 
3 
6 
6 
4 
6 
4 
4 



RS 1.3.34,20 - 
R$ 1.120,91 

R$ 1.733,25 

R$ 393,54  
R$ 1.146,00 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2%  
2% 

R$ 74.174,03  

99, 0 
R 71'.91  

2% 

,st PAhi.„ 

42 42 - BIELETAS UND R$ 217,70> ' 

43 43 - EIXO DE DIREÇÃO UND 4 R$ 348,04 

44 44- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 
45 45 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 
46 46- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$1.334,20 
47 47 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 1 R$ 1.120,91 
48 48- MANGUEIRA INTERCOOLER UND 1 R$ 1.733,25 
49 49- MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 R$ 196,77 
50 50 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 1  R$ 1.146,00 

TOTAL LOTE 12 

Lote  013 - RENAULT MASTER 2025/2026 -  PLACAS  SMZ-1127, SMZ-1147, SMZ-1I35 E SMZ 0F022  

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1- BANDEJA LD  COMPLETA 

2- BANDEJA  LE  
3- BARRA AXIAL 
4 - BATERIA 60 AH  
5 - BICO INJETOR 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO 

7- BOM BA D'AGUA 

8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL  

9 - CABO DE EMBREAGEM 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  

11 - CILINDRO DA RODA 

12- COMANDO DA VÁLVULA 

13 - COXIM DO CAMBIO  
14- COXIM DO MOTOR 
15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16- FAROL DIANTEIRO  
17 - JOGO DE CABO DE VELAS 

18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

19- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

20- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO  

21 - JUNTA HOMOCINETICA IADO CÂMBIO  
22- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA  RODA  

23- KIT  CORREIA DENTADA 
24- KIT  DE EMBREAGEM 
25- LANTERNA TRASEIRA 
26- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO  

27- PAR DE  AMORTECEDOR TRASEIRO  
28 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 

29 - RADIADOR UND 

30 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 

31- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 

, 32- ROLAMENTO  RO DA TRASEIRA UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2%  

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 
"1 2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

Item 

 

Descrição 

   

UND 12 R$ 823,63 R$ 9.883,56 

UND 12 R$ 823,63 R$ 9.883,56 

UND 12 R$ 117,00 R$ 1.404,00 

UND 8 - 1 R$ 964,90 R$ 7.719,20 
UND 24 R$ 952,00 R$ 22.848,00 
UND 12 R$ 109,75 R$ 1.317,00 

UND   12 R$ 164,41 R$ 1.972,92 

UND 12 R$ 229,85 R$ 2.758,20 
UND 12 R$ 303,08 R$ 3.636,96 
UND 8 R$ 1.690,75 R$ 13.526,00 
UND 12 R$ 248,60 R$ 2.983,20 

UND 8 R$ 1.396,04 R$ 11.168,32 

UNO 12 R$ 173,90 -1 R$ 2.086,80 

UND 12 R$ 560,48 R$ 6.725,76 

UND 12 R$ 249,90 R$ 2.998,80 
UND 8 R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 
UND 8 R$239,90 R$ 1.919,20 
UND 8 R$474,05 R$ 3.792,40 

UND 8 R$ 750,00 R$ 6.000, 00 _.......  ........ 
UND 12 R$ 64,90 R$ 778,80 

UND 12 R$ 403,15 R$4.837,80 

UND I 12 R$ 340,00 R$ 4.080,00 

UND 8 R$ 543,24 R$4.345,92 

UND 8 R$2.910,00 R$ 23.280,00 

UND 12 R$397,99 R$4.775,88 

UND 8 R$1.215,00 R$ 9.720,00 

UND 12 R$ 525,00 R$ 6.300,00 

20 R$ 189,99  , R$ 3.799,80 

33 - SAPATA DE FREIO 

34 - SUPORTE TENSOR 

35 -  TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
36 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
37- CORREA DO ALTERNADOR 

39 -JOGO DE VELA 
40- CIUNDRO  MESTRE 

41- BATEDOR DIANTEIRO 

42 ---8ATEDOR TRASEIRO 

43- COXIM DO AMORTECEDOR 

44- BIELETAS 

45 - EIXO DE DIREÇÃO 

38- TENSOR 

4 R$ 1.553,16 R$ 6.212,64 

12 R$ 159,00 R$ 1.908,00 

12 R$ 299,00 R$ 3.588,00 

12 R$ 306,39 R$ 3.676,68 

24 R$ 196,54 R$ 4.716,96 

8 rR$ 142,97 R$ 1.143,76 

R$ 460,00 R$ 3.680,00 
8 R$ 110,90 R$ 887,20 
8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 

8 j R$ 601,90 R$ 4.815,20 

8 R$ 273,96 R$ 2.191,68 

R$ 2.437,53 R$ 9.750,12 

8 R$ 173,88 R$ 1.391,04 

8 R$ 162,55 R$ 1.300,40 

12 R$ 389,90 R$ 4.678,80 

1 20 R$ 217,70 R$ 4.354,00 

8 I   _11$ 348,04 R$ 2.784,32  

p•g?t4 



TOTAL LOTE 13 

Valor Total 

C • 

46 46- MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 899,90 
47 47 - PARABRISA UND 8 R$940,50  

48 48 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 4 R$1.334,20 

49 49 - PARACHOQUE TRASEIRO UN() 4 R$ 1.120,91 

50 50- MANGUEIRA INTERCOOLER UND 4 R$ 1.733,25 

51 51 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 4 R$ 196,77 

52 52-  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 8 R$ 1.146,00 

$654.h 

R 

R$ 6.933,00 

R$ 787,08 

R$ 9.168,00 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

2% 

R$ 287.004,28 

R$ 1.553.123,84  

 

6-X-6  PARCELAMENTO OU W10 DA CONTRATAÇÃO 

 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A realização de uma única licitação, dividida em lotes ou itens distintos, para a contratação de pegas, 

acessórios e serviços para a frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda é justificada pelos aspectos 

• técnicos e operacionais que favorecem a eficiência na gestão dos recursos públicos. Ao fragmentar os 

serviços e produtos em lotes, a administração pode atrair diferentes fornecedores especializados, 

aumentando a competitividade no certame e, consequentemente, potencializando a redução de 

custos. Essa abordagem também facilita a adaptação as necessidades especificas da frota, permitindo 

que a prefeitura escolha as melhores opções disponíveis no mercado para cada tipo de pega ou serviço. 

Além das vantagens financeiras, o parcelamento por lotes oferece maior flexibilidade na execução 

contratual. Isso significa que, se um determinado lote não atender as expectativas ou prazos, a 

administração pode buscar rapidamente alternativas sem comprometer toda a contratação. Essa 

segmentação caracteriza um planejamento mais sólido à medida que permite uma melhor adequação 

dos insumos e serviços as demandas da frota municipal, garantindo manutenção e operação eficientes 

dos veículos leves utilizados para atender a população. 

Por fim, o parcelamento da contratação em lotes distintos fortalece o atendimento ao interesse 

público, pois assegura a entrega das melhores soluções disponíveis nos itens específicos, reduzindo os 

riscos de abastecimento continuo e melhora na qualidade dos serviços prestados. Essa estratégia ajuda 

na construção de uma frota mais confiavel e disponível, refletindo diretamente na prestação de 

serviços a comunidade e aumentando a eficiência na utilização dos recursos públicos. 

  

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de uma Pessoa Jurídica para fornecimento de peças e acessórios, além da prestação de 

serviços de veículos leves, por meio de uma Plataforma de Compras utilizando a modalidade de Pregão 

Eletrônico, apresenta resultados esperados que se refletem tanto na economicidade quanto no melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

Em termos de economicidade, o pregão eletrônico permite ampla concorrência entre os fornecedores, 

propiciando pregos mais competitivos e condições comerciais vantajosas. Essa maior transparência no 

processo de compras resulta em propostas abaixo do preço de mercado, garantindo que a Prefeitura 



, 
obtenha o melhor custo-beneficio possível. Adicionalmente, a possibilidade  del: dtirante o 
pregão contribui para a redução de custos e otimização das despesas públicas, refl 8.'clireiamente 
na economia ao longo da execução contratual. 

Quanto ao aproveitamento eficiente dos recursos humanos, a modalidade eletrônica exige menos 

tempo e esforço da equipe envolvida nas licitações. A automatização de diversos passos do processo 

de compras proporciona agilidade e reduz a necessidade de retrabalho, liberando os servidores para 

outras atividades essenciais dentro da gestão municipal. Esse realocamento de profissionais pode gerar 

um incremento na produtividade da equipe. 

No que diz respeito aos recursos materiais, a utilização de uma plataforma digital minimiza a 

necessidade de insumos como papel e tinta, além de reduzir o deslocamento físico para participação 

em processos licitatórios, promovendo uma administração pública mais sustentável e consciente. Isso 

também significa uma melhor alocação dos recursos financeiros, uma vez que cada centavo 

economizado pode ser direcionado para outras áreas prioritárias da Prefeitura. 

• Em síntese, a solução de contratação via Pregão Eletrônico para atendimento às necessidades da frota 

municipal não só promete uma significativa economia de recursos, mas também assegura uma gestão 

mais eficiente e integrada, maximizando assim o aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros à disposição da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a efetiva implementação da solução escolhida, que é a contratação de Pessoa Jurídica para 

fornecimento de peças e acessórios e prestação de serviços de veículos leves através de uma 

plataforma de compras por pregão eletrônico, algumas providências especificas devem ser adotadas 

pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Essas providências são essenciais para garantir a eficiência 

e eficácia na utilização dos recursos públicos. 

Em primeiro lugar, é necessário realizar um mapeamento detalhado das necessidades da frota 

municipal, identificando os tipos de veículos, as peças e os serviços mais demandados. Esse diagnóstico 

permitirá uma elaboração precisa do Termo de Referência e contribuirá para evitar prévias 

contratações inadequadas, garantindo assim a adequação das propostas à realidade operacional da 

Prefeitura. Essa análise deve envolver servidores que conheçam tecnicamente a frota e suas 

particularidades, promovendo uma interface direta entre os gestores de transporte e os responsáveis 

pela contratação. 

Outra providência importante é a definição clara dos critérios de seleção e julgamento que serão 

aplicados no pregão eletrônico. A escolha de critérios que priorizem a qualidade e confiabilidade dos 

produtos e serviços deve ser fundamentada em informações sobre o desempenho de fornecedores 

anteriores, pesquisas de mercado e  benchmarks  com outras administrações públicas. Essa ação visa 

assegurar que a concorrência seja justa e que sejam selecionados fornecedores capacitados para 

atender ao serviço de forma satisfatória. 
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É essencial também promover a capacitação de servidores que atuarão lizat5o e gestão 

contratual. Essa formação deve contemplar aspectos específicos relacionaciós,  _monitoramento da 

execução do contrato e A análise técnica dos serviços presta dos e das peças fornecidas. Tal capacitação 

ajudará a prevenir futuros problemas na execução contratual, contribuindo para a economicidade e 

eficiência da administração pública. 

Ademais, recomenda-se a criação de um plano de comunicação claro entre a equipe envolvida na 

contratação e os fornecedores, visando estabelecer canais de diálogo que facilitem a resolução rápida 

de eventuais problemas ou dúvidas durante a execução do contrato. A transparência na comunicação 

assegurará melhor entendimento das expectativas e obrigações de ambas as partes, além de reduzir 

conflitos e mal-entendidos. 

Por fim, é recomendada a adoção de indicadores de desempenho para acompanhamento continuo do 

contrato. Esses indicadores devem permitir avaliar não apenas aspectos quantitativos, como prazos e 

volumes, mas também qualitativos, como a satisfação com a qualidade dos serviços e pegas fornecidos. 

40  Essa prática contribuirá tanto para a gestão eficiente do contrato quanto para a transparência e 

controle social. 

Essas providências operacionais e estruturais, voltadas especificamente para o contexto da solução 

escolhida, visam garantir que a contratação atende com eficácia as necessidades da frota da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda, respeitando os princípios de economicidade, eficiência e eficácia. 

Na análise das necessidades de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução 

escolhida, que é a contratação de uma Pessoa Jurídica para o fornecimento de peças e acessórios, bem 

como a prestação de serviços de veículos leves através de plataforma de compras por pregão 

eletrônico, é importante ressaltar que não se identificam contratações adicionais necessárias antes da 

• implementação dessa solução. 

A contratação proposta contempla todos os insumos e serviços essenciais para a operação eficiente da 

frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Nesse sentido, as peças e acessórios para os veículos, 

bem como os serviços de manutenção, estão incluídos no objeto do contrato a ser firmado com a 

empresa selecionada. Portanto, não há dependências técnicas ou operacionais que exijam 

contratações prévias. 

Responsabilidades relacionadas à manutenção das instalações físicas onde os veículos estão alocados, 

como adequações prediais ou infraestrutura, não são consideradas indispensáveis para a concretização 

desta contratação especifica. Além disso, todos os vícios ou desgastes naturais dos veículos serão 

tratados diretamente na prestação de serviços incluída no escopo do contrato. 

Dessa forma, fica claro que a contratação via plataforma de compras por pregão eletrônico atenderá 

integralmente As necessidades da frota municipal, sem a exigência de contratações correlatas ou 

interdependentes que precisem ocorrer antes desse processo. A execução do serviço e o fornecimento 
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de peças e acessórios serão suficientes para suprir as demandas atuais, gaiofiti 

a operação adequada dos veículos leves utilizados pela prefeitura. , ro.  

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças e acessórios e prestação de serviços para 

a frota de veículos leves da Prefeitura Municipal de Barra do Corda apresenta potenciais impactos 

ambientais que devem ser cuidadosamente considerados. Entre esses impactos, destaca-se o 

desperdício de recursos naturais durante a produção e o transporte das peças, a geração de resíduos 

sólidos provenientes de embalagens e peças inserviveis, bem como a emissão de poluentes 

decorrentes das atividades de manutenção e operação dos veículos. 

41,  Para mitigar esses impactos, é fundamental adotar medidas práticas e aplicáveis. Em primeiro lugar, 

priorizar a aquisição de pegas e acessórios que possuam certificações de eficiência energética e 

sustentabilidade. Isso não apenas reduz o consumo de energia durante a fabricação, mas também 

contribui para um ciclo de vida mais sustentável dos produtos adquiridos. Além disso, a realização de 

uma triagem rigorosa dos produtos oferecidos no pregão eletrônico permitirá selecionar fornecedores 

que se comprometam com práticas sustentáveis e demonstrar transparência em suas operações. 

Outras medidas mitigadoras incluem a implementação de políticas de redução de resíduos. 0 uso de 

embalagens retornáveis ou recicláveis deve ser exigido nos contratos, promovendo a redução do 

descarte inadequado de materiais. Paralelamente, é necessário estabelecer um programa de logística 

reversa, onde os fornecedores sejam responsáveis pela coleta e destinação adequada das peças 

substituídas, evitando que sejam descartadas em aterros e incentivando sua reciclagem. 

No que diz respeito A operação da frota, é essencial promover a manutenção regular dos veículos, 

garantindo seu funcionamento eficiente e contribuindo para a redução do consumo de combustivel e 

das emissões de gases poluentes. A adoção de práticas de condução responsável e a capacitação dos 

1111  motoristas sobre técnicas de direção ecológica são outras iniciativas que podem aumentar 

significativamente a eficiência energética da frota. 

Por fim, a avaliação continua dos impactos ambientais da contratação e das ações mitigadoras 

implementadas deve ser parte do processo. Relatórios periódicos sobre a eficácia das medidas de 

mitigação e seus resultados contribuirão para ajustes necessários e garantirá a adequação As 

necessidades ambientais da região. Assim, ao integrar soluções de baixo impacto e eficiência 

energética, a Prefeitura Municipal de Barra do Corda pode não apenas atender As suas necessidades 
operacionais, mas também promover um desenvolvimento mais sustentável. 

fOridionalidade e  



ANTO 0  JAMES  MOTA DA SILVA 

PedC-reitas-trg-eFilho 
Secretário de Educação 

Portaria n2  281/2025-GAB  

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 01 de dezembro de 2025 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria  rig  208/2025-GAB  

Ornar Teodoro Curado leury Secretário de Saúde 

Portaria n2  10/2025-GAB 

Antonia  Maria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 

Portaria n2  02/2025-GAB  
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TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

 

PORTARIA N° 548/2025 —  GAB,  DE 11 NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL. N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/NIA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuidas pela Lei Orgânica do 

Município:  

Art.  1° - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro.  

Art.  2° - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3° - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância a9 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Art.  4° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

II — Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  5° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

I — Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

H - Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda. Estado do Maranhão, aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS 
DE 
SOUSA:25302655349 

Assinado de forma digital por RIGO ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI  Multiple  v5, 
ou=11067126000108, ouziPresenclal, ou=Certiflcado PF 

crmR1G0 ALBERTO TELIS DE SOUSA:25302655349 
Dados: 2025.11.11 15:37:02 -0300' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

   

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

110-) 

' 0144*  

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 25 de ,j . 46 as 
11:51 Para: centercarsd@outlook.com, autopecasservcar@gmail.com, pg.freitas@hotmail.com  

Bom dia! 

Segue em anexo documentação necessária para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA.De 
já, nosso muito obrigado. 

Att, 
Setor de Compras, 

AhBarra do Corda-MA. 

ETP PECAS E ACESSÓRIOS DE VEICULOS LEVES.docx 
180K 

• 

CORDA - MA 
2 mensagens 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA , ,' '• t? ••'''...... 1 
. oi." ,,,,.• ••• . 

4
/ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
42.255.618/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABPVIA ‘- 
09/06/2024, 6 ..0"-- 

NOME EMPRESARIAL 
R. B. N. BASTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CENTER CAR  

PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

0  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135 

NÚMERO 
1000 

COMPLEMENTO  
KM 382 LOJA 2 

CEP 
65.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO  

MUNICÍPIO 
SAO  DOMINGOS DO MARANHAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCTECVIANA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3351-1517 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2021 

i
l MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

** ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/02/2026 às 10:28:49 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Setor de compras 
Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA - MA 

A empresa R B N BASTOS -  CENTER CAR,  com endereço na  AV  FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, N° 1000, KM 382, LOJA 02, 

CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO / MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.255.618/0001-42 vem, pelo seu representante legal 

infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF N° 269.253.623-15, vem apresentar proposta 

comercial relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando 

da preparação da mesma. 
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Item 

1 
k- 
1_ 2 

i 4 

Descrie5o 

I - BANDEJA LD CO % 1PLETA 

Unidade Quant 
--.1.- 

3 

R$ Unid. RS Total 
-._ 

R$ 823.63 R$2.470,89 

uesconto esumacio 7o 

(Minimo aceito) 
--- 

I 
-1 

UND 
2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% 
3 - BARRA AXIAL UND -, 6 R$ 117,00 RS 702,00 4% 
4- BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 RS 1.929,80 4% 

5 5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 4% 
6 
7 1-7 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 4% 
- BOMBA D'AGUA UND i 3 R$ 164,41 R$493.23 4% 

8 
1-- 

8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 RS 229,85 RS 689.55 4% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 1 

--I- 3 R$ 303,08 4%  R$ 909,24 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO H1DRAULICA UND L.' 2 R$ 1.690,75 R$3.381.50 4% 
11 II - CARCAÇA VALVULA TERMOSTATICA COMPLETA UND 1 3 R$ 183.60 R$ 550,80 4% 
12 12- CILINDRO DA RODA UND H 6  R$ 248,60 R$ 1.491,60 ' 4% 

1.- 13 13- COMANDO DA VÁLVULA UND 1 ---4- 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 4% 
14 

i- 14- COXIM DO CAMBIO UND 
--i-- 

4 R$ 173,90 R$ 695,60 4% .., -; 
15 15- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 • 4° -a .. I, 
16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 4° 
17 17- FAROL DIANTEIRO UND : 

1- 
1 

4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 -I 

18 18 - FILTRO DE AR UND 8 RS 47,50 R$380,00 o e., 

19 , 19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND , 8 R$ 40,00 R$ 320,00 4 •% 3, 
20 20 - FILTRO DE  OLEO  UND 8 R$ 47,41 RS 379,28 4% 

L. 21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 
-1-- 

3 R$ 239,90 R$ 719,70 4% 
22 22- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422.15 4% 
23 - 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND  

i
i  3 R$ 750.00 R$ 2.250,00 4% 

CNPJ: 42.255.618,0001-42 !NSC.  EST.  127006222 
Avenida Francisco Alves, Andradc, BR 135, n° 1000, Km 382, Loja 02, São Domingos do  Maranhao  - MA, CEP. 65.790-000/- 

Fone. (.98) 98877-8870  email_  centercarsdtitoutlook.com  
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CNPJ: 42.255.618/0001-42 1NSC.  EST.  127006222 
Avenida Francisco Alves,  Andrade, BR 135, n° 1000, Km 382, Loja 02,  Sao  Domingos do Maranhão-- MA, CEP. 65.790-000 •- 

Fone. (98) 98877-8870  email.  centercarsda'outlooLcom 

o a Unia. 

RS 823.63 RS -1.941.78  

(Mínimo aceito) 

t , 

' 24 —T-24 - JOGO DE VELA  DI  1( \1c, \ ( ) UND 4 
4 

R$ 64.90 R$ 259,60 4% -1 

25 25 -JUNTA HOMOCINF1  IC  \ 1 \1) 
—) ) ( \ \. Imo UND 4 R$ 403,15 R$ 1.612.60 4% 

26 26 -JUNTA HOMOCINETICA 1„ \ i )( )1)A RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1360.00 4% 
27 27-  KIT  CORREIA DENTADA UND 4  3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 4% 
28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND T 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 4% 
29 29-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539.90 R$ 3.239,40 4% 
30 30- LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 4% 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 

--r 
3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 4%  

32 32- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND ___i_.  3 R$ 525.00 R$ 1.575,00 4% 
33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189.99 RS 1.899.90 4% 
34 34 - RADIADOR --i UND 3 R$ 1.553,16 R$ 4.659.48 4% ______J 
35 35 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND I 4 R$ 159,00 R$ 636,00 4% 
36 36-  ROLAMENTO RODA DIANTEIRO U 

)-- 
ND I 6 R$ 299,00 RS 1.794.00 4% 

37 37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND i 6 R$ 306,39 ItS 1.838,34 4% 
38 38- SAPATA DE FREIO UND i 8 R$ 196,54 R$ 1.572.32 4% 

__ 

39 39- SUPORTE TENSOR UND 1 2 R$ 142,97 R$ 285,94 4% 
40 40- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND ) 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 4% 
41 41 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 RS 110.90 RS 665.40 4% 
42 42- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 4._ 10 R$ 55,00 R$ 550,00 — 4% 
43 43 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34.33 R$ 343,30 4% 
44 44- CORREA DO ALTERNADOR U 

-)- 
ND R$ 194.91 R$ 779.64 4% 

45 45 - TENSOR UND 4 R$ 601.90 R$ 2.407,60 4% 
46 46 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 4% 
47 47 - POL1AS AUXILIARES UND 4 R$297,90 RS 1.191.60 4% 
48 48- CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 4% 
49 49- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869.40 4% 
50 50- BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 4% 
51 51 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 4% 
52 52 - BIELETAS UND 8 R$217,70 R$ 1.741,60 4% 
53 53- EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 4% 
54 54- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% 
55 55 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 4% ., 

56 56- ATUADORES DE CAPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 c,,  4% '4). La_  
57 57. PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 1.334,20 R$ 2.668,40 4°/ G 

58 58 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 1.120,91 R$ 2.241.82 4% , 
59 

r TOTAL 

.. 

59 -  1 SCAPAMENTO UND 2 — RS 329,00 R$658.00 4% 
LOTEI 

PLACAS SBV-5G78 

RS 113.063,53 

Lote 02 -  FIAT  CRONOS 2022/2023- E SBV -5E18 ...0 

Desconto estimado % — . .. ., .. . —. .. 1 -- . em , uesci 

I Ti  - BANDEJA LD COMPLETA 

umaaae 



Fro? 'iv,  lts-Aripiur  CE711771Fit CAlfir 
smsr .3.3-5 "1-1 lift() 

   

2 2 - BANDEJA  LE  UND 6 R$ 823,63 R$ 4.941,78 4% , 
3 3 - BARRA AXIAL UND 12 R$ 117,00 R$ 1.404.00 4% -4 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 4 

4 

L._ 

R$ 964.90 4 - R$ 3.859.60 4% 
5 5 - BICO INJETOR UND 16 R$ 952,00 R$ 15.232,00 4% ---1 

I 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 L R$ 109.75 R$ 658,50 4% , 

_I 
7 7- BOMBA D'ÁGUA UND 6 j_ R$ 164,41 RS 986.46 4% 

- 

8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 6 4 R$ 229,85 R$ 1.379,10 
-- 

4% 
----1 

1- 9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 6 R$303.08 ' R$ 1.818.48 4% -1 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 4 R$ 1.690,75 R$6.763,00 4% 
II I I - CILINDRO DA RODA UND 12 R$248,60 R$2.983.20 4% 
12 12 - COMANDO DA VALVULA UND 6 R$ 1.396,04 R$8.376.24 4% 
13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 8 R$ 173,90 R$ 1.391,20 4% 
14 14 - COXIM DO MOTOR UND 8 R$ 560,48 R$ 4.483,84 4% 
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 12 R$ 249,90 R$ 2.998.80 4% 
16 16- FAROL DIANTEIRO UND 8 R$ 1.999.00 R$ 15.992.00 4% 
17 17- FILTRO DE AR UND 16 R$ 47,50 R$ 760,00 4% 
18 18 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 16 R$40.00 R$640.00 4% 
19 19- FILTRO DE  ()LEO  UND 16 R$ 47,41 R$ 758,56 4% 
20 20- JOGO DE CABO DE VELAS UND 6 R$ 239.90 R$ 1.439,40 4% 
21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 6 R$ 474,05 R$ 2.844,30 4% 
22 22- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 6 R$ 750,00 RS 4.500,00 4% 
23 23 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 8 R$ 64,90 R$ 519.20 4% 
24 24- JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND 8 R$ 403,15 R$ 3.225,20 4% 
25 25- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 8 R$ 340,00 R$ 2.720,00 4% 
26 26-  KIT  CORREIA DENTADA UND 6 R$ 543,24 R$ 3.259,44 4% 
27 27-  KIT  DE EMBREAGEM UND 6 R$ 2.910,00 R$ 17.460,00 4% 
28 28 -  KIT  MANGUEIRAS RI 1RIGERAÇÃO UND 12 R$539,90 R$6.478,80 4% 
29 29- LANTERNA TRASEIRA UND 8 R$ 397,99 R$ 3.183,92 4% 
30 30- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 6 R$ 1.215,00 R$ 7.290,00 4% 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 6 RS 525,00 R$3.150,00 4% 
32 32- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 20 R$ 189,99 R$ 3.799,80 4% 
33 33 - RADIADOR UND 6 R$ 1.553,16 R$9.318,96 4%  
34 34 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 8 R$ 159,00 R$ 1.272,00 4%  
35 35- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 12 R$ 299,00 R$ 3.588.00 4% 3.. 
36 36- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 12 R$ 306,39 R$ 3.676,68  
37 37 - SAPATA DE FREIO UND 16 R$ 196,54 R$ 3.144,64 47'  % -.) 

\ 38 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 8 R$ 460,00 R$ 3.680,00 e 'Z.\4 
39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 12 R$ 110,90 R$ 1.330,80 4% 
40 40- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 4% --'-- --e->#  
41 41 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 20 R$ 34,33 R$ 686,60 4% 
42 42- CORREA DO ALTERNADOR UND 8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 4% 
43 43 - TENSOR UND 8 R$ 601,90 R$ 4.815,20 4% 
44 44 - JOGO DE VELA UND 6 R$ 273,96 R$ 1.643,76 4% 
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45 45- POLIAS AUXILIARES UND R$ 297,90 
46 46- CILINDRO MESTRE UND 4 R$ 2.437,53 
47 

-1- 
 47 - BATEDOR DIANTEIRO UND 10 R$ 173,88 

48 48- BATEDOR TRASEIRO UND 10 R$ 162,55 I 
49 t-49 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 R$ 389,90 
50 50 - BIELETAS UND 16 R$ 217,70 
51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 10 R$ 348,04 
52 52- MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 899,90 
53 53 - PARABRISA UND 1 6 R$ 940,50 
54 1 54- PARACHOQUE DIANTEIRO UND I 4 RS 1334,20 
55 55- PARACIIOQUE TRASEIRO 

TOTAL LOTE 2 
UNI) 4 1(5 1.120.91 

R$ 2.383.20 4% 
R$ 9.750,12 4% 
R$ 1.738.80 4% 
R$ 1.625,50 4% 
R$ 4.678,80 4% 
R$ 3.483,20 4% 
R$ 3.480,40 4% 
R$ 3.599,60 4% 
R$ 5.643,00 4% 
R$ 5.336,80  4% 
RS 4.483.64 

RS 222.257,58 

'  

Lote 03 - L200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13 

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto estimado % 

3 

, (Mínimo aceito) 
1 - BANDEJA  ED COMPEL  I A C,N D R$ 823.63 R$ 2.470.89 40 0 

4% 2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$702,00 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 40/0  

5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 4% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 4% 
7 7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 4% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 4% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 4% 
10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 4% 
11 11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA COMPLETA UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 4% 
12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 4% 
13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188.12 4% 
14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 4% 
15 15 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 4%  
16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 

- 
4%  ,c 1 

17 17 - FAROL DIANTEIRO _ UND 4 R$ 1.999,00 R$7.996,00 40 0 
18 18 - FILTRO DE AR UND 8 R$ 47,50 R$ 380,00 4° . # • f 
19 19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 ': :. • 
20 20- FILTRO DE  OLEO  UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 4 Yoc:, 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 4% •• , 
22 22- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% 
23 23- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND j 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 4% 
24 24- JOGO DE PALHETA UND J 6 R$ 47,90 R$ 287,40 4% 
25 25- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 4% 
26 26- JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND J4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 4% 
27 27- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 4% 
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28 28-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 -1 R$ 543,24 R$ 1.629,72 i 4% 
-1- 

29 29-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 
-r 

R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 i 4% 4 
30 30 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 4% 
3I 31 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 . 4% 
32 32- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 i 4% 
33 33 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 4% 
34 34 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 4% 
35 35 - RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 R$ 4.659.48 4% 
36 36 - RESERVATORIO D'AGUA UND 3 R$482,69 R$ 1.448.07 4% 
37 37- RETENTOR VIRA BREÓUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 4% 
38 38 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 4% 
39 39- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838.34 1 4% 
40 40- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 4% 
41 41 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 4% 
42 42 -TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 4% 

3 43 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'ÁGUA UND 3 R$ 45,28 R$ 135.84 4% 
L__ 44 44 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665.40 4% 

45 45- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 i R$ 55,00 R$ 550,00 4% 
46 46- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 R$ 343,30 4% 
47 47- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 4% 
48 48- TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 4% 
49 49- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  UND 6 R$ 32,00 R$ 192,00 4% 
50 50- FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 R$ 909,12 4% 
51 51 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 4% 
52 52 - POL1AS AUXILIARES UND 4 R$297,90 R$ 1.191,60 4% 
53 53 - CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 4% 
54 54 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869.40 4% 
55 55 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$812,75 4% 
56 56- COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389.90 R$ 2.339,40 4% 
57 57- BIELETAS UND 8 R$ 217,70 R$ 1.741,60 . 4% 
58 58 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 4% 
59 59 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% ,v, t= 1, ,. 
60 60- LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 R$ 55,00 R$330,00 4%  
61 61 - RESERVATÓRIO DE AGUA DO LIMPADOR UND 2 R$ 69,90 --- f -. 7,---  R$ 139,80 4%/ : l c: 
62 62 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 4°/ mrx 
63 63- ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 R$ 432,00 4°/ CI  '" 
64 64- ATUADORES DE CAPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440.00 4% 

1 

65 65- PARACHOÓUE DIANTEIRO UND 3 R$ 1.334,20 R$ 4.002,60 4% 
66 66- PARACHOÓUE TRASEIRO UND 3 R$ 1.120,91 R$ 3.362,73 4% 
67 67 - ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00 R$ 658,00 4% 
68 68 - BOCAL DO TANQUE DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 69,98 R$ 139,96 1 4% 

TOTAL LOTE 3 R$ 119.S32,83 
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Lote 04- AMAROK 2018/2019 - PLACA PTL-4111 E PTL-4101 
Item 

- 
' Descrição Unidade Quant. R$ Unid. I R$ Total Desconto estimado % 

(Minimo aceito) 
1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$ 823.63 R$ 2.470,89 4% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470.89 4% 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 4% 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929.80 4% 

---4 
5 5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616.00 4% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329.25 4% 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164.41 R$493.23 4% 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTTVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 4% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909.24 4% 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1.690.75 R$3.381,50 4% 
II 11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA COMPLETA i UND 3 R$ 183,6-  0 R$ 550,80 4% 
12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$248.60 R$ 1.491,60 4% 
13 
14  
15 

13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188.12 4% 
1 4 -COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 4% 
15 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$560,48 R$ 2.241.92 4% 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 4% 
17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$7.996.00 4% 
18 18 - FILTRO DE AR UND 8 R$ 47,50 R$ 380,00 4% 
19 19- FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 4% 
20 20- FILTRO DE  ()LEO  UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 4% 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R.$ 239,90 R$ 719.70 4% 
22 22- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% 
23 23- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250.00 4% 
24 24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 4% 
25 25- JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UND 4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 4% 
26 26- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 4% 
27 27-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R.$ 1.629,72 4% . --, „ ,:,.._. 
28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 :, 41, 
29 29-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 0 (0 

0 

30 30- LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591.96 1 . . 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 RS 1.215,00 R$ 3.645,00 
32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$525,00 R$ 1.575,00 --r-4% ' 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 RS 1.899,90 0 0-. 

34 34 - RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 R$4.659.48 . 4% 
35 35- RESERVATÓRIO D'ÁGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 4% 
36 36- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 4% 
37 37 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 4% 
38 38- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 4% 
39 39 - SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 4% 
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RS Total 

R$ 2.470,89 
RS 2.470,89 
RS 702,00 

Desconto estimado %  
(Minima  aceito) 

4% 

4% 

4% 
4% 
4% 

Air '741P 4Z4Prolparip CAEllifT 7  CIA fir 
Ai z.r rzw..47.-12,. .5 -1 1.5(3 

 

   

   

I
r 40 40 - SUPORTE TENSOR 4- UND 2 

--T 
1  R$ 142.97 R$ 285,94 j 4% --1 

1 - 
41 
42 
43 

t 41 -TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
4 

UND 4 ` R$460.00 R$ 1.840,00 4% 
" 42 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA I UND 3 R$ 45.28 R$ 135,84 t --- 

I 4% ] 
43 - TERMINAL DE DIREÇÃO 1 UND 6 R$ 110.90 R$ 665.40 1 4% 

44 44 -1,AMPADA FAROL DM \, I EIRO I UND 10 R$ 55.00 R$ 550,00 4% 
45 45 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 1 UND 10 

,---- 
R$ 34,33 R$ 343,30 4% 

46 46- CORREA DO ALTERNADOR i UND 4 R$ 194.91 R$ 779,64 4% 
47 47 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 j 4% 
48 
49 

48- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  „4._ UND 6 R$ 32,00 R$ 192.00 4% __I 
r-  49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 1 

1  UND 6 R$ 151,52 R$909.12 i 4% 
50 50- JOGO DE VELA I UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 r 4% 
51 51 - POLIAS AUXILIARES -t---  

-1 
UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 1 4% 

1 
52 52 - CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 4% 
53 53 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 1 - ,-- R$ 173,88 R$ 869,40 

1 
1 4% ----, 

54 54 - BATEDOR TRASEIRO : UND 5 R$ 162,55 RS 812,75 i .- 4% 
4% 55 55- COXIM DO AMORTECEDOR i -t- UND 6 R$ 389.90 R$ 2.339.40 4 ; 

56 56- BIELETAS I UND 8 RS 217,70 R$ 1.741,60 + 
! 

4% 

, 57 57 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 I R$ 348.04 RS 1.740.20 4% 

__. 58 58 - MOTOR DE PARTIDA 
----t- : UND 2 R$ 899,90 RS 1.799,80 4% 

59 59- LIMPADORES DE PARA BRISA I UND 6 t-  R$ 55,00 R$ 330,00 . 4% --1 

60 60- RESERVATORIO DE ÁGUA DO LIMPADOR UND 2 1 R$ 69,90 R$ 139,80 4% H 
-I 61 61 - PARABRISA UND 3 R$940,50 R$2.821,50 4% 

62 62- ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 R$ 432,00 4% 1 
63 63- ATUADORES DE CAP6 UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 4% 
64 64- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 RS 1.334,20 R$ 2.668,40 4% 
65 
66 

65- PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 RS 1.120,91 R$ 2.241,82 4% 
66 - ESCAPAMENTO UND 2 , R$ 329.00 R$ 658,00 4% 

Lote  
_ 

Item Descr ição 

-4- 

05 - RENAULT DUSTER 
Unidade 

2024/2025 

Quant. R$ Unid. 

I I BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$ 823,63 
2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 
3  3- BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 
4 4- BATERIA 60 AH UND R$ 964,90 

5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 
6- BOBINA DE IGNIÇAO UND 3 R$ 109,75 

7 7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85  
9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1.690,75 
II II - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA COMPLETA UND 3 R$ 183,60 
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74,6 4-0,0-ipAn, CENT 711° CAR 
Litotewevat.s-'.: SIGE7 .3351-11.50 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$248.60 R$ 1.491.60 4% 
13 13 - COMANDO DA VALV1 1 \ UND t 3 R$ 1.396.04 R$ 4.188.12 4% 

-4 
14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 1 R$ 173,90 R$ 695,60 4% _J 
15 15- COXIM DO MOTOR UND 4 RS 560,48 R$ 2.241,92 4% 

-I 
-I 

16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 

1--- 

R$249,90 R$ 1.499,40 4% 
17 17- FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 4% 

• 18 18- JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 4% - 
_ ,__ L 

L 
1 

_ 19 
20 
21 

19- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 ' RS 474,05 RS 1.422.15 4% 
20- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 RS 2.250,00 4% 
21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 i RS 64,90 R$ 259,60 4% 

21  22- JUNTA HOMOCIN-ETICA LADO CAMBIO UND 4 1 R$ 403,15 R$ 1.612.60 4% 
- 23 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360.00 4% 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 4% 
_25 25-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 t R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 4% 
26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 ! -r- R$ 539,90 RS 3.239.40 4% 
27 27- LANTERNA TRASEIRA UND 4 1 R$ 397,99 R$ 1.591,96 4% 
28 28 - MAQUINA DO VIDRO UND 4 i R$ 218,39  R$873.56 4% 
29 29- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND F- 

3 - i RS 1.215,00 R$ 3.645.00 4% 

L._  

r-- 

30 30- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 I -i- 
R$ 525,00 R$ 1.575.00 4% 

31 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899.90 4% -I 

32 32 - RADIADOR UND 3 ! R$ 1.553,16 RS 4.659.48 4% 
33 33 • RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 41  R$ 159,00 R$ 636,00 4% 
34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 RS 1.794,00 4% 
35 35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 4% 
36 36- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 4% 
37 37- SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 4% 
38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 4% 
39 39- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 4% 
40 40- VOLANTE DE DIREÇÃO UND 2 R$ 2.848,36 R$ 5.696,72 4% 
41 41- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 4% 

i 42 42 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 4% 
1  43 43 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 R$ 909,12 4% 

44 44 - JOGO DE VELA UND 3 R$273,96 R$821,88 4%  
45 45- POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 4%  1  
46 46- CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 '4% .. 

47 47 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 •,•  
48 48 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812.75 

*1  •%., . , 
49 49- COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 "\4% -.- \ 
50 50- BIELETAS UND 8 R$ 217,70 RS 1.741,60 4%,....L.- ,... ; 
51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 4% . 
52 52- MOTOR DE PARTIDA UND 2 ; R$ 899,90 R$ 1.799.80 4% 
53 53 - PARABRISA UND 3 . R$ 940,50 R$ 2.821,50 4% 
54 54- ATUADORES DE PORTA UND 4 i R$ 108,00 R$ 432,00 4%  
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55 55 - ATUADORES DE CAPO UND 
56 i  56- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
57 
58 

57- PARACHOQUE TRASEIRO .1 UND 
58- ESCAPAMENTO UND 

i _ R$ 220,00 R$ 440,00 
' 
- ' 4- 

R$ 1.334,20 RS 2.668,40 
' R$ 1.120 91 , RS 2.241,82 

2 RS 329.00 R 658.00 

- 

.!..!;;;" 

""ci -' if  ),7  Alf 41141Frintro CHAIFT-7,1? CAM 

   

 

Aeffterpwsiv.as; . .5,17 335'1 -1 1!i0 

 

TOTAL LOTE 5 RS 118.772,71  
Lote 06-  YAMAHA  XTZ LANDER 250- PLACA ROS-1129 E PLACA ROS-1133 

Item 

a  

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 
---- 

Desconto estimado % 
(Minim°  aceito) 

1- CONJUNTO DIODO UND 4 RS 155,71 R5622.84 4% 
2 2 - GUIDÃO UND 2 R$ 259,00 RS 518.00 4% 
3 3 - FAROL DIANTEIRO COMPLETO UND 2 R$ 599,00 R$ 1.198,00 4% 

4 - VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 47,41 R$ 142,23 4% 
5 5- BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 6 R$ 24,99 R$ 149,94 4% 

6 - CINTA DA BATERIA UND 2 RS 55,96 R$ 111.92 4% 
7 7- REGULADOR DE PRES§A0 UND 2 R$ 228,38 R$ 456.76 4% 
8 8-  KIT  DE REPARO DO CILINDRO MESTRE UND 6 R$ 77,94 R$ 467,64 4% 
9 9 - CORRENTE DE COMANDO UND 4 R$ 89,30 R$ 357,20 4% 
10 10 - JOGO DE ANEIS DO PISTÃO UND 3 R$216,00 R$648,00 4% 
11 11 - MANTA DO PROTETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 R$ 121,51 R$ 243,02 4% 
12 12 - DISCO DE EMBREAGEM UND 3 RS 165,67 R$ 497,01 4% 
13 13 - EIXO DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$51,31 RS 102,62 4% 
14 14- TAMPA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 75,00 R$ 150,00 4% 
15 15 - PINO DA PINÇA DE FREI° UND 3 R$ 114,80 R$344,40 4% 
16 16- PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 214,78 R$ 429,56 4% 
17 17- MANETE DO FREIO UND 4 RS 201,80 R$ 807,20 4% 
18 18 - TUBO INTERNO DO GARFO DIANTEIRO UND 4 RS 167,58 R$670,32 4% 
19 19- MOLA DE DESCANSO LATERAL UND 3 R$ 14,73 R$ 44,19 4% 
20 20- RETIFICADOR E REGULADOR UND 2 R$ 225,62 R$ 451.24 4% 
21 21 - JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 104,10 R$ 312,30 4% 
22 22- MESA INFERIOR UND 2 R$ 310,91 RS 621,82 4% 
23 23- PINO DO VIRABREQUIM UND 3 R$ 190,99 R$ 572,97 4% 
24 24- RETENTOR DO  OLEO  DO GARFO UND - 2 R$ 134,55 R$ 269,10 4% 
25 25 - CHICO I / DE FIOS UND 2 R$550,00 R$ 1.100,00 4% 

.. .,, 
I' 

26 26- PARA-LAMA DIANTEIRO UND 3 R$ 111,99 RS 335,97 4% . 0, 
27 27- VÁLVULA DE ADMISSAO UND 4 R$ 49,97 RS 199,88 4% • r. 

28 28- FILTRO DE AR UND 6 R$ 44,90 R$ 269,40 4% 111121rit 
29 29- MANOPLA DIANTEIRA UND 4 R$ 81,61 R$ 326,44 4% 
30 30- PROTETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 R$ 231,00 R$ 462,00 4% ' 
31 31 - INTERRUPTOR NEUTRO UND 3 R$ 28,79 R$ 86,37 4% 
32 32- ATUADOR DE MARCHA LENTA UND 2 R$ 129,90 R$ 259,80 4% 
33 33- RELE DE PARTIDA UND 3 R$ 59,30 R$ 177,90 4% 
34 34. SENSOR DE VELOCIDADE UND ? R$ 175,10 RS 350,20 4% 
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35 1  35 - INTERRUPTOR DE FREIO [Ni) R$34,90 RS 104.70 4°/0 
36 r 36- BALANCIM DA VALVULA UND 4 R$ 45,00 RS 180.00 4%  
37 r-377 - MANGUEIRA DE  OLEO  UND R$ 161,50 RS 323.00 4% --: 
38 -± 38- FILTRO DE ÓLEO -r- 

UND 6 R$ 34,76 R$ 208.56 4% 
39 I  39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR UND 2 R$ 69,94 RS 139,88 4% 
40 40- PISTÃO UND 2 R$ 714,31 R$ 1.428,62 4% 
41 141  -TENSOR DA CORRENTE DE COMANDO UND 4 -r 

R$ 31,90 R$ 127,60 4% 
42 42- JOGO DE ESTR1BUS _L UND 2 R$ 164,79 R$ 329,58 4% 
43 j  43- PROTETOR DO GARFO UND 4 R$ 209,40 R$ 837.60 4% 

L  44 44 - ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A UND 2 R$754,21 R$ 1.508.42 4% 
45 45- SENSOR DA RODA DIANTEIRA UND 2 ! R$154,90 R$ 309.80 4% 
46 I  46 - MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 166,16 R$664.64 4% 
47 I 47 - DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 3 R$ 79,90 RS 239.70 4% 
48 1 48- INTERRUPTOR ESQUERDO DO GUIDÃO UND 2 R$ 439,40 RS 878.80 4% 

, 49 49- ESPAÇADOR DO ROLAMENTO UND 4 R$ 78,90 R$ 315,60 4% 
50 i_ 50 - ENGRENAGEM DO BALANCEADOR UND 2 R$ 150,00 R$ 300.00 4% 

i  51 f 51 - TENSIONADOR DE CORRENTE UND 3 R$ 115,90 R$ 347.70 4% 
I 52 52 - JOGO DE ESPELHO RETROVISOR UND 4 R$329,00 R$ 1.316.00 4% 

53 53 - ALÇA DA GARUPA UND 2 R$ 718,90 R$ 1.437,80 4% 
54 i 54 - CONJUNTO VIRABREQUIM UND 2 R$ 345,51 R$ 691.02 4% 
55 55 - TUBO DE DELIBERAÇÃO UND 2 R$89,17 R$ 178,34 4% 
56 56- EIXO SECUNDARIO DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 138,31 R$ 276.62 4% 
57 57 - BUCHA ESPAÇADORA UND 4 R$ 28,85 R$ 115.40 4% 
58 58- FIXADOR DO GUIDÃO UND 4 R$ 242,90 R$ 971.60 4% 
59 59 - PARAFUSO DE AJUSTE DA VÁLVULA UND 4 R$ 35,22 R$ 140.88 4% 
60 60- EIXO PRIMARIO DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 329,00 R$ 658,00 4% 
61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 282,23 R$ 564,46 4% 
62 62-  PLATO  DA EMBREAGEM UND 3 R$ 109,25 R$ 327.75 4% 
63 63 - SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO UND 2 R$ 132,32 R$ 264,64 4% 
64 64- CAMPANA DA EMBREAGEM UND 3 R$ 184,68 R$ 554,04 4% 
65 65- PROTETOR DA POEIRA DO GARFO UND 2 R$ 194,99 R$ 389,98 4% 
66 66 - PINO DO PISTÃO UND 2 R$ 157,59 R$ 315,18 4% 
67 67- CILINDRO MESTRE TRASEIRO UND 4 R$ 42,43 R$ 169,72 4% 
68 68- ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A UND 2 R$ 147,35 R$ 294,70 4% - 
69 69- ENGRENAGEM MOTORA DA 4A UND 2 R$ 127,99 R$ 255,98 
70 70- GUIA DA CORRENTE DE TRANSMISSÃO UND 3 R$ 23,93 R$ 71,79 A 
71 71 -TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE UND 2 R$ 29,81 R$ 59,62 v. 4%%\ _c„ 
72 72 - JOGO LENTE DO PISCA UND 6 R$ 32,70 R$ 196,20 
73 73 - PORCA (FORMATO ESPECIAL M18) UND 3 R$ 79,31 R$ 237,93 4 a., . • 

74 74 - JOGO DE PISCA UND 6 R$ 175,60 RS 1.053,60 4% -- 
75 75- MESA DO GUIDÃO UND 2 R$ 149,90 R$ 299,80 4% 
76 76-  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO UND 2 R$ 97,85 R$ 195.70 4% 
77 77- TRAMBULADOR DO CAMBIO UND 2 R$ 99,00 R.$ 198,00 4% 
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UND R$111.51 R$ 223,02 4% 
UND R74,96 R$ 224.88 4% 
UND 2 R$ 2.149,00 R$ 4.298,00 4% 
UND R$ 60,00 R$ 120,00 4% 
UND 4 R$82,99 R$ 331,96 4% 
UND 4 1 R$ 809,10 RS 3.236,40 4% 
UND 2 R$ 180.00 R$ 360,00 4% 

- UNI) 3 R$ 150.74 R$ 452,22 4%  
RS 42.481,67 _  

R$ Total 

Lote 07 -  RENAULT  KW1D 2024/2024 - PLACA SNJ-1130 
Unidade Quant. R$ Unid. Desconto estimado % 

(Mínimo aceito) 
1 1 - DA INIJI:JA LI/ LUIVEI-LI, 1 A UNI.) .3 K$ 251.3.0.5 K$ Z.4 /U,8'  _ 

4°0 2 
• 

2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2470,89 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 4" . 
4 4- BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 4% 
5 5- BICO INJETOR UND 3 R$ 952,00 R$ 2.856,00 4% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 4% 
7 7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 4% 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 4% 
9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 4-0-4 
lo ,  lo  - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA UND Th 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 4% 
11 11 - CILINDRO DA RODA U'ND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 4% 
12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 4% 
13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 4 RS 173,90 R$695,60 4% 
14 1 4 - COXIM DO MOTOR UND R$ 560,48 R$ 2.241,92 4% 

-1 15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R.$ 249,90 R$ 1.499,40 4% 
16 16 - FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.999,00 R$ 3.998.00 4% 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 4% 
18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$750,00 R$2.250.00  
20 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 3 R$ 14263 R$ 427,89 

•-u 4% 1' 4 

21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 4°2-\'" 
22 22- JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND 4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 4° • 
23 23- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 4° o . 
24 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629.72 4% 
25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 1 R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 4% - .. 
26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 4% 
27 27 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$397,99 R$ 1.591,96 4% 
28 28- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 4% 
29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 4% 
30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 189,99 R$ 1.139,94 4% 

t t /1-161' .1", • 
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Descrição 

78 78- BUCHA DA BALANÇA 
79 J79 - COROA DA RODA TRASEIRA 
80 80- TANQUE DE COMBUSTIVEL  
81 81 -TUBO DE COMBUSTIVEL 
82  : 82-  KIT  DE PASTILHA DE FREIO 
83 ; 83 - ARO DA RODA 

F-84 84-  PEDAL DO CAMBIO  
85 85 - BATERIA 12V-6AH 

TOTAL LOTE 6 

Item  



Descrição R$ Total  

R$ 87.508,71 TOTAL LOTE 7 

Desconto estimado % 
• 

Lote 08 -  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9J20 

Unidade Quant. R$ Unid. 

Acr -or ver-ipirs  CEISITrwlfir 
..4.sr - 1.5.0 

31 31 -RADIADOR UND 2 R$ 1.553.16 R$ 3.106,32 4% -, 
32 T-32 - RESERVATÓRIO D'AGUA I UND 3 T 

, 
, 

RS 482.69 R$ 1.448.07 4% 
33 

J 34 
L 35 
1 36 

33 -  RETENTOR VIRA BREQUIM , UND 4 R$ 159,00 R$ 636.00 4%  
34 -  ROI,AMENTO RODA DIANTEIRO .1_ UND 4 R$ 299,00 R$ 1.196,00 4% 
35 - ROLAMENTO  RODA TRASEIRA I UND 4 R$ 306,39 R$ 1.225.56 4% 
36- SAPATA DE FREIO 1---  UND 4 7 R$ 196,54 R$ 786.16 4% 

— --1 
, 

37 37- SUPORTE TENSOR , UND 2 R$ 142,97 R$ 285.94 4% 
38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

--t--- 
UND 2 R$ 460,00 RS 920,00 4% 

39 39 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA r UND 3 R$ 45,28 R$ 135.84 4% _., 
40 40 - TERMINAL DE DIRE0i0 f- 

.1._ UND 6 R$ 110,90 R$ 665.40 4% 
41 
42 
43 

--+ 

41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 
t- 4_ R$ 55,00 R$ 550.00 4% 

42 -  LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 1 R$ 34,33 R$ 34330 4% -1 
43 -  CORREA DO ALTERNADOR UND 4 1 RS 194,91  R$ 779,64 4% 

A 
44 44 - TENSOR -4-- - UND 2 i R$ 601,90 RS 1.203.80 4% 
45 
46 

45 - JOGO  DE VELA UND 3 I 
4 

R$ 273,96 R$ 821,88 4% 
46 - POLIAS AUXILIARES 

1.-- 
I UND 2 4-- - R$ 297,90 R$ 595.80 4% 

47 47 - PINÇA DE FREIO UND 2 i R$ 2.802,11 R$ 5.604.22 4% -, 
48 48- BATEDOR DIANTEIRO UND 3 

4-- 
1 R$ 173.88 R$ 521.64 4% 

49 49- BATEDOR TRASEIRO I UND 3 R$ 162,55 R$ 487.65 4% 4 
50 50- COXIM DO AMORTECEDOR -i 

I UND 4 ___t_
---4 

R$ 389,90 R$ 1.559,60 4% 4 
51 51 - BIELETAS ; UND 4 ' R$ 217,70 R$ 870.80 4% .., 
52 52- EIXO DE DIRECAO UND 3 R$ 348,04 R$ 1.044,12 4% 
53 53 - MOTOR DE PARTIDA I , UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% 
54 54 - PARABRISA I UND 2 R$ 940,50 R$ 1.881,00 4% --; 
55 55- PARACHOQUE DIANTEIRO -1 UND 2 R$ 1.334,20 R$ 2.668.40 4% -i 
56 56 - PARACHOQUE TRASEIRO 1 UND R$ 1.120,91 RS 2.241.82 4% 

tminimoaceitoi 

4% I 1 - BANDEJA LD UND 3 R$ 250.00 R$ 750.00 
2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 "F RS  250.00 R$ 750.00 4% . • -‘,1  
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 4 R$ 112,31 R$ 673.86 4% . 11 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$441,75 RS 883.50 4% ' 
5 5- BICO INJETOR UND 12 R$ 230,00 RS 2.760.00 4% .. 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 185,00 R$ 1.110.00 4% q 

7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 124,29 RS 372.87 4% • , 
; 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 j RS 250,00 R$ 750,00 4% . .., 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 4_ R$ 127,68 R$ 383,04 4% 
10 10 - CAIXA DE DIRECK6  HIDRÁULICA UND 3 1 _l_. R$ 799,00 R$ 2.397.00 4% 
II II - CILINDRO DA RODA UND 6 L R$ 790 R$ 474,00 4% I 

4 r- 
12 12 - COMANDO DA VALVULA UND 3 R$ 588,90 R$ 1.766,70 4% 
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,--- 13 
14 

13 - COXIM DO CAMBIO '- UND i 6 R$ 159.99 R$ 959.94 4% 
14 -COXIM DO MOTOR UND 6 R$237.78 R$ 1.426,68 4% 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 215.99 R$ 1.295.94 4% 
--. 
i 

16 16 -  KIT  FAROL DIANTEIRO ,-- UND 3 RS 886.59 R$ 2.659.77 4% , 
-4 

17 17- JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 , RS 210,00 RS 630,00 4% 
I 18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 -1- R$ 145,86 R$ 437,58 4% 

19 19- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND -.1- 3 R$ 244,90 1 
R$ 734.70 4% 

20 _. 
21 
22 
23 

20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND i 3 R$ 110,00 4--- R$ 330.00 4% ---1 
, 

21 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO _-4- _ UND ! 3 R$ 125,99 R5377.97 4% 
4% 22 - JUNTA HOMOCENETICA LADO CAMBIO UND ! 6 ' R$ 221,11 R$ 1.326,66 

23 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 6 i R$ 221,11 R$ 1.326.66 4% 
24 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 t R$ 225,86 R$ 677.58 4% 
25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 ; -1- R$ 415,10 R$ 1.245,30 4% -4 
26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇAO UND 1 3 1 R$ 319,99 R$ 959.97 4% 
27 27-  KIT  LANTERNA TRASEIRA UND j 3 i R$ 389,00 R$ 1.167.00 4% 

--t 

28 28- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 1 UND 3 R$ 595,80 4-- R$ 1.787,40 4% ---s 
29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 i R$ 550,95 R$ 1.652.85 4%  
30 30 - PASTILHA DE FRE10 DIANTEIRA UND I 10 I R$ 119,95 . --4-- 

R$ 1.199.50 4% 
31 31 - RADIADOR  3 ' R$ 499,45 4,- R$ 1.498.35 4% 
32 32- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 1 6 t R$ 78,90 

-a- 
R$ 473,40 4% -4 

33 33- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 = R$ 189,00 R$ 1.134.00 4% 
34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 I R$ 233,00 R$ 1.398,00 4% ---1 

35 35 - SAPATA DE FREIO UND 10 R$ 310,00 R$ 3.100.00 4% 
36 36- SUPORTE TENSOR UND 1 3 1 R$ 110,00 R$ 330,00 4% 
37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 6 R$551,69 RS 3.310,14 4% 

, = 
38 38 -TERMINAL DE DIREÇÃO UND 3 R$ 105,90 R$ 317.70 4% -1  
39 39- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 67,99 R$ 271,96 4% 

-1 40 40- TENSOR UND 4 R$ 218,00 R$ 872,00 4% 1 
41 41 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 57,02 R$ 228,08 4% 1 

42 42 - PINÇA DE FREIO UND . 6 1 R$ 146,61 R$ 879,66 4% -1 
43 43 - CILINDRO MESTRE UND 2 t R$ 295,00 R$ 590,00 4% ! 

--4 
44 44 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 182,23 R$ 911,15 4%  
45 45 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 125,76 R$ 628.80 4% ,-\:, 
46 46- BIELETAS UND 6 R$ 98,93 R$ 593.58 4% 

-g- 
• ,.. 

. 
- 

47 47- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 744,79 R$ 2.234,37 4% ° 
48 48- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 4%  
49 49- PARABRISA UND 2 R$ 740,08 R$ 1.480,16  
50 50- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 j R$ 547,09 R$ 1.094,18 4% " 
51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 535,13 R$ 1.070,26 4% 
52 52-  KIT  SIRENE E GIROFLEX UND 1 R$ 1.146,00 R$ 1.146,00 4% 

TOTAL LOTE 8 R$ 57.728,26 
Lote 09-  FIAT  STRADA 2022/2022 - PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 MSC. EST. 127006222 
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I Item Quant. RS Totn I  RS Enid. DescriOn Desconto estimado % 

I 
L. _ 

. I - BANDEJA  ED  R$ 2.250,00 

(Mínimo aceito) 

UND 9 R$ 250.00 4% 
2 1 2 - BANDEJA  LE  UND 9 R$ 250,00 R$ 2.250.00 1  , 4% 
3 ! 3 - BARRA AXIAL UND 18 R$ 112,31 R$ 2.021.58 i 4% 
4 4- BATERIA 60 AH _i UND 6 R$ 441.75 R$ 2.650,50 , 4% 
5 1 5- BICO INJETOR UND 36 R$ 230.00 R$ 8.280,00 4% 
6 ' 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 18 RS 185,00 R$ 3.330.00 

-t- 
4% 

7 ! 7 - BOMBA D'AGUA UND 9 R$ 124.29 R$ 1.118,61 4% 
8 1 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 9 R$ 250,00 R$ 2.250,00 4% 
9 ! 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 9 R$ 127,68 R$ 1.149,12 4% 
10 I 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 9 R$ 799,00 R$ 7.191,00 4% 
11 ' 11 - CILINDRO DA RODA --1--- UND 18 R$ 79,00 RS 1.422,00 4% 
12 r 12- COMANDO DA VÁLVULA UND 9 R$ 588,90 R$ 5.300,10 4% 
13 1_13 - COXIM DO CAMBIO UND 18 R$ 159.99 R$ 2.879.82 4% 
14 COXIM DO MOTOR _L1 14. UND 18 R$ 237,78 R$ 4.280,04 4% 
15 ! 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 18 R$ 215,99 R$ 3.887,82 4% 
16 1 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 9 R$ 886,59 R$ 7.979,31 4% 
17 F17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 9 R$ 210,00 R$ 1.890,00 4% 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE Li UND 9 R$ 145,86 R$ 1.312,74 4% 
19 i 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 9 R$244,90 R$ 2.204,10 4% 
20 i 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 9 R$ 110,00 R$ 990,00 4% 
21 1 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 9 R$ 125,99 R$ 1.133,91 4% 
22 ! 22- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO UND 18 R$ 221,11 R$ 3.979,98 4% 
23 23- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA _L UND 18 R$ 221,11 RS 3.979,98 4% 
24 i 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 9 RS 225,86 R$ 2.032.74 4% 
25 25-  KIT  DE EMBREAGEM UND 9 R$ 415,10 R$ 3.735,90 4% 
26 1 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 9 R$ 319,99 R$ 2.879,91 4% 
27 J7 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA UND 9 R$ 389,00 R$ 3.501,00 4% 
28 1 28- PAR DE AMORTECEDOR DIAN FEIRO UND 9 RS 595,80 RS 5.362,20 4% 
29  IL  29- PAR DE AMORTECEDOR TRASE I RO UND 9 RS 550,95 R$ 4.958,55 4% 
30 1 30- PASTILHA DE FREIO DIANTE IRA UND 30 RS 119,95 R$ 3.598,50 4% 
31 1 31 - RADIADOR UND 9 R5499,45 R$4.495,05  

32 1 32- RETENTOR VIRA BREQU I N4 UND 18 R$ 78,90 R$ 1.420,20 4% 
33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 18 RS 189,00 R$ 3.402,00 4% 
34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 18 R$ 233,00 R$ 4.194,00 4% • 
35 35- SAPATA DE FREIO UND 30 R$ 310,00 R$ 9.300,00 4% ‘ 
36 36- SUPORTE TENSOR UND R$ 110,00 RS 990,00 4% • 

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 18 R$ 551,69 RS 9.930,42 4% 
38 38- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 9 R$ 105,90 R$ 953,10 4% 
39 39- CORREA DO ALTERNADOR UND 12 R$ 67,99 R$ 815.88 4% 
40 40- TENSOR UND 12 R$ 218,00 R$ 2.616.00 4% 

CNRI: 42.255.618/0001-42 MSC. EST. 127006222 
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12 R$ 57.02 R$ 684.24 4% 
18 R$ 146.61 RS 2.638,98 4% 
6 R$ 295,00 RS 1.770.00 4% 
15 RS 182,23 RS 2.733.45 4% 
15 R$125,76 RS 1.886.40 4% ; 

i 
18 j R$98.93 R$ 1.780,74 4% , 

4 R$ 744,79 RS 6.703,11 4% 
-----i 

i 
6 RS 450,00 R$ 2.700,00 4% 
6 R$ 740,08 R$ 4.440,48 t 4% 

---1 

6 I  R$ 547,09 R$ 3.282.54 4% 
6 ' R$ 535,13 R$3.210.78 4% 
3 ' RS 1.146.00 R$ 3.438.00 4% 

RS 173.184,78  

Lote  010- MERCEDES SPRINTER  PLACA  PTD-5735 

41 
42 

41  -POLIAS  AUXILIARES 
42- PINÇA DE FREIO 

-r-- 
UND 
[IND 

I 43 43 - CILINDRO MESTRE UND 
L 44 44- BATEDOR DIANTEIRO UND 
L 45 45- BATEDOR TRASEIRO UND 
I 46 46 - BIELETAS UND 

47 47- EIXO DE DIREÇÃO UND 
L 48 
I 49 
[ 50 

48- MOTOR DE PARTIDA UND 
49- PAR /1BRISA 
50 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

UND 
UND 

51 
52 

51 -PARACHOQUE TRASEIRO UND 
52 -  KIT  SIRENE E GIROFIEN UND 

TOTAL LOTE 9 

1- 

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total Desconto estimado 
(Minimo aceito) 

4. 

% 

-I 

1 1 - BANDEJA  ID COMPEL; FA  UND 

UND 
3_4.  R5823.63 

R$ 823,63 
R$2.470.89 

2 2 - BANDEJA  LE  
1-- 

3 R$ 2.470.89 4% 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 4% 

i 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$964,90 RS 1.929,80 4% 
5 5- BICO INJETOR UND 4 R$ 952.00 R$ 3.808.00 4% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 4% 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 4% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 4% --I 
9 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND I 11$ 1.690,75 RS 1.690,75 4% I 
10 10- CILINDRO DA RODA UND 4 R$ 248,60 R$ 994,40 4% -I 
11 11 - COMANDO DA VÁLVULA UND 1 R$ 1.396,04 R$ 1.396,04 4% I 
12 12- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 RS 695.60 4% 
13 13- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560.48 R$ 2.241,92 4% -I 

14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 249,90 RS 999,60 4% i 
-i 15 15 - FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.999,00 R$ 3.998,00 4%  

16 16- JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719.70 4% I 
17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% 

-1.-1 
18 18- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 4% • o e ' 

19 19- JOGO DE VELA DE IGNI(A0 UND 3 R$ 64,90 R$ 194,70 4% '  Tr  
.1 

20 20- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO UND 6 R$ 403,15 R$ 2.418,90 4% 
21 21- JUNTA HOMOCINET1CA LADO DA RODA UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040,00 4% c 
22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 4% • i 
23 23 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 1 R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 4% 

--• i 

24 24- LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795,98 4% 
25 25- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 1.215,00 RS 2.430,00 4% -I 
26 26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 R$ 1.050,00 4% _I 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 INSC.  EST.  127006222 
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27 27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA N[ ) R$ 189.99 R$ 949,95 4% 
GO i GO .- INIAL/1/1.1"Jfl. Li INIJ I  KZ.  I .33.). 10 MD I .J3-1, I (1 

R$ 954,00 
470 

4% 
404  

, 4% i 

29 I 29 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 6 R$ 159.00 
I_ 30 j,30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO I 1 UND 3 RS 299,00 R$ 897,00 

1  31 I 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA -1"- UND 3 R$ 306,39 RS 919.17 
32 r32 - SAPATA DE FREIO UND 6 RS 196.54 RS 1.179,24 4% -4- 

i.--  
33 
34 
35 

-I  33 - SUPORTE TENSOR UND 4 R$ 142.97 R$ 571,88 ! 4% - 
34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 1 R$ 1.840,00 , 4% 

-4 
1  35 - TERMINAL DE DIREÇÁO UND 6 R$110,90 R$665,40 4% 

36 36 - CORREA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 194,91 R$ 389,82 ' 4% 
37 37 - TENSOR UND 2 R$601,90 R$ 1.203,80 4% , -1 
38 T-38 - JOGO DE VELA UND 2 RS 273,96 R$ 547.92 4% 

1 
 

1 
1---  

39 J39 - CILINDRO MESTRE 1--- UND 1 RS 2.437,53 R$ 2.437,53 ¡ 4% 
-1 40 40- BATEDOR DIANTEIRO 

- 
UND 3 R$ 173,88 -1. RS 521,64 4% 

41 41 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 162,55 4. RS 487,65 i 4% 
42 
43 

42 - COXIM DO AMORTECEDOR (NI) 3 R5389,90 R$ 1.169,70 1 4% 
, 445/O- 43 - BIELETAS UNI) 4 R5217.70 R$870,80 

44 -1-  44 - EIXO DE DIREÇÃO UNI) - 3 R$ 348,04 .1_ R$ 1.044,12 
+ 

4% 

1--  
45 
46 

- 45 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 I 1(5 899,90 1-  RS 1.799.80 4% -4- 
46 - PARABR1SA UND 2 RS 940,50 R$ 1.881,00 4% 

i 4% 47 47 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 , 1(5 1.334,20 R$ 1.334,20 
48 48 - PARACHOQUE TRASEIRO L UND 1 R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 -t- 4% 
49 T-49 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND 

_i_
4- 1 i R$ 1.733,25 R$ 1.733,25 4% 

50 50- MANGUEIRA CANO TURBINA . UND 2 ! R$ 196,77 R$ 393,54 4% 
51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 1 : 1(5 1.146,00 R$ 1.146.00  

4- - 

TOTAL LOTE 10 R.$ 70.382,55 

Item 
Lote 011  -MERCEDES SPRINTER  2024/2025 - PLACA 

Quant. 
TFS - 1Al2 

Descrição Unidade R$ Unid. R$ Total Desconto estimado %  
(Minim°  aceito) 

4% 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$ 823.63 R$ 2.470,89 
2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% "• 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 • 4%12 1  
4 4- BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 4 
5 5- BICO INJETOR UND 4 R$ 952,00 R$ 3.808,00 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329.25 

7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 4°07,, 
8 -WI  8- BOMBA DE  COMBUST UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 4% -• ,0 ' 
9 9 - CAIXA DE DIREÇR) HIDRÁULICA UND 1 R$ 1.690,75 R$ 1.690,75 4% - 
10 10 - CILINDRO DA RODA UND 4 R$ 248,60 R$ 994,40 4% _ 
11 11 - COMANDO DA VÁLVULA UND 1 ' RS 1.396,04 R$ 1.396,04 4% 
12 12 -COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$695.60 4% 
13 13 -COXIM DO MOTOR LIND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 4% 

CNP.1: 42.255.618/0001-42 1NSC.  EST  127006222 
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14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 249,90 RS 999.60 4% 
15 15- FAROL DIANTE IRO UND 2 R$ 1.999,00 RS 3.998,00 4% . 
16 16 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719.70 
17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 RS 474,05 R$ 1.422,15 4% 
18 18- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 4% 
19 19- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 64,90 R$ 194.70 4% 
20 20- JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND 6 R$ 403,15 R$ 2.418,90 4% 
21 21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040.00 4% 
22 
23 

22-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 
4 

1 
R$ 543,24 R$ 1.629,72 4% 

23-  KIT  DE EMBREAGEM UND R$2.910,00 R$ 2.910,00 4% 
24 24- LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795.98 4% 
25 25- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 4% 
26 26- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 R$ 1.050,00 4% 
27 27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 5 R$ 189,99 R$ 949,95 4% 
28 28- RADIADOR UND 1 R$ 1.553,16 R$ 1.553,16 4% 
29 29- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 6 R$ 159,00 R$ 954,00 4% - 
30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 3 R$ 299,00 R$ 897.00 4% 
31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 R$306,39 RS 919.17 4% 
32 32- SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 196,54 RS 1.179,24 4% 
33 33- SUPORTE TENSOR UND 4 RS 142,97 R$ 571,88 4% 
34 34- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND R$ 460,00 R$ 1.840,00 4% 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665.40 4% 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 194,91 R$ 389,82 4% ---1 
37 37 - TENSOR UND 2 R$601,90 R$ 1.203,80 4% 
38 38 - JOGO DE VELA UND 2 R$ 273,96 R$ 547,92 4% 
39 39- CILINDRO MESTRE UND 1 R$ 2.437,53 R$ 2.437.53 4% 
40 40- BATEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 173,88 RS 521,64 4% ---, 
41 41 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 162,55 R$ 487,65 4% 
42 42- COXIM DO AMORTECEDOR UND 3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 4% 
43 43 - BIELETAS UND 4 R$ 217,70 R$ 870,80 4% ---1 
44 44- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 348,04  R$ 1.044,12 4% 
45 45- MOTOR DE PARTIDA UND R$ 899,90 R$ 1.799,80 
46 46- PARABRISA UND 2 R$ 940,50 R$ 1.881,00 
47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$ 1.334,20 RS 1.334,20 
48 48- PARACHOQUE TRASEIRO UND 1 R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 
49 49- MANGUEIRA INTERCOOLER UND R$ 1.733,25 R$ 1.733,25 
50 50- MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 R$ 196,77 R$ 393,54 
51 51 - KIT GIROFLEX E  SIRENE  UND RS 1.146,00 RS 1.146.00 

4% 
4% _ 
4% 1" 

0- 0 0,, 
4 00 `;  

RS 70382,55 

Lote  012 - FORD TRANSIT 2023/2073 -  PLACA  ROS-2J21  
Unidade Quant. r" R$ Unid. 

L_  
CNR1: 42.255.61810001-42 MSC. EST.  127006222 
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Item 
7  

Descrição 

   

Desconto estimado % 
(Mínimo aceito) 

TOTAL LOTE 11 



" 06  Virewur C'EVIITT CAlffir 

   

 

1 /SO 

 

i---  
I  -BANDEJA LO COMPLETA UND 

- 1- 
R$823.63 RS 2.470.89 ' 4% 

2 -  BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 RS 2 470.89 ---, 4% 
 3 

4 
3 -  BARRA AXIAL UND 4 R$ 117,00 RS  468.00 4% 
4 -  BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964.90 R$  1.929,80 .., 4% , 

5 5 - RICO  INJETOR UND 4 R$ 952,00 R$ 3.808,00 4% j 
6 1  6-   BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329/5 

-4- 
4% 

7 
 I  7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$493.23 t 4% ----I 

1 
.. 8 

9 
10 

i 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229.85 R$ 689.55 4% 
9- CABO DE EMBREAGEM . UND 3 RS 303,08 R$ 909.24 --,- 4% 
10 - CA1XA DE DIREÇA0 HIDRAULICA U ND 3 

-r 
R$ 1.690,75 R$5.072.25 -t 4% --i , 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 3 R$ 248,60 R$ 745.80 4% -; 
12 12 - COMANDO DA VÁLVULA , UND 1 R$ 1.396,04 R$ 1.396,04 4% 1 
13 13- COXIM DO CAMBIO UND 3 R$ 173,90 R$ 521,70 4% 

--1 
1 

14 -T-14 - COXIM DO MOTOR UND 3 R$ 560,48 R$ 1.681,44 , 4% ' - 
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 249,90 R$ 499,80 4% , 
16 t16- FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.999.00 R$ 3.998.00 r 4% ---, 1 
17 
18 

17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719.70 4% 
I 

18-1 JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 474,05 R$ 948,10 4% ! 
19 -t- 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 2 R$ 750,00 R$ 1.500.00 4% , 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$64,90 R$ 194,70 4% ---i , 
21 -1-21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO UND 3 R$ 403,15 R$ 1.209,45 

. 
4% 

 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 3 R$340,00 R$ 1.020,00 4% 
23 23-  KIT  CORREIA DENTADA UND 2 R$ 543,24 R$ 1.086,48 4% 
24 1-24 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 2 R$ 2.910,00 R$ 5.820,00 4% I  
25 25 - LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795.98 4% 

i

f  

26 - 26- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 4% 
27 27- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 RS  525.00 R$ 1.050,00 4% i 
28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 RS  189,99 R$ 759,96 4% 
29 29- RADIADOR UND 2 RS  1.553,16 R$ 3.106,32 4% 
30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 3 RS 299,00 R$ 897,00 4% 
31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 RS 306,39 R$ 919,17 4% 
32 32- SAPATA DE FREIO UND 6 R$  196,54 R$ 1.179,24 4% 
33 33 - SUPORTE TENSOR UND 6 R$  142,97 R$ 857,82 4% ," 
34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 4%  
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 4% s' 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 4°Q 
37 37 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 RS 2.407,60 4°4-- n. 
38 38- JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 46/ 1--  `1, \ 
39 39- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 4% • • a 
40 40- BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 4% 
41 41 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 4% 
42 42- BIELETAS UND 5 R$ 217,70 R$ 1.088,50 4% i 

L_ 43 43 - EIXO DE DIREÇÃO UND 4 R$ 348,04 R$ 1.392.16 4% -I i 
CNRI: 42.255.618/0001-42 INSC. EST. 127006222 

Avenida Francisco Alves, Andrade, BR 135, n° 1000, Kin 382,  Loja  02, Sao  Domingos  do Maranhao - MA, CEP. 65.790-000/- 
Fone.  (.98) 98877-8870 email. centeicarsd4eottilook.coni 



2 
UND 
UND 

UND  
UND 
UND 

2 
3 

UND 

44 44 - MOTOR DE PART1D 
45 j   45 - PARABRISA 
46 

1 
 46- PARACHOQUE DIANTEIRO  

47 147- PARACHOQUE TRASEIRO  

2 2 - BANDEJA  LE  
3 3 - BARRA AXIAL 

R$ 899.90 T—  R$ 1.799.80 4% 
R$ 940,50 R$ 2.821,50 4% 

R$ 1.334.20 R$ 1.334.20 4% 
R$ 1.120,91 RS 1.120.91 4% 
R$ 1.733,25 R$ 1.733.25 4% 
RS 196,77 R$ 393.54 4% 

RS 1.146.00 R$ 1.146.00 4% 
RS 74.174,03  

48 48- MANGUEIRA  INTERCOOLER 
49 I 49 - MANGUEIRA CANO CURBINA 
50 50 -  KIT  GIROFEEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 12 

1 - BANDEJA  LO  COMPLETA 

Lote 013-  RENAULT MASTER  2025/2026 - PLACAS SMZ-1127, SMZ-1147, SMZ-1135 E SMZ 0F022 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto estimado % 

(Mínimo aceito) I  
UND 12 R$ 823.63 R$ 9.883.56 4% 
UND 12 R$ 823.63 R$ 9.883,56 4% 
UND 12 R$ 117,00 RS 1.404,00 4% 
UND 8 R$ 964,90 R$ 7.719.20 4% 
UND 24 R$ 952,00 R$ 22.848,00 4% 
11ND 12 R$ 109,75 R$ 1.317.00 4% — 
UND 12 R$ 164,41 R$ 1.972,92 4% 
UND 12 R$ 229,85 R$ 2.758,20 —4% — 
UND 12 R$ 303,08 R$ 3.636.96 4% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇAO HIDRÁULICA UND 8 RS 1.690,75 R$ 13.526,00 4% _. _ 
11 11 - CILINDRO DA RODA UND 12 R$ 248,60 R$ 2.983.20 4% 
12 12 - COMANDO DA VALVULA UND 8 R$ 1.396,04 R$ 11.168,32 4% 
13 13- COXIM DO CAMBIO UND 12 R$ 173,90 R$ 2.086,80 4% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 12 R$ 560,48 R$ 6.725,76 4% 
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 12 R$ 249,90 R$ 2.998.80 4% 
16 16- FAROL DIANTEIRO UND 8 R$ 1.999,00 R$ 15.992.00 4% 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 8 R$ 239.90 R$ 1.919.20 4% 
18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$ 474,05 R$ 3.792,40 4% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 8 R$ 750,00 R$ 6.000,00 4% 1 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 12 R$ 64,90 R$ 778,80 4% 
21 21- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO UND 12 R$ 403,15 R$ 4.837,80 4% ..-----im  
22 22- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 12 R$ 340,00 R$ 4.080,00 4%"4"1?  .;;-] 
23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 8 R$ 543,24 R$ 4.345,92 13— -¢--- --ci 4°/ 0- 0 0  ,. el_  
24 24- KIT DE  EMBREAGEM  UND 8 R$ 2.910,00 R$ 23.280,00 
25 25- LANTERNA TRASEIRA UND 12 R$ 397,99 R$ 4.775,88 
26 26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 8 R$ 1.215,00 R$ 9.720.00 
27 27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 12 R$525,00 R$ 6.300,00 
28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 20 R$ 189,99 R$ 3.799,80 
29 29 - RADIADOR UND 4 R$ 1.553,16 R$ 6.212,64 
30 30- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 12 R$ 159,00 R$ 1.908,00 
31 31 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 12 R$ 299,00 R$ 3.588,00 

CNRL 42.255.618/0001-42 MSC. EST. 127006222 

Avenida Francisco Alves, Andrade, BR 135. n° 1000,  Km 382,  Loja  02,  Sio Domingos  do Maranhao - MA, CEP. 65.790-000/.  

Fone.  (.98) 98877-8870 email.  centerearscl'anutlook corn 

4% 
4% 

4 4 - BATERIA 60 AH 
5 5- BICO INJETOR  
6 6- BOBINA DE IGNIÇA-0 
7 7- BOMBA D'AGUA 
8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL 
9 9- CABO DE EMBREAGEM 

4% 
4% 



V.  

?!..\ 
-^ 
1 o 

Ar,„,.... 
4....W01,....15,..... 

I" VAItiritir7 CEIVITryfit  
Atirotoataisapmsr -  --51107 ..7.7.ffl— 

CAR  
1 1,549 

R$ 3.676 
R$ 4.716.96 

32 T 32 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 12 RS 306.39 
___

.68 4% I 
33 T-33 - SAPATA DE FREIO UND 24 10 196.54 4% 
34 ¡ 34 - SUPORTE TENSOR UND 8 RN 142,97 RN 1.143,76 4% 
35 " 35 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 8 —1  ..._ RS 460,00 RN 3.680,00 4% 
36 1 36 - TERMINAL DE DIRECAO UND  

LIND 
8 
8 

i RN  110,90 R$887,20 1 4%  
— I 37 7 37 - CORREA DO ALTERNADOR i R$ 194,91 R$ 1.559,28 4% 

38 1 38 - TENSOR 

L 
UND 8  

8 

---f-- RS 601,90  
RN  273,96 

R$4.815.20 
RN 2.191,68 

 4% 
4% 39 39 - JOGO DE VELA — UND 

40 r  40 - CILINDRO MESTRE UND 4 R$2.437,53 R$ 9.750,12 4% i 
41 1 41 -BATEDOR DIANTEIRO 

--I- UND 8 RN  173,88 RN 1.391,04 4% 1 
42 1 42 - BATEDOR TRASEIRO UND 8 R$ 162,55 R$ 1.300,40 4% T  

i 43 i 43 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 1 R$ 389,90 R$ 4.678.80 4% 
I 44 1 44 - BIELETAS UND 20 1 RN 217,70 

S 
RS 4.354.00 4% I 

45 1 45 - EIXO DE DIREÇA0 UND 8 1 RN 348,04 R$ 2.784,32 4% i 
---i- --i 46 I 46- MOTOR DE PARTIDA UND 4 RN  899,90 RN 3.599,60 i 4% i 

1— 47 • - P ARABRISA 
+48 47  

UND 8 i R$ 940,50 R$ 7.524,00 4% 
-1 

 ---i 4% 
j. 

48 1 - PARACHOQUE DIANTEIRO --t- UND 4 i RS 1.334,20 R$ 5.336,80 
49 1 49 - PARACHOQUE TRASEIRO 

----t UND 4 i_ R$ 1.120,91 RN 4.483.64 4% 
50 1 50- MANGUEIRA 1NTERCOOLER UND 4 1 R$ 1.733,25 1 RN 6.933,00 4% 
51 1 51 - MAN( i Li [IRA CANO TURBINA 1-  UND 4 I RN 196,77 R$ 787,08 4% 

--i 

52 52 -  KIT  GIROELFA I': SIRENE UND  8 RS 1.146.00 RS 9.168.00 40 0  
1- TOTAL LOTE 13 R$ 287.004,28 

Valor Total RS 1.553.123,84 . 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,contribuições 

e obrigações sociais, trabalhistas e previdencidrias. 

Validade da proposta: 90 dias.  

SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO — MA, 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

RAIMUNDO , Assinado de forma digital por 
t   BENEDITO NUNES RAIMUNDO BENEDITO 

/ _NUNES 
BASTOS :26925362315 BA STOS:26925362315 

Dados: 2026.02.03 12:10:03 -03'00' 

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS 
RG N° 000032803494-0 Representante Legal 

CNPJ: 42.255.618/0001-42 1NSC.  EST.  127006222 
Avenida Francisco Alves, Andrade, BR 135,  if  1000, Km 382, Loja 02, São Domingos do Maranhão - MA, CEP. 65.790-000/- 

Fone (.98) 98877-8870  email.  centercarsdrdoutlook  con,  



114  Gmail Setor Compras <setordecd,rnprg*@qmail.com> 

., - - 
.'..13.—  . 

.4,
-  0, 

to
/ 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE . . , '4"A DO 
CORDA - MA 
2 mensagens 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 25 de janeiro de 2026 às 
11:51 Para: centercarsd@outlook.com, autopecasservcar@gmail.com, pg.freitas@hotmail.com  

Bom dia! 

Segue em anexo documentação necessária para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA.De 
já, nosso muito obrigado. 

Att, 
Setor de Compras, 
Barra do Corda-MA. 

ETP PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEICULOS LEVES.docx 
180K 

• 
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N..' ‘‘•••\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,e- ,.,  

— ,-.- 
_ e  —, ' \'' ` • 

'' - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA . - .  9.-r* .. .. 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

44.273.664/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/11/2021 

NOME EMPRESARIAL 

A M R DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BARRA DIESEL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

. 

0 45.20-0-01 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões 
29.30-1-03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos automotores, exceto caminhões e 
ônibus 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  RIO AMAZONAS 
NUMERO 

540 
COMPLEMENTO  
******** 

CEP 

65.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

TRESIDELA 
1 MUNICÍPIO 

BARRA DO CORDA 
I- 1 UF: 

I MA  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PG.FREITAS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(99) 8133-8470 

iNTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I 

SITUAÇÃO CADAST'ZAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...Ir.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/02/2026 às 10:25:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



411.111  DIES  E S 

, 0  

Barra diesel - a 25 de março do seu caminhao 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura de Barra do Corda/Maranhão 

A M R DA SILVA, CNPJ sob o n°  44.273.664/0001-08, sediada na Avenida RioAmazonas, N°  540, 1°  Andar, 
Tresidela CEP' 65950-000, Barra do Corda/MA. 

Lote 01 - S 10 2023/2023 -PLACA GJG-7G15 

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito) 

3% 
3% 
3% 

Item Descrição 

1 1 - BANDEJA LD CONAN E 'J 'A UND 823,63 
2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 823 63 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 rs 117 00 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 RS 964,90 

5 - BICO INJETOR UND R$ 952,00 
5  L) 6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND R$ 109,75 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$164,41 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL UND R$ 229,85 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND R$ 303,08 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1,690,75 

11 
11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICÃ- 
COMPLETA 

UND 3 R$ 183,60 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 
13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$1.396,04 

I 14 14- COXIM DO CAMBIO UND R$ 173,90 
15 15 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 
16 

! -1-7-- 
16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 
17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 

18 18 - FILTRO DE At UND 8 R$ 47,50 
19 19 - FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 8 R$ 40,00 
20 20 - FILTRO DE  OLEO  UND 8 R$ 47,41 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 
22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$474,05 
23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR -  UND 3 R$,750,00 

al  24 24 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO  
Mr   

25 
25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 

• 
CÂMBIO 

UND 4 R$ 64,90 

UND 4 R$ 403,15 

2 6  
 26 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA UND 4 R$ 340,00 

27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 
28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 2.910,00 
29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 
30 30 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 
32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 
33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA - UND 10 LR$ 189,99 
34 34 - RADIADOR UND 3 R$'1.553,16 
35 35 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 
36 36 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 
37 37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 
38 38 - SAPATA DE FREIO UND 8 R$196,54 
39 39 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 
40 40 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 
41 41 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$110,90 
42 42 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 
43 43 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 
44 44 - CORREA DO ALTERNADOR UND 4 J  R$ 194,91 
45 45 - TENSOR UND 
46 46 - JOGO DE VELA UND 3 _ R$ 273,96 
47 47 - POLIAS AUXILIARES UND R$297,90 

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

R$ 2 470 89 
R$ 2.470,89 
R$ 702,00 

RS 1 929,80 
RS 7616,00  

3% ' 
3% 

R$ 689,55 
R$ 909,24 

R$ 3.381,50 

R$ 329,25 
R$ 493 23 

R$ 550,80 

3%  

3% 

3%  

3% 
3% 

3% 

R$ 1.491,60 
R$4.188,12 
R$695,60 

3% 
3% 
3% 

R$ 2.241,92 3%  

R$ 1.499,40 3% 
R$ 7.996,00 3% 

R$ 719,70 
R$ 1.422,15 
R$ 2.250,00 
R$ 259,60 - 

R$ 1.612,60 

R$ 380,00 

R$ 379,28 
R$ 320,00 

3% 
3% 
3%  

3% 
3% 4- 
3%  
3%  
3%  

R$ 1.360,00 
3%  

R$ 1.629,72 3%  

R$ 8.730,00 3% 

R$ 3.239,40 3% 
R$ 1.591,96 3%  

R$ 3.645,00 3%  

R$ 1.575,00  3% 
R$ 1.899,90 3°/0 
R$ 4.659,48 3% 
R$636,00 3% 

R$ 1.794,00 3% 
R$ 1.838,34 3%  

R$1.572,32 3%  

R$ 285,94 3%  

R$ 1.840,00 3%  

R$665,40 
R$ 550,00 
R$ 343,30 
R$ 779,64 

3%, 
3%  
3%  
3%  
3%  

R$ 821,88  
R$ 1.191,60 3% 



48 48 - CILINDRO M 
49 49 - BATEDOR  DI  
50 50 - BATEDOR T 
51 51 - COXIM  DON  
52 52 - BIELETAS 
53 53 - EIXO DE  DIRE  
54 54 - MOTOR DE P 
55 55 - PARABRISA 
56 56 - ATUADORES 
57 57 - PARACHOQt.  
58 58 - PARACHOQt.  
59 59 - ESCAPAMEN 

3% Unidade Quant. R$ Total R$ Unid. 

BARRA c '.- 
0 DIESEL: 

, 
Barra diesel - a 25 de marco do seu caminhão _ 

:JI Kt L./NU Z, N.T. 4.44J/ ,1.7.) .. . I-  \ 47 .T.0 f ,...,,LILO •.././1.1 .. - 

\Nit-Rd UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 3% 

ASEIRO UN0.---  5 R$ 162,55 R$ 812,75 3% 

AORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 - R$ 2.339,40 3% 
UND 8 R$217,70 R$1.741,60 3% 

EçÂo UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 3% 

ARTIDA UND 2 R$899,90 R$ 1.799,80 3% 
UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 3% 

DE CAPÕ UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 3% 

E  DIANTEIRO  UND 2 -k$ 1.3-3-4.,20---  -lk.--216-éd,-40 -5,5/;,-+-  ' 
1 E  TRASEIRO  UND _ 1-  R$ 1.120,91 R$2.241,82 3% i  
Tr) I min 17 p5g 17Q nn  

TOTAL LOTE 1 

 

R$ 113.063,53 

 

Lote 02 -  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5G78 E SBV -5E18 

LAJIVIr  LC  I /-\ UINLJ li [NO 0G.0,0.) r\,,D V.0'11,10 ..) /0 

UND 6 R$ 823,63 R$ 4.941,78 3% 
UND 12 R$ 117,00 R$ 1.404,00 3% 

+I UND 4 R$ 964,90 - R$ 3.859.60 3% 1  
i 

R$ 15.232,00 3% ! R UND 16 R$ 952,00 
3NIÇÃO - 
UA 

4- UND 
UND 

6 
6 

-4- 

R$ 109,75 
R$ 164,41 

R$65850 3% r 
R$ 986,46 3% r 

OMBUSTIVEL UND 6 R$229,85 R$1.379,10 ,o, ' -, to . 
BREAGEM UND 6 _ R$ 303,08 R$ 1.818,48 3% 

IREQÁO HIDRÁULICA j UND a R$ 1.690,75 R$ 6.763,00 3% , 
A RODA UND 12 R$ 248,60 R$ 2.983,20 3% . 
)A VÁLVULA UND 6 R$ 1.396,04-  R$ 8.376,24 3% i 
;AMBIO UND 8 R$ 173,90 R$ 1.391,20 3% ! 

A OTOR UND 8 R$ 560,48 R$ 4.483,84 3%, 
FREIO DIANTEIRO UND INIEEM. R$ 249,90 R$ 2.998,80 3% 
JTEIRO  UND 8 R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 3%  
NR  UND 16 R$ 47,50 R$ 760,00 3% 

OMBUSTÍVEL UND 16 R$ 40,00 R$ 640,00 3%____. 
5LE0 UND 16 R$ 47,41 R$ 758,56 3% 
NBO DE VELAS UND 6 R$ 239,90 R$ 1.439,40 3% 
JNTA DO CABEÇOTE --- UND 6 R$ 474,05 R$ 2.844,30 3% 

[UND 6 R$ 750,00 R$ 4.500,00_ 3% . _  JNITA DO MOTOR 
- ' LADE  IGNIÇÃO UND 8 R$6490 - R$51920 3% 

HOMOCINETICA LADO 
UND R$3.225,20 

30/0  
8 R$403,15 

)MOCINETICA LADO DA 
UND 8 R$ 340,00 R$2.720,00 

3% 

A DENTADA _ UND 6 1 
R$ 543,24 R$ 3.259,44 304 

REAGEM UND 6 R$ 2.910,00 R$ 17.460,00 3% 
EIRAS REFRIGERAÇÃO 

- 
UND 12 R$ 539,90 R$ 6.478,80 34- 

TRÁSEIRA UND 8 R$ 397,99 R$ 3.183,92 3`)/10, _ _ 
DRTECEDOR DIANTEIRO UND 6 R$ 1.215,00 R$ 7.290 00 3% 
DRTECEDOR TRASEIRO - UND e R$ 525,00 R$3.150,00 3%---- _____.„,... 

' ' E FREIO DIANTEIRA ---UND 20 R$ 189,99 R$ 3.799,80 30. 
UND 6 R$ 1.553,16 R$9.318,96 30. 

VIRA BREQUIM 
-'-' 

UND . 8 R$ 159,00 R$ 1.272,00 30 
D RODA DIANTEIRO ---:UND . 12 R$ 299,00 .. R$3.588,00 3' 
D RODA TRASEIRA UND . 12 R$ 306,39 R$ 3.676,68 3' 
FREIO .UND 16 R$ 196,54 R$3.144,64 3' o 
i FREIO TRASEIRO 'UM) 8 R$460,00 R$3.680,00 3' 
)E DIREÇÃO UND 12 R$ 110,90 R$ 1.330,80 3. 0 
AROL DIANTEIRO UND 20 R$ 55,00 R$ 1.100,00 3 
INTERNA TRASEIRA UND 20 R$ 34,33 R$ 686,60 3 
) ALTERNADOR • UND . 8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 

UND 8 R$ 601,90 --R-$ 4.815,20 
ELA UND 6 R$ 273 96 R$1.643,76 _.._ ....___  3 , 0 _. 
;ILIARES UND 8 _....1, R$238320 3A R$29790 

Item Descrição 40 21  1 - BANDEJA LD 
2 - BANDEJA  LE  
3 - BARRA AXIAL  

4 4 - BATERIA 60 
5 5 - BICO INJETO 
6 6 - BOBINA DE I 
7 7 BOMBA D'AG 
8 8 - BOMBA DE C 
9 9 - CABO DE EM 
10 10 - CAIXA DE D 
11 11 - CILINDRO D 
12 12 - COMANDO 
13 13 - COXIM DO 
14 14 - COXIM DO 
15 15 - DISCOS DE 
16 16- FAROL DIA 
17 17 - FILTRO DE 
18 ; 18 - FILTRO DE 
19 19 - FILTRO DE 
20 20 - JOGO DE C 
21 21 - JOGO DE J  

ID  22 22 - JOGO DE J 
23 23 - JOGO DEVE  

24 - JUNTA 24 
CÂMBIO 
25 - JUNTA H 25 RODA 

26 26 -  KIT  CORREI 
27 27 -  KIT  DE EMB 
28 28 -  KIT  MANGU 
29 29 - LANTERNA 
30 30 - PAR DE AM 
31 31 - PAR DE AM 
32 32 - PASTILHA 
33 33 - RADIADOR 
34 34 - RETENTOR 
35 35 - ROLAMENT 
36 36 - ROLAMENT 
37 37 - SAPATA DE 
38 38 - TAMBOR D 
39 39 - TERMINAL 
40 40 - LAMPADA F 
41 41 - LAMPADA L 
42 42 - CORREA D 
43 43 - TENSOR 
44 44 - JOGO DE V 
45 45 - POLIAS AU 



4 R$ 2 437,53 
10 _l_ R$ 173,88_ 
10 R$ 162,55 
12 R$ 389,96-  
16  R$217,70 
10  R$ 348,04 
4 R$ 899,90 
6 R$ 940,50 
4 R$ 1.334,20 

RS 1.120.91 

1 - BANDEJA  LC)  C 
2• - BANDEJA  LE  
3•  - BARRA AXIAL 

4 4 - BATERIA 60 AH 
5 5 - BICO INJETOR 
6 6-BOBINA DE IGN 
7 7 - BOMBA D'AGU 
8 8- BOMBA DE CO 
9 9 - CABO DE EMB 
10 10 - CAIXA DE DIR 

11 - CARCAÇA VÁ 
COMPLETA 

12 12 - CILINDRO DA 
13 1• 3 - COMANDO DA 
14 14 - COXIM DO CA 
15 15 - COXIM DO MO 
16 16 - DISCOS DE F 
17 17 - FAROL DIANT 
18 18 - FILTRO DE AR 
19 19 - FILTRO DE C 
20 20- FILTRO DE 61_ 

Alik 21 21 - JOGO DE  CAB  
NIF 22 22 - JOGO DE  JUN  

23 23 - JOGO DE  JUN  
24 24 - JOGO DE  PAL  
25 25 - JOGO DE VEL 

26 - JUNTA H 
CÂMBIO 

27 27 - JUNTA HOM 
RODA 

28 28 -  KIT  CORREIA 
29 29 -  KIT  DE EMBR 
30 30 -  KIT  MANGUEI 
31 31 - LANTERNA TR 
32 32 - PAR DE AMO 
33 33 - PAR DE AMO 
34 34 - PASTILHA DE 
35 35 - RADIADOR 
36 36 - RESERVATÓR 
37 37 - RETENTOR VI 
38 38 - ROLAMENTO 
39 39 - ROLAMENTO 
40 40 - SAPATA DE F 
41 41 - SUPORTE TE 
42 42 - TAMBOR DE F 
43 43 - TAMPA DO RE 
44 44 - TERMINAL DE 
45 45 - LAMPADA  FA  

11 

26  

Barra diesel - 25 de 

46 46 - CILINDRO MESTRE UND 

47 47 - BATEDOR DIANTEIRO UN[) 

48 48 - BATEDOR TRASEIRO UND 
49 49 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 
50 50 - BIELETAS UND 
51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 
52 52 - MOTOR DE PARTIDA UND 
53 53 - PARABRISA UND 
54 54 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
55 55 PARÁCHOQUE TRASEIRO UND 

TOTAL LOTE 2 

BARRA 
DI ESEL-e,°41.... \-... _,. -/ 

margo do sou carninhao  
R$ 6.7515, 3% 

R$ 1.738,80 3% 
R$ 1.625,50 3% 
R$4.678,80 3% 

R$3.483,20 3% 
R$ 3.480,40 3% 
R$ 3.599,60 3% 
R$ 5.643,00 3%  
RS 5 336,80 3% i 
RS 4483,64 3% 

R$ 222.257,58 

_......, 

Item 

Lote 03 - L200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

     

A7n PQ 
../IVII I-l- I r,  

UND 3 i4S 823,63 
5 117,00 

3% 
 

R$ 2 470.89  
RS 702 00 3% 

.. -- ...-.  

_ 
IÇÃO  
\ .. . 
ABUSTIVEL 

UN()  6 
UND - 4 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3%  
UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 3% 
UV) ..... 
UND 

i UND 

- 
_ i 

3 --T 

R$ 109,75 
R$ 164,41 
R$ 229,85 

R$ 329,25 3% 
R$ 493,23 
R$689,55 

3% ..._ ....._ 3% 
3% 
3%  

!EAGEM .,_ 
EÇA0 HIDRAULICA 
VU LA  TERMOSTÁTICA 

1 UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 
UND R$ 1.690,75 R$3.381,50 

' 
UND 3 R$ 183,60 

R$ 550,80 

3% 

SODA UND 6 R$248,60 R$ 1.491,60 3% 

VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$4.188,12 3% 

1B10 UND 4 R$ 173,90 R$695,60 3%  

TOR  UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3% 

IE10 DIANTEIRO 
EIRO 

- - 

MBUSTiVEL 

UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3% 

UND 
UND 

4 
4 

8 
R$ 1.999,00 

R$ 47,50 
R$ 7.996,00 3% 

R$ 380,00 3% 

UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 3%1 
EO 
0 DE VELAS 

UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 3% 

UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 3%  

FA  DO CABEÇOTE 
TA DO MOTOR 

UND 3 ....., R$ 474,05 
R$ 750,00 

R$ 1.422,15 3% 
UND 3 R$ 2.250,00 3% 

-IETA UND 6 R$ 47,90 R$ 287,40 3% 

N DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 3% 

DMOCINÉTICA LADO 

OCINÉTICA LADO DA 
... 

UND 4 R$ 403,15 
R$ 1.612,60 

3% 

UND 4 

3 

R$ 340,00 

R$ 543,24 
R$ 1.360,00 

3% 

DENTADA -4- 
AGEM 

UND R$ 1.629,72 3% 

UND 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 3% 
ZAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3% 
ASEIRA 
TECEDOR DIANTEIRO 

UND 4 R$397,99 R$ 1.591,96 3% 
UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 3% 

TECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$1.575,00 3% 
FREIO DIANTEIRA . UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 3% 

UND 3 R$ 1.553,16 R$4.659,48 3% 
10 D'AGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 3(  o 
RA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 3% 
RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 3% 
RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 3% 
2E10 -4-- 
I SOR _  
REIO TRASEIRO 
SERVATORIO D'AGUA 
DIREÇÃO 
:OL DIANTEIRO 

UND - -- - 
_ -UND ___ 
--- 046-  

8 - --I- 
2 
4 ---- 

. R$ 196,54 R$ 1.572,32 3Y0 
R$ 142,97 R$285,94 3% 
R$ 460,00 R$ 1.840,00 33/o 

-- UND 3 R$ 45,28 R$ 135,84 33/o 
UND 6 R$ 110,90 R$665,40 3% 
UND 10 L. R$55,00 R$550,00 3% 



3ok 
3% 
3% 

6 
6 
3 
4 

3% 
3% 

3% 

R$ 119.532,83 

3 

3 
4 R$ 259,60 

R$ 1.612,60 

3% 
3% 

3% 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND R$ 340,00 

R$ 403,15 4 

3 R$543,24 R$1.629,72 
3 R$ 2.910,00-1  R$ 8.730,00 3% 

6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3%  
----4-------  R$ 397,99-i R$ 1.591,96 3%  

3 R$ 1.215,00 1 R$ 3.645,00 3%  
R$ 525,00 R$ 1.575,00 3  

 
3%  

Am  BARRA 
DIESEL e 

,.- 
‘? 

Barra diesel -a 25 de março do seu caminhão ise•`°  
46 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 T R$ 34 33 
47 - CORREA DO ALTERNADOR 

46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 

R$ 194,91 
4 R$601,90 

R$ UND 
UND  
UND 

R$ 2.407,60 48 - TENSOR 
49 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  -  
50 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 

3% R$ 32,00 R$ 192,00 
3%  R$151,52 R$909,12 

R$ 273,96 R$ 821,88  
R$297,90 R$1.191,60 

R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 

UND 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

UND 
UND  
UND 

' 51 - JOGO DE VELA 
52 - POLIAS AUXILIARES  
5• 3 - CILINDRO MESTRE  
54 - BATEDOR DIANTEIRO 
5• 5 - BATEDOR TRASEIRO 
56 - COXIM DO AMORTECEDOR --- 
57 - BIELETAS - - 
58 - EIXO DE DIREÇÃO 
59 - MOTOR DE PARTIDA 
60 - LIMPADORES DE PARA BRISA 
61 - RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO 
LIMPADOR 
62 - PARABRISA UND 
63 - ATUADORES DE PORTA UND 
64 - ATUADORES DE CAPÓ   UND  
65 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
66 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 
67 - ESCAPAMENTO UND 
68 - BOCAL DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL 

TOTAL LOTE 3 

2 
5 R$ 173,88 R$ 869,40 UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

5 R$162,55 R$812,75 
- -1 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 -!-- _... 

8 R$217,70 R$1.741,60 ---i - 
5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 
2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 

1--  6 R$ 55,00 R$ 330,00 _ 3% 
aá-67,37 

R$ 69,90 UND 61 R$ 139,80 
R$ 2.821,50 

2 
• 62 

63 
64 
65 
66 
67 

3% 

3% 

3 R$940,50 
4 R$108,00 R$ 432,00 

R$ 440,00 2 R$ 220,00 
R$ 4.002,60 
R$ 3.362,73 

3 R$1.334,20 3%  
3% 

UND 
3 R$1.120,91 

3% 2 R$ 329,00 R$ 658,00 

UND R$ 69,98 68 
R$ 139,96  2 

Lote 04 - AMAROK 2018/2019 PLACA PTL-4111 E PTL-4101  
R$ Unid. Descrição 

1 •- BANDEJA LD COMPLETA 
2 - BANDEJA  LE  
3 - BARRA AXIAL 
4 - BATERIA 60 AH 
5 - BICO INJETOR 
6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 
7 - BOMBA D'AGUA 
8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
9 - CABO DE EMBREAGEM 
10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 
11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA 
COMPLETA 

12 12- CILINDRO DA RODA 
13 13 - COMANDO DA VÁLVULA 
14 14- COXIM DO CAMBIO 
15 15 - COXIM DO MOTOR 
16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 
17 17 - FAROL DIANTEIRO 
18 18 - FILTRO DE AR - 
19 19- FILTRO DE COMBUST1VEL 
20 20 - FILTRO DE  OLEO  
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS 
22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  
23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
24 

Unidade 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

Qua nt. 

3 
3 

R$ Total 3% 

3% 

3°/ 

1 
2 

3 
4 
5 
6 
7 

R$ 823.63 R$ 2.470,89 
R$ 823,63 R$ 2.470,89 
R$117,00 R$702,00 _ 
R$ 964,90 R$ 1.929,80 

8 __I.  R$ 952,00  R$ 7.616,00 
-3 1  R$ 109,75 R$ 329,25 

 3 R$ 164,41 R$ 493,23 
3 R$ 229,85 R$ 689,55 
3 R$ 303,08 R$ 909,24 
2 -1-R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 110  190 30 

3043 UND R$ 183,60 11  R$ 550,80 

UND 6  R$248,60 R$ 1.491,60 
UND 3 R$ 1.396,04 R$4.188,12 

4  
4 

3% 
3%  
3410 
3% 
3% 

UND R$ 173,90 4_ R$ 695,60 
R$ 560,48 R$ 2.241,92 
R$249,90 R$ 1.499,40 

R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 
R$ 47,50 R$ 380,00 - 
R$ 40,00 R$ 320,00 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

3%  
3Yo 

R$ 47,41 R$ 379,28 
UND R$ 239,90 R$ 719,70 3% 
UND 
UND 
UND 

3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3Yo 
R$ 750,00  
R$ 64,90 

R$ 2.250,00 3% 
24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
25 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADÓ 
CÂMBIO 
26 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 

25 

R$ 1.360,00 26  RODA 
27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA 
28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM 
29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 
30 30 - LANTERNA TRASEIRA 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO _ _ _ 



BARRA 
DIESEL 

 Barra.diesel - a 25 de março do seu caminhão 

I.  33 T- 33 - PASTILHA DE FREIO  DIANTEIRA  ... , UND  10 R$ 189,99  
I UND R$ 1.553,16 
, UND  R$ 482,69 

UND  R$ 159,00 
UND R$ 299,00 

34 34 - RADIADOR 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 5 
UND 
UN() 6 
UND 
UND 5 
UND 

3 
3 
4 
6 

UND  6 R$306,39 
UND   8 R$ 196,54 
UN()  2 R$ 142,97  
UND  4 R$ 460,00 
UND 3 R$45,28  
UND 6 R$ 110,90 
UN() 10 R$  
UND 10 R$ 34,33 

4 
4 

UND 

UND 

UND 
UND 

_4_ 

4 R$ 108,00 

2 ! 
R$69,90 

2 R$ 220,00 

3 R$ 940,50 

R$1.334,20 
2 R$-1 120,91 
2 R5329,00  

R$ 1.840,00 
R$135,84 
R$ 665,40 
R$ 550,00 
R$343,30 

R$ 194,91 R$ 779,64 
R$ 601,90 R$ 2.407,60 
R$ 32,00 R$ 192,00 

R$ 151,52 R$ 909,12 
R$ 273,96 - R$ 821,88  
R$ 297,90 R$ 1.191,60 

R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 

R$ 899,90 
R$ 55,00 

R$1.448,07 
-  R$636,00 

R$ 1.794,00 
R$ 1.838,34 
R$ 1.572,32 
R$ 285,94 

R$ -1.899,90 
R$ 4.659,48 

R$ 1.799,80 

R$ 2.821,50 

35 35 - RESERVATÓRIO C-5"-i-AGUA 
36 36 - RETENTOR VIRA  BRED-UM 
37 37 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO ..... 
38 38 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
39 39 - SAPATA  tit  FREIO " 
40 40 - SUPORTE TENSOR 
41 41 - TAMBOFZ-D-E FREIO TRASEIRO 
42 42 - TAMPA DO RESERVAT-Ok10 D'AGUA 

43 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
44 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 
45 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 
46 - CORREA DO ALTERNADOR 
47 - TENSOR 
48 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  
49- FILTR-6--DE ACONDICIONADO 
50- JOGO DE VELA  
51 - POLIAS AUXILIARES 
52 - CILINDRO MESTRE 
53 - BATEDOR DIANTEIRO -- 
54 - BATEDOR TRASEIRO 
55 - COXIM DO AMORTECEDOR 
56 - BIELETAS 
57- EIXO DE  DIRE-00 
58 - MOTOR DE PARTIDA 
59• LIMPADORES DE PARA BRISA 
60 - RESERVATOR 10 DE AGUA DO 
LIMPADOR 

61 61 - PARABRISA 
62 62 - ATUADORES DE PORTA  
63 63 - ATUADORES  DE  CAP()  
64 64- PARACF-10QUE DIANTEIRO 
65 65 - PARACHOQUE TRASEIRO 
66 66 - ESCAPAMENTO 
TOTAL LOTE 4 

3%  - 

3% 
3%  
3%  
3%  
3%  

3% 
3% 
3%  
3%  

3% 
3% 
3%  

3% 
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  

3% 
3%  

3% 
3% 
3%  

3%  

3% 
3% 
3% 
3%  

3% 
R$ 116.650,36  

UND 
UND 
UND 
UND 

R$ 173,88 R$ 869,40 
R$ 162,55 R$ 812,75 
R$ 389,95.-  R$ 2.339,40 
R$217,70  R$1.741,60 
R$ 348,04 R$ 1.740,20 

R$ 432,00 
R$ 440,00 

R$ 2.668,40 
R$ 2.241.82 
R$ 658,00 

R$ 330,00 

R$ 139,80 

e 

43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 

60 

411)Item 
Lote  05 - RENAULT DUSTER 2024/2025  

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

 

Descrição 

 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA   UND 
2 2 - BANDEJA  LE    UND 
3 3 - BARRA AXIAL UND 6 
4 4 - BATERIA 60 AH- UND - 2 
5 5 - BICO INJETOR UND 8 
6 6 BOBINA DE IGNIÇÃO UND  3 
7 7 - BOMBA D'AGUA   UND   3 
8 8 BOMBA - UND 3 
9 9 CABO DE EMBREAGEM 
10 10 - CAIXA DE DIREÇAO-E-ilDRAULICA UND 2 

11 11 - CARCAÇA VALVULA-T-ERMOSTÃTICA -  -- 
ND COMPLETA U 3  

-4- 
12 - CILINDRO DA RODA 
13- COMANDO DA VAEVULA.  
14 - COXIM DO CAMBIO" 
15 - COXIM DO MOTOR 
16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO . 

17 17 - FAROL DIANTEIRO 
_ 

r-18 18 - JOGO DE CABO  OE  VELAS - - 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
20 20 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÁO  

R$ 823,63   R$ 2.470,89 
R$ 823,63  R$ 2.470,89 
R$ 117,00 R$702,00 
R$ 964,90 R$ 1.929,80 
R$ 952,00 R$ 7.616,00 
P510975 - R$32925 
R$164,41 R$ 493,23  
R$ 229,85 R$ 689,55  
R$ 303,08 R$ 909,24 

R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 

R$ 183,60 R$ 550,80 

R$ 1.491,60 
R$  4.188,12 
R$ 695,60 

R$ 2.241,92 
R$ 1.499,40 

R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 
R$ 239,90 R$ 719,70 
R$ 474,05 R$ 1.422,15 
R$ 750,00 R$ 2.250.00 
R$ 64,90 R$ 259,60 

3 

12 
13 
14 
15 
16 

UN()  6 R$248,60 
UND 3 R$ 1.396,04 
UND 4 R$173,90 
UND 4 R$560,48 
UND 6 R$ 249,90 
UND 4 
UND 3 
UN() 3 
UND 3 
UND 1 4 

3% 
3%  

3% 
3%  

3% 

3%  
3%  

3% 
3% 
3o 

3'o 
3/0 
3% 
3%  
3% 
3% 
3% 
3%  

3% 
3% 



22 

23 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

Aik  36 
Vir 37 

38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 .57  
58 

R$ 340,00 

R$ 543,24 
R$ 2.910,00 
R$ 539,90 
R$ 397,99 
R$ 218,39 

R$ 1.215,00 
R$ 525,00 
R$ 189,99 

R$1.553,16 
R$ 159,00 
R$ 299,00 
R$ 306,39 
R$ 196,54 
R$ 142,97 
R$460,00 

4 

10 R$ 55,00 
4 R$ 601,90 

k-- 

6 R$151,52 
-I-- 

3 R$273,96 
4 R$ 297,90 

R$ 2.437,53 
R$173,88 
R$162,55 
R$ 389,90 
R$ 217,70 
R$ 348,04 
R$ 899,90 
R$ 940,50 
R$ 108,00 
R$ 220,00 

R$ 1.334,20 
R$ 1.120,91 
0$ 329 00 

2 

UND 
UND  
UND 
UND  

UND 

UND  
UND 

R$ 155,71 
R$ 259.00 

2 14  R$599.00 
3 I R$ 47,41 

6 R$24,99 

R$ 55,96 
R$ 228,38 

22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CAMBIO 
23 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 
24 -  KIT  CORREIA DENTADA 
25 - KIT DE  EMBREAGEM UND 
26 - KIT  MANGUEIRAS  REFRIGERAÇÂO  UND 
27 - LANTERNA TRASEIRA   UND 
28 - MAQUINA DO VIDRO UND 
29 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 
30- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 
31 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 
32 - RADIADOR UND 
33- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 
34 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 
35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 
36 - SAPATA DE FREIO   UND 
37 - SUPORTE TENSOR UND 
38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 
39 - TERMINAL DE DIREÇÂO   UND 
40 - VOLANTE DE DIREÇÂO UND 
41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 
42 - TENSOR UND 
43 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 
44 - JOGO DE VELA UND 
45 - POLIAS AUXILIARES UND 
46 - CILINDRO MESTRE t UND 
47 - BATEDOR DIANTEIRO -  'am --CAD  

- BATEDOR TRASEIRO   UND 
49 - COXIM DO AMORTECEDOR   UND 
50 - BIELETAS UNO 
51 - EIXO DE DIRE911,0 
52 - MOTOR DE PARTIDA  
53 - PARABRISA 
54 - ATUADORES DE PORTA 
55 - ATUADORES DE CAPO 
56 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
57 - PARACHOQUE TRASEIRO 
58 - ESCAPAMENTO 

BARRA 
DIESEL, 

R$ 1.612,60 

R$ 1.360,00 
3% 

R$ 1.629,72 3% 
R$ 8.730,00 3% 
R$ 3,239,40 3% 
R$ 1.591,96 3% 

R$ 873,56 3% 

-- 
R$ 3.645,00 
R$ 1.575,00 

"I OL 
.'"u  

- 3% 

, : 
,.. 

R$ 1.899,90 3% : 
R$4.659,48 3% 1 

R$ 636,00 
- 

3% 
-- 

R$ 1.794,00 3% 
R$ 1.838,34 3% - t 

R$ 1.572,32 3% 
R$ 285,94 3% 

R$ 1.840,00 3% 
R$ 665,40 3% 

R$ 5.696,72 3% 
R$ 550,00 3% 

R$ 2.4070 3% 
R$909,12 30/ 
R$821,88 3% 

R$ 1.191,60 3% 

R$ 4.875,06 3% 

R$869,40 3% 

R$812,75 3% 

R$ 2.339,40 3% 

R$ 1.741,60 3% 

R$ 1.740,20 3% 

R$ 1.799,80 3% 
4-  R$ 2.821,50 3% 

R$ 432,00 3% 
R$ 440,00 3% 

R$ 2.668,40 3% 
R$ 2.241,82 3% 
R$ 658,00 3% 

UND 

UND 

 

UND 
UN() 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

Barra diesel -a 25 de março do seu caminhão 

UND 4 R$403,15 

6 R$ 110,90 
R$ 2.848,36 

TOTAL LOTE 5 

5 

8 

Lote 06 -  YAMAHA  XTZ LANDER 250 - PLACA ROS-1129 E PLACA ROS-1133 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid, R$ Total 

1 - CONJUNTO DIODO 
2 2-GUIDÃO 
3 3 FAROL DIANTEIRO COMPLETO 
4 4 - VELA DE IGNIÇÃO 

5 - BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

6 6 - CINTA DA BATERIA 
7 7 - REGULADOR DE PRESSA0 

-  KIT  DE REPARO DO CILINDRO 
MESTRE 

9 9 CORRENTE DE COMANDO 
10 10- JOGO DE ANEIS DO PISTÃO 

11  11 - MANTA DO PROTETOR DO , 
ESCAPAMENTO 

12 12 - DISCO DE EMBREAGEM 
13 13 EIXO DA RODA DIANTEIRA 
14 14 - TAMPA DO TANQUE DE 

COMBUSTIVEL 
15 15- PINO DA PINÇA DE FREIO 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

6 R$ 77,94 

R$ 89,30 
R$216,00 

2 R$121,51 

R$ 165,67 
2 R$51,31 

2 R$ 75,00 

R$114,80 

R$ 622,84 
R$ 518,00 

R$ 1.198,00 
R$ 142,23 

R$ 149,94 

R$ 111,92 
R$ 456,76 

R$ 467,64 

R$ 648,00 

R$ 243,02 

R$ 497,01 
R$ 102,62 

R$ 150,00 

R$ 344,40  

R$ 357,20 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 
3% 

3°/;,--- 
-3-6/O--  --

3% 

3% 
3% 
3% 

3% 

3% 
3% 

3% 
3% 

3% 

R$ 118.772,71  



BARRA 
DIESEL 

Barra diesel - 325 de  março do seu caminhão , 

23 23 - PINO DO VIRABREQUIM 
24 24- RETENTOR DO  OLEO  DO GARFO 
25 25 - CHICOTE DE FIOS 
26 - 2• 6 - PARA-LAMA DIANTEIRO 
27 27 - VÁLVULA DE ADMISSA-CI 
28 -28 - FILTRO DE AR • 
29 - 2• 9- MANOPLA DIANTEIRA 
30 -- 3• 0 - PROTETOR DO ESCAPAMENTO 
31 -31 - INTERRUPTOR NEUTRO 
32 -1 32 - ATUADOR DE MARCHA LENTA 
33 - 33 - RELE DE PARTIDA 
34 34- SENSOR DE VELOCIDADE  
35 35 - INTERRUPTOR DE FREIO 
36-  - 36 - BALANCIM DA VALVULA 
37 I 37 - MANGUEIRA DE  OLEO  
38  38 - FILTRO DE  OLEO  
39 39- TUBO GUIA DO ACELERADOR 

• 

40 40 - PISTÃO 

41 
- 4• 1 TENSOR DA CORRENTE DE 

COMANDO 
42 42- JOGO DE ESTRIBUS 
43 43- PROTETOR DO GARFO 
44 44 - ENGRENA-6-EM MOVIDA DA 4A 
45 -1-  45 - SENSOR b-A-RODA DIANTEIRA  
46 46- MOLA 5 6-tUB-6 DE EMBREAGEM 
47 - 47 - DISCO DE FREIO TRASEIRO 

48 - INTERRUPTOR ESQUERDO DO 
GUIDÃO 
49- ES?AgADOR DO ROLAMENTO 
50 -- ENGREN-AGEM DO BALANCEADOR 
51 - TENSIONADOR  DE CORRENTE 
52- JOGO DE ESPELHO RETROVISOR 
53- ALÇA DA GARUPA 
54 - CONJUNTO VIRABREQUIM 

60 - 60 - EIXO PRIMARIO DE TkANSMISS 
61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO 
62 1  62 -  PLATO  DA EMBREAGEM 
63  163-  SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO 
64 64- CAMPANA DA EMBREAGEM 
65 65- PROTETOR DA POEIRA DO GARFO 
66-1 6• 6 - PINO DO PISTÃO 
67 -1 67 CILINDO MESTRE  TRASEIRO 
6871 . 68 - ENGRENA-OEM  MOVIDA DA 2A 
69 69- ENGRENA-OEM  Mb-TORA DA 44 ---- 

70 GUIA DA CORRENTE DE 
70 i TRANSMISSÃO - 

L  71 I 71_7 TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE 
1-72  _.1_ 72 - JOGO LENTE DO PISCA 

73_1 73- PORCA (FORMATO ESPECIAL M18)  

48 

49 .50  
51 
52 

L 53 
I 54 

O 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

; 55 55 - TUBO DE DELIBERAÇ 0 
56 - EIXO SECUNDARIO DE 56 TRANSMISSÃO UND 

57 -157 - BUCHA ESPACADORA UND 
58 ' 58 - FIXADOR DO GUIDÃO UND 
59 -59 - PARAFUSO DE AJUSTE DA VÁLVULA UND 

3%  

3%  
3%  

3% 
3%  

3% 
3%  
3%  
3%  

3% 
3% 
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3% 

3% 
3%  
3%  
3%  

3%  

3% 
3% 

18 UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

16 16 - PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM  UND 2 
17 17 - MANETE DO FREIO -UND 4 

18 - TUBO INTERNO DO GARFO 
DIANTEIRO 

19 - 19 - MOLA DE DESCANSO LATERAL UND  
20J 20 - RETIFICADOR E REGULADOR UND  
21_ 21 - JUNTA DOZABEÇOTE UND  
22 22 - MESA INE-t-kIOR UND  

UND  
UND  
UND  
UND 
UND 
UND 

R$21478 R$ 429,56 
R$201,80 R$ 807,20 

4 R$ 167,58 R$ 670,32 

R-$1-14,73 R$44,19  
R$22562 R$451,24 
R$104,10 R$312,30  
R$ 310,91 R$ 621,82 
R$ 190,99 ' R$ 572,97 
R$ 134,55 R$ 269,10 
R$ 550,00 R$ 1.100,00 

3 --" R$111,99  -  - R$335,97  
4 R$49,97 R$ 199,88  
6 R$ 44.90 R$ 269,40  
4 R$ 81,61 R$ 326,44   

R$ 231,00 R$462,00  
R$ 28,79 R$ 86,37 

R$ 129,90 R$ 259,80 
3 R$ 59,30 R$  177,90  
2 R$175,10 R$350,20  
3 R$ 34,90 R$ 104,70  
4 R$ 45,00 R$180,00  
2 R$ 161,50 R$ 323,00--  
6 R$ 34,76 R$ 208,56 
2 R$69,94 R$139,88  
2 R$ 714,31 R$ 1.428,62 

4 R$31,90 R$ 127,60 

2 R$ 164,79 R$ 329,58 
4 R$ 209,40 R$ 837,60 
2 R$ 75421 R$ 1.508,42 
2 R$ 154,90 R$ 309,80 
4 R$166,16 R$ 664,64 
3 R$ 79,90 R$ 239,70 

2 R$ 439,40 R$ 878,80 

4 R$78,90 R$315,60  
2 R$ 150,00 R$ 300,00  
3 R$115,90 R$347,70  
4 R$329,00 R$  1 316,00 
2 R$ 718,90 R$ 1.437,80 
2 R$ 345,51 R$ 691,02 
2 R$ 89,17 R$ 178,34 

2 R$ 138,31 R$ 276,62 

4 R$ 28,85 R$ 115,40 
4 R$242,90 R$ 971,60 
4 R$35,22 R$ 140,88 
2 R$ 329,00 R$ 658,00 
2 R$282,23 R$ 564,46 
3 R$ 109,25 R$ 327,75 
2 R$132,32 R$264,64  
3 R$ 184,68 R$  554,04 
2 R$ 194,99 R$ 389,98 
2 1  R$157,59 I R$315,18 
4 R$42,43 R$169,72 
2 R$147,35 R$294,70  
2 R$ 127;99- R$ 255,98  

R$23,93 I R$71,79 3 
2 R$ 29,81 R$ 59,62 
6 R$ 32,70 R$ 196,20 - 
3 i   R$ 79,31 R$ 237,93 

3% 
3%  
3%  

3% 
3% 
3%  

3% 
3% - 
3% 
3%  
3%  
3%  
3% 
3%  
30/0  
3%  
3%  

3% 
3%  
3%  
3%  

3% 
3%  
3%  
3%  
3%  

3%  
3%  
3%  
3% 

3%  
3% 



Barra. diesel 
74 _ 
75 _ 
76 _ 
77_ 

74 - JOGO DE PISCA 
75 MESA DO GUIDÃO 

UND  
UND 

6 

2 
76 .-  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO UND 
77 - TRAMBULADOR DO CAMBIO UND 

78 _ 78 - BUCHA DA BALANÇA UND 
79 79 - COROA DA RODA TRASEIRA UND 

80_.  80 -,-fki4tiCit DE  COMB  USTIVEL UND R 

81_ 81 -TUBO DE COMBUSTIVEL UND 
82 _ 82 -i-<-1T DE PASTILHA DE FREIO 
83 83 - -A-0-6-15A RODA 
84 84 - PEDAL DO CAMBIO 

UND 
4 -i- 
2 I 

UND 
UND 

--• 

85 85 - BATERIA 12V-6AH UND 3 

- a 25 de março do seu 
3% 

- i - 2$ 149,90 R$ 299;80---  3% t 
R$ 97,85 R$ 195,70 3%  

R$ 99,00 R$ 198,00 3% 
Z$ 111,51 R$ 223,02 3% I 
R$ 74,96 R$ 224,88 .-- 3% I 
$ 2.149,00 R$ 4.298,00 3% ' 
R$60,00 R$ 120,00 3% 
R$ 82,99 R$ 331,96 3o/  o „ 
2$ 809,10 i'21 3.236,40 I 3% 
2$ 180,00 R$ 360,00 3% _... 

3%  

3% 
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  

3% 
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  
3%  

BARRA 
0110e0, 

DIESELleop)':; 
5“0(  

TOTAL LOTE 6 R$ 42.481,67 

 

Lote 07 -  RENAULT  KW1D 2024/2024 - PLACA SNJ-1130 

Unidade 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND  
UND  
UND 
UND  
UND  6 
UND 2 
UND - 3 
UND 3 
UND  3 
UND 
UND 

Quant. 

3 

R$ Unid. R$ Total 

R$ 823,63 R$ 2.470,89 
R$ 823,63 R$ 2.470,89 
R$ 117,00 R$ 702,00 
R$ 964,90 R$ 1.929,80 
R$952,00 

3% 

3% 

Item Descrição 

• 1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 
2 2 - BANDEJA  LE  
3 3 - BARRA AXIAL 
4 4 - BATERIA 60 AH 
5 5 - BICO INJETOR 
6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 
7 7 BOMBA D'AGUA 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM 
10 10- CAIXA DE DIREPAO HIDRÁULICA 
11 11 - dILINDRO RODA 
12 12-COMANDO DA VÁLVULA 
13 13- COXIM DO CAMBIO 
14 14- COXIM DO MOTOR 
15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 
16 16 - FAROL DIANTEIR5 
17 17 JOGO DE CAB6-6-E-VELAS 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
19 19- JOGO DE JUNTA  bb  MOTOR 
20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 
21 21 - JOGO DE VELA DE-IGNIÇÃO 

• 2222 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CÂMBIO 

- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA - 
RODA 
24 -  KIT  CORREIA  DENTADA 
25 -  KIT  DE EMBREAGEM 
26 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 
27 - LANTERNA TRASEIRA 
28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 
30 - PASTILHA DE FRfit) DIANTEIRA 
31 - RADIADOR 
32 - R-EffkVATÓRIO D'AGUA UND 
33- RETENTOR VIRA BREQ U I M UND 
34 -ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 
35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 
36 - SAPATA DE FREIO   UND 
37 - SUPORTE TENSOR UND 

23 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 

4 R$ 403,15 

4 R$ 340,00 

R$ 2.856,00 
R$ 109,75 R$ 329,25  
R$ 164,41 R$ 493,23  
R$ 229,85 R$ 689,55  
R$ 303,08 ' R$909,24 .- 

R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 
R$248,60 R$ 1.491,60  

R$1.396,04 R$4.188,12 
R$173,90 R$ 695,60 
R$ 560,48 R$ 27241,92  
R$ 249,90 R$ 1.499,40 

R$ 1.999,00 R$ 3.998,00 
R$ 239,90 R$ 719,70 
R$ 474,05 --R$ 1.422,15 
R$ 750,00 r-  R$ 2.250,00 
R$ 142,63 R$  427,89 
R$ 64,90 R$ 259,60 

R$ 1.612,60 

R$ 1.360,00 

3%  

3% 
3% 

3%  

R$  543,24 R$ 1.629,72 
1 R$ 2.910,00  R$ 2.910,00 
6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 
4 R$ 397,99 . __R$ 1.591,96 
3 R$ i.215,00 R$3.645,00  

R$ 525,00 R$ 1.57570-0- 
R$ 189,99 R$ 1.139,94 

R$ 1.553,16 R$ 3.106,32 
R$ 482,69 _ R$ 1.448,07 
R$159,00 R$636,00 
R$299,00 - R$1.196,00 
R$ 306,39  R$ 1.225,56 
R$196,54 R$786,16 
R$ 142,97 R$ 285-64 

_R$4
4
60;

8
0 R$ 920,00 

$ 5 
  

R$ 135,84 
6 R$110,90 - R$665,40 

10 R$ 55,00 
-.

R$ 550,00-- 
10 R$34,33 R$ 343,36'- 
4 R$194,91 R$779,64  
2 R$ 601,90  - R$ 1.203,8-0  
3 

[
R,$1

0:6 
 73.,95
6 

R$821,88 
$ 2 R$ 595,80 

3%  
- 3%  

3%  
 3%  

3%  
3%  
3%  

3% 
3° 
30 

3° 
3% 

30 

3%  
3%  
3%  

3%  

3% 
3% 
3%  

3% 

3% 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND  
UND 

38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 
39 - TAMPA-Do RESERVATÓRIO D'AGUA UND 
40 -tERMINAL DE DIREÇÃO UNO- 
41 - AMFADA FAROL DIANTEIRO UND 
42 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UN()  
43 - CORREA DO ALTERNADOR i UND 
44-TENSOR UND 
45 J'cidb-b-É-VELA --UND 
46 - POLIAS AUXILIARES t UND 



R$ Unid. R$ Total" 

Rs 250,00 R$750,00 
R$ 250,00 R$ 750,00 
R$ 112,31 R$673,86  
R$  441,75 " R$ 883,50  
R$230,00  R$2.760,00 
R$ 185,00 R$ 1110,00 
R$ i24,29 -L R$ 372,87 -  
R$ 250,00 "L R$ 750700  
R$ 127,68 ,± R$ 383,04 
R$ 799,00  2.397,00 
R$ 79,00 R$ 474,00  " 
R$ 588,90 R$ 1.766,70 

  

BARIZA 
DI ESE 

  

   

Barra diesel - a 25 de março do seu caminho 

 

 

47 47 - PINÇA DE FREIO UND 2 R$2.802,11 R$ 5.604,22 3% 

48 48 - BATEDOR DIANTEIRO UND 3 R$173,88 R$ 521,64 3% 

49 49 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 R$162,55 R$ 487,65 3% 

50 50 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 4 R$389,90 R$ 1.559,60 3% 

51 
52 

51 - BIELETAS UND R$21770 R$ 870,80 3% 

52 - EIXO DE  DIRE-79A0 UND 3 R$ 348,04 R$1.044,12 ,oz_ 
s'(!......_ 

53 53 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3% 

54 54 - PARABRISA UND  2 R$ 940,50 R$ 1.881.00 3% __. 
55 55 - PARACHOQUE DIANfEIRO UND R$ 1.334,20 R$ 2.668,40 

-- 
.". 

3% 

56 56 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 1 120,91  R$ 2.241,82 304  

TOTAL LOTE 7 R$ 87.508,71 

Lote 08 -  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9J20 

Unidade 

UND 
UND 
UND 
UND 2 
UND  12 
UND  6 
UND  3 
UND 3 
UND 3 
UND  3 
UND 6 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 3 
UND 3 

UND R$57,02  
UND 6   R$ 146,61 1._ R$ 879,66 
UND 2 --R-6-295,00  -1  - R$ 590,00 
UND 5 R$ 182,23 - R$ 911,15 
UN-5--  -- 5 - R$  125,76 R$ 628,80 
UND 6  R$ 98,93 R$ 593,58 
UND 3  R$ 744,79 . R$ 2.234,37 __. 
_____...... LR$450,00_1_, R$ 900 00 

UND 3  
UND 3 
UND  3 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

Quant. 

3 

6 

 R$677,58 
R$415,10 R$1.245,30 
R$319,99   R$ 959,97 

 R$ 389,00 R$ 1 167,00 
R$ 595,80  R$ 1.787,40 
R$ 550,95 R$ 1.652,85 

10 R$119,95 R$1.199,50 
R$ 499,45 - R$ 1.498,35 
R$ 78,90 -  R$ 473,40 

6  R$ 189,00 R$ 1.134,00 
R$ 233,00 R$ 1.398,00 

10 R$310,00 R$3,100,00 
R$110,00 R$-330,00  

6 

6 R$221,11 R$1.326,66 

6 R$221,11 R$ 1 326,66 

• R$ 551,69 
R$ 105,90 
R$ 67,99 

R$ 159,99 
R$ 237,78 
R$ 215,99 
R$ 886,59 
R$ 210,00  
R$ 145,86 
R$ 244,90 
R$ 110,00 R$ 330,00 _ 
R$ 125,99 R$ 377,97 

R$ 218,00 

R$ 1.426,68 
R$ 1.295,94 
R$ 2.659,77 

R$ 3.310,14 
R$ 317,70 
R$ 271,96 
R$ 872,00 
R$ 228,08 

R$ 959,94 

R$ 630,00 
R$  437,58  
R$ 734,70 

Item Descrição 

1 1 BANDEJA LD 
2 2 .. BANDEJA  LE  

3 - BARRA AXIAL • 4 4 .- BATERIA 60 AH 
5 5 BICO INJETOR 
6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 
7 7- BOMBA D'AGUA 
8 8 BOMBA DE COMBUStIVEL 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 
11 11 - CILINDRO DA RODA 
12 12 - COMANDO DA VÁLVULA 
13 13- COXIM DO CAMBIO -  
14 14- COXIM DO MOTOR  
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 
16 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
19 19- JOGO bi-JuNTA DO MOTOR 
20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 - JUNTA HOM-OCINETICA LADO 
CAMBIO 
23 -. JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA 
25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 
26 26 -  KIT -MANGUEIRAS ....REFREÁAö_ 
27 27  KIT  LANTERNA TRASEIRA 
28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO__ _ 
30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
31 31 - RADIADOR 
32 32 :-'RETENTo-k-Viiii-A EIREQUIM 
33--: 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
35 SAPATA DE FREIO 
36- St/PORTE TENSOR 
37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO -. 
38 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
39 - CORREA DO ALTERNADOR 
40 - TENSOR 
41 - POLIAS AUXILIAREs- 
42 - PINÇA DE FREIO - 
43 . CILINDRO MESTRE 
44 - BATEDOR DIANTEIRO 
45 -. BATEDOR-TRASEIRO 
46 - BIELETAS- 
47 . EIXO DE DIREÇÃO 
48 - MOTOR DE PARTIDA  

3% 

3% 
3% 

3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

3% 
3%  
3% 
3% 
3% 

3%r 
3% 
3%  
3% 
3%  
3% 
3% 

3% 

3% 
3% 

A-- 
3% - 

3% 
3% 
3% 

3% 
3% 

3% 
3%  

39/o 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

3% 
3% 

30/0 
3%  
3% 

3% 

3% 

22 

• 23 

34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 



BARRA„.„ 
DIESEL:  

9 

Barra diesel - a • 5 de  março  do eu caminhão' 
49 49 - PARABRISA UND 2 R$ 740,08 1  
50 50 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 547,09 
51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 k$ 535,13 
52 52 KIT  SIRENE E GIROFLEX UN() 1  ES 1 146.00 ti  

TOTAL LOTE 8 

Lote 09 -  FIAT  STRADA 202212022 - PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 1 BANDEJA  LT) UND 9 R$ 250,00 . R$ 2.250,00 
2 2 - BANDEJA  LE UND 9 R$ 250,00 1  R$ 2.250,00 
3 3 - BARRA AXIAL UND * 18 R$ 112,31 R$ 2.021,58"  
4 4- BATERIA 60 AH UND 6 _ R$ 441,75 R$ 2.650,50 _ 
5 5 - BICO INJETOR UND 36 R$ 230,00 R$ 8.280,00 
6 6 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 18 R$ 185,00 - R$ 3.330,00 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 9 R$124,29 R$1.118,61 9 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 - CABO DE EMBREAGEM UND 
9 
'9 

R$ 250,00 
R$127,68 

R$ 2.250,00 
R$1.149,12 

10 - CAIXA DE DIREÇÃOHIDRAULICA UND 9 R$ 799,00 R$ 7.191,00 
11 - CILINDRO DA RODA UND 18 R$ 79,00 R$ 1.422,00 

12 12 - COMANDO DA VALVULA UND - 9 R$ 588,90 R$ 5.300,10 
13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 18 R$ 159,99  R$ 2.879,82 
14 14 - COXIM DO MOTOR UND 18 R$ 237,78 R$ 4.280,04 
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 18 R$ 215,99 R$ 3.887,82 
16 16 -  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 9 R$ 886,59 R$ 7.979,31 
17 17- JOGO DE CABO DE VELAS UND 9 R$ 210,00 R$ 1.890,00 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 9 R$ 145,86 R$ 1.312,74 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 9 R$ 244,90 R$ 2.204,10 
20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 9 R$ 110,00 R$ 990,00 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 9 R$ 125,99 R$ 1.133,91 

22 
22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO-11 
CAMBIO UND  18  R$ 221,11 R$ 3.979,98 

23 
23 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA  
RODA UND  18 R$221,11 R$ 3.979,98 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 1-  R$ 225,86 R$203274 
25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND R$415,10 R$ 3.735,90 
26 26 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÂO UND R$319,99 R$ 2.879,91 
27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA 1 UND 1-  R$ 389,00 R$3.501,00 
28 28 PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO---  UND 9 R$ 595,80 R$ 5.362,20 
29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 9 R$ 550,95 R$ 4.958,55 
30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 30 R$119,95 R$ 3.598,50 
31 31 - RADIADOR UND 9 R$ 499,45 R$ 4.495,05 
32 32 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

1-  
UND 18 R$ 78,90 R$ 1.420,20 

33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO _ UND 18 R$ 189,00 R$ 3.402,00 
34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 18 _. R$ 233,00 R$ 4.194,00 
35 35 - SAPATA DE FREIO UND 30 R$ 310,00 R$ 9.300,00 
36 36 - SUPORTE TENSOR UND 9 R$ 110,00 1- ' R$ 990,00 
37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 18 R$ 551,69 R$ 9.930,42 
38 38 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 9 R$ 105,90 R$ 953,10 
39 39 - CORREA DO ALTERNADOR UND 12 R$67,99 R$815,88 
40 40 - TENSOR UND 12 R$218,00 R$2.616,00 
41 41 - POLIAS AUXILIARES UND 12 R$ 57,02 R$ 684,24 
42 42 - PINÇA DE FREIO UND 18 R$ 146,61 R$ 2.638,98 
43 43 - CILINDRO MESTRE UND 6 R$295,00 R$ 1.770,00 
44 44- BATEDOR DIANTEIRO UND 15 R$ 182,23 R$ 2.733,45 
45 

1  
45 - BATEDOR TRASEIRO UND 15 R$ 125,76 R$ 1.886,40 

46 46 - BIELETAS UND 18 R$ 98,93 R$ 1.780,74 
47 1  

1  48 
--- -,-- -- I 47 - EIXO DE DIREÇÃO 

48 - MOTOR DE PARTIDA 
UND 
UND -t- 

9 
6 

R$ 744,79 

I- R$ 450,00 
R$ 6.703,11 
R$ 2.700,00 

49 49 - PARABRISA UND _4. 6 R$740,08 R$ 4.440,48 
50 50 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1--  6 R$ 547,09 R$ 3.282,54 
51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UND L 6 p _,. 14535J 3 _ .. R$ 3.210,78_ 

- 

k$ 1 0,16 3% 

R$ 1.094,18 3% 
R$ 010,26 
R$ 114600 3% 

R$ 57.728,26 

• 

• 

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito) 

3% 
3% 

3% 
3% 

 3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

-30/ ,  
3% 

30/0 

30/1,, 

3010  

4 3%_ 

3%  
3% 
30' 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

3 /o 
/o 

3% 
3% 
2% 
2% 

20/0  
3% 



BARRA 
DIESEL: 

Barra diesel - a 25 de marco do seu caminhão 
52 52  KIT  SIRENE E GIROFLEX UND 3 R$ 1 146,00 R$'3 438 00 

TOTAL LOTE 9 

Lote 010 -  MERCEDES SPRINTER  PLACA PTD-5735 

UND 

UND 

3% 

Item Descrição Unidade Quant. 

22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 

e 30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51  

36 - CORREA DO ALTERNADOR 
37 - TENSOR 
38 - JOGO DE VELA 
39 - CILINDRO MESTRE  
40 - BATEDOR DIANTEIRO 
41 - BATEDOR TRASEIRO 
42 - COXIM DO AMORTECEDOR 
43 - BIELETAS 
44 - EIXO DE DIREa0 
45 - MOTOR DE PARTIDA 
46 - PARABRISA 
47 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
48 - PARACHOQUE TRASEIRO 
49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 
50- MANGUEIRA CANO TURBINA 
51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 10 

2 BANDEJA  LE  
3 - BARRA AXIAL 
4 - BATERIA 60 AH 
5 - BICO INJETOR 
6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 
7- BOMBA D'AGUA 
8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
9- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 
10- CILINDRO DA RODA 
11- COMANDO DA VÁLVULA 
12- COXIM DO CAMBIO 
13- COXIM DO MOTOR  
14 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 
15 - FAROL DIANTEIRO 
16- JOGO DE CABO DE VELAS --- 
17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
18- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
19- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
20 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CAMBIO 
21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 
22 -  KIT  CORREIA DENTADA 
23 -  KIT  DE EMBREAGEM ---- 
24 - LANTERNA TRASEIRA 
25 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 
27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
28 - RADIADOR 
29- RETENTOR VIRA BREQUIM 
30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
32 - SAPATA DE FREIO 
33 - SUPORTE TENSOR 
34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

1 RANDETA CD COMPLETA 

-4- 

UND  
UND  
UND  
UND 
UND  
UND 
UND 
UND 
UND  
UND  
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UNO  
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 5 
UND 1 
UND 6 
UND  - 3 
UND 3 
UND r' 6 
UND  4 
UND 4 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND  
UND 
UND 
UND 
UND  
UND  
UND 
UND  
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

6 

2 
2 
2 

3 
3 
4 
3 

3 
3 
6 
2 
4 
3 
3 
3 
1 
4 
1  
4 - 
4 ._ 
4 ._... 
2 
3 
3 
3 
3 

3 

6 
2 
2 
2 

2 
2 

3 

1 

1 

1 
1 

R$ Unid. R$ Total 

RS 823.63 R$ 2.470,89 
R$ 823,63 R$ 2.470,89 
R$ 117,00 R$702,00 
R$ 964,90 R$ 1.929,80 
R$ 952,00 R$ 3.808,00 
R$ 109,75 R$ 329,25 
R$ 164,41 R$ 493,23 

' R$ 229,85 R$ 689,55 
R$ 1.690,75 R$ 1.690,75 
R$ 248,60 R$ 994,40 

Fs  1 396 04 R$ 1.396,04 
i RS 173 90 R$695,60 
i R$ 560,48 R$ 2.241,92 

0$ 249,90 R$ 999,60 
R$ 1.999,00 R$ 3.998,00 
R$ 239,90 R$ 719,70 ..._ 
R$474,05 R$1.422,15 
R$ 750,00 R$ 2.250,00 
R$64,90 R$194,70 

R$ 403,15 R$ 2.418,90 

R$ 340,00 R$ 2.040,00 

R$ 543,24 R$ 1.629,72 
R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 
R$ 397,99 R$ 795,98 

R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 
R$ 525,00 R$ 1.050,00 
R$ 189,99 R$ 949,95 

R$ 1.553,16 R$ 1.553,16 
R$ 159,00 - R$ 954,00 
R$ 299,00 R$ 897,00 
R$306,39 R$919,17 
R$ 196,54 R$ 1.179,24 
R$ 142,97 R$ 571,88 
R$ 460,00 R$ 1.840,00 
R$110,90 R$665,40 
R$ 194,91 R$ 389,82 
R$601,90 R$ 1.203,80 
R$ 273,96 R$ 547,92 

R$ 2.437,53 R$ 2.437,53 
R$ 173,88 R$ 521,64 
R$ 162,55 - R$ 487,65 
R$ 389,90 R$ 1.169,70 

.• R$217,70 ' R$870,80 
• R$348,04 R$1.044,12 

R$ 899,90 R$ 1.799,80 
R$ 940,50 R$ 1.881,00 

 R$ 1.334,20 R$ 1.334,20 
R$ 1120,91 R$ 1.120,91 
0$ 1 733,25 R$ 1.733,25 
R$ 196,77 R$ 393,54 

R$ 1 146 00 R$ 1.146,00  

R$ 173.184:78  

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

3% 

3% 

3% 
3% 

3% 
3% 

3% 
3% 
3% 

3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

3% 
3% 

3% 

3% 
3% 
3% 

As-7 " 
3% 

R$ 70.382,55 

Desconto 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

20 

21 

6 

Lote 011  -MERCEDES SPRINTER  2024/2025 - PLACA TFS - 1Al2 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

30/0  
3% 
3% 
3% 

3% 
3% 

3% 
3% 
3% 
3% 

3%  
3%  
3% 

3% 

3% 
3% 
3% 



1 

1 - BANDEJA LD COMPLETA     UND 
2 - BANDEJA  LE    UND 
3 - BARRA AXIAL UND 

UND 2 

6 - BOBINA DE IGNIÇÃO ----- UND 3 
' 

8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 
• 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

10 - CILINDRO DA RODA UND 
11 - COMANDO DA VALVULA - UND 
12 - COXIM DO CAMBIO UND 

13 13 - COXIM DO MOTOR UND 4 
4 

• 16 16 - JOGO DE CABO DE VELAS  UND 
17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 
19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 

20 - JUNTA HOMOC I N ETICA LADO 
CAMBIO 

UND 20 6 

21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
21 UND RODA 
22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 
23 23 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 1 
24 24 - LANTERNA TRASEIRA UND 2 
25 25 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 
26 26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 

2 
3 
4 4 - BATERIA 60 AH 
5 5 - BICO INJETOR 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

7 - BOMBA D'AGUA UND  ii:-  3 

UND 4 

1 
4 

3 
3 
6 

3 

14 14 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 
15 ' 15 - FAROL DIANTEIRO UND 2 

3 

6 

2 
27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
28 - RADIADOR 
29 - RETENTOR VIRA BREQUIM 
30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
32 - SAPATA DE FREIO 

36 36 - CORREA DO ALTERNADOR 
37 - TENSOR 
38 - JOGO DE VELA 
39 - CILINDRO MESTRE 
40 - BATEDOR DIANTEIRO 
41 - BATEDOR TRASEIRO 
42 - COXIM DO AMORTECEDOR 
43 - BIELETAS 
44 - EIXO DE DIREÇÃO 
45 - MOTOR DE PARTIDA 
46 - PARABRISA 
47 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
48 - PARACHOQUE TRASEIRO 
49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 
50 - MANGUEIRA CANO TURBINA 
51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 11 

27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 - 

ak 34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO -1-  UND 
11. 35 35 - TERMINAL DE DIREÇÂO 

37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 

1 
6 
3 
3 
6 

UND 
4 

UND  6 
UND 2 
UND 2 
UND 2 
UND 1 
UND 3 
UND 3 
UND 3 
UND 4 
UND 3 
UND 2 
UND 2 
UND 1 
UND 1 
UND  1 
UND 2 
UND 1 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

5 

BARRA..  amp  
.  rej06  t; 

Barra diesel - a 25 de março do seu caminhão 

R$ 823,63 R$ 2.470,89 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

3% 
3% R$823,63 R$ 2.470,89 

R$117,00 R$ 702,00 3% 
R$964,90 R$ 1.929,80 3%  

R$ 952,00 R$ 3.808,00  3% 
3%  

-" 

R$ 109,75  
R$16441 
R$ 229,85 

I R$ 1.690,75 

R$ 329,25 
R$ 493,23 
R$ 689,55 

R$ 1.690,75 
3% 
3% 

R$ 248,60 R$994,40 
R$ 1.396,04 

3% 
 1-R$ 1.396,04 

R$ 173,90 
3% 

R$695,60 3%  

- 
R$ 560,48 R$ 2.241,92 

R$ 999,60  
3%  

3%  
3%  

R$ 249,90 
R$ 3.998,00 R$ 1.999,00 

R$ 239,90 R$ 719,70 
R$474,05 R$ 1.422,15 

- 

3%  
3%  
3%  
3%  

.. R$ 750,00 
R$ 64,90 

R$403,15 

R$ 340,00 

R$ 2.250,00 
R$ 194,70 

R$ 2,418,90 

R$ 2.040,00 
3% 

3%  R$ 543,24 R$ 1.629,72 
R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 3%  

R$ 397,99 R$ 795,98 3%  

R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 3% 
R$ 525,00 R$ 1.050,00 3%  

R$ 189,99 R$ 949,95 3% 

_...... 

, 
-1  

_..._ 

-. 

....... 

... 

R$ 1.553,16 
R$ 159,00 a 
R$ 299,00 
R$306,39 
R$ 196,54 
R$142,97 
R$ 460,00 

R$ 1.553,16 

. R$ 954,00 
R$ 897,00 
R$919,17 

R$ 1.179,24 

_i
4- 

a 

- 

3%  

3% 
3%  
3%  

3% 
R$571,88 3% 

R$ 1.840,00 3% 
R$ 110,90 R$665,40 3%  

R$ 194,91 R$ 389,82 3% 
R$ 601,90 R$ 1.203,80 3%  

R$ 273,96 R$ 547,92 3%  

4,_ 

R$ 2.437,53_ 
R$ 173,88 
R$ 162,55 
R$389,90 
R$ 217,70 - 
R$348,04 
R$ 899,90 
R$ 940,50 

R$ 1.334,20 
R$1.120,91 
R$ 1.733,25 
R$ 196,77 

RS 1146,00 

JR$ 2.437,53 
-R$ 521,64 ---- 

3%_ 
-3-6%; - 

_ 
-- 

R$487,65 
R$ 1.169,70 
R$ 870,80 

R$1.044,12 
R$ 1.799,80 

_ 
- 

_ 

_ 

10/.. s, ,. 
3%  
-aoz. - 
•• " 
3% 

.e.  

"--- ___ 

_ 

3% 
R$ 1.881,00 3%  
R$ 1.334,20 3%  

00/ 
3%  

R$ 1.120,91 
R$ 1.733,25 
R$ 393,54 3%  

R$ 1146,00  3% " 
R$ 70.382,55  

Lote 012 -  FORD TRANSIT  2023/2023 - PLACA ROS-2J21 
Item Descriçáo Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 k$ 823,63 R$ 2.470,89 3%  

2 2 - BANDEJA  LE  UND , 3 R$ 823.63 R$ 2 470,89 3% 



UND 
UND --- 

4 
2 

UND 4 
UND 3 
UND 3 
UND 3 
UND 3 
UND 3 
UND 3 
UND 1 
UND 
UND 
UND 2 
UND 2 
UND 3 
UND 2 
UND 2 
UND 3 

UND 3 

UND 3 

UND 2 
UND 2 
UND 2 
UND 2 
UND 2 
UND 4 
UND 2 
UND 3 
UND 3 
UND 6 
UND 6 
UND 4 
UND 6 
UND 4 
UND 4 
UND 3 
UND S 
UND 5 
UND 3 
UND 
UND 4 
UND 2 
UND 3 
UN[) 1 
UND 1 
UND 1 
UND 2 
UND 1 

R$117,00 
R$ 964,90  
R$ 952,00 
R$ 109,75 
R$ 164,41 
R$ 229,85 
R$ 303,08 

R$ 1.690,75 
 R$ 248,60 
, R$ 1.396,04 

A R$ 173,90 
4_ R$ 560,48 

R$ 249,90 4 R$ 1.999,00 
R$ 239,90 
R$474,05 
R$ 750,00 
R$64,90 

R$ 403,15 

R$ 340,00 

R$ 543,24 
R$ 2.910,00 
R$ 397,99  

R$ 1.215,00 
R$ 525,00 
R$ 189,99 

R$ 1.553,16 
R$ 299,00 
R$306,39 
R$ 196,54  
R$ 142,97 
R$ 460,00 ...._ 
R$110,90 
R$ 194,91 
R$ 601,90 

, R$ 273,96 
1  R$ 17388 , 

R$16255 
R$ 389,90 
R$217,70 
R$348,04 
R$ 899,90 
R$940,50 

RS 1 334 20 
RS 1 1O51 
R$ 1.733.25 , 
RS 196.77 1 

145 1 146 00 

28 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 
29 - RADIADOR 
30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

t  32 - SAPATA DE FREIO 
33 - SUPORTE TENSOR 

am  BARRA  ,Ç  ° 

- 

Barradiesel - a 25 de março do seu caminhão ' ._ . 
3 3 - BARRA AXIAL 
4 4 - BATERIA 60 AH 
5 5 - BICO INJETOR 
6 6• - BOBINA DE IGNIÇÃO 
7 7 - BOMBA D'AGUA 
8 8 - BOMBA DE  COMB  USTIVEL 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULIdA 
11 11 - CILINDRO DA RODA 
12 12 - COMANDO DA VALVULA 
13 13 - COXIM DO CAMBIO 
14 14 - COXIM DO MOTOR 
15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO -- 
16 16 - FAROL DIANTEIRO 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 
18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

4110 20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 

' CAMBIO 
22 22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 

RODA 
23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA 
24 24 -  KIT  DE EMBREAGEM 
25 25 - LANTERNA TRASEIRA 
26 26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
27 27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR 
37 37 - TENSOR 

Alk  38 38 - JOGO DE VELA 
39 39 - BATEDOR DIANTEIRO 
40 40 - BATEDOR TRASEIRO 
41 41 - COXIM DO AMORTECEDOR 
42 42 - BIELETAS 
43 43 - EIXO DE DIREÇÃO 
44 44 - MOTOR DE PARTIDA 
45 4• 5 - PARABRISA 
46 46 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
47 47 - PARACHOQUE TRASEIRO 
48 48 - MANGUEIRA INTERCOOLER 
49 4• 9 - MANGUEIRA CANO TURBINA 
50 50  KIT  GIROFLEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 12 

R$4600 3% 

R$ 1.929,80 3% 

R$ 3.808,00 3% 
R$ 329,25 3% 
R$ 493,23 3% 
R$ 689,55 3% 
R$ 909,24 3% 

R$ 5.072,25 3% 

R$ 745,80 3% ......__ 
R$ 1.396,04 -2 .•-•0/._ 

._.. ,u.._ 
R$ 521,70 3% 

R$ 1.681,44 3% 

R$ 499,80 3% 

R$ 3.998,00 3% 
R$ 719,70 3% 
R$948,10 3% 

R$ 1.500,00 3% 
R$194,70 3% 

R$ 1.209,45 
3% 

R$ 1.020,00 
3% 

R$ 1.086,48 --- . 3% 
R$ 5.820,00 3% 

R$ 795,98 3% 
R$ 2.430,00 3% 
R$ 1.050,00 3% 

R$ 759,96 3% 
R$ 3.106,32 3% 
R$ 897,00 3% 

R$ 919,17 3% 

R$ 1.179,24 3% 
R$ 857,82 3% 

R$ 1.840,00 3% 
R$665,40 
R$ 779,64 ...... 

3% 

R$ 2.407,60 3% 
R$ 821,88 3% 

R$ 869,40 3% 

R$ 812,75 3% 

R$ 1.169,70 3% 

R$1.088,50 3% 

R$1.392,16 3% 
R$ 1.799,80 3% 

R$ 2 821,50 3% 

RS 1334,20 3% 
RS 1.120,91 3% 
RS 1733,25 3% 
R$ 393,54 3% 

RS 1 146.00 304 

R$ 74.174,03  

21 

Lote 013 -  RENAULT MAST-Elk  2025/2026 - PLACAS SMZ-1127, SMZ-1147, SMZ-1135 E SMZ 0F022 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

1 - BANDEJA LD COMPLETA 
2 2 - BANDEJA  LE  
3 3 - BARRA AXIAL 
4 4 - BATERIA 60 AH 

5 - BICO INJETOR 
6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 
7 7 - BOMBA D'AGUA  

12 RS 823,63 
12 R$ 823.63 
12 R$ 117,00 
8 R$964,90 

24 R$ 952.00 
12 PS 109.75 
12 145 164 41  

R$ 9.883,56 ook 
_ 

R$ 9.883,56  3% 
R$ 1.404.00   3% 
R$ 7.719,20   3% 
R$ 22.848,00 3%  
R$1.317,00 3% 

R$1.972,92 3% - 



25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42  

Ask  43 
111, 44 44- BIELETAS 

45 45 - EIXO DE DIREÇÃO 
; 46 46 - MOTOR DE PARTIDA 

47 47 - PARABRISA , 
-48  j48 PARACHOQUE DIANTEIRO -- 

49 49 - PARACHOQUE TRASEIRO 
50 50 - MANGUEIRA INTERCOOLER 
51 51 - MANGUEIRA CANO TURBINA 
52 52 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 
TOTAL LOTE 13 

• 
17- JOGO DE CABO DE VELAS 
18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  
19- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
20 JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CÂMBIO 
22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA 

23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA  
24 24 -  KIT  DE EMBREAGEM 

21 

22 

8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

30 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 
31 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO   UND 

; 32 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 
-1 33 - SAPATA DE FREIO UND 

34 - SUPORTE TENSOR UND 
; 35 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO  UND 

36 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 
37 - CORREA DO ALTERNADOR   UND 
38 - TENSOR UND 
39 JOGO DE VELA UND 
40 -; CILINDRO MESTRE UND 
41 BATEDOR DIANTEIRO UND 
42 - BATEDOR TRASEIRO UND 
43 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

Barra diesel - a 25 de 
8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 
9 - CABO DE EMBREAGEM UND 
10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  ---1 UND 
11 - CILINDRO DA RODA 
12- COMANDO DA VÁLVULA 
13- COXIM DO CAMBIO 
14 - COXIM DO MOTOR 

25 - LANTERNA TRASEIRA 

28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 
29 - RADIADOR UND 

26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 
27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO L UND 
16 - FAROL DIANTEIRO F UND 

BARRA  OP"! DI  ESEC\06.4,DA  
março do seu caminhão 

12 R$229.85 Rd' 
12 1 R$303,08 
8   R$ 1.690,75 R$ 13.526,00 

12 R$ 248,60 R$ 2.983,20 

Valor Total 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

8 R$ 1.396,04 R$ 11.168,32 
12 R$ 173,90 R$2.086,80 
12 R$56048 R$672576 ...J._ 
12 R$ 249,90 R$ 2.998,80 .._ 

-- 8 R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 
8 R$ 239,90 R$ 1.919,20 -I 
8 R$ 474,05 R$ 3.792,40 
8 R$ 750,00 __- R$ 6.000,00 ._1 
12 R$64,90 R$778,80 

20 -± R$ 217,70 R$ 4.354,00 --t 
8 R$ 348,04 R$ 2.784,32 
4 R$89990  R5359960 
8   R$ 940,50  R$7.524,00 
4 R$ 1.334,20 R$ 5.336,80 
4 R$ 1.120,91 R$4.483,64 

8 
12 
8 
12 
20 
4 

12 
12 
12 
24 

12 

12 

12 R$ 389,90 R$ 4.678,80 - -3% 

4 
4 

R$ 1.553,16 R$6.212,64 
R$ 159,00 R$ 1.908 00 
R$ 299,00 
R$ 306,39 
R$ 196,54 
R$ 142,97 
R$ 460,00 
R$ 110,90 
R$ 194,91 
R$601,90 

LE Rs 273,96 
R$ 2.437,53 

R$ 403,15 

R$ 340,00 

R$ 543,24  R$ 4.345,92  
R$ 2.910.00 R$ 23.280,00  
R$ 397,99 R$ 4.775,88 

R$ 1.215,00 R$ 9.720,00 
R$ 525,00 R$ 6.300,00 

• - R$ 189,99 R$ 3.799,80 

R$ 1.733,25 R$ 6.933,00 
R$ 196,77 R$ 787,08 - 

R$ 1.146,00 R$9.168,00 

R$ 162,55 R$ 1.300,40 3% 

3% 
R$ 173,88  R$ 1.391,04 - 3% 

R$3.588.00 3% 
R$ 3.676.68 3% 
R$ 4,716,96 3% 

R$ 887,20 
R$ 1.559,28 
R$ 4.815,20 
R$ 2.191,68 
R$ 9.750,12 

7513,0/  
R$ 3.636,96 

R$ 4.837,80 

R$ 4.080,00 

R$ 1 143,76 3% 
R$ 3.680,00 3% 

3% 
3% 

R$ 287.004,28 
R$ 1.553.123,84 

3% 
3% 
3%  
.3% 

3% 
3% 
3% 

3% 
3% 
3% 
3% 

3% 

3% 
3% 
3% 

3% 

3% 
3% 
3% 
3% 
3% 

3% 
3% 
3% 
3% 
3% 
3% - 
3% 

3% 

3% 

UND 

UND 

3% 

3% 

Validade da proposta: 90 (NOVENTA) dias 

Barra do Corda/MA, 05 de Fevereiro de 2026. 

A M R DA SILVA:44273664000108 Assinado de forma digital por A  MR  
DA SILVA:44273664000108 Dados: 
2026.02.05 11:28:17 -0300' 

AIRAQUEMES MAXIMINO RODRIGUES DA SILVA 
RG: 392388952 SSP/MA 

CPF: 813.621.533-20 



fri Gmail Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 

\O , 
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL Ka'AgRA DO 
CORDA-MA 

- 

2 mensagens 

Setor Compras <setordecomprasbdc@gmail.com> 25...cia*eiro de 2026 às 
11:51 Para: centercarsd@outlook.com, autopecasservcar@gmail.com, pg.freitas@hotmail.com  

Bom dia! 

Segue em anexo documentação necessária para orçamento para a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA.De 
já, nosso muito obrigado. 

Att, 
Setor de Compras, 

Warra do Corda-MA. 

ETP PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEICULOS LEVES.docx 
180K 



, .. • ' 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

//',.. 
, o ItC> 

.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
_ .0  

p. 0‘.... 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01 15.731.162/00-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 

R ALVES MOURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SERVCAR PNEUS MULTMARCAS 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

27.22-8-02 - Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos automotores 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  GETULIO VARGAS 
NUMERO 

1511 
COMPLEMENTO  
******** 

CEP 

64.018-215 
BAIRRO/DISTRITO 

TABULETA 
MUNICÍPIO 

TERESINA 
LJF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SERVCARPNEUS@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(86) 8130-1919 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Ye Ye  *  **le  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  
***** * 4  It  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/02/2026 às 10:29:33 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .--_ 

NUMERO DE INSCRIÇA0 
15.731.162/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 
R ALVES MOURA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

1 213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  GETULIO VARGAS 

NUMERO 
1511 

COMPLEMENTO  
******** 

CEP 
64.018-215 

BAIRRO/DISTRITO 
TABULETA 

MUNICIPIO 
TERESINA 

CF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SERVCARPNEUS@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(86) 8130-1919 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******.• 

O.  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/02/2026 ás 10:29:33 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 



8 

8 

R$ 183,60 R$ 550,80 3 

HERVCAR 
PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

COTAÇÃO 

A PREFEITURA BARRA DO CORDA -MA 

Lote 01 - S 10 2023/2023 -  PLACA GJG-7G15 

Desconto 

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total estimado % 

(Mínimo aceito 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN() 

UND 

410/ /• BOMBA D'AGUA 

8 8 - BOMBA -15E -COM BUSTIVE  

9 9 CABO DE EMBREAGEM 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO FlIDRAULICA 

11 CARCAÇA VÁLVULA 11 RMOSTAT ICA 

6 6 BOBINA DE IGNIÇÃO 

11 
COMPLETA 

1- 12 12 - CILINDRO DA RODA 1_ 
I 13 13 - COMANDO DA VÁLVULA  

14 14 COXIM DO CAMBIO 

15 15 COXIM DO MOTOR 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTE- IRO 

17 17 - FAROL DIANTEIRO 

18 ; 18- FILTRO DE AR 

19 - 1-I9 - FILTRO  DE COMBUSTÍVEL 

20 -f-20 - FILTRO  DE  ()LEO  

R$ 823,63 

R$ 823,63 

8 

3 R$ 109,75 --R$ 329,25 
4-- 

3 R$ 164,41 R$ 493,23 

3 R$ 229,85 R$  689,55 

3 R$ 303,08 R$ 909,24  

R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 

6  
3 
4 

4 

6 

4 

8 

R$ 320,00 
R$ 47,41 R$ 379,28  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5%  

2,5134  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,_5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

1,5% 
2,5% 

2,5% 

25% - 

25% 

25% 

       

_ 
UND  

UND  

UND 

UND 

UND 

 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA - 
2 . 2 - BANDLJA  LE  

3 3 - BARRA AXIAL 

4 4 - BATERIA 60 AH 

5 5 - BICO INJETOR 

 

  

  

  

  

  

   

R$ 117,00 

R$ 964,90 

R$ 952,00 

8$ 2.470,89 

R$ 2.4/0,89 

R$ /02,00 

R$ 1.929,80 

R$ 7.616,00 

R$ 248,60 

R$ 1.396,04 

R$ 173,90 

R$ 560,48 

R$ 249,90 

R$ 1.999,00 

R$ 47,50 

R$ 40,00 

R$ 1.491,60 

R$ 2.241,92 

R$ 1.499,40 

R$ 4.188,12 

R$ 7.996,00 

R$ 695,60 

R$ 380,00 

21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS   UND 3 R$239,90 R$719,70 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  UND  3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 75000 R$225000 

24 24 -JOGO DE VELA  Di  IGNIÇÃO    UND  4 R$ 64,90 R$ 259,60 

4525 - JUNTA HOMOCINtTICA  LADO CAMBIO  UND 4 

26-JUNTA HOMOCINËTICA LADO DA RODA UND 4 

R$ 403,15 R$  1.612,60 

R$ 340,00 6 R$ 1.360,00 

27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$  543,24 R$ 1.629,72 
--+ 

28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO -1 UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 

30 30 LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 39/,99 R$ 1.591,96 

31 31 - PAR DE AMORTFCEDOR  DIANTEIRO UND 3 R$121500 R$ 364500  
32 32 - PAR DE  AMORTECEDOR  TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 
33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND _ 1 10 R$ 189,99  R$1.899,90 
34 34 RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 R$ 4.659,48 

- 
35 35  - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 

36 36- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND  6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 

37 37- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 

38 38- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 

39 39 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 8$ 2-8-5,-94 

40 40 -TAMBOR DE FREIO  TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 
- 

41 41 -TERMINAL DE DIREÇÃO   UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40  

42 42 LAMPADA FAROL DIANTEIRO   UNO 10 R$ 55,00   R$ 550,00 

'43 43 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 RS 34,33 R$ 343,30 
-I- - 

_44 44- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64  
45 45 - TENSOR UND  4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 

46 46 JOGO DE VELA UND 3 85 273,96 R$ 821,88  

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
CEP 64.018-215 - Teresina/PI 



47 47 -  POI  IAS AUXILIARES UND 

48 . 
49 

48 CILINDRO MESTRE UND 

49 - BATEDOR DIANTEIRO UND 

50 50 -  BAT-is-60R TRASEIRO UND 

51 51 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 

52 52 BIELETAS UND 

53 53 - EIXO DE DIREÇÃO UN() 

54 54 - MOTOR DE PARTIDA UND 

55 55 PARABRISA UND 

56 56 - ATUADORES DE  CAP()  UND 

57 57 :PARACHOQUE DIANTEIRO - UND 

r,8 58 - PARACHOQUE TRASEIRO UN() 

')9 59 - ESCAPAMENTO UND 

R$ 297,90 

2 R$ 2.437,53 

5 R$ 173,88 

5 R$ 162,55 

6 R$ 389,90 

8 R$217,70 

5 R$ 348,04 

2 R$ 899,90 

3 R$ 940,50 

2 I R$ 220,00 

2 R$ 1.334,26 

2 R$ 1.120,91 

2 R$ 329,00 

1 

. 

! TOTAL LOTE 1 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 1.740,20 

R$ 1.799,80 2,5% 

R$ 2.821,50   2,5% t 

R$ 440,00 2,5% 

R$ 2.668,40 2,5% 
._ .._ 

R$ 2.241,82 2,5% .L._ 
R$ 658,00 2,5% !  

R$ 113.063,53 

RS' 

R$ 1.741,60 2,5% 

2,5% 

8 

HERVCAR I i 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

Lote 02 -  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5G78 E SBV -5E18 

R$ Total 

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

2,5% 

2,5% 

;rrem Descrição 

 

Unidade Quant. R$ Unid. 

  

I BANDEJA  LT)  COMPI  ETA UND 

2 BANDEJA  LE UND 

3 BARRA AXIAL UNI) 

4 4 BATERIA 60 AH  UNI) 

5 5 - BICO INJETOR UND 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO  UND 

7 - UND 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND  

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  UND 

11 , 11-CILINDRO DA  ROD-4- UND 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 

13 13- COXIM DO CAMBIO UND 

14 - COXIM DO MOTOR UND 

. t- 15 --DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UNI)  

16 - FAROL DIANTEIRO UND 

17- FILTRO DE AR UND 

8 18- FILTRO DE COMBUSTÍVEL   UND 

19 19 :FILTR-0 DE  ()LEO UND 

I 20 20 - JOGO DE CABO DE VELAS UNE) 

21 21 -10G0 DE JUNTA DO CABEÇOTE   UND 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR   UND  

23 23 -.10GO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

24 24 -JUNTA HOMOEWTICA LADO CAMBIO   UND 

25 75-JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 

26 26 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 

27 27  KIT  DF EMBREAGEM 1  UND 

28-- 28 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 

29 29 LANTERNA TRASEIRA UND 

30 30 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 

32 32 - PASTILHA DE FREIO  DIANTEIRA UND 

33 33 - RADIADOR UND 

34 34 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND  

35 35 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 

36 36- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 

37 37 SAPATA DE FRE10 UND 

38 38 TAMBOR DE -FRETO TRASEIRO UND _ 

14 

' 15 

16 

0

.

7 

6 

6 

4 

12 

 6 

8 

8 

12 

 8 

16 

16 

16 

6 

6 

6  

12 

4 

16 

6 

R$ 229,85 

R$ 303,08 

R$ 1.690,75 

R$ 248,60 

R$ 1.396,04 

R$ 560,48 

R$ 249,90 

R$ 1.999,00 

R$ 64,90 

R$ 403,15 

R$ 340,00 

R$ 543,24 

R$ 2.910,00 

R$ 539,90 

R$ 391,99 

R$ 1.215,00 

R$ 525,00 

R$ 823,63 

R$ 823,63 

R$ 117,00  

R$964,90 

R$952,00 

R$ 109,75 

R$ 164,41 

R$ 239,90 

R$ 474,05 

R$ 750,00 

R$ 173,90 

R$ 47,50 

R$ 40,00 

R$ 47,41 

20 R$ 189,99 

R$ 1.553,16 

8 R$ 159,00 

12 R$299,00 

12 R$306,39 

16 R$ 196,54 

R$ 460,00 

R$ 1.272,00 

R$ 4.941,18 

R$ 4.941,78  

R$ 1.404,00 

R$ 3.859,60 

R$ 15.232,00 

R$ 658,50 

R$ 986,46 

R$ 1.379,10  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 1.818,48 2,5% 

R$ 6.763,00 2,5% 

R$ 2.983,20 2,5% 

R$ 8.376,24 2,5% 

R$ 1.391,20 2,5% 

R$ 4.483,84 2,5% 

R$ 2.998,80 t, 2,5% 

R$ 15.992,00 2,5% 

R$ 760,00 2,5% 

R$640,00 - 2,5% 

R$ 758,-5-6s-  - 2,5% 

R$ 1.439,40 2,5% 

2,5% 

R$ 3.225,20 2,5% 

R$ 2.720,00 2,5% 

R$ 3.259,44 7,5% 

R$ 17.460,00  

2,5%1 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 3.588,00  

R$ 3.676,68 2,5% 

R$ 3.144,64 2,5% 

R$ 3.680,00 2,5 

R$ 2.844,30 

R$ 4.500,00 

R$ 6.478,80 

R$ 3.183,92 

R$ 7.290,00 

R$ 3.150,00 

R$ 3.799,80 

R$ 9.318,96 

R$ 519,20 

2,5% 

2,5% 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 

CEP 64.018-215 - Teresina/PI 



HERVCAR 
PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

; 

TOTAL LOTE 2 R$ 222.257,58 

Item  Descrição 

6 BOBINA DE IGNIÇÃO 

1 BANDEJA  LO  COMPLETA 

2 2 BANDEJA  LE  

3 3-- BARRA AXIAL 

4 4 BATERIA 60 AH 

. BICO INJETOR 

6 
 -i 

39 

40 

41 

4-2' 

39 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

40- LAMPADA FAROL DIANTE IRO 

41 -  LAM  PADALANTERNA TRASEIRA 

42 - CORREA DO ALTERNADOR 

UNI) 

UND 

12 

20 

UND 20 

UND 8 

43 43 -TENSOR  UND 8 

44 44 -10G0 DE VELA UND 6 

45 45 - POLIAS AUXILIARES UND 8 

46 46- CILINDRO MESTRE UND 4 

47 47 -  BAT  EDOR DIANTEIRO UND 10 

48 48- BATEDOR TRASEIRO UND 10 

49 49 -COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 

50 50 BIELETAS UND 16 

51 51 EIXO DE DIREÇÃO UND 10 

52 52 •- MOTOR DE PARTIDA UND 4 

53 53 - PARABRISA UN() 6 

'4 54 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 4 

L - PARACHOQUE TRASEIRO UND 

Lote 03 - L200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13 

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

UND R$ 823,63 R$ 2.4/0,89 2,5% 

UND R$ 823,63 R$ 2,470,89 2,5% 

UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00  2,5% 

UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 2,5% 

UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 2,5% 

UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 2,5% 
UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 2,5% 
UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 2,5% 

UNI) 3 R$ 303,08 R$ 909,24 2,5% 

UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 2,5% 

2,5% 
UND 3 R$ 183,60 

R$ 550,80 
UND R$ 248,60 R$ 1.491,60 2,5% 

UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 2,5%1 

UND 4 R$ 173,90 R$695,60 2,5% 

UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 2,5% 

UN() 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 2,5% 

UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 2,5% 

UND R$ 47,50 R$380,00 2,5% 

UND 8 R$ 40,00 R$320,00 2,5% 

UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 2,5% 

UND 3 R$ 239,90 R$719,70 2,5% 

UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 2,5% 

UND 3 R$750,00 R$ 2.250,00 2,5% 

UND 6 R$ 47,90 R$ 287,40 2,5% 

UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 2,5% 

UND 4 
T
I R$ 403,15 R$ 1.612,60 2,5% 

UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 2,5% 

UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 2,5% 

UND 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 2,5% 

UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 2,5% 

UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 2,5%.  

UNE) 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 2,5% 

UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 2,5% 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 

CEP 64.018-215 - Teresina/PI 

R$ 110,90 

R$ 55,00 

R$ 34,33 

R$ 194,91 R$ 1:15  
--I 

 R$601,90 

R$ 273,96 
R$ 297,90 

R$ 2.437,53 R$ 9.750,12 

R$ 173,88 i R$ 1.738,80 

R$ 217,70 R$ 3.483,20 

R$ 348,04 , R$ 3.480,40 

R$ 899,90 - R$ 3.599,60 
1- 8$ 940,50 R$ 5.643,00 

8$ 1.334,20 R$ 5.336,80 

1 R$ 1.120,91 R$ 4,183,64  

R$ 1.643;7,6 

8$ 162,55 1 R$ 1.625,50 

R$ 389,90 R$ 4.678,8-0 

2,5 

2,5 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5%1 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

- 
.1422 

- AMIN 
11111113B3WAAMIF 

112,' immEmd 
-f 

7 7- BOMBA D'AGUA 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 - CABO DE  EMBREAGEM 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

11 CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA 

COMPLETA 

12 - CILINDRO DA RODA - 

13 - COMANDO DA VÁLVULA 

14 -COXIM DO CAMBIO 

15 - COXIM DO MOTOR 

16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

1/ -FAROL  DIANTEIRO 

18 --FILTRO DE AR 

19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL _ 
' 20- FILTRO DE  ()LEO  

21 211TOGO DE CABO DE VELAS _ 
22 22 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  _ 
23 23 JOGO DE JUNTA DO  MOTOR  
24 24 -JOGO DE PALHETA 

25 25 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

26_ 1_26 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 

27 27 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA  

28 28-  KIT  CORREIA DENTADA 

29 29- KIT DE EMBREAGEM . . _ 
30-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

11 

14 

15-- 

16 

17 

18 

19 

20 

30 

31 - LANTERNA TRASEIRA 

32 32 - PAR  OF  AMORTECEDOR DIANTEIRO 

33 33 PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO  

2,5 



Item Descrição 

HERVCAR 

   

 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

 

34 10 2,5% 34 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND R$ 189,99 B$1.9 .YYr 
35 35 - RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 12 4. 25% 

36 36- RESERVATÓRIO D'AG UA UND 3 R$ 482,69 R$ 1. 2,5% 

37 37 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$36, "0 V- 2,5% 

38 38 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794, 2,5% 

39 . 39 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 2,5% 

---4-0-  40 - 5--A-P-ATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 2,5% 

41 TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 2,5% 

42 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 2,5% 

- 43 -- 43 - .TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$ 45,28 R$ 135,84 2,5% 

--44---  44-TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 2,5% 

45 45 -  LAM  RADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$55,00 R$550,00 2,5% 

--46 - 46 LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 R$ 343,30 2,5% 

47 - CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 2,5% 

- 48 ---4-8 - TENSOR UND R$ 601,90 R$ 2.407,60 2,5% 

-49-  49 . ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  UND 6 R$ 32,00 R$ 192,00 2,5% 

.0 50 EILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 R$ 909,12 2,5% 
51 51 JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 2,5% 

POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 2,5% 

53 53 CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 2,5% 

54 54 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 2,5% 

--5-5-  55 -1ATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 2,5% 

56 56- COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 2,5% 

57 57 - BIELETAS UND 8 R$ 217,70 R$ 1.741,60 2,5% 

58 58 - EIXO DE DIREÇÃO UND R$ 348,04 R$ 1.740,20 2,5% 

59 1 59 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 2,5% 

60 60 - LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 R$ 55,00 R$ 330,00 2,5% 

61 61- RESERVATÓRIO DE AGUA DO LIMPADOR UND 2 R$ 69,90 R$ 139,80 2,5% 

62 62 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 2,5% 

63 
- - 

64 

63 - ATUADORFS DE PORTA 
- - 

64 - ATUADORES DE CAPO 

UND 

UNE) 

4 R$ 108,00 R$ 432,00 2,5% 

R$ 220,00 R$ 440,00 2,5% ....._. . 
65 65 PARACHOQUF DIANTEIRO UND 3 R$ 1.334,20 R$ 4.002,60 2,5% 

66 . 66 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 3 R$ 1.120,91 R$ 3.362,73 2,5% 

67 -1-  67 ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00 R$ 658,00  

68 68 - BOCAL DO TANQUE DE COMBUSTIVEL UNE) 2 R$ 69,98 R$ 139,96 2,5% 

TOTAL LOTE 3 R$ 119.532,83  

 

R$ Total  
Lote 04 - AMAROK 2018/2019 - PLACA PTL-4111 E PTL-4101 

Unidade Quant, R$ Unid. Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UN  

BANDEJA  LE UN  

3 BARRA AXIAL UN(  

4 ! 4 - BATERIA 60 AH UN  

--571 5-BICO INJETOR UN  

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UN  

7 7 • BOMBA D'AGUA UN  

-78  - 8 - BOMBA DE COMB-65-frVEL-------- UN  

, .9 9 - CABO DE EMBREAGEM  UN  
• 10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA  UN  

• 11 •• CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA 

• .1 COMPIETA • 
• 1 UN  

•12 12 - CILINDRO DA RODA UN  
. 13 I 13- COMANDO DA VÁLVULA UN  • 

14 14 - COXIM DO CAMBIO J UN  

15 15 - COXIM DO MOTOR UN  
- 

1 5 IS ÕZ3,103 11 L.14/U,LS Z,7Vo 
I R$ 823,63 R$ 2.470,89 2,5% 

) 6 R$ 117,00 R$ 702,00 2,5% 
) 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 2,5% 
) 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 2,5% 
)3 R$ 109,75 R$ 329,25 2,5% 
) 3 R$ 164,41 R$ 493,23 2,5% 
) 3 R$ 229,85 R$ 689,55 2,5% 
) 3 R$ 303,08 R$ 909,24 2,5% 
) 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 2,5% 

) 3 R$ 183,60 R$ 550,80 
2,5% 

 

)6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 2,5% 

) 

)3 - 
4 

RS 1.396,04 R$ 4.188,12  .._ 2,5% 

'--- - - -2-,-5% -- R$ 1/3,90 R$ 695,60 - 
) 4 R$ 560,48 - - ----k5-272-41,92 -1--------2-5%-- 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 

CEP 64.018-215 - Teresina/PI 



2,5% R$ 32 

R$ 1.422,15 

R$ 2.250,00 

2,5% 

2,5% 

R$ 259,60 

R$ 1.612,60 

2,5% 

2,5%  
R$ 1.360,00 2,5% 

R$ 1.629,72 2,5%  
R$ 8.730,00 2,5%  
R$ 3.239,40 2,5%  
R$ 1.591,96 2,5%  
R$ 3.645,00 2,5% 
R$ 1.575,00 2,5% 
R$  1.899,90 2,5%  
R$ 4.659,48 2,5%  

1.448,07 2,5% 

R$ 550,00 

R$ 343,30 

2,5% 

2,5% 

2-9- 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGFRAÇÃO 

30 30 - LANTERNA TRASEIRA 

21 21 -JOGO DE CABO DE VELAS  

22 1  22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

23 l 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

24 

i  

'-!' 24 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

25 25 JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 

26 26 -JUNTA HOMOCINEFICA LADO DA RODA 

t. 27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA -- 

4  
28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM 

- RADIADOR 34 L__ 34  

I 35  .1, 35 - RESERVATÓRIO D'AGUA 

36 36 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

37 37 - RÓLA-k4ENTO RODA DIANTEIRO 

38 38 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

39 39 - SAPATA DE FREIO 

L„ 40 40 - SUPORTE TENSOR 

41 41 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

42 42 TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 

R$ Total  Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

UND R$ 249,90 

UND 4 R$ 1.999,00 

UND 8 R$47,50 

UND 8 R$40,00 

UND 8 R$ 47,41 

UND 3 R$239,90 

UND 3 R$ 474,05 

UND 3 R$750,00 

UND 4 R$ 64,90 

UND 4 R$403,15 

UND 4 R$340,00 

UND 3 R$ 543,24 

UND R$ 2.910,00  3 

UND 6 R$539,90 

UND 4 R$ 397,99 

UND 3 R$ 1.215,00 

UND 3 R$ 525,00 

UND 10 R$ 189,99 

UND 3 R$ 1.553,16 

UND 3 R$ 482,0 

UND 4 R$ 159,00 

UND 6 R$ 299,00 

UND 6 R$ 306,39 

UND 8 R$ 196,54 

UND 2 R$ 142,97 

UND 4 R$ 460,00 

UND 3 R$ 45,28 

UND 6 R$ 110,90 

UND 10 R$ 55,00 

UND 10 R$34,33 

UND 4 R$ 194,91 

UND 4 R$ 601,90 

UND 6 R$ 32,00 

UND 6 R$ 151,52 

UND 3 
-4- 

R$ 273,96 

R$ 297,90 UND 4 

UND 2 R$ 2.437,53 

UND 5 R$ 173,88 

UND 5 R$ 162,55 

UND 6 R$ 389,90 

UND 8 R$ 217,70 

UND R$ 348,04 

UND 2 R$ 899,90 

UND 6 R$ 55,00 

UND 2 R$ 69,90 

UND R$ 940,50 

UND 4 R$ 108,00 

UND 2 R$ 220,00 

UND 2 R$ 1.334,20 

UND 2 R$ 1.120,91 

UND 2 R$ 329,00 

62 62 - ATUADORES DE PORTA 

63 63 ATUADORES DE CAPO 

64 - 64 - PARACHOQUF DIANTEIRO 

65-  65- PARACHOQUE TRASEIRO 

66 --66-ESCAPAMENTO 

TOTAL LOTE 4 

Lote 05 -  RENAULT DUSTER  2024/2025 

Unidade I  Quant. R$ Unid. 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 

CEP 64.018-215 - Teresina/PI 

Item 
„ 

Descrição 

R$ 379,2 • 2,5% 

R$ 719;7 • 2,5% 

R$ 1.499,40  
R$  7.996,091100e, 

R$ 3§%erb  

2,5% 

2,5% 

R$ 636,00 2,5% 

R$ 1.794,00 - 2,5% 

R$ 1.838,34 2,5% 

R$ 1.572,32 2,5% 

R$ 285,94 2,5% 

R$ 1.840,00 2,5% 

R$  135,84 2,5% 
R$ 665,40 2,5% 

R$ 779,64 2,5% 
R$ 2.407,60 2,5% 

R$ 192,00 2,5% 

R$ 909,12 2,5% 

2,5% 

R$ 1.740,20  
R$ 1.799,80 

R$ 330,00 

R$  139,80 

R$ 2.821,50 

R$ 432,00 

R$ 440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82  2,5% 

R$ 658,00  2,5% 

R$ 116.650,36  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5%  
, 2,5% 

2,5% 

16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

17 17 - FAROL DIANTEIRO 

18 18- FILTRO DE AR 

19 19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

20 20- FILTRO DE ÓLEO 

l I  31- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

2 I 32- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

43 43 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

44 44 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

L 4=5  45 -  LAM  PADA LANTERNA TRASEIRA 

-46 46 - CORREA DO ALTERNADOR 

47 47 - TENSOR 

48 48 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  

49 49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 

50 50 - JOGO DE VELA 

- 51 - POLIAS AUXILIARES 

L52 -CILINDRO MESTRE 

53 53 - BATEDOR DIANTEIRO 

54-  54- BATEDOR TRASEIRO 

55 55- COXIM DO AMORTECEDOR 

56 56 - BIELETAS 

57 57 - EIXO DE DIREÇÃO 

58 58 - MOTOR DE PARTIDA 

59 59 - LIMPADORES DE PARA BRISA 

60 60- RESERVATÓRIO DE AGUA DO LIMPADOR 

- 61 61 - PARABRISA 

1-- 

R$ 821,88 

R$ 1.191,60 

R$ 4.875,06 

R$ 869,40 

R$ 812,75  

R$ 2.339,40  
R$ 1.741,60 



-3  

4 

_ 

2 

1 - BANDEJA 

2 - BANDEJA 

3 - BARRA A 

4- BATERIA 

5- BICO INJE 

6- BOBINA 

7- BOMBA 

23 23 -JUNTA 

- 24 1_24 -  KIT  COR 

25_j 25 -  KIT  DE E 

26 26 -  KIT  MA 

27 27 - LANTER 

- 21---  28 - MÁQUI 

29 29 - PAR DE 

30 - 30 PAR DE 

31 31 - PASTILH 

32 32 - RADIAD 

33- --.  33 - RETENT 

34 34 ROLAM 

35 - ROLAM 

056 36 - SAPATA 

37 37 - SUPORT 

38 38 - TAMBO 

39 39 - TERMIN 

- 40 40 - VOLAN 

41 -• LAMPA 

-42 42 - TENSOR 

43 s 43 - FILTRO 

44 44 - JOGO D 
4L5 - POLIAS  

46 46 - CILINDR 

47 7.L. 47 -  BATED  

- 48  -I 48 -  BATED  

49 49 - COXIM 

50 -1  50 - BIELETA 

L 51 51 - EIXO DE 

' 52 52 - MOTOR 

53 53 - PARABR 

54 54 - Al UAD 

55 55 - ATUAD 

56-  - 56 - PARAC 

8 8 - BOMBA 

9 9 - CABO DE 

10  10 - CAIXA D 

11 - CA 
11 

COMPLETA 

-12 12 - CILINDR 

13 13 -• COMAN 

14 14 - COXIM 

5 15 - COXIM 

16 - DISCOS 

17 J  17 - FAROL 

T 18 -- JOGO D 

19 19 -JOGO D 

20 20 - JOGO D 

21 21 -.10G0 D 

22 22 -JUNTA 

HERVCAR 

 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

 

    

LD COMPLETA,  

LE ' 

UND 

UND 

3 
-  

3 
R$823,63 
R$ 823,63 

R$ 2.47(),9)/ 

R$ 2-A70 : • „. ,„ 

*-- 2,5% 

I 2,5% 

CIAL UND 6 R$ 117,00 R$  7EHre/,  -̀ ,-1* '-  i 2,5% 

50 AH UND 2 R$ 964,90 R$  i,..9,/fit i 2,5%  

TOR  UND 8 R$952,00 R$ 7.6-  g 2,5% 

1E IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 2,5% 

1AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 2,5% 

1E COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 2,5% 

EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 2,5% - 

E DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 2,5% 

tCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA 
UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 

2,5% 

0 DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 2,5% 

DO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 2,5% 

)0 CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 2,5% 

)0 MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 2,5% 

DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 2,5% 

IIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 2,5% 

E CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 2,5% 

JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 2,5% 

E JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 2,5% 

E VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 2,5% 

10MOCINtTICA LADO CÂMBIO UND 4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 2,5% 

IOMOCIN ÉTICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 2,5% 

REIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 2,5% 

MBREAGEM UND 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 2,5% 

IGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 2,5%  

NIA  TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 2,5%  

JA  DO VIDRO UND 4 R$ 218,39 R$ 873,56 2,5% 

AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 2,5% 

AMORTECEDOR TRASEIRO 

A DE FREIO DIANTEIRA 

UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 2,5% 

UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 2,5%  

DR  UND 3 R$ 1.553,16 R$ 4.659,48 2,5%  

DR  VIRA BREQUIM 

ENTO RODA DIANTEIRO 

UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 2,5% 
UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 2,5% 

N TO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 2,5% 

DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 2,5% 
E TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 2,5% 

3 DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 2,5% 
AL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 2,5% 
E DE DIREÇÃO UND 2 R$ 2.848,36 R$ 5.696,72 2,5% 

)A FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 2,5% 

UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 2,5% 
DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 R$ 909,12 2,5% 

E VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 2,5% 
AUXIL1ARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 2,5% 
0 MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 2,5% 
R DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 2;5% 

1R TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 2,5% 
DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 2,5% 

S UND 8 R$ 217,70 R$ 1.741,60 . 2,5% 
DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 2,5% 
DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 2,5% . 
ISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 2,5% • • 
)RES DE PORTA UND 

UND sis,  
UND 

- Av. Getúlio 

4 

2 

2 

Vareas. 

R$ 108,00 R$ 432,00 2,5% 
DRES DF CAPO -1r  
10QUE DIAN1E1RO 1-  

CNPJ: 15.731.162/0001-77 

R$ 220,00 R$ 440,00 2,5% 

R$ 1.334,20 R$ 2.668,40 25% 
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HERVCAR 
PNEUS PEGAS E SERVIÇOS  

5/ 57 PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 1.120,91 

58 58 ESCAPAMENTO Ii NI) PS 329.00 

TOTAL LOTE 5 

Item 

1 

4 

UND 

UND 
UND 

R$ 114,80 
R$  214,78 
R$ 201,80 

16 16 - PLACA DO DISCO  DE EMBREAGEM _ 
17 1/ MANETE DO FREIO 

18 18 - TUBO INTERNO DO GARFO DIANTEIRO 
---+ 

19 19 - MOLA DE DESCANSO LATERAL 

21 21 - JUNTA DO CABEÇO-I 

22 22 - MESA INFERIOR 

23 23 - PINO DO VIRABREQUIM 

R$ 269,40 
R$ 326,44 
R$ 462,00 
R$ 86,37 

R$ 1.428,62 

R$ 2.241,80N 2,5% 

R$ 658,0d 2,5% 

72,71 

YAMAHA  XTZ LANDER 250 - PLACA ROS-1129 E PLACA 

Unidade Quant. 

UND 4 R$ 155,71 

UND 2 R$ 259,00 

UND 2 R$ 599,00 

UND 3 RS" 47,41 --  

Lote 06 

Descrição 

1- CONJUNIO DIODO 

2 - GUIDÃO 

3- FAROL DIANTEIRO COMPLETO  
4 - VELA DE IGNIÇÃO 

R$ frfoi 

R$ 622 

R$ 518,0 

R$ 1.198,00 

R$ 142,23 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 
R$ 149,94 8$ 24,99 UND 

5 - BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

6 5 

2 R$ 55,96  

R$ 228,38  
6 R$ 77,94 

R$ 111,92  

R$ 456,76 4 2,5% 
R$ 467,64 2,5% 

R$ 357,20 2,5% 

6- CINTA DA BATERIA 

- RiGULADOR-61  PRESSÃO -  -  - 
8-  KIT  DE REPARO DO CILINDRO MESTRE 

6 

7 

8  

9 - CORRENTE DE COMANDO R$ 89,30 UND 4 9  

4M1  

12 

2 

14  

10 -JOGO DE ANE IS DO PISTÃO 

11 - MANTA DO PROTETOR DO ESCAPAMENTO 

12- DISCO DE EMBREAGEM  
13 - EIXO DA RODA DIANTEIRA 

14- TAMPA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 

R$ 648,00 3 R$ 216,00 2,5% UND 

UND 2 R$ 121,51 R$ 243,02 2,5% 
R$ 165,67 R$ 497,01 2,5% 

2,5% 

2,5% 

UND 3 
UND 2 R$ 51,31 R$ 102,62 
UND 2 R$75,00 R$ 150,00 

R$ 344,40 2,5% UND 3 
UND 2 

15 15 - PINO DA PINÇA DE FREIO  
R$ 429,56 
R$ 807,20 

R$ 670,32 

R$ 44,19 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

4 UND 

UND 

UND 

UND 

UND  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$  167,58 
R$ 14,73 

4 

3 

20 - 2• 0 - RETIFICADOR E REGULADOR  R$ 225,62 R$ 451,24 2,5% 2 

R$ 104,10 R$ 312,30 2,5% 3 

R$ 310,91 R$ 621,82 2 2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5%  

2,5% -r 

R$ 190,99 R$ 572,97 

R$ 269,10 

R$ 1.100,00 

R$ 335,97 

R$ 199,88 

3 

24 _ 24 - RETENTOR DO  OLEO  DO GARFO  

25 _4 25 - CHICO! F DE FIOS 
26 26 - PARA-LAMA DIANTEIRO 

27 27 - VÁLVULA  DE ADMISSÃO  
28 28- FILTRO DE AR 

9 29- MANOPLA DIANTEIRA 

- 30- PROTETOR'DO ESCAPTM61-176--  
3FT 31 - INTERRUPTOR NE UTRO 

R$ 134,55 2 

R$ 550,00 
R$ 111,99 
R$ 49,97 

2 

3 

4 
R$ 44,90 
R$ 81,61 

R$ 231,00 

6 
UND _ 4 

UND 

UND 

32 - Á-T-UADOR DE MARCHA LENTA UND 2  
' 3 - 33 - RELE DE PARTIDA UND  3  

34 34 - SENSOR DE VELOCIDADE UND 

, 35 - 35 - INTERRUPTOR DE FREIO _i_ UND 3 

.1--- -36 36 - BALANCIM DA VÁLVULA - - ---- i UND 4  R$ 45,00 

; / 37 . MANGUEIRA DE  OLEO UND   2 R$ 161,50 

i 38 38- FILTRO DE  OLEO   UND 6   R$ 34,76 

1-39 39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR UND 2 R$69,94 

1 40 40 - PISTÃO UND 2 R$714,31 

1-4-1--  41 -TENSOR DA CORRENTE DE COMANDO L R$ 31,90  

1 -42 42 - JOGO DE. ESTRIBUS R$ 164,79 
I-- -4 

. I  43 43 PROTETOR DO GARFO 4  R$209,40 

i 44'.---7  4• 4 - ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A 2 R$ 754,21 

R$ 28,79 

R$ 129,90 

R$ 59,30  
R$ 175,10  

R$ 34,90 

R$ 259,80 

R$ 177,90 

R$ 350,20 

R$104-,70 

R$ 180,00 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

. 2,5% 

2,5% 

- 2,5% • 

2;5% 

R$ 323,00 

R$ 208,56 

R$ 139,88 

R$ 127,60  

R$ 329,58 

R$ 837,60 

R$ 1.508,42 

R$ 309,80 

R$ 664,64 

R$ 239,70 

R$ 878,80 

L  R$ 315,60 

R$ 300,00 

4 UND 

UND 

UND 

2 

UND 

UND 45 45 - SENSOR DA RODA DIANTEIRA 2 R$ 154,90 
, 46 46- MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 166,16 
E"--  144  ..47 .  47 - DISCO DE FREIO TRASEIRO L UND - 3 R$ 79,90 

• 48 48 - INTERRUPTOlii.5---QUERDO DO GUIDÃO UND 2 R$ 439,40 

ESPAÇADOR DO ROL  AMEN  TO UND 4 R$ 78,90 

I 50 --- 5• 0- ENGRENAGEM DO BALANCEADOR UND i 2 R$ 150,00 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
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51 51-- TENSIONADOR DE CORRENTE 

52 52 -JOGO DE ESPELHO RETROVISOR 

_1 53 - ALCA DA GARUPA 

04 I  54 - CONJUNTO VIRABREQUIM 

55 - TUBO DE DELIBERAÇÃO _ 
56 - EIXO SECUNDARIO DE TRANSMISSÃO 

57 - BUCHA ESPACADORA 

55 

56 

57 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 327,75 

R$ 264,64 

R$ 554,04 

R$ 389,98 

R$ 315,18 

R$ 169,72 

R$ 294,70 

R$ 255,98 

R$71,79 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 59,62 

R$ 196,20 

R$ 237,93 

1.053,60 

R$ 299,80 

R$ 195,70 

R$ 198,00 

2,5% 1 

2,5% 

R$ 223,02 

R$ 224,88 

R$ 4.298,00 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

 R$ 

R$ 120,00 

R$ 331,96 

3.136,40 

R$ 360,00 

R$ 452,22 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5%  

R$ 42.481,67  

. t$  
.097 

R 

R$ 1 

R$ 27 

R$ 5,40 

R$ 71,604!  

R$ 658,00 

R$ 564,46 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5%1 

,5% 

5% 

2,5% 

.41N- 2,5% 

HERVCAR 
PNEUS PEGAS E SERVIÇOS  

58 58- FIXADOR DO GUIDÃO 

59 59 - PARAFUSO DE AJUSTE DA VÁLVULA  
--F- 

a) 60 -EIXO PRIMARIO DE TRANSMISSÃO 

[ 61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO 

62 62  PLATO  DA EMBREAGEM 

63 63 - SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO 

64 64 - CAMPANA DA EMBREAGEM 

65 65- PROTETOR DA POEIRA DO GARFO 

io  
66-  66- PINO DO PISTÃO 

'7 - Ci - a uNiiiiciWiiiii"TRASEIRO.  

_ 68 - 68 - ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A 

69 '-69 - ENGRENAGEM MOTORA DA 4A  

L 70 70 - GUIA DA CORRENTE DE TRANSMISSÃO 

I 71 71 -TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE - 
72 72 -JOGO LENTE DO PISCA 

73 73 - PORCA (FORMATO ESPECIAL M18) 

L  74 74 -JOGO DE PISCA 

I 75 75 - MESA DO GUIDÃO 

76 4  76 -  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO 

77 -1' 77 - TRAMBULADOR DO CAMBIO 

- 78-1
4
1-  78 - BUCHA DA BALANÇA 

[-- -79 1 79 - COROA DA RODA TRASEIRA 
-1' 80 80- TANQUE DE COMBUSTIVEL 

81 81 TUBO DE COMBUSTIVE1 

I82 82 •  KIT  DE PASTILHA DE FREIO _ _ 
83  83 - ARO DA RODA' 

- 84 -1  84 PEDAL DO CAMBIO 

85 85 - BATERIA 12V-6AH 

TOTAL LOTE 6 

UND 3 R$ 115,90 

, 0 0 - UND 4 

UND 2 R$ 718,90 

UND R$ 345,51 

UND 2 R$ 89,17 

UND 2 R$ 138,31 

UND 4 R$ 28,85 

UND R$ 242,90 

UND 4 R$ 

UND 2 R$ 329,00 

UND 2 R$ 282,23 

UND 3 R$ 109,25 

UND 2 R$ 132,32 

-r 
UND 3 R$ 184,68 
UND 2 R$ 194,99 
UND 2 R$ 157,59 
UND 4 R$ 42,43 
UND 2 R$ 147,35 
UND 2 R$ 127,99 

UND 3 R$23,93 

UND 2 R$ 29,81 

UND 6 R$ 32,70 

UND 3 R$ 79,31 

UND 6 R$ 175,60 

UND 2 R$ 149,90 

UND 2 R$ 97,85 

UND R$ 99,00 

UND 2 R$ 111,51 

UND 3 R$ 74,96 

UND 2 R$ 2.149,00 

UND 2 R$ 60,00 

UND 4 R$ 82,99 a-  

UND 4 R$ 809,10 

UND 2 R$ 180,00 I 

UND R$ 150,74 

Lote 07 -  RENAULT  KWID 2024/2024 - PLACA SNJ-1130 
-1 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

1 1- BANDEJA LD COMPLETA UND R$ 823,63 R$ 2.470,89 2,5% 

2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89  2,5% 

_ 3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 2,5% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 2,5% 

5 5 - BICO INJETOR UND 3 R$ 952,00 R$ 2.856,00 2,5% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 2,5% 

7 BOMBA D'AGUA UN() 3 R$ 164,41 R$ 493,23 2,5% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 2,5% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 2,5% 

- 10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA _ UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 2,5% 

11 11 CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 2,5% 

1_12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 2,5% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 2,5% 

14--14 COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 2,5% 

1-5 - -1' 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO * UND 6 -I R$24990 R$ 1.499,40 2,5% 

16 16- FAROL DIANTEIRO UN() 2 j.  PS 1.999,00 R$ 3.998,00 2,5% 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
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R$ 719,70 

R$ 1,422,15 

R$ 2.250,RO 

R$ 4e,8 

R$2 

R$ 1.612; 

2,5% 

• 2,5% 

%Ii2,594 eg-ek  
-,;;;;01' /2,5% 

2,5% 

R$ 1.360,0. 2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 3.239,40 2,5% 

R$ 1.591,96 2,5% 

R$ 1.629,72 

R$ 2.910,00 

-f- 
R$ 3.645,00 

R$ 1.575,00 

R$ 1.139,94 

R$ 3.106,32 

R$ 1.448,07 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 636,00 2,5% 

R$ 1.196,00 

R$ 1.225,56 

R$ 786,16 

R$ 285,94 

R$ 920,00  

R$ 135,84 

R$ 665,40  2,5% 

R$ 550,00 2,5% 

R$ 343,30 2,5% 

R$779,64 2,5% _ 

R$ 1.203,80 2,5% _ 

R$ 821,88 2,5% 

R$ 595,80  2,5% 

R$ 5.604,22 

R$ 521,64 2,5% 

R$ 487,65 2,5% 

R$ 1.559,60 [ 2,5% -1.----_ - - 
R$ 870,80  

I 2,5% 

2,5% R$ 1.044,12 I 

R$ 1.799,80 I 2,5% 

R$ 1.881,00 I 2,5% 

R$ 2.668,40 I 2,5% 

R$ 2.241,82 7,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

3 

4 

5 

7 

--r 
2-  BANDEJA-LE--- 

3 - BARRA AXIAL 

HERVCAR 

   

 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

 

   

17 17 -JOGO DE CABO DE VELAS 

  

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

19 19 -JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 

21 21-JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 - JUNTA HOMOCINÍTICA LADO CAMBIO 

-t4  23 - JUNTA HOMOCINÉTICA l.ADO DA RODA 

24 24  KIT  CORREIA DENTADA 

25 25  KIT  DE EMBREAGE-M 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO _ 

- 27 -LANTERNA TRASEIRA - 

28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA  

31 31 - RADIADOR 

32 7 32 - RESERVATÓRIO D'AGUA 

3 

34 

35 

36 

37 37 - SUPORTE TENSOR 

38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

39 39 -TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 

40 40- TERMINAL DE DIREÇÃO 

41 - 41 -LÂMPADA FAROL DIANTEIRO 

42 42 - LAMPADA LANTERNATRASEIRA ._  
43 43 -  CORREA DO ALTERNADOR 

---t 
44 44 -TENSOR 

45 45 - JOGO DE VELA ..,... 
46 46 , POLIAS AUXILIARES 

UND R$ 239,90 

UND 3 R$ 474,05 

UND 3 R$ 750,00 

UND 3 R$ 142,63 

UND 4 R$ 64,90 

UND 4 R$ 403,15 

UND 4 R$ 340,00 

UN() 3 R$ 543,24 

UND 1 R$ 2.910,00 

UND 6 R$ 539,90 I 

UN() 4 R$ 397,99 

UND 3 R$ 1.215,00 

UND 3 R-$ 525,00 - 

UND 6 R$ 189,99 

UND 2 R$ 1.553,16 

UND R$ 482,69 

UND 4 R$ 159,00 

UND 4 R$ 299,00 

UND 4 R$ 306,39 

UND 4 R$ 196,54 

UND 2 R$ 142,97 
-t 

UN() 2 R$ 460,00 

UND 3 R$ 45,28 

UND 6 R$ 110,90 

UND 10 R$ 55,00 

UND 10 R$ 34,33 

UND 4 R$ 194,91 

UND 2 R$ 601,90 

UND 3 R$ 273,96 

UND 2 R$ 297,90 

UND 2 R$ 2.802,11 

UND 3 R$ 173,88 

UND , 3 R$ 162,55 - 
UND 4 R$ 389,90 

UND 4 1 R$ 217,70 .. 
UND 3 R$ 348,04 

UND 2 R$ 899,90 

f 

- 
UND 2 R$ 940,50 

UND 2 R$ 1.334,20 

UND R$ 1.120,91 

33 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

36 - SAPAT A DE FREIO 

54-7 54- PARABRISA 

55 I 55•• PARACHOQUE DIANTEIRO 

56 56 . PARACHOQUE TRASEIRO 

..4-  
i 
i 

47-  4/ - PINÇA DE FREIO --------------- ._ 
48 48- BATEDOR DIANTEIRO 

49 49 -. BATEDOR TRASEIRO 

50 50 . COXIM DO AMORTECEDOR 

51 51 - BIELETAS 

All12. L 52 - EIXO DE DIREÇÃO 

NIPS3 1 53 - MOTOR DE PARTIDA 

Item 

TOTAL LOTE 7 R$ 87.508,71 

Lote 08 -  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9.120 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

4- BATERIA 60 AH 

5-BICO INJETOR 

6 -  BOBINA  DE IGNIÇÃO 

7 - BOMBA D'AGUA 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL _ 
H 9 - CABO DE EMBREAGEM 

10 10 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

11 --- 11 - CILINDRO DA RODA  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

 UND 

UN() 

UND 

UND 

UND  

3 R$ 250,00 j, R$ 750,00 

3 R$ 250,00 1 R$ 750,00 

6 R$ 112,31 R$ 673,86  

2 R$ 441,75 R$ 883,50 

12 R$ 230,00 R$2.760,00 

6 R$ 185,00 R$ 1.110,00 

3 R$ 124,29 R$ 372,87 

 3 R$ 250,00 R$ 750,00 

3 R$177,68 R$ 383,04 

3 R$ 799,00 R$ 2.397,00 

6 R$79,00 R$ 474,00 

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

2,5% 

2,5% 

• 2,5% 

2,5% 

2,59 

2,5% 

2,5%  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

1  BANDEJA  LO 

• 
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1- 
--+- 

4. 

HER VCAR  

   

 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

  

1 

12 12 COMANDO DA VÁLVULA 

13 ! 13- COXIM DO CAMBIO 

14 COXIM DO MOTOR .... 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16 16 -  KIT  FAROL DIANTEIRO 

1/ JOGO DE CABO DE VELAS 

18 18 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  

19 19 -JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

20 20 -JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 

21  21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 22 JUNTA flOMOCINEIICA LADO CAMBIO 

23 j 23 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA 

25 25 -  KIT  DF EMBREAGEM 

26 - 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA  

8 1-28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

29 29 PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

31 

32 

33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

-3-4-1 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

35 35 - SAPATA DE FREIO 

36 36 - SUPORTE TENSOR 

37 ' 37 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

38 38 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

391 39 - CORREA DO ALTERNADOR 

40 40 - TENSOR 

41 41 - POLIAS AUXILIARES _ 
42 j 42 - PINÇA DE FREIO 

43 43 - CILINDRO MESTRE 

44 44 - BATEDOR DIANTEIRO  

45 45 BATEDOR TRASEIRO 

46 - 46 - BIELETAS 

A47 "1-4-7T EIXO DE DIREÇÃO 

W8 48 - MOTOR DE PARTIDA 

I' 491 49 - PARABRISA 

50 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

j 51 - PARACHOQUE TRASEIRO 

52 -1  57  KIT  SIRENE E GIROFLEX 

TOTAL LOTE 8 

UND 3 R$ 588,90 
UND 6 R$ 159,99 
UND R$ 237,78 

UND 6 R$ 215,99 

UND 3 R$ 886,59 
UND 3 R$ 210,00 
UND 3 R$ 145,86 
UND 3 R$ 244,90 
UND 3 R$ 110,00 
UND R$ 125,99 

UND 6 R$ 221,11 - 
UND 6 R$ 221,11 

UN() 3 R$ 225,86 

UND 3 8$ 415,10 

UND 3 R$ 319,99 

UND 3 R$ 389,00 

UND 3 R$ 595,80 

UND 3 R$ 550,95 

UND 10 R$ 119,95 
UND 3 R$499,45 

UND 6 R$ 78,90 

UND  6 R$ 189,00 

UN()  6 R$ 233,00 

UND 10 R$ 310,00 

UND 3 R$ 110,00 

UND 6 R$551,69 
UND 3 R$ 105,90 
UND 4 R$ 67,99 
UND 4 R$ 218,00 
UND 4 R$ 57,02 
UND 6 R$ 146,61 

UND 2 R$ 295,00 

UND 5 R$182,23 

UND 5 R$ 125,76 

UND 6 8598,93 

UND 3 R$ 744,79 

UND 2 R$ 450,00 

UND 2 R$ 740,08 

UN() 2 R$ 547,09 

UN() 2 R$ 535,13 
UND 1 R$ 1.146,00 

• ,70  lAk 
159,94  \  Ou  

R$  . .thilee6 
Ft 2i15) 

‘jj 
' 

2 5% 
es.  

2,5% 
R$ 437,58' 

R$ 734,70 

R$ 330,00 

R$ 377,97 2,-5% - 

R$ 1.245,30 2,5% 

R$ 959,97 2,5% 

R$ 1.398,00 2,5% 

R$ 3.100,00 2,5% 

R$ 330,00 2,5% 

R$ 3.310,14 2,5% 

R$ 317,70 2,5% 

R$ 271,96 2,5% 

R$ 872,00 2,5% 

R$ 228,08 2,5% 

R$ 879,66 2,5% 

R$ 590,00 2,5% 

R$911,15 IJ 2,5% 

R$ 628,80 2,5% 

R$ 593,58 _:- 2;5% 

R$ 2.234,37 - 2,5% 

R$ 900,00 2,5% 

R$ 1.480,16 2,5% 
R$ 1.094,18 2,5% 
R$ 1.070,26 2,5% 

R$1.146,00 2,55  

R$ 57.728,26  

17 

31 - RADIADOR 

32 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

R$ 2$59 
R$ 63d 

•:. 2,5% 

0., . 2,5% 

ez3  2,5% 

2,5% 

2,5% 
2,5% 
2,5% 

- R$ 1.326,66 2,5% 

R$ 1.326,66 2,5% 

R$ 677,58 2,5% 

R$ 1.167,00  

R$ 1.787,40 

R$ 1.652,85 

R$ 1.199,50 

R$ 1.498,35 

R$ 473,40 

R$ 1.134,00 

  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

  

  

  

2,5% 

2,5% 

2,5% 

Lote 09 -  FIAT  STRADA 2022/2022 PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57- 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

1 1 iANDE iA I D UND R$ 250,00 R$ 2.250,00 2,5% 

2 2 BANDEJA  LE  . UND 9 -R$ 250,00 R$ 2.250,00 2,5% 
3 3 -BARRA AXIAL UND 18 R$ 112,31- R$ 2.021,58  2,5% 
4 j 4 - BATERIA 60 AH UND 6 R$ 441,75 R$ 2.650,50 2,5% 
5 5 BICO INJETOR UND 36 R$ 230,00 R$ 8.280,00 ' 2,5% 
6_ 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 18 ITS 185,00 R$ 3.330,00 2,5% 

j.  7 - BOMBA D'AGUA UND 9 R$ 124,29 R$ 1.118,61 2,5% 

8 I 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UN-() 9 
-4- 

R$ 250,00 R$ 2.250,00 2,5% 

9 CABO DE EMBREAGEM UND 9 R$ 127,68 R$ 1.149,12 2,5% 9 
10 10 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁLJE ICA UND 9 R$ 799,00 R$ 7 191,00 2,5% 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 

CEP 64.018-215 - Teresina/PI 



HERVCAR 
PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

23 23 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 

- 24 24-  KIT  CORREIA DENTADA  

- 25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 

-26 KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

• 
- 2• 7 .-  KIT  LANTERNA TRASEIRA 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

38 38 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

39 39 - CORREA DO AtTERNADOR 

40 -7  4• 0 TENSOR 

41 41 POLIAS AUXILIARES 

42 - PINÇA DE FREIO 

43 - CILINDRO MESTRE 

44 BATEDOR DIANTEIRO 

45 - BATEDOR TRASEIRO - 

46 - BIELETAS 

47 - EIXO DE DIREÇÃO 

48- MOTOR DE PARTIDA 

R$ 550,95 

R$ 119,95 

R$ 499,45 

R$ 78,90 

R$ 189,00 

R$ 233,00 

R$ 310,00 

R$ 110,00 

9 

9 

30 

9 

18 

18 

18 

30 

9 

R$ 105,90 

R$ 67,99 

18 

9 

12 

12 

R$ 3.282,54 

R$ 3.210,78 

R$ 3.438,00 

18 R$ 98,93 

9 R$ 744,79 

6 R$ 450,00 

6  R$ 740,08 

6 R$ 547,09 

6 R$ 535,13 

3 R$ 1.146,00  

11 11 - CILINDRO DA RODA 

_112-  12- COMANDO DA VÁLVULA 

13 13 COXIM DO CAMBIO 

14 14- COXIM DO MOTOR 

- 15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 

16 16  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS   UND 

18 18 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE JUND 

19 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 

20 20 -JOGO DE PARAf USO DE CABKOTE UND 

21 21 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÂO UND 

22 22 JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO 

1- 

R$  
R$ 50,90 

RS 175-9-Jijr 

R$ 23 7 

R$215,99 

R$ 8860 

R$ 210,00 

R$ 145,86 R$ 1.312,74 

R$ 244,90 R$ 2.204,10 

R$ 110,00 R$990,00 

R$ 125,99 R$ 1.133,91 

12 R$ 57,02 

18 --- R$ 146,61 

6 R$ 295,00 

15 R$ 182,23 

15 R$ 125,76 

11$.1.422,00 

300,10 

;879,82 

4.280,04 

At 3.887,82 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND  

UND 

UND 

42 

43 

44 

45 

4111,7 

48 

49 

50 

51 

52 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

31 31 •. RADIADOR 

32 32 RETENTOR VIRA BREQUIM 

33 33 - ROLAMEN TO RODA DIANTEIRO 

34 -34 ROLAMENTO RODA TRASEIRA -- 

35 - 35 - SAPATA DE FREIO 

36 36 - SUPORTE TENSOR  

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

49 - PARABRISA 

50 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

51 PARACHOQUE TRASEIRO 

52 -  KIT  SIRENE E GIROFEEX 

TOTAL LOTE 9 

R$ 221,11 R$ 3.979,98 

R$ 221,11 R$ 3.979,98 

R$ 225,86 R$ 2.032,74 

R$ 415,10 R$ 3.735,90 

R$ 319,99 R$ 2.879,91 

R$ 389,00 R$ 3.501,00 

R$ 595,80 R$ 5.362,20 

R$ 4.958,55 

R$ 3.598,50 

R$ 4.495,05 

R$ 1.420,20 

R$ 3.402,00 

R$ 4.194,00 

R$ 9.300,00 

R$ 990,00 

R$ 551,69 R$ 9.930,42 

R$ 953,10 

R$ 815,88 

R$ 218,00 R$ 2.616,00 

R$ 684,24 

R$ 2.638,98 

R$ 1.770,00 

R$ 2.733,45 

R$ 1.886,40 

RS 7.979,31 

R$ 1.890,00 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% - 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2 5% 

R$ 173.184,78  

Item 

1 - BANDEJA LD COMPLETA 

'2-  BANDEJA  LE 

3 3 - BARRA AXIAL  

4 4 - BATERIA 60 AH 

5 5 - BICO INJETOR 

6 BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 7 - BOMBA-D'AGUA 

8 - 8•  - BOMBA DE COMBUSTIVEL 
--+ 

9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

Lote 010 -  MERCEDES SPRINTER  PLACA PTD-5735 

Unidade Quant. R$ Unid. 

R$ 109,75 

R$ 164,41 

R$ 229,85 4_ 
R$ 1.690,75 

R$ Total 

R$ 2.470,89 

R$ 2.470,89 

R$ 702,00 

R$ 1.929,80 

R$ 3.808,00 

R$ 329,25 

R$ 493,23 

R$ 689,55 

R$ 1.690,75 

2 

3 

3 

3 

1 

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

. 2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% I 

2,5% 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
CEP 64.018-215 - Teresina/PI 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

18 

9 

18 

18 

18 

9 

9 

9 

9 

9 

18 

18 

9  

9  

9  

9 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 1.780,74 

R$ 6.703,11 

R$ 2.700,00 

R$ 4.440,48 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

UND 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 



UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN() 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN() 

UND 

HERVCAR 
PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

 

;  

 

2,5% 
G7,,5% 

10 10 - CILINDRO DA RODA 

11 11 - COMANDO DA VÁLVULA 

12 12-:ÇOX-IM DO .CAMBIO _ 

13  13- COXIM DO MOTOR 

14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO  

15 15 - FAROL DIANTEIRO 

16 16 -JOGO DE CABO DE VELAS 

- 17 - 11 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

18 18-JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

19 19 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

20 20 -JUNTA HOMOCINEiiCA LADO-E-AfT/Iii0 - 

21 21 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 

1  22  KIT  CORREIA DENTADA 

3 23 -  KIT  DE EMBREAGEM 

24 - LANTERNA TRASEIRA  

R$ 248,60  R$ 994416 

1 R$ 1.396,04 R$ 

R$ 173,90 R$ 64k,   

 R$ 560,48 R$ 2.24lip  440, 5%  

R
$3

9,6 

.,

000F 
,5% 2  

4  R$ 249,90  $ 99 ,5% 

2 R$ 1.999,00 R 998 0  

3   R$ 239,90 R$ 719,70 2,5%  

3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 2,5% -- 

3- - R$ 750,00 R$ 7.250,00 2-, -iit-r-  - 

R$ 64,90 R$ 194,70 -2,5-ia  - '- 

R$ 403,15 R$ 2.418,90 -2,-5il'o--- 
,.... 

R$ 340,00 R$ 2.040,00 275-%---  '- 

Rs  543,24 R$ 1.629,72 -2:'5-i-,--- 

R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 2,5%  

UN() 2 R$ 397,99 R$ 795,98 4 2,5% 

UNO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND  

UND  

UND 

UND 

UND 

UNI) 

3 

3 

6 

3 

25 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

28- RADIADOR 

29 - RETENTOR VIRA BREOUIM 

30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

32- SAPATA DE FREIO 

33 - SUPORTE TENSOR 

34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

35 -TERMINAL DE DIREÇÃO 

36 - CORREA DO ALTERNADOR 

37 TENSOR 

38 JOGO DE VELA 

39 - CILINDRO MESTRE  

40 BATEDOR DIANTEIRO 

41 BATEDOR TRASEIRO 

42 COXIM DO AMORTECEDOR 

43 - BIELETAS 

44- EIXO DE DIREÇÃO 

45 - MOTOR DE PARTIDA 

46 - PARABRISA 

47- PARACHOQUE DIANTEIRO 

48 PARACHOQUE-iRASEIRO . _ 
49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 

50 MANGUEIRA CANO TURBINA 

51  KIT  GIROf IEXE SIRENE 

TOTAL LOTE 10 

Item 

1- BANDEJA LD COMPLETA 

2 - BANDEJA  LE  

3 3 BARRA AXIAL 

4 4-- BATERIA 60 AH 

5 5 - BICO INJETOR 

6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 BOMBA D'AGUA 

8 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA ,  

R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 2,5% 

2 R$ 525,00 R$ 1.050,00 2,5% 

R$ 189,99 R$ 949,95 2,5% 

R$ 1.553,16 -- 2,5% 

R$ 954,00 2,5% 

R$ 897,00 

R$ 919,17 

R$ 1.179,24 4 2,5% 

R$ 571,88 4 2,5% 

R$ 460,00 R$ 1.840,00 2,5% 

R$ 665,40 2,5% 

2 R$ 194,91 R$ 389,82 

2 R$ 601,90 R$ 1.203,80 

2 R$ 273,96 R$ 547,92 

1 R$ 2.437,53 R$ 2.437,53 

3 R$ 173,88 R$  521,64 

3 R$ 162,55 R$ 487,65 

3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 

4 R$ 217,70 R$ 870,80 

3 R$348,04 R$1.044,12 

2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 

7 R$ 940,50 _ R$ 1.881,00 

1  R$ 1.334,20 R$ 1.334,70 2,5% - 

1 R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 

1 R$ 1.733,25 R$ 1.733,25 2,5% 
2 R$ 196,77 R$ 393,54 2,5% 
1 IT 1.146,00 R$ 1 146 00 2,5% 

R$ 70.382,55  

8$ 823,63 R$ 2.470,89 

R$ 823,63 R$ 2.470,89 

R$ 117,00 R$ 702,00 

R$ 964,90- R$ 1.929,80 2,5% 

R$ 952,00 R$ 3.808,00 2,5% 

R$ 109,75 R$ 329,25 2,5% 

R$ 164,41 R$ 493,23 - 

R$ 229,85 R$ 689,55 2,5% 

R$ 1.690,75 R$ 1.690,75  

25 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43  

44 

.5  6 

47 

48 

49 

50 

51 

$ 1.553,16  

UN() 6 R$ 159,00  

UN()  3 R$ 299,00  

UND 3 R$ 306,39  

UN() 6 R$ 196,54  

UND 4 R$ 142,97 

UND 

UN() 6 R$110,90 

UND 2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

Lote 011  -MERCEDES SPRINTER  2024/2025 - PLACA TFS - 1Al2 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
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R$ 403,15 R$ 2.418,90 2,5% 

R$ 389,82 
R$ 1.203,80 
R$ 547,92 

R$ 159,00 R$ 954,00 2,5% 
R$ 299,00 R$ 897,00 2,5% 
R$ 306,39 R$ 919,17 2,5% 
R$ 196,54 R$ 1.179,24 2,5% 
R$ 142,97 R$ 571,88 

R$ 460,00 R$ 1.840,00 

R$ 110,90 R$ 665,40 
R$ 194,91 

R$ 601,90 

R$ 273,96 

R$ 1.881,00 

R$ 1.334,20 

R$ 1.120,91 

R$ 940,50 

R$ 1.334,20 

R$ 1.120,91 

R$ 1.733,25 
R$ 196,77 

[6 1.14600  

R$ 1.733,25 2,5% 

R$ 393,54 2,5% 

R$ 1.146,00 2,5% 
R$ 70.382,55 

Item  Descrição 

R$ 823,63 
R$ 823,63 
R$ 117,00 
R$ 964,90 

R$ 2.470,89 

R$ 468,00 

R$ 1.929,80 

10 10 - CILINDRO DA RODA 

11 11-  COMANDO DA VÁLVULA 

12 12 - COXIM  DO CÁMBIO 
13 13 - COXIM DO MOTOR 

1-_--14 14 • DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

15 15 - FAROL DIANTEIRO 

_16 16 -JOGO DE CABO DE VELAS 

17 -17 -10-GO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

18 18 JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

- 19 19 - JOGO  DE VELA DE IGNIÇÃO 
20 JUNTA  HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 

21 -JUNTA HOMOCINÈTICA LADO DA RODA 

22 -  KIT  CORREIA DENTADA 

23 -  KIT  DE EMBREAGEM 

24 24- LANTERNA TRASEIRA  
25 25- PAR DE  AMORTECEDOR DIANTEIRO 

26- PAR DE  AMORTECEDOR TRASEIRO 

27 27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

28 - RADIADOR 

29 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

30 30 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO  
31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA  

32 32 SAPATA DF FREIO 

33 33 SUPORTE TENSOR 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

36 36 CORREA DO ALTERNADOR 

37 37 - TENSOR 

38 38 JOGO DE VELA 

39 39 - CILINDRO MESTRE 

40 40- BATEDOR DIANTEIRO 

41 141 - BATEDOR TRASEIRO 

42 42 COXIM DO AMORTECEDOR 

43 43 • BIELETAS 

44 44 - EIXO DE DIREÇÃO  

- 
Ag5 -± 45 - MOTOR DE PARTIDA 

-1-  1111,6 46 - PARABRISA 

47 47 - PARACHOQUF DIANTEIRO 

48 I 48 - PÁRACHOQUE TRASEIRO 

49 49 MANGUEIRA INTERCOOl.ER 

50 50 - MANGUEIRA  CAN-0-TURBINA 

51 51. ,  KIT  GIROELEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 11 

,5% 
R$999,60 

R$ 3.998,00 
R$ 719,70 

R$ 474,05 R$ 1.422,15 
R$ 750,00 R$ 2.250,00 

R$ 64,90 R$ 194,70 

R$ 340,00 R$ 2.040,00 2,5% 
R$ 543,24  R$ 1.629,72 - 2,5% - 

R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 2,5% 
R$ 397,99 R$ 795,98 2,5% 

R$  1.215,00 R$ 2.430,00 

R$ 525,00 R$ 1.050,00 
R$ 949,95 R$ 189,99 

R$ 1.553,16 R$ 1.553,16 2,5% 

R$ 2.437,53 R$ 2.437,53 

R$ 173,88 R$ 521,64 

R$ 162,55 R$ 487,65 -2,5% --- 

R$ 389,90 -- R$ 1.169,70 2,5% _ 
R$ 217,70 R$ 870,80 2,5% 

R$ 348,04 R$ 1.044,12 2,5% 
R$ 899,90 R$ 1.799,80 

1 
3 
3 
3 

2,5% 
R$ 1.4!)6,041711 ,,- 2,5% 
R$ 6§4,fid " 2,5% 

R$2.24 

20 

21  

- 22 

23  

28 

29 

-2,5% 
2,5% 

2,5%  
2,5%  
2,5%  
2,5% 

2,5% 
2,5% 
2,5% 
2,5% 

1 _ 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2 2- BANDEJA  LE  

3 3. BARRA AXIAL - -4- 
4 4 - BATERIA 60 AH 

5 - BICO INJETOR--- - 
r..  6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 - 7- BOMBA D'AGUA 

8 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 9- CABO DE EMBREAGEM 

Lote 012 -  FORD TRANSIT  2023/2023 - PLACA R05-2121 

Unidade Quant. R$ Unid. 

R$ 952,00 R$ 3.808,00  

R$ 109,75 R$ 329,25 

3 R$ 16441 R$ 493,23 

3 R$ 229,85 -- R$ 689,55 

3 R$ 303,08 R$ 909,24 

- 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN() 

UND 

UN() 

UND 

UND 

3 
4 
2 
4 
3 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
CEP 64.018-215 - Teresina/P1 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

UND 

UND  

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

UN() 

UND 

UND 

UND 

UN() 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
IJNID 

1 
4 
4 
4 
2 
3 
3 
3 
3 
6 

6 

3 

2 
2 
2 

1 
6 
3 

4 

6 
2 
2 
2 

R$ 248,60 

R$ 1.396,04 

R$ 173,90 

R$ 560,48  

R$ 249,90 
R$ 1.999,00 
R$ 239,90 

2,5% 
2,5% 
2,5% 

2,5% 
2,5% 
2,5% 
2,5% 
2,5% 
2,5% 
2,5% 

R$ Total 

R$ 2.470,89 

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

2,5% 
2,5% 

.2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 
2,5% 
2,5% 
2,5% 



2,5% 

2,5% R$ 1.404,00 
2,5% , R$ 7.719,20 
2,5% 95 22.848,00 

PNEUS PEGAS E SERVIÇOS 

R$ 64,90 

 R$ 403,15  

R$ 340,00 

R$ 543,24 R$ 1.086,48 s  

2 R$ 2.910,00 R$ 5.820,00 

2 R$ 397,99 R$ 795,98  

 R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 2,5% 

2 R$ 525,00 - R$ 1.050,00 2,5% 

4 R$ 189,99 R$ 759,96 2,5% 

2 R$ 1.553,16  R$ 3.106,32 2,5% 

3 R$ 299,00  R$ 897,00 2,5%  
RS 306,39 - R$ 919,17  2,5% 

6 R$ 196,54 R$ 1.179,24 2,5%  
6 R$ 142,97 R$ 857,82 2,5%  
4 1-  R$ 460,00 '--' R$ 1.840,00 2,5%  
6 1---- R$  110,90 R$  665,40 2,5% 
4 R$ 194,91 R$ 779,64 2,5% 

3 P5273,96 R$821,88 

12 

12 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

10 

11 11 - CILINDRO DA RODA 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA 

13 13 - COXIM DO CAMBIO 

14 14- COXIM DO MOTOR 

10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 1.690,75 
R$ 248,60 

R$ 5.072,1a  SAft 

R$740 

R$ 496,04 

38 38 -JOGO DE VELA 

39  _
t 
 39 BATEDOR DIANTEIRO 

40 40 - BATEDOR TRASEIRO 

-41 .,..j 41 - COXIM DO AMORTECEDOR 

[

- 42 42 - BIE.LETAS 

- 43 1-43 - EIXO DE DIREÇÃO 

44 1 44 - MOTOR DE PARTIDA 

Amil5 ..4  45 - PARABRISA 

W6 _i 46 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

47 47 - PARACHOQUE TRASEIRO __. 
48 48 - MANGUEIRA IN TERCOOLER  

49 I -49 - MANGUEIRA CANO TURBINA 

50 

17 17 JOGO DE CABO DE VELAS UND 

18 18 JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND _ - 
19 19-JOGODEJUNTADOMOTOR UND 

t- 
20 20 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

21 21 -JUNTA HOMOCINtTICA LADO CAMBIO UND 

22 --JUNTA HOMOCINÉTICA  [ADO  DA RODA 

23 -  KIT  CORREIA DENTADA 23 

24 

25 

27 7-P DEA UND 

28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 

29 29 - RADIADOR UND 

30 30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UN()  

31 31 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UN()  
---r- 

32 - SAPATA DE FREI° UN()  

33 - SUPORTE TENSOR UN()  

32 

33 

34 

35 

36 

37 

24-  KIT  DE EMBREAGEM 

25 - LANTERNA TRASEIRA 

26 - PAR DE AMORTECE DOR DIANTEIRO 

34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 

35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 

36- CORREA DO ALTERNADOR UND 

UND 

UND 

37 -TENSOR 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Item 

I 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2- BANDEJA  LE  

' 3 - BARRA AXIAL 

4 4- BATERIA 60 AH 

- 5 -7 5 - BICO INJETOR 
-- 

6 j6- BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 j  7- BOMBA D'AGUA  

8 I 8 • BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 9 CABO DE EMBREAGEM - - 

10 10 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

3 

1 

3 

3 

3 

3 

3 

2 

R$ 1.396,04 

R$ 1.999,00 
R$ 239,90 

R$ 474,05 

R$ 750,00 

I° .''\2,5%  
R$ 94.1,   R$ 

 

R$ 1.68 ;;;; /2,5% 

R$ 3.99800 

R$ 499,8(-6 

2,5% 
. 2,5% R$ 249,90  

R$ 719,70- 

R$ 948,10 

R$ 1.500,00 

R$ 194,70 - 

R$ 1.2-0-9,45  

R$ 1.020,00 

R$ 173,90 

R$ 560,48 

2,5%  
2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

UND 5  R$173,88 R$869,40  
UN() 5 R$ 162,55 R$ 812,75  
UN() 3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 

UND s R$ 217,70 R$ 1.088,50 

UND 4 R$348,04  

UND -2-   R$899,90 

UND 3 R$940,50  

UND 1 R$ 1.334,20 

UND 1 R$1.120,91  
UND 1 R$ 1.733,25 
UND 2 R$ 196,77 

4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 1.392,16 2,5% 

R$ 1.799,80 

R$ 2.821,50 

R$ 1.334,20 

R$ 1.120,91 

R$ 1.733,25  

R$ 393,54 

2,5% 

2,5% 

2,5% . 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

50  KIT  GIROFLEX F SIRENE UND 1 R$ 1.146,00 R$ 1.146,00 2,5% 

TOTAL LOTE 12 R$ 74.174,03 

Lote 013 -  RENAULT MASTER  2025/2026 - PLACAS SMZ-1127, SMZ-1147, SMZ-1135 E SM-Z -0F022 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

UND 8 R$ 1.690,75 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 

CEP 64.018-215 - Teresina/PI 

R$ 964,90 

R$ 952,00 

12 R$ 109,75 

12 R$ 164,41 

12 1_ R$229,85 
17 - - R$303,08 

95 8)3,63 

R$ 823,63  
R$ 117,00 

R$ 1.317,00 

R$ 1.972,92 

R$ 2.758,20 

R$ 3.636,96 

R$ 13.526,00 

R$ 9.883,55 

R$ 9.883,56  

Desconto 

estimado % 

(Mínimo aceito 

7,5% 

2,5% 

15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16 16 F ARCM  DIANTEIRO  

2 

2 

3 

2 

2 



11 11 - CILINDRO DA RODA 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA 

13 

14 

15 

13- COXIM DO CAMBIO 

14 COXIM DO MOTOR 

15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16 16 FAROL DIANTEIRO 

17 17- JOGO DE CABO DE VELAS 

2,5% R$ 64,90 R$ 778,80 

2,5% R$ 403,15 R$ 4.837,80 

2,5% 12 R$ 340,00 R$ 4.080,00 22 22 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 

R$ 543,24 R$ 4.345,92 2,5% 

12 R$ 397,99 R$ 4.775,88 2,5% 
8 R$ 1.215,00 R$ 9.720,00 2,5% 

2,5% 12 R$ 525,00 R$ 6.300,00 
20 R$ 189,99 R$ 3.799,80 2,5% 

2,5% UND 8  R$ 601,90 R$  4.815,20 

UND 
-11-Nab 

R$ 196,77 
R$ 1.146,00 

18 d 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 

19 I 19 - JOGO DE 11.1NTA DO MOTOR UND 8 

20
1

-20 JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 12 

21- 21 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO UND 12 

R$ 248,60 

R$ 173,90 
R$ 560,48 F15. 
R$ 249,90 R$ 2998  

R$ 1.999,00 R$ 15.-992, 
R$239,90 R$ 1.6`i , 
R$ 474,05 R$ 3.792,40 

R$ 750,00 R$ 6.000,00  

2,5% 

R$ 1.396,04 R$  .168,32_,----,d  0 2,5% 
RWif6,44-. 2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

2,5% 

23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA _ 
24 24 -  KIT  DE EMBREAGEM 

25 25 - LANTERNA TRASEIRA 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

11117 -4  27 PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

28 28 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

-297111 29 - RADIADOR 

30 30- RETENTOR VIRA BREQUIM 

31 31 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

32 32 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA  

33 4 33 - SAPATA DE FREIO 

34 34 - SUPORTE TENSOR 

35 I 35 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
--t 

36 36 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

37 .11  37 - CORREA DO ALTERNADOR 

38 38 - TENSOR 

39 39 - JOGO DE VELA 

40 40- CILINDRO MESTRE 

L  41 i 41 BATEDOR DIANTEIRO 

42 -1  42 - BATEDOR TRASEIRO 

43 43 - COXIM DO AMORTECEDOR 

44 44 - BIELETAS 

45 45 EIXO DE DIREÇÃO  

^6 46 - MOTOR DE PARTIDA 

7 47 - PARABRISA 

48 48- PARACHOQUE DIANTEIRO  

49 49 - PARACHOQUF TRASEIRO 
-4 

50 50 - MANGUEIRA INTERCOOLER 

51--  51 - MANGUEIRA CANO TURBINA 

52 - 52 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE - 

R$ 1.553,16 R$ 6.212,64 2,5% 

12 R$ 159,00 R$ 1.908,00 2,5%  

UND 8 R$ 273,96 R$ 2.191,68 2,5% 
UND 4 R$ 2.437,53 R$ 9.750,12 2,5%  

---4 
UND 8 R$ 173,88 R$ 1.391,04 2,5% 

UND 8 R$ 162,55 R$ 1.300,40 2,5% 

UND 12 R$ 389,90 R$ 4.678,80   2,5% 
UND 20 R$ 217,70 R$ 4.354,00 2,5%  
UND 8 R$ 348,04 R$ 2.784,32 2,5% 

2,5% 
R$ 940,50 

R$ 1.334,20 

UND 

UND  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 12 
UND 24 
UND 8 

UND 

UND 

UND 4 
UND 

UND 

UND 

UND 

12 

4 

8 R$ 460,00 

8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 

R$ 2.910,00 R$ 23.280,00 

R$ 299,00 R$ 3.588,00 2,5% 

R$ 196,54 R$ 4.716,96 2,5% 

R$ 142,97 

R$ 899,90 

R$ 1.143,76 

R$ 3.680,00 

R$ 3.599,60 

R$ 7.524,00  
R$ 5.336,80 

2,5% 

2,5% 

2,5% 
2,5% 

TOTAL LOTE 13 
Valor Total 

CNPJ: 15.731.162/0001-77 - Av. Getúlio Vargas, 1511 - Tabuleta - 
CEP 64.018-215 - Teresina/PI 

R$ 4.483,64 

R$ 6.933,00 

UND 8 
8 UND 

4 R$ 1.120,91 
4 R$ 1.733,25 
4 

UND 

UND  

UND 

UND 

UND 

8 
12 
12 
12 

8 
4 

R$ 306,39 R$ 3.676,68 2,5% 

2,5% 

2,5% 

R$ 787,08 2,5%  

R$ 9.168,00 2,5%  

R$ 287.004,28 

R$ 1.553.123,, 

8 R$ 110,90 R$ 887,20 UND 2,5% 

2,5% 
2,5% 



Teresina (PI), 04 de  fevereiro  de 2026.  
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BARRit

i T L.  el  A  IDS r-, 

MAPA DE COTAÇÃO 
sumo 

.-,. ..............   

PREFEITURA O• 

PR CORIESOk 
U': ..................... ''' '11 .... 

PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES 

Lote 01 - S 10 2023/2023 - PLACA GJG-7G15  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  PORCENTAGEM MEDIA DE DESCONTO 

ITEM OBJETO  QUART  UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

% 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 3 UNID R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% RE 2.248,51 3,00% RE 2.396,76 2,50% RE 2.409,12 3,17% 
2 2- BANDEJA  LE  3 UNID RE 823,63 R$ 2470,89 4% 115 2.248,51 3,00% RS 2.396,76 2,50% RS 2.409,12 3,17% 
3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$ 117,00 R$ 702,00 4% RE 638,82 3,00% R$ 680,94 2,50% RE 684,45 3,17% 
4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$ 964,90 R$ 1.929,80 4% R$ 1.756,12 3,00% R$ 1.871,91 2,50% RE 1.881,56 3,17% 
5 5 - BICO INJETOR 8 UNID RE 952,00 R$ 7.616,00 4% R$ 6.930,56 3,00% RS 7.387,52 2,50% RE 7.425,60 3,17% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 RS 329,25 4% R$ 299,62 3,00% RS 319,37 2,50% RE 321,02 3,17% 
7 7 - BOMBA D'AGUA 3 UNID R$ 164 41 RE 493 23 4% R$ 448 84 3,00% R$ 478 43 2.50% R$480,90 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID R$ 229,85 RS 689,55 4% RS 627,49 3,00% RE 668,86 2.50% RS 672,31 3,17% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 303,08 RS 909,24 4% RS 827,41 3,00% RE 881,96 2,50% R$ 886,51 3,17% 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 2 UNID R$1.690,75 R$ a 381,50 4% RS 3.077,17 3,00% R$ 3.280,06 2,50% R$3.296,96 3,17% 
11 

I i - lai ly/A W iillaN ALVULA I t KIVIVJ I ik I ll,f4 
f`rsiAO,  ETA  3 UNID R$183.60 R$550,80 4% RE 501,23 3,00% R$ 534,28 2,50% R$537,03 3,17% 

12 12- CILINDRO DA RODA 6 UNID R$ 248,60 R$ 1.491,60 4% R$ 1.357,36 3,00% R$ 1.446,85 2,50% R$ 1.454,31 3,17% 
13 13 - COMANDO DA VALVULA 3 UNID R$1.396,04 R$4188,12 4% RE 3.811,19 3,00% R$ 4.062,48 2,50% R$4.083,42 3,17% 
14 14- COXIM DO CAMBIO 4 UNID RE 173,90 RE 695,60 4% RE 633,00 3,00% R$ 674,73 2,50% RE 678,21 3,17% 
15 15 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R3560,48 R$2.241,92 4% RS 2.040,15 3,00% RS 2.174,66 2,50% Ri 2.185,87 3,17% 
16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 6 UNID RS 249,90 RE 1.499,40 4% RE 1.364,45 3,00% RE 1.454,42 2,50% RE 1.461,92 3,17% 
17 17- FAROL DIANTEIRO 4 UNID RE 1.999,00 RE 7.996,00 4% RE 7.276,36 3,00% RE 7.756,12 2,50% RE 7.796,10 3,17% 
18 18- FILTRO DE AR 8 UNID R$ 47,50 RE 380,00 4% RS 345,80 3,00% RE 368,60 2,50% R$ 370,50 3,17% 
19 19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL 8 UNID R$ 40,00 R$ 320,00 4% R$ 291,20 3,00% RE 310,40 2,50% RE 312,00 3,17% 
20 20 - FILTRO DE  OLEO  8 UNID R$ 47,41 R$ 379,28 4% 12$ 345,14 3,00% R$ 367,90 2,50% RE 369,80 3,17% 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID RS 239,90 R$ 719,70 4% RE 654,93 3,00% RE 698,11 2,50% RS 701,71 3,17% 
22 22- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UN1D R$ 474,05 R$ 1A22,15 4% RE 1.294,16 3,00% RE 1.379,49 2,50% RS 1.386,60 3,17% 
23 23- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$ 750,00 R$ 2.250,00 4% RS 2.047,50 3,00% FIE 2.182,50 2,50% RE 2.193,75 3,17% 
24 24 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 4 UNID R$64,90 R$259,60 4% R$ 236,24 3,00% RE 251,81 2,50% R$ 253,11 3,17% 
25 25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÃMBIO 4 UNID R$403,15 R$ 1.612,60 4% R$1.467,47 3,00% R$ 1.564,22 2,50% RS 1.572,29 3,17% 
26 26 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 4 UNID R$ 340,00 R$1360,00 4% R$1.237,60 3,00% RE 1.319,20 2,50% R$ 1.326,00 3,17% 
27 27-  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$ 543,24 R$ 1.629,72 4% RE 1.483,05 3,00% RE 1.580,83 2,50% 12$ 1.588,98 3,17% 
28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM 3 UNID R$291000 R$8730,00 4% R$7.944,30 3,00% R$8.468,10 2,50% R5 8.511,75 3,17% 
29 29-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 6 UNID R$ 539.90 RE 3.239,40 4% RE 2.947,85 3,00% RE 3.142,22 2,50% RE 3.158,42 3,17% 
30 30 - LANTERNA TRASEIRA 4 UNID R$ 397,99 R$ 1591,96 4% RS 1.448,68 3,00% RE 1.544,20 2,50% RS 1.552,16 3,17% 
31 31 -PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 4% RS 3.316,95 3,00% RE 3.535,65 2,50% RE 3.553,88 3,17% 
32 32- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 525,00 R$ 1.575,00 4% RS 1.433,25 3,00% RE 1.527,75 2,50% RE 1.535,63 3,17% 
33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 10 UNID R$ 189,99 R$ 1.899,90 4% RE 1.728,91 3,00% RE 1.842,90 2,50% RE 1.852,40 3,17% 
34 34 - RADIADOR 3 UNID R$ 1.553,16 R$ 4.659,48 4% RS 4.240,13 3,00% RE 4.519,70 2,50% RE 4.542,99 3,17% 
35 35 - RETENTOR VIRA BREQUIM 4 UNID R$ 159,00 R$ 636,00 4% RS 578,76 3,00% RE 616,92 2,50% RE 620,10 3,17% 
36 36 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 6 UNID RE 299,00 R$ 1.794,00 4% RE 1.632,54 3,00% RE 1.740,18 2,50% RE 1.749,15 3,17% o. 1 

37 37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 6 UNID R$ 306,39 R$ 1.838,34 4% RE 1.672,89 3,00% RE 1.783,19 2,50% RE 1.792,38 3,17%  
38 38 - SAPATA DE FREIO 8 UNID R$ 196,54 R$ 1.572,32 4% RE 1.430,81 3,00% RE 1.525,15 2,50% RE 1.533,01 3,1  
39 39 - SUPORTE TENSOR 2 UNID R$ 142,97 R$ 285,94 4% RE 260,21 3,00% RE 277,36 2,50% R$ 278,79 

7a 
3,1 % L. 

40 40 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$ 460,00 R$ 1.840,00 4% RE 1.674,40 3,00% RS 1.784,80 2,50% 125 1.794,00 3,1 
 

41 41 - TERMINAL DE DIREÇÃO 6 UNID R$ 110,90 R$665,40 4% R$ 605,51 3,00% R$ 645,44 2,50% RS 648,77 (tli
, 

 3,17% ! 
42 42- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 10 UNID R$ 55,00 R$ 550,00 4% RE 500,50 3,00% RE 533,50 2,50% RE 536,25 3,17 
43 43 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 10 UNID R$34,33 R$34330 4% R$ 312,40 3,00% R$333,00 2,50% R$ 334,72 3,17itt,1/4 
44 44 - CORREA DO ALTERNADOR 4 UNID R$ 194,91 R$779,64 4% R$ 709,47 3,00% R$ 756,25 2,50% R$ 760,15 3,17% ...... __ _.,.. • 
45 45 - TENSOR 4 UNID R$601,90 R$2.407,60 4% R$2.190,92 3,00% RS 2.335,37 2,50% R$ 2347,41 3,17% 
46 46 - JOGO DE VELA 3 UNID R$273,96 R$821,88 4% R$ 747,91 3,00% R$ 797,22 2,50% R$ 801,33 3,17% 
47 47 - POLIAS AUXILIARES 4 UNID R$ 297,90 R$1.191,60 4% R$1.084,36 3,00% R$ 1.155,85 2,50% R$ 1.161,81 3,17% 
48 48 - CILINDRO MESTRE 2 UNID R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 4% RS 4.436,30 3,00% RE 4.728,81 2,50% RS 4.753,18 3,17% 
49 49- BATEDOR DIANTEIRO 5 UNID RE 173,88 R$ 869,40 4% RE 791,15 3,00% RE 843,32 2,50% RE 847,67 3,17% 



50 50 - BATEDOR TRASEIRO 5 UNID R$ 162,55 R$ 812,75 4% R$ 739,60 3,00% R$ 788,37 2,50% RS 792,43 3,17% 
51 51 - COXIM DO AMORTECEDOR 6 UNID R$ 389,90 R$ 2.339,40 4% R$ 2.128,85 3,00% RS 2.269,22 2,50% RS 2.280,92 3,17% 
52 52- BIELETAS 8 UNID R$ 217,70 R$ 1.741,60 4% R$ 1.584,86 3,00% R$ 1.689,35 2,50% R$ 1.698,06 3,17% 
53 53 - EIXO DE DIREÇÃO 5 UNID R$ 348,04 R$ 1.740,20 4% R$ 1.583,58 3,00% R$ 1.687,99 2,50% R$ 1.696,70 3,17% 
54 54 - MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899.90 R$ 1.799,80 4% R$ 1.637,82 3,00% RE 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 
55 55 - PARABRISA 3 UNID R$940,50 R$2821,50 4% R$2.567,57 3,00% RS 2.736,86 2,50% R$2.750,96 3,17% 
56 56- ATUADORES DE CAPO 2 UNID R$ 220,00 R$ 440,00 4% R$ 400,40 3,00% R$ 426,80 2,50% R$ 429,00 3,17% 
57 57- PARACHOOUE DIANTEIRO 2 UNID R$ 1.334,20 R$ 2.668,40 4% R$ 2.428,24 3,00% R$ 2.588,35 2,50% RE 2.601,69 3,17% 
58 58- PARACHOOUE TRASEIRO 2 UNID R$ 1.120,91 R$ 2241,82 4% R$ 2.040,06 3,00% RE 2.174,57 2,50% RE 2.185,77 3,17% 
59 59- ESCAPAMENTO 2 UNID R$ 329,00 R$ 658,00 4% R$ 598,78 3,00% RE 638,26 2,50% RE 641,55 3,17% 

TOTAL R$ 113.063,53 R$ 102.887,81 RS 109.671,62 R$ 110.236,94 3,17% 

Lote 02-  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5G78 E SBV -5E18  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

MÉDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 6 UNID R$823,63 R$4.941,78 4% R$4.744,11 3,00% R$4.793,53 250% R$4.818,24 3,17% 
2 2 - BANDEJA  LE  6 UNID R$823,63 R$ 4 941,78 4% R$4.744,11 3,00% R$4.793,53 2,50% R$4.818,24 3,17% 
3 3 - BARRA AXIAL 12 UNID R$ 117,00 R$ 1.404,00 4% R$ 1.347,84 3,00% R$ 1.361,88 2,50% R$ 1.368,90 3,17% 
4 4 - BATERIA 60 AH 4 UNID R$964,90 R$3.859,60 4% R$3.705,22 3,00% R$3.743,81 2,50% R$3.763,11 3,17% 
5 5 - BICO INJETOR 16 UNID R$ 952,00 R$ 15.232,00 4% R$ 14.622,72 3,00% R$ 14.775,04 2,50% RS 14.851,20 3,17% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 6 UNID R$ 109,75 R$ 658,50 4% R$ 632,16 3,00% RE 638,75 2,50% R$ 642,04 3,17% 
7 7 - BOMBA D'AGUA 6 UNID R$164,41 R$986,46 4% R$947,00 3,00% R$956,87 2,50% R$961,80 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 6 UNID R$ 229:85 R$ 1.379,10 4% RE 1.323,94 3,00% R$ 1.337,73 2,50% R$ 1.344,62 3,17% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM 6 UNID R$ 303,08 R$ 1.818,48 4% RE 1.745,74 3,00% RS 1.763,93 2,50% R$ 1.773,02 3,17% 
10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 4 UNID R$ 1 690,75 R$ 6.763,00 4% R$ 6.492,48 3,00% R$ 6.560,11 2,50% R$ 6.593,93 3,17% 
11 11 - CILINDRO DA RODA 12 UNID R$ 248,60 R$ 2.983,20 4% R$ 2.863,87 3,00% R$ 2.893,70 2,50% R$ 2.908,62 3,17% 
12 12- COMANDO DA VÁLVULA 6 UNID R$ 1 396,04 R$ 8.376,24 4% R$ 8.041,19 3,00% R$ 8.124,95 2,50% R$ 8.166,83 3,17% 
13 13- COXIM DO CAMBIO 8 UNID R$ 173,90 R$ 1 391,20 4% RE 1.335,55 3,00% R$ 1.349,46 2,50% R$ 1.356,42 3,17% 
14 14 - COXIM DO MOTOR 8 UNID R$560,48 R$ 4 483,84 4% R$4.304,49 3,00% R$4.349,32 2,50% R$4.371,74 3,17% 
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 12 UNID R$249,90 R$2.998,80 4% R$2.878,85 3,00% R$2.908,84 2,50% R$2.923,83 3,17% 
16 16- FAROL DIANTEIRO 8 UNID R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 4% R$ 15.352,32 3,00% R$ 15.512,24 2,50% R$ 15.592,20 3,17% 
17 17 - FILTRO DE AR 16 UNID R$47,50 R$760,00 4% R$729,60 3,00% R$737,20 2,50% R$741,00 3,17% 
18 18 - FILTRO DE COMBUSTiVEL 16 UNID R$40,00 R$640,00 4% R$614,40 3,00% R$620,80 2,50% R$624,00 3,17% 
19 19 - FILTRO DE  OLEO  16 UNID R$47,41 R$758,56 4% R$728,22 3,00% R$735,80 2,50% RS 739,60 3,17% 
20 20- JOGO DE CABO DE VELAS 6 UNID R$ 239,90 R$ 1.439,40 4% R$ 1.381,82 3,00% R$ 1.396,22 2,50% RS 1.403,42 3,17% 
21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 6 UNID R$ 474,05 R$ 2.844,30 4% R$ 2.730,53 3,00% R$ 2.758,97 2,50% R$ 2.773,19 3,17% 
22 22 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 6 UNID R$750,00 R$4.500,00 4% R$4.320,00 3,00% R$4.365,00 2,50% R$4.387,50 3,17% 
23 23- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 8 UNID R$ 64,90 R$ 519,20 4% R$ 498,43 3,00% R$ 503,62 2,50% R$ 506,22 3,17% 
24 24 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 8 UNID R$ 403,15 R$ a 225,20 4% R$3.096,19 3,00% R$3.128,44 2,50% R$3.144,57 3,17% 
25 25- JUNTA HOMOCINÈTICA LADO DA RODA 8 UNID R$ 340,00 R$ 2.720,00 4% R$ 2.611,20 3,00% R$ 2.638,40 2,50% RE 2.652,00 3,17% 
26 26-  KIT  CORREIA DENTADA 6 UNID R$ 543,24 R$ 3.259,44 4% R$ 3.129,06 3,00% R$ 3.161,66 2,50% R$ 3.177,95 3,17% 
27 27-  KIT  DE EMBREAGEM 6 UNID R$ 2.910,00 R$ 17.460,00 4% R$ 16.761,60 3,00% R$ 16.936,20 2,50% R$ 17.023,50 3,17% 
28 28-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 12 UNID R$ 539,90 R$ 6.478,80 4% R$ 6.219,65 3,00% R$ 6.284,44 2,50% RE 6.316,83 3,17% 
29 29 - LANTERNA TRASEIRA 8 UNID R$397,99 R$3183,92 4% R$3.056,56 3,00% R$3.088,40 2,50% R$3.104,32 3,17% 
30 30 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 6 UNID R$ 1.215,00 R$7.290,00 4% R$6.998,40 3,00% R$7.071,30 2,50% R$7107,75 3,17% - 
31 31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 6 UNID R$ 525,00 R$ 3,150,00 4% RE 3.024,00 3,00% R$ 3.055,50 2,50% RE 3.071,25 3,17% -; 
32 32- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 20 UNID R$ 189,99 R$ 3.799,80 4% RE 3.647,81 3,00% R$ 3.685,81 2,50% R$ 3.704,81 3,17% 
33 33 - RADIADOR 6 UNID R$ 1.553,16 R$ 9.318,96 4% R$ 8.946,20 3,00% RE 9.039,39 2,50% RE 9.085,99 3,17% \ 
34 34 - RETENTOR VIRA BREQUIM 8 UNID R$ 159,00 R$ 1.272,00 4% R$ 1.221,12 3,00% R$ 1.233,84 2,50% R$ 1.240,20 3,17% 
35 35 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 12 UNID R$ 299,00 R$3.588.00 4% R$3.444,48 3,00% R63.480,36 2,50% R$3.498,30 3,17% .-- '. 
36 36 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 12 UNID R$ 306,39 R$ 3.676,68 4% R$ 3.529,61 3,00% R$ 3.566,38 2,50% R$ 3.584,76 "...,  3,17% 1 .0 ..9 
37 37 - SAPATA DE FREIO 16 UNID R$ 196,54 R$ 3.144,64 4% R$ 3.018,85 3,00% R$ 3.050,30 2,50% R$ 3.066,02 3,17 -, i   

\t 
t.' 

38 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 8 UNID R$460,00 R$3.680,00 4% R$3.532,80 3,00% R$3.569,60 2,50% R$3.588.00 3,17591\ ' ‘---) 
39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO 12 UNID R$ 110,90 R$ 1.330,80 4% RE 1.277,57 3,00% RE 1.290,88 2,50% R$ 1.297,53 3,17% ''...., 
40 40- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 20 UNID R$ 55,00 R$ 1.100,00 4% R$ 1.056,00 3,00% RS 1.067,00 2,50% R$ 1.072,50 3,17% 
41 41 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 20 UNID R$34,33 R$686,60 4% R$659,14 3,00% R$666,00 2,50% R$669,44 3,17% 
42 42- CORREA DO ALTERNADOR 8 UNID R$ 194,91 R$ 1.559,28 4% RE 1.496,91 3,00% R$ 1.512,50 2,50% R$ 1.520,30 3,17% 
43 43 - TENSOR 8 UNID R$601,90 R$4815,20 4% R$4.622,59 3,00% RS 4.670,74 2,50% R$4.694,82 3,17% 
44 44 - JOGO DE VELA 6 UNID R$ 273,96 R$ 1 643,76 4% R$ 1.578,01 3,00% R$ 1.594,45 2,50% R$ 1.602,67 3,17% 



45 45 - POLIAS AUXILIARES 8 UNID R$297,90 R$2383,20 4% R$2.287,87 3,00% R$2.311,70 2,50% R$2.323,62 3,17% 
46 46- CILINDRO MESTRE 4 UNID R$ 2 437,53 R$ 9.750,12 4% R$ 9.360,12 3,00% R$ 9.457,62 2,50% R$ 9.506,37 3,17% 
47 47 - BATEDOR DIANTEIRO 10 UNID R$ 173,88 R$ 1.738,80 4% R$ 1.669,25 3,00% R$ 1.686,64 2,50% R$ 1.695,33 3,17% 
48 48- BATEDOR TRASEIRO 10 UNID R$ 162,55 R$ 1.625,50 4% R$ 1.560,48 3,00% R$ 1.576,74 2,50% R$ 1.584,86 3,17% 
49 49 - COXIM DO AMORTECEDOR 12 UNID R$389,90 R$4678,80 4% R$4.491,65 3,00% R$4.538,44 2,50% R$4.561,83 3,17% 
50 50 - BIELETAS 16 UNID R$217,70 R$3483,20 4% R$3.343,87 3,00% R$3.378,70 2,50% R$3.396,12 3,17% 
51 51 - EIXO DE DIREÇÃO 10 UNID R$ 348,04 R$ 3.480,40 4% R$ 3.341,18 3,00% R$ 3.375,99 2,50% R$ 3.393,39 3,17% 
52 52- MOTOR DE PARTIDA 4 UNID R$ 899,90 R$ 3.599,60 4% R$ 3.455,62 3,00% R$ 3.491,61 2,50% R$ 3.509,61 3,17% 
53 53- PARABRISA 6 UNID R$ 940,50 R$ 5.643,00 4% R$ 5.417,28 3,00% R$ 5.473,71 250% R$ 5.501,93 3,17% 
54 54- PARACHOQUE DIANTEIRO 4 UNID R$ 1.334,20 R$ 5.336,80 4% R$ 5.123,33 3,00% R$ 5.176,70 2,50% R$ 5.203,38 3,17% 
56 55- PARACHOQUE TRASEIRO 4 UNID R$ 1120,91 R$ 4.483.64 4% R$ 4.304,29 3,00% R$ 4.349,13 2,50% R$ 4.371,55 3,17% 

TOTAL RE 222.257,58 R$ 213.367,28 R$ 215.589,85 R$ 216.701,14 3,17% 

Lote 03 - L200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % VALOR DO 

DESCONTO 
DESCONTO % VALOR DO 

DESCONTO 
DESCONTO % D 

DESCONTO 
VALORO 

MEDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 3 UNID R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  3 UNID R$ 823,63 R$2470,89 4% R$2.372,05 3,00% R$2.396,76 2,50% R$2.409,12 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$ 117,00 R$702,00 4% R$673,92 3,00% R$680,94 2,50% R$684,45 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$ 964,90 R$ 1.929,80 4% R$ 1.852,61 3,00% R$ 1.871,91 2,50% R$ 1.881,56 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 8 UNID R$ 952,00 R$ 7.616,00 4% R$ 7.311,36 3,00% R$ 7.387,52 2,50% R$ 7.425,60 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% R$ 319,37 2,50% R$ 321,02 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493,23 4% R$ 473,50 3,00% R$ 478,43 2,50% RE 480,90 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID R$ 229,85 R$ 689,55 4% R$ 661,97 3,00% RE 668,86 2,50% RE 672,31 3,17% -T. ,  
if  
, 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 303,08 R$ 909,24 4% RE 872,87 3,00% R$ 881,96 2,50% R$ 886,51 
--- 

". 
: 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 2 UNID R$1.690,75 R$3.381,50 4% R$3.246,24 3,00% R$3.280,06 2,50% R$3.296,96 \17% \S\  
‘...„.._ 

11 
11 - CARCAÇA VÃLVULA TERMOSTÃTICA 
COMPLETA 3 UNID R$ 183,60 R$ 550,80 4% R$ 528,77 3,00% RE 534,28 2,50% RE 537,03 3,17% 



12 12 - CILINDRO DA RODA 6 UNID R$248,60 R$ 1 491,60 4% R$1431,94 3,00% R$1.446,85 2,50% R$1.454,31 3,17% 

13 13- COMANDO DA VALVULA 3 UNID R$ 1 396,04 R$ 4188.12 4% R$ 4.020,60 3,00% R$ 4.062,48 2,50% RS 4.083,42 3,17% 

14 14 - COXIM DO CAMBIO 4 UNID R$173,90 R$695,60 4% R$667,78 3,00% R$674,73 2,50% R$678,21 3,17% 

15 15 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R$560,48 R$2.241,92 4% R$2.152,24 3,00% R$2.174,66 2,50% RS 2.185,87 3,17% 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 6 UNID R$ 249,90 R$ 1.499,40 4% RS 1.439,42 3,00% R$ 1.454,42 2,50% RS 1.461,92 3,17% 

17 17 - FAROL DIANTEIRO 4 UNID R$ 1 999,00 R$ 7996,00 4% R$ 7.676,16 3,00% RS 7.756,12 2,50% R$ 7.796,10 3,17% 

18 18- FILTRO DE AR 8 UNID R$ 47,50 R$ 380,00 4% R$ 364,80 3,00% R$ 368,60 2,50% R$ 370,50 3,17% 

19 19 - FILTRO DE COMBUSTIVEL 8 UNID R$40,00 R$320,00 4% R$307,20 3,00% R$310,40 2,50% R$312,00 3,17% 

20 20- FILTRO DE ÓLEO 8 UNID R$ 47,41 R$ 379,28 4% R$ 364,11 3,00% R$ 367,90 2,50% R$ 369,80 3,17% 

21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$239,90 R$719,70 4% R$690,91 3,00% R$698,11 2,50% R$701,71 3,17% 

22 22- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 474,05 R$ 1422,15 4% R$ 1.365,26 3,00% RS 1.379,49 2,50% R$ 1.386,60 3,17% 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$750,00 R$ 2 250,00 4% R$2.160,00 3,00% R$2.182,50 2,50% R$ 2.193,75 3,17% 

24 24 - JOGO DE PALHETA 6 UNID R$ 47,90 R$ 287,40 4% R$ 275,90 3,00% R$ 278,78 2,50% R$ 280,22 3,17% 
.... 
,1 

-  

25 25 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 4 UNID R$ 64,90 R$ 259,60 4% R$ 249,22 3,00% R$ 251,81 2,50% R$ 253,11 3,1 - 
s.. 

A. 

26 26 -  JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 4 UNID R$403.15 R$1.612,60 4% R$1.548,10 3,00% R$1.564,22 2,50% R$ 1.572,29 3,11%N,
, 

 \ ,   

...• 

27 27 - JUNTA HOMOCINETICA  UNDO  DA RODA 4 UNID R$340,00 R$1.360,00 4% R$ 1.305,60 3,030% R$1.319,20 2,50% R$1.326,00 3,17% 



28 28-  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$ 54324 R$ 1.629,72 4% R$ 1.564,53 3,00% R$ 1.580,83 2,50% R$ 1.588,98 3,17% 

29 29 -  KIT  DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 4% R$8.380.80 3,00% R$8.468,10 2,50% R$8.511,75 3,17% 

30 30 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 6 UNID R$ 539,90 R$ 3.239,40 4% RE 3.109,82 3,00% R$ 3.142,22 2,50% R$ 3.158,42 3,17% 

31 31 - LANTERNA TRASEIRA 4 UNID R$ 397,99 R$ 1.591,96 4% R$ 1.528,28 3,00% R$ 1.544,20 2,50% R$ 1.552,16 3,17% 

32 32- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 1 215,00 R$ 3.645,00 4% R$ 3.499,20 3,00% R$ 3.535,65 2,50% R$ 3.553,88 3,17% 

33 33- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 525,00 R$ 1 575,00 4% R$ 1.512,00 3,00% R$ 1.527,75 2,50% RS 1.535,63 3,17% 

34 34 - PASTILHA DE FREI° DIANTEIRA 10 UNID R$189,99 R$1.899,90 4% R$1.823,90 3,00% R$1.842,90 2,50% R$1.852,40 3,17% 

35 35- RADIADOR 3 UNID R$ 1 553,16 R$ 4.659,48 4% R$ 4.473,10 3,00% RE 4.519,70 2,50% R$ 4.542,99 3,17% 

36 36- RESERVATÓRIO D'AGUA 3 UNID R$ 482,69 R$ 1.448,07 4% R$ 1.390,15 3,00% R$ 1404,63 2,50% R$ 1.411,87 3,17% 

37 37 - RETENTOR VIRA BREQUIM 4 UNID R$ 159,00 R$ 636,00 4% R$610,56 3,00% R$616,92 2,50% R$620,10 3,17% 

38 38- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 6 UNID R$ 299.00 R$ 1.794,00 4% R$ 1.722,24 3,00% R$ 1.740,18 2,50% RE 1.749,15 3,17% 

39 39- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 6 UNID R$ 306.39 R$ 1.838,34 4% R$ 1.764,81 3,00% RE 1.783,19 2,50% R$ 1/92,38 3,17% 

40 40 - SAPATA DE FREIO 8 UNID R5196,54 R$1.572,32 4% R$ 1.509,43 3,00% R$1.525,15 2,50% R$1.533,01 

. 

3,17% --;:. 

4  

41 41 - SUPORTE TENSOR 2 UNID R$ 142,97 R$ 285,94 4% RE 274,50 3,00% RE 277,36 2,50% RS 278,79 

42 42 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$460,00 R$1.840,00 4% R$1766,40 3,00% R$1.784,80 2,50% R$1794,00 
. 

. 
Ni

.
l
..
7

...

%

._ 

 

43 43 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 3 UNID R5 45,28 R$135,84 4% R$130,41 3,00% R$131,76 2,50% R$132,44 3,17% 



44 44 - TERMINAL DE DIREÇÃO 6 UNID R$ 110,90 R$665,40 4% R$638,78 3,00% R$645,44 2,50% R$648,77 3,17% 

45 45 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 10 UNID R$55.00 R$ 550,00 4% R$528,00 3,00% R$ 533,50 2,50% R5536,25 3,17% 

46 46 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 10 UNID R$34,33 R$343,30 4% R$329,57 3,00% R$333,00 2,50% R$334,72 3,17% 

47 47 - CORREA DO ALTERNADOR 4 UNID R$19491 R$77964 4% R$748,45 3,00% R$756,25 2,50% R$ 760,15 3,17% 

48 48 - T E N S 0 R 4 UNID R$ 601,90 R$2407,60 4% R$2.311,30 3,00% R$2.335,37 2,50% R$2.347,41 3,17% 

49 49 - ARRUELA DO BUJA0 DO  CARTER  6 UNID R$ 32,00 R$ 192,00 4% R$184,32 3,00% R$186,24 2,50% R$187,20 3,17% 

50 50 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 6 UNID R$ 151,52 R$909,12 4% R$872,76 3,00% R$ 881,85 2,50% R$886,39 3,17% 

51 51 - JOGO DE VELA 3 UNID R$273,96 R$82188 4% R$789,00 3,00% R$797,22 2,50% R$801,33 3,17% 

52 52- POLIAS AUXILIARES 4 UNID R$ 297,90 R$ 1191,60 4% R$ 1.143,94 3,00% R$ 1.155,85 2,50% R$ 1.161,81 3,17% 

53 53 - CILINDRO MESTRE 2 UNID R$2.437,53 R$4.875,06 4% R$4.680,06 3,00% R$4.728,81 2,50% R$4.753,18 3,17% 

54 54 - BATEDOR DIANTEIRO 5 UNID R$ 173,88 R$ 869,40 4% R$ 834,62 3,00% R$ 843,32 2,50% RE 847,67 3,17% 

55 55 - BATEDOR TRASEIRO 5 UNID R$ 162,55 R$ 812,75 4% R$780,24 3,00% R$788,37 2,50% R$792,43 3,17% 

..., " ... 

56 56- COXIM DO AMORTECEDOR 6 UNID R$ 389,90 R$ 2.339,40 4% R$ 2.245,82 3,00% R$ 2.269,22 2,50% R$ 2.280,92 3,17% 

A 
i ..., 

57 57 - BIELETAS 8 UNID R$ 217,70 R$ 1.741,60 4% R$1.671,94 3,00% R$1.689,35 2,50% R$1.698,06  

. ..% 

58 58 - EIXO DE DIREÇÃO 5 UNID R$ 348,04 R$ 1.740,20 4% R$ 1.670,59 3,00% R$ 1.687,99 2,50% R$ 1.696,70 

\-.. 

3,17% 

59 59- MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% R$ 1.727,81 3,00% R$ 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 



60 60 - LIMPADORES DE PARA BRISA 6 UNID R$55,00 R$ 330,00 4% R$ 316,80 3,00% R$320,10 250% R$321,75 3,17% 

61 61 - RESERVATORIO DE AGUA DO LIMPADOR 2 UNID R$69,90 R$139,80 4% R$134,21 3,00% R$ 135,61 2,50% R$136,31 3,17% 

62 62 - PARABRISA 3 UNID R$940,50 R$ 2 821,50 4% R$2.708,64 3,00% R$2.736,86 2,50% R$2.750,96 3,17% 

63 63- ATUADORES DE PORTA 4 UNID R$ 108,00 R$ 432,00 4% R$ 414,72 3,00% R$ 419,04 2,50% R$ 421,20 3,17% 

64 64- ATUADORES DE CAPO 2 UNID R$ 220,00 R$ 440,00 4% R$ 422,40 3,00% R$ 426,80 2,50% R$ 429,00 3,17% 

65 65- PARACHOQUE DIANTEIRO 3 UNID R$ 1 334,20 R$ 4002,60 4% R$ 3.842,50 3,00% R$ 3.882,52 2,50% RS 3.902,54 3,17% 

66 66 - PARACHOQUE TRASEIRO 3 UNID R$1120,91 R$ 3 362,73 4% R$3.228,22 3,00% R$3.261,85 2,50% R$3.278,66 3,17% 

67 67 - ESCAPAMENTO 2 UNID R$329,00 R$658,00 4% R$631,68 3,00% R$638,26 2,50% R$641,55 3,17% 

68 68- BOCAL DO TANQUE DE COMBUSTIVÉL 2 UNID R$ 69,98 R$ 139,96 4% R$ 134,36 3,00% R$ 135,76 2,50% RS 136,46 3,17% 

TOTAL R$ 119.532,83 RS 114.751,52 R$ 115.948,85 R$ 116.544,51 3,17% 

Lote 04- AMAROK 2018/2019 - PLACA PT1.-4111 E PTL-4101  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO  QUART  UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR  
DESCONTO 

DO 
MÉDIA DESCONTO 

1 1 - BA N D E J A L D C 0 M P L E TA 3 UNID R$ 823,63 R$2470,89 4% R$2.372,05 3,00% R$2.396,76 2,50% R$2.409,12 

4,  

3,17%.' 

• ' is,  

2 2 -  BANDEJA  LE  3 UNID R$ 823,63 R$ 2470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12  

, 

\ 

3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$ 117.00 R$702,00 4% R$673,92 3,00% R$680,94 2,50% R$684,45 \‘;',te•...._.. --- 

4 4 - BATERA 60 AH 2 UNID R$964,90 R$1929,80 4% R$1.852,61 3,00% R$1.87191 2,50% R$ 1.881,56 3,17% 



5 5 - BICO INJETOR 8 UNID R$ 95200 R$ 761600 4% RS 7.311,36 3,00% R$ 7.387,52 2,50% R$ 7.425,60 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% R$ 319,37 250% R$ 321,02 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493,23 4% R$ 473,50 3,00% R$ 478,43 2,50% R$ 480,90 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 3 UNID R$ 229,85 R$ 689,55 4% R$ 661,97 3,00% R$ 668,86 2,50% R$ 672,31 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 303,08 R$ 909,24 4% R$ 872,87 3,00% R$ 881,96 2,50% R$ 886,51 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 2 UNID R$ 1 690,75 R$ 3381,50 4% RS 3.246,24 3,00% R$ 3.280,06 250% R$ 3.296,96 3,17% 

11 
11 - CARCAQA  

COMPLETA 

VÁLVULA TERMOSTÁTICA 
3 UNID R$ 183,60 R$ 550,80 4% R$ 528,77 3,00% R$ 534,28 2,50% RS 537,03 3,17% 

12 12 - CILINDRO DA RODA 6 UNID R$248,60 R$1491,60 4% R$ 1.431,94 3,00% R$1.446,85 2,50% R$1.454,31 3,17% 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA 3 UNID R$ 1 396,04 R$4.188,12 4% R$4.020,60 3,00% R$4.062,48 2,50% R$4.083,42 3,17% 

14 14 - COXIM DO CAMBIO 4 UNID R$173,90 R$695,60 4% R$667,78 3,00% R$674,73 2,50% R$678,21 3,17% 

15 15 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R$560.48 R62.241,92 4% RS 2152,24 3,00% R$2.174,66 2,50% R$2.185,87 3,17% 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 6 UNID R$ 249,90 R$ 1.499,40 4% R$ 1.439,42 3,00% R$ 1.454,42 2,50% R$ 1.461,92 3,17% 

17 17- FAROL DIANTEIRO 4 UNID R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 4% R$ 7.676,16 3,00% R$ 7.756,12 2,50% R$ 7.796,10 3,17% .., . 
. ft  
• „.,,,, 

18 18- FILTRO DE AR 8 UNID R$ 47,50 R$ 380,00 4% R$ 364,80 3,00% RS 368,60 2,50% R$ 370,50  
• 

19 19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL 8 UNID R$ 40,00 R$ 320,00 4% R$ 307,20 3,00% RS 310,40 2,50% R$ 312,00 \3:17% ,..S. 
',..., 

20 20- FILTRO DE  OLEO  8 UNID R$ 47,41 R$ 379,28 4% R$ 364,11 3,00% R$ 367,90 2,50% R$ 369,80 3,17% 



21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$ 239.90 R$719,70 4% R$690,91 3,00% R$698,11 2,50% R$701,71 3,17% 

22 22- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% R$ 1.365,26 3,00% R$ 1.379,49 2.50% R$ 1.386,60 3,17% 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$750,00 R$2.250,00 4% R$2.160,00 

- 

3,00% R$2.182,50 2,50% R$2.193,75 3,17% 

24 24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 4 UNID R$ 64,90 R$ 259,60 4% R$ 249,22 3,00% R$ 251,81 

_ 

2,50% R$ 253,11 3,17% 

25 25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÃMBIO 4 UNID R$403,15 R$ 1.612,60 4% R$1.548,10 3,00% R$1.564,22 2,50% R$1.572,29 3,17% 

26 26- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 4 UNID R$ 340,00 R$ 1.360,00 4% R$ 1.305,60 3,00% R$ 1.319,20 2,50% R$ 1.326,00 3,17% 

27 27-  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$ 543.24 R$ 1.629,72 4% R$ 1.564,53 3,00% R$ 1.580,83 2,50% R$ 1.588,98 3,17% 

28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 2 910,00 R58730,00 4% R$8.380,80 3,00% R$8.468,10 2,50% R$8.511,75 3,17% 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 6 UNID R$ 539,90 R$ 1239,40 4% R$ 3.109,82 3,00% R$ 3.142,22 2,50% R$ 3.158,42 3,17% 

30 30 - LANTERNA TRASEIRA 4 UNID R$ 397,99 R$1.591,96 4% R$1.528,28 3,00% R$1.544,20 2,50% RS 1.552,16 3,17% 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 UNID RS 1.215,00 R$ 3.645,00 4% R$ 3.499,20 3,00% R$ 3.535,65 2,50% R$ 3.553,88 3,17% 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 525,00 R$1.575,00 4% R$ 1.512,00 3,00% RS 1.527,75 2,50% R$1.535,63 3,17% 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 10 UNID R$ 189,99 R$ 1.899,90 4% R$ 1.823,90 3,00% R$ 1.842,90 2,50% R$ 1.852,40 3,17% 

34 34 - RADIADOR 3 UNID R$ 1.553,16 R$4.659,48 4% R$4.473,10 3,00% R$4.519,70 R$4.542,99 

-.+.„ 

Illra 
I 0 

, I • 
2,50% 

35 35- RESERVATÓRIO D'AGUA 3 UNID R$ 482,69 R$ 1.448,07 4% R$ 1.390,15 3,00% R$ 1.404,63 2,50% R$ 1.411,87 

,... ,...„ .. c. 
"4,17% . 

.._... 

36 36 - RETENTOR VIRA BREQUIM 4 UNID R$159,00 R$636,00 4% R$610,56 3,00% R5616,92 2,50% R$620,10 3,17% 



37 37 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 6 UNID R$ 299,00 R$ 1 794,00 4% R$ 1.722,24 3,00% R$ 1.740,18 2,50% R$ 1.749,15 3,17% 

38 38- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 6 UNID R$ 306,39 R$ 1 838,34 4% R$ 1.764,81 3,00% R$ 1.783,19 2,50% RS 1.792,38 3,17% 

39 39- SAPATA DE FREIO 8 UNID R$ 196,54 R$ 1 572,32 4% R$ 1.509,43 3,00% R$ 1.525,15 2,50% R$ 1.633,01 3,17% 

40 40- SUPORTE TENSOR 2 UNID R$ 142,97 R$ 285,94 4% R$ 274,50 3,00% R$ 277,36 2,50% R$ 278,79 3,17% 

41 41 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$ 460.00 R$ 1.840,00 4% R$ 1.766,40 3,00% RS 1.784,80 2,50% RS 1.794,00 3,17% 

42 42- TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 3 UNID R$ 45,28 R$ 135,84 4% R$ 130,41 3,00% R$ 131,76 2,50% R$ 132,44 3,17% 

43 43 - TERMINAL DE DIREÇÃO 6 UNID R$ 110,90 R$ 665,40 4% R$ 638,78 3,00% R$ 645,44 2,50% RS 648,77 3,17% 

44 44 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 10 UNID R$55,00 R$550,00 4% R$528,00 3,00% R$533,50 2,50% R$536,25 3,17% 

45 45 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 10 UNID R$ 34,33 R$343.30 4% R$329,57 3,00% R$333,00 2,50% R$334,72 3,17% 

46 46 - CORREA DO ALTERNADOR 4 UNID R$ 194,91 R$779,64 4% R$748,45 3,00% R$756,25 2,50% R$760,15 3,17% 

47 47 - TENSOR 4 UNID R$601,90 R$2407,60 4% R$2.311,30 3,00% R$2.335,37 2,50% RS 2.347,41 3,17% 

48 48- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  6 UNID R$ 32,00 R$ 192,00 4% R$ 184,32 3,00% R$ 186,24 2,50% R$ 187,20 3,17% 

49 49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 6 UNID R$ 151,52 R$909,12 4% R$872,76 3,00% R$881,85 2,50% R$886,39 3,17% 

50 50 - JOGO DE VELA 3 UNID R5 273,96 R$821.88 4% R$789,00 3,00% R$797,22 2,50% R$801.33  

N :f.  
......._ , 

X. 

51 51 - POLIAS AUXILIARES 4 UNID R$ 297,90 R$ 1.191,60 4% R$ 1.143,94 3,00% R$ 1.155,85 2,50% RS 1.161,81 

c... 

3, % 

.... 

52 52- CILINDRO MESTRE 2 UNID R$ 2.437,53 R$ 4.875,06 4% R$ 4.680,06 3,00% R$ 4.728,81 2,50% R$ 4.753,18 3,17% 



63 53 - BATEDOR DIANTEIRO 5 UNID R$ 173,88 R$ 869,40 4% R$ 834,62 3,00% R$ 843,32 2,50% R$ 847,67 3,17% 

54 54 - BATEDOR TRASEIRO 5 UNID R$162,55 R$812,75 4% R$780,24 3,00% R$788,37 2,50% R$792,43 3,17% 

55 55- COXIM DO AMORTECEDOR 6 UNID R$ 389,90 R$ 2.339,40 4% R$ 2.245,82 3,00% R$ 2.269,22 2,50% R$ 2.280,92 3,17% 

56 56- BIELETAS 8 UNID R$ 217,70 R$ 1.741,60 4% RS 1.671,94 3,00% R$ 1.689,35 2,50% R$ 1.698,06 3,17% 

57 57- EIXO DE DIREÇÃO 5 UNID R$ 348,04 R$ 1 740,20 4% RS 1.670,59 3,00% R$ 1.687,99 2,50% RS 1.696,70 3,17% 

58 58- MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% R$ 1.727,81 3,00% R$ 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 

59 59- LIMPADORES DE PARA BRISA 6 UNID R$ 55,00 R$ 330,00 4% R$ 316,80 3,00% R$ 320,10 2,50% R$ 321,75 3,17% 

60 60 - RESERVATORIO DE  AQUA  DO LIMPADOR 2 UNID R$69,90 R$139,80 4% R$134,21 3,00% R$135,61 2,50% R$136,31 3,17% 

61 61 - PARABRISA 3 UNID R$940,50 R$2821,50 4% R$2.708,64 3,00% R$2.736,86 2,50% R$2.750,96 3,17% 

62 62 - ATUADORES DE PORTA 4 UNID R$ 108,00 R$432,00 4% R$414,72 3,00% R$ 419,04 2,50% R$ 421,20 3,17% 

63 63- ATUADORES DE CAPO 2 UNID R$ 220,00 R$ 440,00 4% R$ 422,40 3,00% RS 426,80 2,50% R$ 429,00 3,17% 

64 64 - PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNID R$1.334,20 R$2.668,40 4% R$2.561,66 3,00% R$2.588,35 2,50% R$2.601,69 3,17% 

65 65 - PARACHOQUE TRASEIRO 2 UNID R$1.120,91 R$2.241,82 4% RS 2.152,15 3,00% R$2.174,57 2,50% R$2.185,17 3,17% 
1 
. 

.4. ... 
li 

66 66 - ESCAPAMENTO 2 UNID R$329,00 R$658,00 4% R$631,68 3,00% R$638,26 2,50% R$641,55 3,12 . 

"se 
.. 

--- 

TOTAL R$ 116.650,36 R$ 11t984,35 R$ 113.150,85 R$ 113.734,10 3,1 

St. 

A\..rX  

Lote 05 -  RENAULT DUSTER  2024/2025  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  



ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

DO 
DESCON
VALOR 

TO 
DESCONTO % 

VALOR D 
DESCONTO 

O 
DESCONTO % VALOR 

N19  MEDIA DESCONTO MEDIA 
 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 3 UNID R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  3 UNID R$823.63 R$2470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$ 117,00 R$ 702,00 4% R$ 673,92 3,00% R$ 680,94 2,50% R$ 684,45 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$964,90 R$1929,80 4% R$ 1.852,61 3,00% R$ 1.871,91 2,50% R$ 1.881,56 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 8 UNID R$ 952,00 R$ 7.616,00 4% R$ 7.311,36 3,00% R$ 7.387,52 2,50% R$ 7.425,60 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% R$ 319,37 2,50% R$ 321,02 3,17% 

7 7 - BOMBA DAGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493,23 4% R$ 473,50 3,00% R$ 478,43 2,50% R$ 480,90 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID R$229,85 R$689,55 4% R$ 661,97 3,00% RS 668,86 2,50% R$ 672,31 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 303,08 R$909,24 4% R$ 872,87 3,00% R$ 881,96 2,50% RS 886,51 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇA0 HIDRÁULICA 2 UNID R$ 1.690,75 R$3.381,50 4% RS 3.246,24 3,00% R$ 3.280,06 2,50% R$ 3.296,96 3,17% 

11 
11 - CARCAÇA  
COMPLETA 

VÁLVULA TERMOSTÁTICA 
3 UNID R$ 183,60 R$ 550,80 4% R$ 528,77 3,00% R$ 534,28 2,60% R$ 537,03 3,17% 

12 12 - CILINDRO DA RODA 6 UNID R$248,60 R$1491,60 4% R$ 1.431,94 3,00% R$ 1.446,85 2,50% R$ 1.454,31 3,17% 
a 

As 
1 

L 

13 13- COMANDO DA VÁLVULA 3 UNID R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 4% R$ 4.020,60 3,00% R$ 4.062,48 2,50% R$ 4.083,42  
• .. 

14 14- COXIM DO CAMBIO 4 UNID R$ 173,90 R$ 695,60 4% R$ 667,78 3,00% R$ 674,73 2,50% R$ 678,21 3,1764. 

15 15 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R$560,48 R$2.241,92 4% R$ 2.152,24 3,00% R$ 2.174,66 2,50% R$ 2.185,87 3,17% 



16 16 - DISCOS DE FREI° DIANTEIRO 6 UNID R$ 249,90 R$ 1 499,40 4% R$ 1.439,42 3,00% R$ 1.454,42 2,50% R$ 1.461,92 3,17% 

17 17- FAROL DIANTEIRO 4 UNID R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 4% R$ 7.676,16 3,00% R$ 7.756,12 2,50% R$ 7.796,10 3,17% 

18 18 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$239,90 R5719,70 4% R$ 690,91 3.00% R$ 698,11 2,50% RS 701,71 3,17% 

19 19- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 474,05 R$ 1 422,15 4% R$ 1.365,26 3,00% R$ 1.379,49 2,50% R$ 1.386,60 3,17% 

20 20- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$ 750,00 R$ 2 250,00 4% R$ 2.160,00 3,00% R$ 2.182,50 2,50% R$ 2.193,75 3,17% 

21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 4 UNID R$64,90 R$259,60 4% R$ 249,22 3,00% R$ 261,81 2,50% R$ 253,11 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINÈTICA LADO CAMBIO 4 UNID R5403,15 R$1612,60 4% R$ 1.548,10 3,00% R$ 1.564,22 2,50% R$ 1.572,29 3,17% 

23 23- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 4 UNID R$ 340,00 R$ 1 360,00 4% R$ 1.305,60 3,00% R$ 1.319,20 2,50% R$ 1.326,00 3,17% 

24 24-  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$ 543,24 R$ 1.629,72 4% R$ 1.564,63 3,00% R$ 1.580,83 2.50% R$ 1.688,98 3,17% 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 3 UNID R$2.910,00 R$8730,00 4% R$ 8.380,80 3,00% R$ 8.468,10 2,50% R$ 8.511,75 3,17% 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 6 UNID R$ 539,90 R$ 3.239,40 4% R$ 3.109,82 3,00% R$ 3.142,22 2,50% R$ 3.158,42 3,17% 

27 27 - LANTERNA TRASEIRA 4 UNID R$397,99 R$1591,96 4% R$ 1.528,28 3,00% R$ 1.544,20 2,50% R$ 1.55216 3,17% 

28 28 - MAI:MINA DO VIDRO 4 UNID R$218,39 R$873,56 4% R$ 838,62 3,00% R$ 847,35 2,50% R$ 851,72 3,17% 

• 

-. 

•,. 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 1215,00 R$3645,00 4% R$ 3.499,20 3,00% R$ 3.535,65 2,60% R$ 3.553,88 
... ' 

3,17%:.• 

• % 
..••••••• 

•,.„ 

30 30 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 3 UNID R$525,00 R$1.575,00 4% R$ 1.512,00 3,00% R$ 1.527,75 2,50% R$ 1.535,63 3,1X,........ 

31 31 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 10 UNID R$ 189,99 R$ 1.899,90 4% R$ 1.823,90 3,00% R$ 1.84290 2,50% R$ 1.852,40 3,17% 



32 32- RADIADOR 3 UNID R$ 1.553,16 R$ 4.659,48 4% R$ 4.473,10 3,00% R$ 4.519,70 2,50% R$ 4.542,99 3,17% 

33 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM 4 UNID R$ 159,00 R$ 636,00 4% R$ 610,56 3,00% RS 616,92 2,50% R$ 620,10 3,17% 

34 34 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 6 UNID R$299,00 R$1794,00 4% R$ 1.722,24 3,00% R$ 1.740,18 2,50% R$ 1.749,15 3,17% 

35 35- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 6 UNID R$ 306,39 R$ 1 838,34 4% R$ 1.764,81 3,00% R$ 1.783,19 2,50% RS 1.792,38 3,17% 

36 36- SAPATA DE FREIO 8 UNID R$ 196,54 R$ 1 572,32 4% RS 1.509,43 3,00% RS 1.525,15 2,50% RS 1.533,01 3,17% 

37 37 - SUPORTE TENSOR 2 UNID R$ 142,97 R$ 285,94 4% RS 274,50 3,00% R$ 277,36 2,50% R$ 278,79 3,17% 

38 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$460.00 R$ 1 .840.00 4% RS 1.766,40 3,00% R$ 1.784,80 2,50% R$ 1.794,00 3,17% 

39 39 - TERMINAL DE DIRECAO 6 UNID R$110,90 R$665,40 4% RS 638,78 3,00% R$ 645,44 2,50% R$ 648,77 3,17% 

40 40 - VOLANTE DE DIRECAO 2 UNID R$2.848,36 R$5696,72 4% R$ 5.468,85 3,00% RS 5.525,82 2,50% R$ 5.554,30 3,17% 

41 41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 10 UNID R$ 55,00 R$ 550,00 4% R$ 528,00 3,00% R.$ 533,50 2,50% FtS 536,25 3,17% 

42 42 - TENSOR 4 UNID R$601,90 R$2.407,60 4% RS 2.311,30 3,00% R$ 2.335,37 2,50% RS 2.347,41 3,17% 

43 43 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 6 UNID R$151,52 R$909,12 4% RS 872,76 3,00% R$ 881,85 2,50% R$ 886,39 3,17% 

44 44 - JOGO DE VELA 3 UNID R$273,96 R$821,88 4% R$ 789,00 3,00% R$ 797,22 2,50% R$ 801,33 3,17% ..n. -  
ii.  

45 45 - POLIAS AUXILIARES 4 UNID R$297,90 R$1.191,60 4% R$ 1.143,94 3,00% RS 1.155,85 2,50% R$ 1.161,81 3,17% ' ‘. -"*".. 

e ..., 

46 46 - CILINDRO MESTRE 2 UNID R$2.437,53 R$4.875,06 4% RS 4.680,06 3,00% R$ 4.728,81 2,50% R$ 4.753,18 3,1 % 

-., 

V4-.9  
. \ ...1" 

47 47 - BATEDOR DIANTEIRO 5 UNID R$ 173,88 R$ 869,40 4% R$ 834,62 3,00% RS 843,32 2,50% R$ 847,67 3,17% 

.... ... 



48 48- BATEDOR TRASEIRO 5 UNID R$ 162,55 R$ 812,75 4% R$ 780,24 3,00% R$ 788,37 2,50% R$ 792,43 3,17% 

49 49- COXIM DO AMORTECEDOR 6 UNID R$ 389,90 R$ 2.339,40 4% RS 2.245,82 3,00% R$ 2.269,22 2,50% R$ 2.280,92 3,17% 

50 50 - BIELETAS 8 UNID R$217.70 R$ 1 741,60 4% RE 1.671,94 3,00% R$ 1.689,35 2,50% R$ 1.698,06 3,17% 

51 51 - EIXO DE DIREÇÃO 5 UNID R$ 348.04 R$ 1.74020 4% R$ 1.670,59 3,00% R$ 1.687,99 2,50% R$ 1.696,70 3,17% 

52 52- MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% R$ 1.727,81 3,00% R$ 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 

53 53 - PARABRISA 3 UNID R$94050 R$ 2 821,50 4% RE 2.708,64 3,00% R$ 2.736,86 2,50% R$ 2.750,96 3,17% 

54 54 - ATUADORES DE PORTA 4 UNID R$ 108,00 R$ 432,00 4% R$ 414,72 3,00% R$ 419,04 2,50% R$ 421,20 3,17% 

55 55- ATUADORES DE CAPO 2 UNID R$ 220,00 R$ 440,00 4% R$ 422,40 3,00% R$ 426,80 2,50% R$ 429,00 3,17% 

56 56 - PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNID R$ 1334.20 R$2.668,40 4% RE 2.561,66 3,00% R$ 2.588,35 2,50% R$ 2.601,69 3,17% 

57 57- PARACHOQUE TRASEIRO 2 UNID R$ 1.120,91 R$ 2.241,82 4% R$ 2.152,15 3,00% R$ 2.174,57 2,50% RS 2.185,77 3,17% 

58 58 - ESCAPAMENTO 2 UNID R$329.00 R$ 658,00 4% RE 631,68 3,00% R$ 638,26 2,50% R$ 641,55 3,17% 

TOTAL R$ 118.772,71 R$ 114.021,80 R$ 115.209,53 R$ 115.803,39 3,17% 

Lote 06 -  YAMAHA  XTZ LANDER 250 - PLACA ROS-1129 E PLACA ROS-1133 CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  
• , -, 

• .1.  

ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

: •o„ . 

MEDIA DESCON \ 
----- 

1 1 - CONJUNTO DIODO 4 UNID R$ 155,71 R$ 622,84 4% R$ 597,93 3,00% R$ 604,15 2,50% R$ 607,27 
• ''R--D . 

;,17% `, N  

\'',.. 

...5' .' 

2 2- GUIDÃO 2 UNID R$ 259,00 R$ 518,00 4% R$ 497,28 3,00% R$ 502,46 2,50% R$ 505,05 3,17% 



3 3 - FAROL DIANTEIRO COMPLETO 2 UNID R$ 599,00 R$ 1.198,00 4% R$ 1.150,08 3,00% R$ 1.162,06 250% R$ 1.168,05 3,17% 

4 4 - VELA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 47,41 R$ 142,23 4% R$ 136,54 3,00% R$ 137,96 2,50% R$ 138,67 3,17% 

5 
5 - BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR 
TRASEIRO 

6 UNID R$ 24,99 R$ 149,94 4% R$ 143,94 3,00% RS 145,44 2,50% R$ 146,19 3,17% 

6 6- CINTA DA BATERIA 2 UNID R$ 55,96 R$ 111,92 4% R$ 107,44 3,00% R$ 108,56 2,50% R$ 109,12 3,17% 

7 7 - REGULADOR DE PRESSÃO 2 UNID R$228,38 R$456,76 4% R$438,49 3,00% R$443,06 2,50% R$445,34 3,17% 

8 8 -  KIT  DE REPARO DO CILINDRO MESTRE 6 UNID R$77,94 R$467,64 4% R$448,93 3,00% R$453,61 2,50% R$455,95 3,17% 

9 9 - CORRENTE DE COMANDO 4 UNID R$ 89,30 R$ 357,20 4% R$ 342,91 3,00% R$ 346,48 2,50% R$ 348,27 3,17% 

10 10- JOGO DE ANEIS DO PISTÃO 3 UNID R$ 216,00 R$ 648,00 4% R$ 622,08 3,00% R$ 628,56 2,50% R$ 631,80 3,17% 

11 11 - MANTA DO PROTETOR DO ESCAPAMENTO 2 UNID R$121,51 R$243,02 4% R$233,30 3,00% R$235,73 2,50% R$236,94 3,17% 

12 12 - DISCO DE EMBREAGEM 3 UNID R$165,67 R$497,01 4% R$477,13 3,00% R$482,10 2,50% R$484,58 3,17% 

13 13 - EIXO DA RODA DIANTEIRA 2 UNID R$51,31 R$102,62 4% R$98,52 3,00% R$99,54 2,50% R$100,05 3,17% 

14 14- TAMPA DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 2 UNID R$ 75,00 R$ 150,00 4% R$ 144,00 3,00% 10 145,50 2,50% R$ 146,25 3,17% 

15 15- PINO DA PINÇA DE FREIO 3 UNID R$ 114,80 R$ 344,40 4% R$ 330,62 3,00% R$ 334,07 2,50% R$ 335,79 3,17% 
) 
:. 

^) * 
.,. 

' 

% 

16 16 - PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM 2 UNID R$214,78 R$429,56 4% R$412.38 3,00% R$416,67 2,50% R$418,82 3 - . 

...-- 

17 17 - MANETE DO FREIO 4 UNID R$ 201,80 R$807,20 4% R$774,91 3,00% R$782,98 2,50% R$787,02 
 

18 18 - TUBO INTERNO DO GARFO DIANTEIRO 4 UNID R$ 167,58 R$670,32 4% R$643,51 3,00% R$650,21 2,50% R$653,56 3,17% 



19 19- MOLA DE DESCANSO LATERAL 3 UNID R$ 14.73 R$ 44,19 4% R$ 42,42 3,00% R$ 42,86 2,50% RS 43,09 3,17% 

20 20 - RETIFICADOR E REGULADOR 2 UNID R$225,62 R$451,24 4% R$433,19 3,00% R$437,70 2,50% R$439,96 3,17% 

21 21 - JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 104.10 R$ 312,30 4% R$ 299,81 3,00% R$ 302,93 2,50% RS 304,49 3,17% 

22 22 - MESA INFERIOR 2 UNID R$ 310,91 R$621,82 4% R$596,95 3,00% R$603,17 2,50% R$606,27 3,17% 

23 23- PINO DO VIRABREQUIM 3 UNID R$ 190,99 R$ 572,97 4% R$ 550,05 3,00% R$ 555,78 2,50% R$ 558,65 3,17% 

24 24- RETENTOR DO  OLEO  DO GARFO 2 UNID R$ 134,55 R$ 269,10 4% R$ 258,34 3,00% R$ 261,03 2,50% R$ 262,37 3,17% 

25 25- CHICOTE DE FIOS 2 UNID R$ 550,00 R$ 1.100,00 4% R$ 1.056,00 3,00% R$ 1.067,00 2,50% R$ 1.072,50 3,17% 

26 26- PARA-LAMA DIANTEIRO 3 UNID R$ 111,99 R$ 335,97 4% R$ 322,53 3,00% R$ 325,89 2,50% R$ 327,57 3,17% 

27 27 - VALVULA DE ADMISSA0 4 UNID R$49,97 R$199,88 4% R$191,88 3,00% R$193,88 2,50% R$194,88 3,17% 

28 28- FILTRO DE AR 6 UNID R$ 44,90 R$ 269,40 4% R$ 258,62 3,00% R$ 261,32 2,50% RE 262,67 3,17% 

29 29 - MANOPLA DIANTEIRA 4 UNID R$81,61 R$326,44 4% R$313,38 3,00% R$316,65 2,50% R$318,28 3,17% 

30 30 - PROTETOR DO ESCAPAMENTO 2 UNID R$231,00 R$462,00 4% R$ 443,52 3,00% R$448,14 2,50% R$450,45 3,17% 

31 31 - INTERRUPTOR NEUTRO 3 UNID R$ 28,79 R$ 86,37 4% R$ 82,92 3,00% R$ 83,78 2,50% R$ 84,21 

... .1. 
3,' % 

32 32- ATUADOR DE MARC HA LENTA 2 UNID R$ 129,90 R$ 259,80 4% R$ 249,41 3,00% R$ 252,01 2,50% R$ 253,31 

'- 'r  404 \;• 
1\7:2 

33 33- RELE DE PARTIDA 3 UNID R$ 59,30 R$ 177,90 4% R$ 170,78 3,00% R$ 172,56 2,50% R$ 173,45 

-....,...,....-" 
3,17% 

34 34 - SENSOR DE VELOCIDADE 2 UNID R5175,10 R$350.20 4% R$336,19 3,00% R$339,69 2,50% R$341,45 3,17% 



35 35 - INTERRUPTOR DE FREIO 3 UNID R$ 34,90 R$ 10470 4% R$ 100,61 3,00% R$ 101,56 2,50% R$ 102,08 3,17% 

36 36 - BALANCIM DA VALVULA 4 UNID R$45,00 R$180,00 4% R$172,80 3,00% R$174,60 2,50% R$175,50 3,17% 

37 37 - MANGUEIRA DE  OLEO  2 UNID R$161,50 R$323,00 4% R$310,08 3,00% R$313,31 2,50% R5314,93 3,17%, 

38 38- FILTRO DE  OLEO  6 UNID R$ 34,76 R$ 208,56 4% R$ 200,22 3,00% RS 202,30 2,50% R$ 203,35 3,17% 

39 39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR 2 UNID R$69,94 R$139,88 4% R$134,28 3,00% R$135,68 2,50% R$136,38 3,17% 

40 40 - pisTÃo 2 UNID R$ 714.31 R$ 1 428.62 494 R$ 1.371,48 3,00% RE 1.385,76 2,50% In 1.392,90 3,17% 

41 41 - TENSOR DA CORRENTE DE COMANDO 4 UNID R$31,90 R$127,60 4% R$122,50 3,00% R$123,77 2,50% R$124,41 3,17% 

42 42 - JOGO DE ESTRIBUS 2 UNID R$ 164,79 R$ 329.58 4% R$ 316,40 3,00% R$ 319,69 2,60% R$ 321,34 3,17% 

43 43 - PROTETOR DO GARFO 4 UNID R$209,40 R$837,60 4% R$804,10 3,00% R$812,47 2,50% R$816,66 3,17% 

44 44 - ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A 2 UNID R$ 754,21 R$ 1 508,42 4% R$ 1.448,08 3,00% R$ 1.463,17 2,50% R$ 1.470,71 3,17% 

45 45- SENSOR DA RODA DIANTEIRA 2 UNID R$ 154,90 R$ 309,80 4% R$ 297,41 3,00% R$ 300,51 2,50% R$ 302,06 3,17% 

46 46- MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM 4 UNID R$ 166.16 R$ 664,64 4% R$ 638,05 3,00% R$ 644,70 2,50% R$ 648,02 3,17% 

47 47- DISCO DE FREIO TRASEIRO 3 UNID R$ 79,90 R$ 239,70 4% R$ 230,11 3,00% RE 232,61 2,50% R$ 233,71 3,17%  
‘ 

48 2 UNID R$439,40 R$878,80 4% R$843,65 3,00% R$852,44 2,50% R$856,83 I . .. . l.5 48 - INTERRUPTOR ESQUERDO DO GUIDÃO 

49 49- ESPACADOR DO ROLAMENTO 4 UNID R$ 78,90 R$ 315,60 4% R$ 302,98 3,00% R$ 306,13 2,60% R$ 307,71 '.. 4:. _,17 ..•-• 

50 50 - ENGRENAGEM DO BALANCEADOR 2 UNID R$150,00 R$300,00 4% R$288.00 3,00% R$291,00 2,50% R$292,50 3,17% 



51 51 - TENSIONADOR DE CORRENTE 3 UNID R$ 115,90 R$ 347,70 4% R$ 333,79 3,00% R$ 337,27 2,50% RS 339,01 3,17% 

52 52- JOGO DE ESPELHO RETROVISOR 4 UNID R$ 329,00 R$ 1 316,00 4% R$ 1.263,36 3,00% R$ 1.276,52 2,50% RS 1.283,10 3,17% 

53 53 - ALQA DA GARUPA 2 UNID R$ 718,90 R$ 1 437.80 4% R$ 1.380,29 3,00% R$ 1.394,67 2,50% R$ 1.401,86 3,17% 

54 54 - CONJUNTO VIRABREQUIM 2 UNID R$345.51 R$691,02 4% R$663.38 3,00% R$670,29 2,50% R$673,74 3,17% 

55 55- TUBO DE DELIBERAÇÃO 2 UNID R$ 89,17 R$ 178,34 4% R$ 171,21 3,00% R$ 172,99 2,50% R$ 173,88 3,17% 

56 56- EIXO SECUNDARIO DE TRANSMISSÃO 2 UNID R$ 138,31 R$ 276,62 4% RS 265,56 3,00% R$ 268,32 2,50% R$ 269,70 3,17% 

57 57 - BUCHA ESPAÇADORA 4 UNID R$ 28,85 R$ 115,40 4% RS 110,78 3,00% R$ 111,94 2,50% R$ 112,52 3,17% 

58 58 - FIXADOR DO GUIDA0 4 UNID R$242,90 R$971,60 4% R$932,74 3,00% R$942,45 2,50% R$947,31 3,17% 

59 59 - PARAFUSO DE AJUSTE DA VALVULA 4 UNID R$35,22 R$14088 4% R$135,24 3,00% R$136,65 2,50% R$137,36 3,17% 

60 60 - EIXO PRIMARIO DE TRANSMISSÃO 2 UNID R$329,00 R$658,00 4% R$631,68 3,00% R$638,26 2,50% R$641,55 3,17% 

61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO 2 UNID R$ 282,23 R$ 564,46 4% R$ 541,88 3,00% R$ 547,53 2,50% R$ 550,35 3,17% 

62 62-  PLATO  DA EMBREAGEM 3 UNID R$ 109,25 R$ 327,75 4% RS 314,64 3,00% R$ 317,92 2,50% R$ 319,56 3,17% 

63 63 - SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO 2 UNID R$132,32 R$264,64 4% R$254,05 3,00% R$256,70 2,50% R$258,02 3,17%4 
... 

, 

64 3 UNID RS 184.68 R$ 554,04 4% RS 531,88 3,00% R$ 537,42 2,50% R$ 540,19 

 

% 

... 

64- CAMPANA DA EMBREAGEM 

65 65 - PROTETOR DA POEIRA DO GARFO 2 UNID R$ 194,99 R$ 389,98 4% R$ 374,38 3,00% R$ 378,28 2,50% R$ 380,23 1.71.. 
..- 

66 66 - PINO DO PISTÃO 2 UNID R$ 157,59 R$ 315,18 4% R$ 302,57 3,00% R$ 305,72 2,50% R$ 307,30 3,17% 



67 67- CILINDRO MESTRE TRASEIRO 4 UNID R$ 4243 R$ 169,72 4% R$ 162,93 3,00% R$ 164,63 2,50% R$ 165,48 3,17% 

68 68- ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A 2 UNID R$ 147,35 R$ 294,70 4% R$ 282,91 3,00% R$ 285,86 2,50% R$ 287,33 3,17% 

69 69- ENGRENAGEM MOTORA DA 4A 2 UNID R$ 127,99 R$ 255,98 4% R$ 245,74 3,00% R$ 248,30 2,50% R$ 249,58 3,17% 

70 70- GUIA DA CORRENTE DE TRANSMISSÃO 3 UNID R$ 23,93 R$ 71,79 4% R$ 68,92 3,00% R$ 69,64 2,50% R$ 70,00 3,17% 

71 71 - TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE 2 UNID R$ 29,81 R$ 59,62 4% R$ 57,24 3,00% R$ 57,83 2,50% R$ 58,13 3,17% 

72 72 - JOGO LENTE DO PISCA 6 UNID R$32.70 R$196,20 4% R$188,35 3,00% R$190,31 2,50% R$191,30 3,17% 

73 73 - PORCA (FORMATO ESPECIAL M18) 3 UNID R$79,31 R$237,93 4% R$228,41 3,00% R$230,79 2,50% R$231,98 3,17% 

74 74 - JOGO DE PISCA 6 UNID R$ 175,60 R$ 1.053,60 4% R$ 1.011,46 3,00% R$ t021,99 2,50% R$ 1.027,26 3,17% 

75 75 - MESA DO GUIDÃO 2 UNID R$ 149,90 R$ 299,80 4% R$ 287,81 3,00% R$ 290,81 2,50% R$ 292,31 3,17% 

76 76-  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO 2 UNID R$ 97,85 R$ 195,70 4% R$ 187,87 3,00% R$ 189,83 2,50% R$ 190,81 3,17% 

77 77 - TRAMBULADOR DO CAMBIO 2 UNID R$99,00 R$198.00 4% R$190,08 3,00% R$192,06 2,50% R$193,05 3,17% 

78 78 - BUCHA DA BALANÇA 2 UNID R$111,51 R$223,02 4% R$214,10 3,00% R$216,33 2,50% R$217,44 3,17% 

79 79 - GORDA DA RODA TRASEIRA 3 UNID R$74,96 R$224,88 4% R$215,88 3,00% R$218,13 2,50% R$219,26 

.0 
) 11 

3,17%• 0. 

r. \ 

80 80 - TANQUE DE COMBUSTIVEL 2 UNID R$2149,00 R$4298,00 4% R$4.126,08 3,00% R$4.169,06 2,50% R$4.190,55 

. .
1 

fk , 

81 81 -TUBO DE COMBUSTIVEL 2 UNID R$60,00 R$ 120,00 4% R$ 115,20 3,00% R$ 116,40 2,50% RS 117,00 
\ 

.. 

82 82-  KIT  DE PASTILHA DE FREIO 4 UNID R$ 82,99 R$ 331,96 4% R$ 318,68 3,00% R$ 322,00 2,50% R$ 323,66 3,17% 



83 83 - ARO DA RODA 4 UNID R$809,10 R$ 3 236,40 4% R$3.106,94 3,00% R$3.139,31 2,50% R$3.155,49 3,17% 

84 84 - PEDAL DO CAMBIO 2 UNID R$ 180,00 R$ 360,00 4% R$ 345,60 3,00% R$ 349,20 2,50% R$ 351,00 3,17% 

85 85- BATERIA 12V-6AH 3 UNID R$ 150,74 R$ 452,22 4% R$ 434,13 3,00% R$ 438,65 2,50% R$ 440,91 3,17% 

TOTAL RS 42.481,67 R$ 40.782,40 R$ 4t207,22 R$ 41.419,63 3,17% 

Lote 07-  RENAULT  KWID 2024/2024 - PLACA SNJ-1130  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO  QUART  UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 

DESCONTO 
DESCONTO % 

D 

DESCONTO

VALORO

DESCONTO

VALOR 
DESCONTO % 

DO 
MÉDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 3 UNID R$823,63 R$2470,89 4% R$2.372,05 3,00% R$2.396.76 2,50% R$2.409,12 3,17% 

2 2- BANDEJA  LE  3 UNID R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% RS 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$117,00 R$702,00 4% R$673.92 3,00% R$680,94 2,50% R$684,45 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$964,90 R$1.929,80 4% RS 1.852,61 3,00% R$1.871,91 2,50% R$1.881,56 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 3 UNID R$ 952,00 R$ 2.856,00 4% R$ 2.741,76 3,00% RS 2770,32 2,50% RS 2.784,60 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% RS 319,37 2,50% R$ 321,02 3,17% 

.. 

7 7 - BOMBA D'AGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493,23 4% R$ 473,50 3,00% RS 478,43 2,50% R$ 480,90 

..., 
3,174 4,0  

\ 

1 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID R$ 229,85 R$ 689,55 4% R$ 661,97 3,00% R$ 668,86 2,50% R$ 672,31  
l'N 

i 

• , 

W 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 303,08 R$ 909,24 4% R$ 872,87 3,00% R$ 881,96 2,50% R$ 886,51 
\ . . . _ _ . 

3
.

,17%  -. 

• 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 2 UNID R$1.690,75 R$3381.50 4% R$3.246,24 3,00% R$3.280,06 2,50% R$3.296,96 3,17% 



11 11 - CILINDRO DA RODA 6 UNID R$ 248,60 R$ 1.491,60 4% R$ 1.431,94 3,00% R$ 1.446,85 2,50% R$ 1.454,31 3,17% 

12 12 - COMANDO DA VALVULA 3 UNID R$ 1.396,04 R$4188,12 4% R$4.020,60 3,00% R$4.062.48 2,50% R$4.083,42 3,17% 

13 13- COXIM DO CAMBIO 4 UNID R$ 173,90 R$ 695,60 4% R$ 667,78 3,00% R$ 674,73 2,50% R$ 678,21 3,17% 

14 14 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R$560,48 R$ 2 241,92 4% R$2.152,24 3,00% R$2.174,66 2,50% R$2.185.87 3,17% 

15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 6 UNID R$ 249,90 R$ 1 499,40 4% R$ 1.439,42 3,00% R$ 1.454,42 2,50% R$ 1.461,92 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO 2 UNID R$ 1.999,00 R$ 3998,00 4% R$ 3.838,08 3,00% R$ 3.878,06 2,50% RS 3.898,05 3.17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$239.90 R$719,70 4% R$690,91 3,00% R$698,11 2,50% RS 701,71 3,17% 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% R$ 1.365,26 3,00% R$ 1.379,49 2,50% R$ 1.386,60 3,17% 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$750,00 R$2.250,00 4% R$2.160,00 3,00% R82.182,50 2,50% R$2.193,75 3,17% 

20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 3 UNID R$142.63 R$427,89 4% R$ 410,77 3,00% R$415,05 2,50% R$417,19 3,17% 

21 21 -JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 4 UNID R$ 64,90 R$ 259,60 4% R$ 249,22 3,00% R$ 251,81 2,50% R$ 253,11 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÃMBIO 4 UNID R$403,15 R$1.612,60 4% R$1.548,10 3,00% RS 1.564,22 2,50% R$1.572,29 3,17% 

23 23- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 4 UNID R$ 340,00 R$ 1.360,00 4% R$ 1.305,60 3,00% R$ 1.319,20 2,50% R$ t326,00 3,17% 

> 
AN 
1 

A 
.. 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$543.24 R$1.629,72 4% R$1.564,53 3,00% R$1.580,83 2,50% R$1.588,98 3,1 
.. 

... 

.. 

.., 
S;)  

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 1 UNID R$2.910,00 R$ 2 910,00 4% R$2.793,60 3,00% R$2822,70 2,50% R$2.837,25  

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 6 UNID R$ 539,90 R$ 3.239,40 4% R$ 3.109,82 3,00% R$ 3.142,22 2,50% R$ 3.158,42 3,17% 



27 27- LANTERNA TRASEIRA 4 UNID R$ 397,99 R$ 1 591,96 4% RS 1.528,28 3,00% R$ 1.544,20 2,50% RS 1.552,16 3,17% 

28 28- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 1 215,00 R$ 3645,00 4% R$ 3.499,20 3,00% R$ 3.535,65 2,50% R$ 3.553,88 3,17% 

29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 525,00 R$ 1 575.00 4% R$ 1.512,00 3,00% RS 1.527,75 2,50% R$ 1.535,63 3,17% 

30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 6 UNID R$ 189,99 R$ 1 139,94 4% R$ 1.094,34 3,00% R$ 1.105,74 2,50% RS 1.111,44 3,17% 

31 31 - RADIADOR 2 UNID R$ 1.553,16 R$ 3106,32 4% R$ 2.982,07 3,00% R$ 3.013,13 2,50% R$ 3.028,66 3,17% 

32 32- RESERVATÓRIO DAGUA 3 UNID R$ 482,69 R$ 1 448,07 4% R$ 1.390,15 3,00% R$ 1.404,63 2,50% R$ 1.411,87 3,17% 

33 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM 4 UNID R$ 159,00 R$ 636,00 4% R$610,56 3,00% R$616,92 2,50% R$620,10 3,17% 

34 34 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 4 UNID R$299,00 R$ 1 196.00 4% R$1.148,16 3,00% R$ 1.160,12 2,50% R$1.166,10 3,17% 

35 35- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 4 UNID R$ 306,39 R$ 1 225,56 4% R$ 1.176,54 3,00% R$ 1.188,79 2,50% R$ 1.194,92 3,17% 

36 36 - SAPATA DE FREI° 4 UNID R$196,54 R$786,16 4% R$754,71 3,00% R$762,58 2,50% R$ 766,51 3,17% 

37 37 - SUPORTE TENSOR 2 UNID R$ 142,97 R$ 285,94 4% R$ 274,50 3,00% R$ 277,36 2,50% R$ 278,79 3,17% 

38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 2 UNID R$ 460,00 R$ 920,00 4% R$ 883,20 3,00% R$ 892,40 2,50% R$ 897,00 3,17% 

39 39 - TAMPA DO RESERVATÓRIO DAGUA 3 UNID R$ 45,28 R$ 135,84 4% R$ 130,41 3,00% R$ 131,76 2,50% R$ 132,44 3,17% i 
'.. 

.1,  .... 
• 
•,,, 

e 
, 

40 40 - TERMINAL DE DIREÇÃO 6 UNID R$110,90 R$665,40 4% R$638,78 3,00% R$645,44 2,50% R$648,77 • •- 

41 41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 10 UNID R$ 55,00 R$ 550,00 4% R$ 528,00 3,00% R$ 533,50 2,50% R$ 536,25 34;'hlk 

\ 
..S\  • 

42 42 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 10 UNID R$34,33 R$343,30 4% R$329,57 3,00% R$333,00 2,50% R$334,72 3,17% 



43 43 - CORREA DO ALTERNADOR 4 UNID R$ 194,91 R$779,64 4% R$748,45 3,00% R$756,25 2,50% R5760,15 3,17% 

44 44 - TENSOR 2 UNID R$ 601,90 R$ 1.203,80 4% R$ 1.155,65 3,00% R$ 1.167,69 2,50% R$ 1.173,71 3,17% 

45 45 - JOGO DE VELA 3 UNID R$273,96 R$821,88 4% R$789,00 3,00% R$797,22 2,50% R$801,33 3,17% 

46 46- POLIAS AUXILIARES 2 UNID R$ 297,90 R$ 595,80 4% R$ 571,97 3,00% R$ 577,93 2,50% R$ 580,91 3,17% 

47 47 - PINÇA DE FREI° 2 UNID R$2.802,11 R$5.604,22 4% R$5.380,05 3,00% R$5.436,09 2,50% R$5.464,11 3,17% 

48 48 - BATEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$173,88 R$521,64 4% R$500,77 3,00% R$50599 2,50% R$508,60 3,17% 

49 49- BATEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 162,55 R$ 487,65 4% R$ 468,14 3,00% R$ 473,02 2,50% R$ 475,46 3,17% 

50 50- COXIM DO AMORTECEDOR 4 UNID R$ 389,90 R$ 1 559,60 4% R$ 1.497,22 3,00% R$ 1.512,81 2,50% R$ 1.520,61 3,17% 

51 51 - BIELETAS 4 UNID R$217,70 R$870,80 4% R$835,97 3,00% R$844,68 2,50% R$849,03 3,17% 

52 52 - EIXO DE DIREÇÃO 3 UNID R$348,04 R$1.044,12 4% R$1002,36 3,00% R$1.012,80 2,50% R$1.018,02 3,17% 

53 53 - MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$899,90 R$1.799,80 4% R$1.72781 3,00% R$1.745,81 2,50% R$1.754,81 3,17% 

54 54- PARABRISA 2 UNID R$ 940,50 R$ 1.881,00 4% RE 1.805,76 3,00% R$ 1.824,57 2,50% R$ 1.833,98 3,17% 

L' A, 

55 55 - PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNID R$1.334,20 R$2668,40 4% R$2.561,66 3,00% R$2588,35 2,50% R$2.601,69 

) 'i 
3,17%  

a e 
t 

. 

\ 

56 56 - PARACHOOUE TRASEIRO 2 UNID R$1.120,91 R$2.241,82 4% R$2.152,15 3,00% R$2.174,57 2,50% R$2.185,77 4i,5 
, \J.-5-, • 

TOTAL R$ 87.508,71 R$ 84.008,36 R$ 54.883,45 R$ 85.320,99 \3:71"/Ve 

Lote 08-  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9J20  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  



ITEM OBJETO OUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

MEDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA LD 3 UNID R$250,00 R$750,00 4% R$720,00 3,00% R$721,50 2,50% R$731,25 3,17% 

2 2- BANDEJA  LE  3 UNID R$ 250.00 R$ 750,00 4% R$ 720,00 3,00% R$ 727,50 2,50% R$ 731,25 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$ 112,31 R$ 673,86 4% R$ 646,91 3,00% R$ 653,64 2,50% R$ 657,01 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$441,75 R$883,50 4% R$ 848,16 3,00% R$857,00 2,50% R$861,41 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 12 UNID R$230,00 R$ 2 760,00 4% R$2.649,60 3,00% R$2677,20 2,50% R$2.691,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 6 UNID R$ 185,00 R$ 1110,00 4% RE 1.065,60 3,00% R$ 1.076,70 2,50% R$ 1.082,25 3,17% 

7 7 - BOMBA DAGUA 3 UNID R$ 124,29 R$ 372,87 4% R$ 357,96 3,00% R$ 361,68 2,50% R$ 363,55 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID R$250,00 R$750,00 4% R$720,00 3,00% R$727,50 2,50% R$73125 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$ 127,68 R$ 383,04 4% R$ 367,72 3,00% R$ 371,55 2,50% R$ 373,46 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 3 UNID R$ 799,00 R$ 2.397,00 4% R$ 2.301,12 3,00% RE 2.325,09 2,50% R$ 2.337,08 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA 6 UNID R$79,00 R$474,00 4% R$455,04 3,00% R$459,78 2,50% R$462,15 3,17% 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA 3 UNID R$ 588,90 R$ 1 766,70 4% R$ 1.696,03 3,00% R$ 1.713,70 2,50% R$ 1.722,53 3,17%, 
., , ... 

13 13 - COXIM DO CAMBIO 6 UNID R$159,99 R$959,94 4% R$921,54 3,00% R$931,14 2,50% R$935,94 

.. • 
7 O. 

• 
3,174 \ 1,... 

i 

14 14- COXIM DO MOTOR 6 UNID R$ 237,78 R$ 1.426,68 4% R$ 1.369,61 3,00% R$ 1.383,88 2,50% R$ 1.391,01  3,17% ‘V... . • 

\‘',.. 

\ .S. • 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 6 UNID R$215,99 R$1.295,94 4% R$1.244,10 3,00% R$1.257,06 2,50% R$1.263,54 

.. 

3,17% 



16 16 -  KIT  FAROL DIANTEIRO 3 UNID R$886,59 R$2659,77 4% R$2553.38 3,00% R$2.579,98 2,50% R$2593,28 3,17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$210,00 R$ 630,00 4% R$604,80 3,00% R$611,10 2,50% R$614,25 3,17% 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$145,86 R$437,58 4% R$420,08 3,00% R$424,45 2,50% R$426,64 3,17% 

19 19- JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$ 244,90 R$ 734,70 4% R$ 705,31 3,00% R$ 712,66 2,50% R$ 716,33 3,17% 

20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 3 UNID R$ 110,00 R$330,00 4% R6316.80 3,00% R$320,10 2,50% R$321,75 3,17% 

21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 125.99 R$ 377,97 4% R$ 362,85 3,00% R$ 366,63 2,50% R$ 368,52 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÃMBIO 6 UNID R$221,11 R$ 1 326,66 4% R$1.273,59 3,00% R$1.286,86 2,50% R$1293,49 3,17% 

23 23 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 6 UNID R$221,11 R$ 1 326,66 4% R$1.273,59 3,00% R$1.286.86 2,50% R$1.293,49 3,17% 

24 24-  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$ 225,86 R$ 677,58 4% R$ 650,48 3,00% R$ 657,25 2,50% R$ 660,64 3,17% 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 3 UNID R$415,10 R$1.245,30 4% R$1.195,49 3,00% R$1.207.94 2,50% R$1.214,17 3,17% 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 3 UNID R$ 319,99 R$ 959,97 4% R$ 921,57 3,00% R$ 931,17 2,50% RS 935,97 3,17% 

27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA 3 UNID R$389,00 R$1167,00 4% R$1.120,32 3,00% R$1.131,99 2,50% R$1.137,83 3,17% 

28 28- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 595,80 R$ 1.787,40 4% R$ 1.715,90 3,00% R$ 1.733,78 2,50% R$ 1.742,72 3,17%  

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 3 UNID R$550,95 R$ 1 652,85 4% R$1.586,74 3,00% R$1.603,26 2,50% R$1.611,53 

c 

5 ... * 

30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 10 UNID R$ 119,95 R$ 1 199,50 4% R$ 1.151,52 3,00% R$ 1.163,52 2,50% R$ 1.169,51 \:,..1%k"....... ,...... - 

31 31 - RADIADOR 3 UNID R$ 499,45 R$ 1.498,35 4% R$ 1.438,42 3,00% R$ 1.453,40 2,50% RE 1.460,89 3,17% 



32 32 - RETENTOR VIRA BREQUIM 6 UNID R$78,90 R$473,40 4% R5454.46 3,00% R$ 459,20 2,50% R$461,57 3,17% 

33 33- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 6 UNID R$ 189,00 R$ 1 134,00 4% R$ 1.088,64 3,00% R$ 1.099,98 2,50% R$ 1.105,65 3,17% 

34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 6 UNID R$ 233,00 R$ 1 398,00 4% R$ 1.342,08 3,00% In 1.356,06 2,50% R$ 1.363,05 3,17% 

35 35 - SAPATA DE FREI° to uNiD R$310,00 R$ 3 100,00 4% R$2.976,00 3,00% R$3.007,00 2,50% R$3.022,50 3,17% 

36 36- SUPORTE TENSOR 3 UNID R$ 110.00 R$ 330,00 4% R$ 316,80 3,00% R$ 320,10 2,50% R$ 321,75 3,17% 

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 6 UNID R$ 551,69 R$ 3.310.14 4% R$ 3.177,73 3,00% R$ 3.210,84 2,50% R$ 3.227,39 3,17% 

38 38- TERMINAL DE DIREÇÃO 3 UNID R$ 105,90 R$ 317,70 4% R$ 304,99 3,00% R$ 308,17 2,50% R$ 309,76 3,17% 

39 39 - CORREA DO ALTERNADOR 4 UNID R$67,99 R$271,96 4% R$261,08 3,00% R$263,80 2,50% R$265,16 3,17% 

40 40 - TENSOR 4 UNID R6218,00 R$ 872,00 4% R$837,12 3,00% R$845,84 2,50% R$850,20 3,17% 

41 41 -POLIAS AUXILIARES 4 UNID R$ 57,02 R$228,08 4% R$218,96 3,00% R$221,24 2,50% R$222,38 3,17% 

42 42- PINÇA DE FREIO 6 UNID R$ 146,61 R$ 879,66 4% R$ 844,47 3,00% R$ 853,27 2,50% R$ 857,67 3,17% 

43 43 - CILINDRO MESTRE 2 UNID R$ 295,00 R$ 590,00 4% R$ 566,40 3,00% R$ 572,30 2,50% R$ 575,25 3,17% 

44 44 - BATEDOR DIANTEIRO 5 UNID R$ 182,23 R$ 911,15 4% R$ 874,70 3,00% R$ 883,82 2,50% 11$ 888,37 3,17% s,  

I s. 

45 45- BATEDOR TRASEIRO 5 UNID R$ 125,76 R$ 628,80 4% R$ 603,65 3,00% R$ 609,94 2,50% R$ 613,08 

46 46- BIELETAS 6 UNID R$ 98,93 R$ 593,58 4% R$ 569,84 3,00% R$ 575,77 2,50% R$ 578,74 

 

3, 

47 47 - EIXO DE DIREÇÃO 3 UNID R$ 744,79 R$ 2234,37 4% R$ 2.145,00 3,00% 126 2.167,34 250% R$ 2.178,51 3,17% 



48 48- MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 450,00 R$ 900,00 4% R$ 864,00 3,00% R$ 873,00 2,50% R$ 877,50 3,17% 

49 49- PARABRISA 2 UNID R$ 740,08 R$ 1 480.16 4% R$ 1.420,95 3,00% 

_ 

R$ 1.435,76 2,50% R$ 1.443,16 3,17% 

50 50- PARACHOQUE DIANTEIRO 2 UNID R$ 547,09 R$ 1 094 18 4% RE 1.050,41 3,00% RS 1.061,35 2,50% R$ 1.066,83 3,17% 

51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO 2 UNID R$ 535,13 R$ 1 070.26 4% R$ 1.027,45 3,00% R$ 1.038,15 2,50% R$ 1.043,50 3,17% 

52 52 -  KIT  SIRENE E GIROFLEX 1 UNID R$ 1.146,00 R$ 1146,00 4% R$ 1.100,16 3,00% RE 1.111,62 2,50% R$ 1.117,35 3,17% 

TOTAL R$ 57.728,26 R$ 55.419,13 R$ 55.996,41 R$ 56.285,05 3,17% 

Lote 09-  FIAT  STRADA 2022/2022 - PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

MÉDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA  LO  9 UNID R$ 250,00 RE 2.250,00 4% R$ 2.160,00 3,00% R$ 2182,50 2,50% R$ 2.193,75 3,17% 

2 2- BANDEJA  LE  9 UNID R$ 250,00 RE 2.250,00 4% RE 2.160,00 3,00% RE 2.182,50 2,50% RE 2.193,75 3,17% 

3 13 - BARRA AXIAL 18 UNID R$ 112,31 R$ 2.021,58 4% R$ 1.940,72 3,00% R$ 1.960,93 2,50% R$ 1.971,04 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 6 UNID R$441,75 R$2.650,50 4% R$2.544,48 3,00% R$2.570,99 2,50% R$2.584,24 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 36 UNID R$ 230,00 R$ 8.280,00 4% R$ 7.948,80 3,00% R$ 8.031,60 2,50% R$ 8.073,00 3,17% 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 18 UNID R$ 185,00 R$3.330,00 4% R$3.196,80 3,00% R$ 3.230,10 2,50% R$3.246,75 

- .;.. 

3,17 

7 7 - BOMBA D'AGUA 9 UNID R$ 124,29 RE 1.118,61 4% R$ 1.073,87 3,00% R$ 1.085,05 2,50% R$ 1.090,64  
-,... ....., 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 9 UNID R$250,00 R$2.250,00 4% R$2.160,00 3,00% R$2.182,50 2,50% R$2.193,75 

......- 

3,17% 



9 9 - CABO DE EMBREAGEM 9 UNID R$ 127,68 RS 1.149,12 4% RS 1.103,16 3,00% R$ 1.114,65 250% RS 1.120,39 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA 9 UNID R$799,00 R$7.191,00 4% R$6.903,36 3,00% R$6.975,27 2,50% R$7.011,23 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA 18 UNID R$79,00 R$ 1.422,00 4% R$ 1.365,12 3,00% R$ 1.379,34 2,50% R$1.386,45 3,17% 

12 12 - COMANDO DA VALVULA 9 UNID R$588,90 R$ 5.300,10 4% R$ 5.088,10 3,00% RS 5.141,10 2,50% R$5.167,60 3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO 18 UNID R$159,99 R$2.879,82 4% R$2.764,63 3,00% RS 2.793,43 2,50% R$2.807,82 3,17% 

14 14 - COXIM DO MOTOR 18 UNID R$237,78 R$4.280,04 4% R$4.108,84 3,00% R$4.151,64 2,50% R$ 4.173,04 3,17% 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 18 UNID R$215,99 R$3.887,82 4% R$3.732,31 3,00% R$3.771,19 2,50% R$3.790,62 3,17% 

16 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO 9 UNID R$ 886,59 R$ 7.979,31 4% R$ 7.660,14 3,00% R$ 7.739,93 2,50% R$ 7.779,83 3,17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 9 UNID R$210,00 R$1.890,00 4% R$1.814,40 3,00% R$1.833.30 2,50% RS 1.842,75 3,17% 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 9 UNID R$145,86 R$1.312,74 4% RS 1.260,23 3,00% R$ 1.273,36 2,50% RS 1.279,92 3,17% 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 9 UNID R$244,90 R52.204,10 4% R$2.115,94 3,00% R$2.137,98 2,50% R$2.149.00 3,17% 

20 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 9 UNID R$ 110,00 R$ 990,00 4% RS 950,40 3,00% R$ 960,30 2,50% R$ 965,25 3,17% 

21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 9 UNID R$ 125,99 R$ 1.133,91 4% RS 1.088,55 3,00% RS 1.099,89 2,50% R$ 1.105,56 3,17% , li  

22 18 UNID R$221,11 R$3.979,98 4% R$3.820,78 3,00% R$3.860,58 2,50% R$3.880,48 3 
 

Ea  Ir. 
22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÃMBIO 

23 23- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 18 UNID R$ 221,11 R$ 3.979,98 4% R$ 3.820,78 3,00% R$ 3.860,58 2,50% R$ 3.880,48 
\...1- 

3,l%. 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA 9 UNID R$225,86 R$2.032,74 4% R$1.951,43 3,00% R$1.971,76 2,50% R$1.981.92 3,17% 



25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 9 UNID R$415.10 R$3.735,90 4% R$3.586,46 3,00% R$3.623,82 2,50% R$3.642,50 3,17% 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 9 UNID R$ 319,99 R$ 2.879,91 4% R$ 2.764,71 3,00% R$ 2.793,51 2,50% RS 2.807,91 3,17% 

27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA 9 UNID R$ 389,00 R$ 3.501,00 4% R$ 3.360,96 3,00% R$ 3.395,97 2,50% R$ 3.413,48 3,17% 

28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 9 UNID R$ 595,80 R$ 5.362,20 4% RS 5.147,71 3,00% R$ 5.201,33 2,50% R$ 5.228,15 3,17% 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 9 UNID R$ 550,95 R$ 4.958,55 4% R$ 4.760,21 3,00% R$ 4.809,79 2,50% R$ 4.834,59 3,17% 

30 30 - PASTILHA DE FREI° DIANTEIRA 30 UNID R$119,95 R53.598,50 4% R$3.454.56 3,00% R$3.490,55 2,50% R$3.508,54 3,17% 

31 31 - RADIADOR 9 UNID R5499,45 R$4.495,05 4% R$4.315,25 3,00% R$4.360,20 2,50% R$4.382,67 3,17% 

32 32 - RETENTOR VIRA BREQUIM 18 UNID R$78,90 RS 1.420,20 4% R$1.363,39 3,00% R$1.377,59 2,50% R$1.384,70 3,17% 

33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 18 UNID R$189,00 R$3.402,00 4% R$3.265,92 3,00% R$3.299,94 2,50% R$3.316,95 3,17% 

34 34 - ROLAMENTO RODA TFtASEIRA 18 UNID R$233,00 R$4.194,00 4% R$4.026,24 3,00% R$4.068,18 2,50% R$4.089,15 3,17% 

35 35- SAPATA DE FREIO 30 UNID R$ 310,00 R$ 9.300,00 4% R$ 8.928,00 3,00% R$ 9.021,00 2,50% R$ 9.067,50 3,17% 

36 36 - SUPORTE TENSOR 9 UNID R$110,00 R$990,00 4% R$950,40 3,00% R$960,30 2,50% R$965,25 3,17% 

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 18 UNID R$551,69 R$9.930,42 4% R$9.533,20 3,00% R$9.632,51 2,50% R$9.682,16 
-....' 

3, 7% ,» 
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38 38 - TERMINAL DE DIREÇA0 9 UNID R$105.90 R$953,10 4% R$914.98 3,00% R5924.51 2,50% R$929,27 
• ‘. ‘ 

Vi .....) 

39 39 - CORREA DO ALTERNADOR 12 UNID R$67,99 R$815,88 4% R$783,24 3,00% R$791,40 2,50% R$795,48 

--...„,,... 

3,17% 

40 40- TENSOR 12 UNID R$ 218,00 R$ 2.616,00 4% R$ 2.511,36 3,00% R$ 2.537,52 2,50% RE 2.550,60 3,17% 



41 41 -POLIAS AUXILIARES 12 UNID R$57,02 R$684,24 4% R$656,87 3,00% R$663,71 2,50% R$667,13 3,17% 

42 42- PINÇA DE FREIO 18 UNID R$ 146,61 RE 2.638,98 4% R$ 2.533,42 3,00% R$ 2.559,81 2,50% R$ 2.573,01 3,17% 

43 43 - CILINDRO MESTRE 6 UNID R$ 295,00 R$ 1.770,00 4% R$ 1.699,20 3,00% RE 1.716,90 2,50% R$ 1.725,75 3,17% 

44 44 - BATEDOR DIANTEIRO 15 UNID R$ 182,23 RE 2.733,45 4% R$ 2.624,11 3,00% R$ 2.651,45 2,50% R$ 2.665,11 3,17% 

45 45 - BATEDOR TRASEIRO 15 UNID R$125,76 R$1.886,40 4% R$1.810,94 3,00% R$1.829,81 2,50% R$1.839,24 3,17% 

46 46- BIELETAS 18 UNID R$ 98,93 R$ 1.780,74 4% R$ 1.709,51 3,00% R$ 1.727,32 2,50% R$ 1.736,22 3,17% 

47 47 - EIXO DE DIREÇÃO 9 UNID R$ 744,79 R$ 6.703,11 4% R$ 6.434,99 3,00% R$ 6.502,02 2,50% R$ 6.535,53 3,17% 

48 48- MOTOR DE PARTIDA 6 UNID R$ 450,00 R$ 2.700,00 4% R$ 2.592,00 3,00% R$ 2.619,00 2,50% R$ 2.632,50 3,17% 

49 49 - PARABRISA 6 UNID R$740,08 R$4.440,48 4% R$4.262,86 3,00% R$4.307,27 2,50% R$4.329,47 3,17% 

50 50 - PARACHOQUE DIANTEIRO 6 UNID R$547,09 R$3.282,54 4% R$3.151,24 3,00% R$3.184,06 2,50% R$3.200,48 3,17% 

51 5 PARACHOQUE TRASEIRO 6 UNID R$535.13 R$3.210,78 4% R$3.082,35 3,00% R$3.114,46 2,50% R$3.130,51 3,17% 

52 52 -  KIT  SIRENE E GIROFLEX 3 UNID R$ 1.146,00 R$ 3.438,00 4% R$3.300,48 3,00% R$3.334,86 2,50% R$3.352,05 3,17% 

TOTAL R$ 173.184,78 R$ 166.257,39 R$ 167.989,24 R$ 168.855,16 

.:. 
..., 

3,17% \ 
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Lote 010 -  MERCEDES SPRINTER  PLACA PTD-5735  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  
e 1. 

V.
,....::::\_ 

ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR D 
DESCONTO 

O 
DESCONTO % 

VALOR 
DESCONTO 

DO 
MÉDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 3 UNID R$ 823,63 R$ 2470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% RE 2.409,12 3,17% 



2 2- BANDEJA  LE  3 UNID R$ 823.63 R$ 247089 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

3 3- BARRA AXIAL 6 UNID R$ 117.00 R$ 702,00 4% R$ 673,92 3,00% R$ 680,94 2,50% R$ 684,45 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$964,90 R$1.929,80 4% R$1.852,61 3,00% R$1.871,91 2,50% R$1.881,56 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 4 UNID R$ 952,00 R$ 3808,00 4% R$ 3.655,68 3,00% R$ 3.693,76 2,50% R$ 3.712,80 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% R$ 319,37 2,50% RS 321,02 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493,23 4% R$ 473,50 3,00% R$ 478,43 2,50% R$ 480,90 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID RS 229,85 R$ 689,55 4% R$ 661,97 3,00% R$ 668,86 2,50% R$ 672,31 3,17% 

9 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 1 UNID R$ 1 690,75 R$ 1 690,75 4% R$ 1.623,12 3,00% R$ 1.640,03 2,50% R$ 1.648,48 3,17% 

10 10 - CILINDRO DA RODA 4 UNID R$248,60 R$994,40 4% R$954,62 3,00% R$964,57 2,50% R$969,54 3,17% 

11 11 - COMANDO DA VÁLVULA 1 UNID R$ 1 396,04 R$1.396,04 4% R$1.340,20 3,00% R$1.354,16 2,50% R$1.361,14 3,17% 

12 12- COXIM DO CAMBIO 4 UNID R$ 173,90 RS 695,60 4% R$ 667,78 3,00% RS 674,73 2,50% R$ 678,21 3,17% 

13 13 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R5560.48 R$ 2 241,92 4% RS 2.152,24 3,00% R$2.174,66 2,50% R$2.185,87 3,17% 

14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 4 UNID R$ 249,90 R$ 999,60 4% R.$ 959,62 3,00% R$ 969,61 2,50% R$ 974,61 
-- a. 

317% 
\ ...... 

15 15- FAROL DIANTEIRO 2 UNID R$ 1 999,00 R$ 3998,00 4% R$ 3.838,08 3,00% R$ 3.878,06 2,50% R$ 3.898,05 • . 

16 16 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$239.90 R$719,70 4% R$690,91 3,00% R$698,11 2,50% R$701,71 

\

1/
4......

.

....

. 

3,17% 

17 17- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 474,05 R$ 1.422,15 4% R$ 1.365,26 3,00% R$ 1.379,49 2,50% R$ 1.386,60 3,17% 



18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$750,00 R$2250.00 4% RS 2.160,00 3,00% RS 2.182,50 2,50% R52.193,75 3,17% 

19 19 - JOGO DE VELA DE IGNICAO 3 UNID R$64,90 R$194,70 4% R$186,91 3,00% R$188,86 2,50% R$189,83 3,17% 

20 20 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 6 UNID R8403,15 R$2.418,90 4% R82.322,14 3,00% R$2.346,33 2,50% R$2.358,43 3,17% 

21 21 - JUNTA HOMOCINÈTICA LADO DA RODA 6 UNID R$ 340,00 R$ 2.040.00 4% R$ 1.958,40 3,00% R$ 1.978,80 2,50% R$ 1.989,00 3,17% 

22 22-  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$ 543,24 RS 1.629.72 4% R$ 1.564,53 3,00% R$ 1.580,83 2-50% R$ 1.588,98 3,17% 

23 23-  KIT  DE EMBREAGEM 1 UNID R$ 2.910,00 R$ 2 910,00 4% R$ 2.793,60 3,00% R$ 2.822,70 2,50% R$ 2.837,25 3,17% 

24 24- LANTERNA TRASEIRA 2 UNID R$ 397,99 R$ 795.98 4% R$ 764,14 3,00% R$ 772,10 2.50% R$ 776,08 3,17% 

25 25- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNID R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 4% R$ 2.332,80 3,00% RS 2.357,10 2,50% R$ 2.369,25 3,17% 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNID RS 525,00 R$ 1 050,00 4% R$ 1.008,00 3,00% R$ 1.018,50 2,50% R$ 1.023,75 3,17% 

27 27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 5 UNID R$189.99 R$949,95 4% R$911,95 3,00% R$ 921,45 2,50% R$926,20 3,17% 

28 28- RADIADOR 1 UNID R$ 1.553,16 R$ 1.553,16 4% R$ 1.491,03 3,00% R$ 1.506,57 2,50% R$ 1.514,33 3,17% 

29 29 - RETENTOR VIRA BREGUIM 6 UNID R$159,00 R$954,00 4% R$915,84 3,00% R$925,38 2,50% R$930,15 3,17% 

30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 3 UNID R$ 299,00 R$ 897,00 4% R$ 861,12 3,00% R$ 870,09 2,50% R$ 874,58 
.. "L. 

3,17% .' ••>. 

% 

31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 3 UNID R$306,39 R$919,17 4% R$882,40 3,00% R$891,59 2,50% R$896,19 3,1  4111114 0 
e. 

‘5%  

32 32- SAPATA DE FREIO 6 UNID RS 196,54 R$ 1.179,24 4% RS 1.132,07 3,00% Ri 1.143,86 2,50% R$ 1.149,76 
\ 

3,17%\'‘.. - -- 

33 33 - SUPORTE TENSOR 4 UNID R$ 142,97 R5571,88 4% R$549,00 3,00% R$554,72 2,50% R$557,58 3,17% 



34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$ 460,00 R$ 1 840,00 4% R$ 1.766,40 3,00%  lit  1.784,80 2,50% R$ 1.794,00 3,17% 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 6 UNID R$110,90 R$665,40 4% R$638,78 3,00% R$645,44 2,50% R$648,77 3,17% 

36 36- CORREA DO ALTERNADOR 2 UNID R$ 194,91 R$ 389.82 4% R$ 374,23 3,00% R$ 378,13 2,50% RS 380,07 3,17% 

37 37 - TENSOR 2 UNID R$ 601,90 R$ 1.203,80 4% R$ 1.155,65 3,00% RE 1.167,69 2,50% 10 1.173,71 3,17% 

38 38 - JOGO DE VELA 2 UNID R$ 273,96 R5547,92 4% R$526,00 3,00% R$531,48 2,50% R$534,22 3,17% 

39 39 - CILINDRO MESTRE 1 UNID R$ 2.437,53 R$ 2.437,53 4% R$ 2.340,03 3,00% R$ 2364,40 2,50% R$ 2.376,59 3,17% 

40 40 - BATEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 173,88 R$521,64 4% R$500,77 3,00% R$505,99 2,50% R$508,60 3,17% 

41 41 - BATEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 162,55 R$ 487,65 4% R$ 468,14 3,00% R$ 473,02 2,50%  lit  475,46 3,17% 

42 42 - COXIM DO AMORTECEDOR 3 UNID R5389,90 R$ 1.169,70 4% R$1.122,91 3,00% R$1.134,61 2,50% R$1.140,46 3,17% 

43 43 - BIELETAS 4 UNID R$217,70 R$870,80 4% R$835,97 3,00% R$844,68 2,50% R$849,03 3,17% 

44 44 - EIXO DE DIREÇÃO 3 UNID R$ 348,04 R$ 1.644,12 4% R$ 1.002,36 3,00% R$ 1.012,80 2,50% R$ 1.018,02 3,17% 

, 

45 45- MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899,90 R$ 1.799,80 4% R$ 1.727,81 3,00% 115 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 

46 46- PARABRISA 2 UNID RS 940,50 R$ 1.881,00 4% R$ 1.805,76 3,00% 125 1.824,57 2,50% R$ 1.833,98 3,17% 

47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO 1 UNID R$ 1.334,20 R$ 1.334,20 4% 10 1.280,83 3,00% R$ 1.294,17 2,50% R$ 1.300,85 1 
s,  

48 48- PARACHOQUE TRASEIRO 1 UNID R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 4% R$ 1.076,07 3,00% R$ 1.087,28 2,50% R$ 1.092,89 

-." c...„ 

3 

49 49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 1 UNID R$ 1.733,25 R$1.733,25 4% R$1.663,92 3,00% R$1.681,25 2,50% R$ 1.689,92 3,17% 



50 50 - MANGUEIRA CANO TURBINA 2 UNID R$196,77 R$39354 4% R5377,80 3,00% R$381,73 2,50% R$383,70 3,17% 

51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 1 UNID R$ 1.146,00 R$ 1 146,00 4% R$ 1.100,16 3,00% R$ 1.111,62 2,50% RS 1.117,35 3,17% 

TOTAL R$ 70.382,55 116 67.567,25 R$ 68.271,07 R$ 68.622,99 3,17% 

Lote 011  -MERCEDES SPRINTER  2024/2025 - PLACA TFS - 1Al2  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

DESCONTO % 
VALOR DO 
DESCONTO 

MÉDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 3 UNID R$ 823,63 R$ 2 470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

2 2- BANDEJA  LE  3 UNID R$ 823,63 R$ 2.470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 6 UNID R$ 117,00 R$ 702,00 4% R$ 673,92 3,00% R$ 680,94 2,50% R$ 684,45 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 2 UNID R$964,90 R$ 1 929,80 4% R$ 1.852,61 3,00% R$1.871,91 2,50% R$1881,56 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 4 UNID R$ 952,00 R$ 1808,00 4% R$ 3.655,68 3,00% RS 3.693,76 2,50% R$ 3.712,80 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% R$ 319,37 2,50% R$ 321,02 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493,23 4% R$ 473,50 3,00% R$ 478,43 2,50% R$ 480,90 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 3 UNID R$229,85 R$689,55 4% R$ 661,97 3,00% R$668,86 2,50% R5672,31 3,17% 

'. 

9 9- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 1 UNID R$ 1.690,75 R$ 1 690,75 4% R$ t623,12 3,00% R$ 1.640,03 2,50% R$ 1648,48 

3. 

\ -.- 
- C5- 4- 
• \ V 

10 10 - CILINDRO DA RODA 4 UNID R$248,60 R$994,40 4% R$954.62 3,00% R$964,57 2,50% R$969,54 

'‘ 
\t '

s
3:17% 

11 11 - COMANDO DA VÁLVULA 1 UNID R$ 1.396,04 R$ 1.396,04 4% R$ 1.340,20 3,00% R$ 1.354,16 2,50% R$ 1.361,14 3,17% 



12 12- COXIM DO CAMBIO 4 UNID R$ 173,90 R$ 695,60 4% RE 667,78 3,00% RE 674,73 2,50% R$ 678,21 3,17% 

13 13 - COXIM DO MOTOR 4 UNID R$560,48 R$2.241,92 4% R$2.152,24 3,00% R$2.174,66 2,50% R$2.185,87 3,17% 

14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 4 UNID R$ 249.90 R$ 999,60 4% R$ 959,62 3,00% R$ 969,61 2,50% R$ 974,61 3,17% 

15 15 - FAROL DIANTEIRO 2 UNID R$ 1 999,00 R$3.998,00 4% R$3.838,08 3,00% R$3.878,06 2,50% R$3.898,05 3,17% 

16 16- JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$ 239,90 R$ 719,70 4% RE 690,91 3,00% R$ 698,11 2,50% R$ 701,71 3,17% 

17 17- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 3 UNID R$ 474,05 R$ 1 422.15 4% R$ 1.365,26 3,00% R$ 1.379,49 2,50% R$ 1.386,60 3,17% 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 3 UNID R$750,00 R$2.250,00 4% R$2.160,00 3,00% R$2.182,50 2,50% R$2.193,75 3,17% 

19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$64,90 R$19470 4% R$186,91 3,00% R$188,86 2,50% R5189,83 3,17% 

20 20- JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 6 UNID R$ 403,15 R$ 2418,90 4% R$ 2.322,14 3,00% R$ 2.346,33 2,50% R$ 2.358,43 3,17% 

21 21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 6 UNID R$ 340,00 R$ 2040,00 4% R$ 1.958,40 3,00% R$ 1.978,80 2,50% R$ 1.989,00 3,17% 

22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA 3 UNID R$543,24 R$1.629,72 4% R$1.564,53 3,00% R$1.580,83 2,50% R$1.588,98 3,17% 

23 23 -  KIT  DE EMBREAGEM 1 UNID R$2910,00 R$2.910,00 4% R$ 2.793,60 3,00% R$2.822,70 2,50% R$2.837,25 3,17% 

24 24- LANTERNA TRASEIRA 2 UNID R$ 397,99 R$ 795,98 4% R$ 764,14 3,00% R$ 772,10 2,50% R$ 776,08 3,17% 

,,.. 

25 25- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNID R$ 1.215,00 R$ 2430,00 4% RE 2.332,80 3,00% RE 2.357,10 2,50% R$ 2.369,25 
\ ,i, 

3a
. 

T 1. , 
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26 26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNID R$ 525,00 R$ 1 050,00 4% RE 1.008,00 3,00% R$ 1.018,50 2,50% RE 1.023,75 

z. ‘‘ 

,17% 5' 
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27 27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 5 UNID R$ 189,99 R$ 949.95 4% R$ 911,95 3,00% R$ 921,45 2,50% R$ 926,20 3,17% 



28 28- RADIADOR 1 UNID RS 1 553,16 R$ 1 553 16 4% R$ 1.491,03 3,00% R$ 1.506,57 2,50% R$ 1.514,33 3,17% 

29 29 - RETENTOR VIRA BREQUIM 6 UNID R$159,00 R$954,00 4% R$915,84 3,00% R$925,38 2,50% R$930.15 3,17% 

30 30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 3 UNID R$299,00 R$897,00 4% R$861,12 3,00% R$870,09 2,50% R$874,58 3,17% 

31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 3 UNID R$ 306,39 R$ 919,17 4% R$ 882,40 3,00% R$ 891,59 2,50% R$ 896,19 3,17% 

32 32- SAPATA DE FREIO 6 UNID R$ 196,54 R$ 1179,24 4% R$ 1.132,07 3,00% R$ 1.143,86 2,50% R$ 1.149,76 3,17% 

33 33 - SUPORTE TENSOR 4 UNID R5142,97 R$571,88 4% R$549,00 3,00% R5554,72 2,50% R$557,58 3,17% 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$ 460,00 R$ 1 840,00 4% R$ 1.766,40 3,00% R$ 1.784,80 2,50% R$ 1.794,00 3,17% 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 6 UNID R$ 110,90 R$ 665,40 4% R$ 638,78 3,00% R$ 645,44 2,50% R$ 648,77 3,17% 

36 36- CORREA DO ALTERNADOR 2 UNID R$ 194,91 R$ 389,82 4% RS 374,23 3,00% R$ 378,13 250% R$ 380,07 3,17% 

37 37 - TENSOR 2 UNID R$ 601,90 R$ 1 203,80 4% R$1.155,65 3,00% R$1.167,69 2,50% R$1.173,71 3,17% 

38 38 - JOGO DE VELA 2 UNID R$273,96 R$547,92 4% R$526,00 3,00% R$531,48 2,50% R$534,22 3,17% 

39 39- CILINDRO MESTRE 1 UNID R$ 2.437,53 R$ 2437,53 4% R$ 2.340,03 3,00% R$ 2.364,40 2,50% R$ 2.376,59 3,17% 

40 40- BATEDOR DIANTEIRO 3 UNID R$ 173,88 R$ 521,64 4% R$ 500,77 3,00% R$ 505,99 2,50% R$ 508,60 3,17% 

41 41 - BATEDOR TRASEIRO 3 UNID R$ 162,55 R$ 487,65 4% RS 468,14 3,00% R$ 473,02 2,50% RS 475,46 

- 

1,17% '. 
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42 42 - COXIM DO AMORTECEDOR 3 UNID R$ 389,90 R$ 1 169,70 4% R$1.122,91 3,00% R$1.134.61 2,50% R$1.140,46 

-- , ...5.- 
, 
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43 43 - BIELETAS 4 UNID R$ 217,70 R$870,80 4% R$835,97 3,00% R$844.68 2,50% R$849,03 3,17% 



44 44- EIXO DE DIREÇÃO 3 UNID R$ 348,04 R$ 1 044 12 4% R$ 1.002,36 3,00% RE 1.012,80 2,50% R$ 1.018,02 3,17% 

45 45 - MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899.90 R$ 1 799 80 4% R$ 1.727,81 3,00% R$ 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 

46 46- PARABRISA 2 UNID R$ 940,50 R$ 1 881,00 4% RS 1.805,76 3,00% R$ 1.824,57 2,50% R$ 1.833,98 3,17% 

47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO 1 UNID R$ 1 334.20 R$ 1 334.20 4% R$ 1.280,83 3,00% RS 1.294,17 2,50% R$ 1.300,85 3,17% 

48 48- PARACHOQUE TRASEIRO 1 UNID R$ 1 120,91 R$ 1120.91 4% R$ 1.076,07 3,00% R$ 1.087,28 2,50% R$ 1.092,89 3,17% 

49 49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 1 UNID R$ 1 733.25 R$ 1.733,25 4% R$ 1.663,92 3,00% RS 1.681,25 2,50% R$ 1.689,92 3,17% 

50 50- MANGUEIRA CANO TURBINA 2 UNID R$ 196,77 R$ 393,54 4% R$ 377,80 3,00% RE 381,73 2,50% R$ 383,70 3,17% 

51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 1 UNID R$ 1 146,00 R$ 1 146 00 4% R$ 1.100,16 3,00% R$ 1.111,62 2,50% R$ 1.117,35 3,17% 

TOTAL R$ 70.382,55 R$ 67.567,25 R$ 68.271,07 R$ 68.622,99 3,17% 

Lote 012 -  FORD TRANSIT  2023/2023 - PLACA ROS-2J21  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM 

r 

OBJETO QUANT UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR 

DESCONTO 
DO

DESCONTO 
DESCONTO % 

VALORDO 
DESCONTO % 

VALOR DO 
DESCONTO 

MEDIA DESCONTO 

1 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA 3 UNID R$ 823.63 R$ 2470,89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 

2 2- BANDEJA  LE  3 UNID R$ 823,63 R$ 2 470 89 4% R$ 2.372,05 3,00% R$ 2.396,76 2,50% R$ 2.409,12 3,17% 
..,.. 

\ • 

3 3 - BARRA AXIAL 4 UNID R$ 117,00 R$ 468,00 4% R$ 449,28 3,00% RE 453,96 2,50% R$ 456,30 

\ 

, , 

L .*.  

4 4- BATERIA 60 AH 2 UNID R$ 964.90 R$ 1 929,80 4% R$ 1.852,61 3,00% RE 1.871,91 2,50% R$ 1.881,56 

\

izs....s._ 

 

5 5 - BICO INJETOR 4 UNID R$ 952 00 R$ 3.808,00 4% R$ 3.655,68 3,00% R$ 3.693,76 2,50% R$ 3.712,80 3,17% 



6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 3 UNID R$ 109,75 R$ 329,25 4% R$ 316,08 3,00% R$ 319,37 2,50% R$ 321,02 3,17% 

7 7 - BOMBA DAGUA 3 UNID R$ 164,41 R$ 493.23 4% R$ 473,50 3,00% R$ 478,43 2,50% R$ 480,90 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL 3 UNID R$ 229,85 R$ 689,55 4% R$ 661,97 3,00% R$ 668,86 2,50% RE 672,31 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 3 UNID R$303,08 R$909,24 4% R5872,87 3,00% R$881,96 2,50% R$886,51 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIRK/0 HIDRAULICA 3 UNID R$1.690,75 R$5.072,25 4% R$4.869,36 3,00% R$4.920,08 2,50% R$4.945,44 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA 3 UNID R$248,60 R$745,80 4% R$715,97 3,00% R$723,43 2,50% R$727,16 3,17% 

12 12 - COMANDO DA VALVULA 1 UNID R$1.396,04 R$ 1.396,04 4% R$1.340,20 3,00% R$1.354,16 2,50% R$1.361,14 3,17% 

13 13- COXIM DO CAMBIO 3 UNID R$ 173,90 R$ 521,70 4% R$ 500,83 3,00% R$ 506,05 2,50% R$ 508,66 3,17% 

14 14 - COXIM DO MOTOR 3 UNID R$560,48 R$ 1 681.44 4% R$ 1.614,18 3,00% R$1.631,00 2,50% R$1.639,40 3,17% 

15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 2 UNID R$ 249,90 R$ 499,80 4% R$ 479,81 3,00% R$ 484,81 2,50% R$ 487,31 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO 2 UNID R$ 1.999,00 R$ 1998,00 4% R$ 3.838,08 3,00% RS 3.878,06 2,50% R$ 3.898,05 3,17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 3 UNID R$239.90 R$719,70 4% R$690,91 3,00% R$698,11 2,50% R$701,71 3,17% . 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABECOTE 2 UNID R$474,05 R$948,10 4% R$910,18 3,00% R$919,66 2,50% R$924,40 4 

.: 
, 
 0 • 

em...... 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 2 UNID R$750,00 R$1.500,00 4% R$1.440,00 3,00% R$1.455,00 2,50% R$1.462,50 

.... ,.... 

3,17% % 

20 20- JOGO DE VELA DE IGNICAO 3 UNID R$ 64,90 R$ 194,70 4% R$ 186,91 3,00% R$ 188,86 2,50% R$ 189,83 3,17% 

21 21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO 3 UNID R$403,15 R$1.209,45 4% RS 1.161,07 3,00% R$1.173,17 2,50% R$ 1.179,21 3,17% 



22 22- JUNTA HOMOCINÈTICA LADO DA RODA 3 UNID R$ 340.00 R$ 1 020,00 4% R$ 979,20 3,00% R$ 989,40 2,50% R$ 994,50 3,17% 

23 23-  KIT  CORREIA DENTADA 2 UNID R$ 543,24 R$ 1 086,48 4% R$ 1.043,02 3,00% R$ 1.053,89 2,50% R$ 1.059,32 3,17% 

24 24 -  KIT  DE EMBREAGEM 2 UNID R$2.910,00 R$ 5 820.00 4% R$5.587,20 3,00% R$5645,40 2,50% R$5.674,50 3,17% 

25 25 - LANTERNA TRASEIRA 2 UNID R$397,99 R$795,98 4% R$764,14 3,00% R$772,10 2,50% R$776,08 3,17% 

26 26- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 UNID R$ 1.215,00 R$ 2 430,00 4% R$ 2.332,80 3,00% R$ 2.357,10 2,50% RE 2.369,25 3,17% 

27 27- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 2 UNID R$ 525,00 R$ 1 050,00 4% R$ 1.008,00 3,00% R$ 1.018,50 2,50% R$ 1.023,75 3,17% 

28 28 - PASTILHA DE FREI° DIANTEIRA 4 UNID R$189,99 R$759,96 4% R$729,56 3,00% R$737,16 2,50% R$740,96 3,17% 

29 29- RADIADOR 2 UNID R$ 1.553,16 R$ 3106,32 4% R$ 2.982,07 3,00% R$ 3.013,13 2,50% R$ 3.028,66 3,17% 

30 30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 3 UNID R$ 299,00 R$ 897,00 4% R$ 861,12 3,00% R$ 870,09 2,50% R$ 874,58 3,17% 

31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 3 UNID R$306,39 R$919,17 4% R$ 882,40 3,00% R$891,59 2,50% R$ 896,19 3,17% 

32 32- SAPATA DE FREIO 6 UNID R$ 196,54 R$ 1.179.24 4% R$ 1.132.07 3,00% R$ 1.143,86 2,50% R$ 1.149,76 3,17% 

33 33 - SUPORTE TENSOR 6 UNID R$142,97 R$857,82 4% R$823,51 3,00% R$ 832,09 2,50% R$836,37 3,17% 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 4 UNID R$ 460,00 R$ 1 840,00 4% RE 1.766,40 3,00% R$ 1.784,80 2,50% R$ 1.794,00 3,175 

-", 

35 35 - TERMINAL DE DIRECAO 6 UNID R$110,90 R$665,40 4% R$ 638,78 3,00% R$645,44 2,50% R$648,77 .',C.,igiS -S? • 

\ 

36 36 - CORREA DO ALTERNADOR 4 UNID R$194,91 R$779,64 4% R$748,45 3,00% R$ 756,25 2,50% R$760,15 
L.I- . • 

• 3,17% 
-.„.. 

37 37 - TENSOR 4 UM!) R$601,90 R$2.407.60 4% R$2.311,30 3,00% R$2.335,37 2,50% R$2.347,41 3,17% 



38 38 - JOGO DE VELA 3 UNID R$273,96 R$821,88 4% R$ 789,00 3,00% R$797,22 2,50% R$801,33 3,17% 

39 39 - BATEDOR DIANTEIRO 5 UNID R$173.88 R$869,40 4% R5834,62 3,00% R$843,32 2,50% R$847,67 3,17% 

40 40- BATEDOR TRASEIRO 5 UNID R$ 162,55 R$ 812,75 4% R$ 780,24 3,00% R$ 788,37 2,50% R$ 792,43 3,17% 

41 41 - COXIM DO AMORTECEDOR 3 UNID R$ 389,90 R$ 1169,70 4% R$ 1.122,91 3,00% R$ 1.134,61 2,50% R$ 1.140,46 3,17% 

42 42 - BIELETAS 5 UNID R$217,70 R$ 1 088.50 4% R$ 1.044,96 3,00% R$1.055,85 2,50% R$1.061,29 3,17% 

43 43- EIXO DE DIREÇÃO 4 UNID R$ 348,04 R$ 1 392,16 4% R$ 1.336,47 3,00% RE 1.350,40 2,50% R$ 1.357,36 3,17% 

44 44 - MOTOR DE PARTIDA 2 UNID R$ 899,90 R$ 1.799.80 4% R$ 1.727,81 3,00% R$ 1.745,81 2,50% R$ 1.754,81 3,17% 

45 45 - PARABRISA 3 UNID R$ 940,50 R$2.821,50 4% R$2.708,64 3,00% RS 2.736,86 2,50% R$2.750,96 3,17% 

46 46 - PARACHOOUE DIANTEIRO 1 UNID R$1.334,20 R$1334,20 4% RS 1.280,83 3,00% R$1.294,17 2,50% R$1.300,85 3,17% 

47 47- PARACHOQUE TRASEIRO 1 UNID R$ 1.120,91 R$ 1.120,91 4% R$ 1.076,07 3,00% R$ 1.087,28 2,50% R$ 1.092,89 3,17% 

48 48 - MANGUEIRA INTERCOOLER 1 UNID R$1733.25 R$1.733.25 4% R$1.663,92 3,00% R$ 1.681,25 2,50% R$1.689,92 3,17% 

49 49 - MANGUEIRA CANO TURBINA 2 UNID R$ 196,77 R$393,54 4% R$377,80 3,00% R$381,73 2,50% R$383,70 3,17% 

1.. 

50 50 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 1 UNID R$1.146,00 R$ 1 146,00 4% R$1.100,16 3,00% R$1.111,62 2,50% R$ l.117,35 
a \ 

. 7, 

TOTAL R$ 74.174,03 R$ 71.207,07 R$ 71.948,81 R$ 72.319,68 

{- 

3'I,7 "Sr 

Lote 013 -  RENAULT MASTER  2025/2026 - PLACAS SPAZ-1I27, SMZ-1I47, SMZ-1135 E SMZ 0F022  CENTER CAR  BARRA DIESEL SERV  CAR  

ITEM OBJETO  QUART  UNID 
VALOR 

ESTIMADO 
TOTAL DESCONTO % 

VALOR DO 

DESCONTO 
DESCONTO % 

VALOR DO 

DF.SCONTO 
DESCONTO % 

VALOR DO 

DESCONTO 
MEDIA DESCONTO 



1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 12 UNID R$ 823,63 R$ 9683,56 4% R$ 9.488,22 3,00% R$ 9.587,05 2,50% R$ 9.636,47 3,17% 

2 2- BANDEJA  LE  12 UNID R$ 823,63 R$ 9.883.56 4% R$ 9.488,22 3,00% R$ 9.587,05 2,50% R$ 9.636,47 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 12 UNID R$117,00 R$ 1.404.00 4% R$1.347,84 3,00% R$1.361,88 2,50% R$1.368,90 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH 8 UNID R$ 964,90 R$ 7.719,20 4% R$ 7.410,43 3,00% R$ 7.487,62 2,50% R$ 7.526,22 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR 24 UNID R$ 952,00 R$ 22848,00 4% R$ 21.934,08 3,00% R$ 22.162,56 2,50% 10 22.276,80 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO 12 UNID R$ 109,75 R$ 1 317,00 4% RE 1.264,32 3,00% R$ 1.277,49 2,50% R$ 1.284,08 3,17% 

7 7 - BOMBA DAGUA 12 UNID R$ 164,41 R$ 1.972.92 4% R$ 1.894,00 3,00% R$ 1.913,73 2,50% R$ 1.923,60 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 12 UNID R$229,85 R$2.758,20 4% R$2.647,87 3,00% R$2.675,45 2,50% R$2.689,25 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM 12 UNID R$ 303,08 R$ 3.636,96 4% R$ 3.491,48 3,00% R$ 3.527,85 2,50% R$ 3.546,04 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 8 UNID R$ 1.690,75 R$ 13.526,00 4% R$ 12.984,96 3,00% RS 13.120,22 2,50% R$ 13.187,85 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA 12 UNID R$248,60 R$2983,20 4% R$ 2.863,87 3,00% R$2.893,70 2,50% R52.908,62 3,17% 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA 8 UNID R$ 1.396,04 R$ 11.168.32 4% R$ 10.721,59 3,00% R$ 10.833,27 2,50% R$ 10.889,11 3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO 12 UNID R$173,90 R$2.086,80 4% R$2.003,33 3,00% R$2.024,20 2,50% R$2.034,63  

, 

14 14 - COXIM DO MOTOR 12 UNID R$560,48 R$6.72576 4% R$6.456,73 3,00% R$6.523,99 2,50% R$6.557,62 
r 

e•••••"" 
l' , 

••• ,. 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 12 UNID R$ 249,90 R$ 2.998,80 4% R$ 2.878,85 3,00% R$ 2.908,84 2,50% RE 2.923,83 
\•( 

.\
"  

..... 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO 8 UNID R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 4% RE 15.352,32 3,00% R$ 15.512,24 2,50% R$ 15.592,20 3,17% 



17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 8 UNID R$239.90 R$1.919.20 4% R$1.842,43 3,00% RS 1.861,62 2,50% R$1.871,22 3,17% 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABECOTE 8 UNID R$474,05 R5379240 4% R$3.640,70 3,00% R$3.678,63 2,50% R$3.697,59 3,17% 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 8 UNID R$750,00 R$6000,00 4% R$5760,00 3,00% R$5.820,00 2,50% R$5.850,00 3,17% 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 12 UNID R$64,90 R$778,80 4% R$747,65 3,00% R$755.44 2,50% R$759,33 3,17% 

21 21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 12 UNID R$403,15 R$4837,80 4% R$4.644.29 3,00% R$4.692,67 2,50% R$4.716,86 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 12 UNID R$ 340,00 R$ 4.080,00 4% R$ 3.916,80 3,00% R$ 3.957,60 2,50% R$ 3.978,00 3,17% 

23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA 8 UNID R$543,24 R$4.345,92 4% R$4.172,08 3,00% R$4.215,54 2,50% R$4.237,27 3,17% 

24 24-  KIT  DE EMBREAGEM 8 UNID R$ 1910,00 R$ 23.280,00 4% R$ 22.348,80 3,00% R$ 22.581,60 2,50% R$ 22.698,00 3,17% 

25 25 - LANTERNA TRASEIRA 12 UNID R$397,99 R34,775,88 4% R$4.584,84 3,00% R$4.632,60 2,50% R$4,656,48 3,17% 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 8 UNID R$1.215,00 R$ 9.720,00 4% R$9.331,20 3,00% R$9.428,40 2,50% R$9.477,00 3,17% 

27 27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 12 UNID R5525,00 R$6.300.00 4% R$ 6.048,00 3,00% R$6.111,00 2,50% R$6.142,50 3,17% 

28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 20 UNID R$ 189,99 R$ 1799,80 4% R$ 3.647,81 3,00% R$ 3.685,81 2,50% R$ 3.704,81 3,17% 

29 29 - RADIADOR 4 UNID R$1.553,16 R$6.212,64 4% R$5.964,13 3,00% R$6.026,26 2,50% R$6.057,32 3,17% ... 
.., 

.1 I. 

30 30 - RETENTOR VIRA BREQUIM 12 UNID R$ 159,00 R$1908.00 4% R$1.831,68 3,00% R$1.850,76 2,50% R$1.860,30 

-• 
',. 

0, A ' 
0$ 

31 31 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 12 UNID R$ 299,00 R$ 3.588,00 4% R$ 3.444,48 3,00% R$ 3.480,36 2,50% R$ 3.498,30 iN1/4 3,17 
,.

57. • 

. 

32 32 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 12 UNID R5306,39 R$3676,68 4% R$3.529,61 3,00% R$3.566,38 2,50% R$3.584,76 

- .... - 

3,17% 



33 33 - SAPATA DE FREIO 24 UNID R$ 196,54 R$ 4.716,96 4% RS 4.528,28 3,00% R$ 4.575,45 2,50% R$ 4.599,04 3,17% 

34 34 - SUPORTE TENSOR 8 UNID R$ 142,97 R$ 1.143,76 4% R$ 1.098,01 3,00% R$ 1.109,45 2,50% R$ 1.115,17 3,17% 

35 35 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 8 UNID R$ 460,00 R$ 3.680.00 4% RE 3.532,80 3,00% R$ 3.569,60 2,50% RS 3.588,00 3,17% 

36 36- TERMINAL DE DIREÇÃO 8 UNID R$ 110,90 R$ 887,20 4% RS 851,71 3,00% R$ 860,58 2,50% RS 865,02 3,17% 

37 37- CORREA DO ALTERNADOR 8 UNID R$ 194,91 R$ 1.559,28 4% R$ 1.496,91 3,00% RS 1.512,50 2,50% R$ 1.520,30 3,17% 

38 38 - TENSOR 8 UNID R$601,90 R$4815,20 4% R$4.622,59 3,00% R$4.670,74 2,50% R$4.694,82 3,17% 

39 39 - JOGO DE VELA 8 UNID R$ 273,96 R$ 2.191,68 4% R$ 2.104,01 3,00% R$ 2.125,93 2,50% R$ 2.136,89 3,17% 

40 40 - CILINDRO MESTRE 4 UNID R$2437,53 R$9.750,12 4% R$9.360,12 3,00% R$9.457,62 2,50% R59.506,37 3,17% 

41 41 - BATEDOR DIANTEIRO 8 UNID R$173,88 R$1.391,04 4% R$1.335,40 3,00% R$1.349,31 2,50% R$1.356,26 3,17% 

42 42- BATEDOR TRASEIRO 8 UNID R$ 162,55 R$ 1.300,40 4% R$ 1.248,38 3,00% R$ 1.261,39 2,50% R$ 1.267,89 3,17% 

43 43 - COXIM DO AMORTECEDOR 12 UNID R$389,90 R$4.678,80 4% R$4.491,65 3,00% R$4.538,44 2,50% R$4.561,83 3,17% 

44 44- BIELETAS 20 UNID R$ 217,70 R$ 4.354,00 4% 12.6 4.179,84 3,00% R$ 4.223,38 2,50% R$ 4.245,15 3,17% 

45 45 - EIXO DE DIREÇÃO 8 UNID R$348,04 R$2784,32 4% R$2.672,95 3,00% R$2.700,79 2.50% R$2..714,71 .. 

46 46 - MOTOR DE PARTIDA 4 UNID R$899,90 R$3.599,60 4% RS 3.455,62 3,00% R$3.491,61 2,50% R$3.509,61  It  
't  

a ...- 

le ....... 

1 
.." 

47 47- PARABRISA BUNID R$ 940,50 R$ 7.524,00 4% R$ 7.223,04 3,00% R$ 7.298,28 2,50% R$ 7.335,90 
.,. 

, 

'3.17% 

48 48- PARACHOQUE DIANTEIRO 4 UNID R$ 1.334,20 R$ 5.336,80 4% RS 5.123,33 3,00% R$ 5.176,70 2,50% R$ 5.203,38 3,17% 



49 49. PARACHOOUE TRASEIRO 4 UNID R$ 1.120,91 R$ 4.483,6.4 4% R$ 4.304,29 3,00% R$ 4.349,13 2,50% R$ 4.371,55 3,17% 

50 50- MANGUEIRA INTERCOOLER 4 UNID R$ 1.733,25 R$ 6 933,00 4% R$ 6.655,68 3,00% R$ 6.725,01 2,50% RS 6.759,68 3,17% 

51 51 -MANGUEIRA CANO TURBINA 4 UNID R$ 196,77 R$ 787.08 4% R$755,60 3,00% R$763,47 2,50% R$767,40 3,17% 

52 52 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 8 UNID R$1 146,00 R$ 9 168,00 4% R68.801,28 3,00% R$8.892,96 2,50% R$8.938,80 3,17% 

TOTAL R$ 287.004,28 RS 275.524,11 R$ 278.394,15 R$ 279.829,17 3,17% 

VALOR TOTAL SEM DESCONTO R$ 1.551123$ 
... PERCENTUAL MÉDIO DE DESCONTO 

3,17% 

3 fé 
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SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

EncaPhRse afs E iStaA,,,Dr E0  da Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência 
Social, Secretaria Municipal de Educação, FUNDEEI, Secretaria Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Saúde, que solicitam a dotação para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e acessórios de veículos leves, para atender as necessidades do município 
de Barra do Corda. 

 

0100*.  

  

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de rec os 1m as classificações 
orçamentarias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentaria, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que ficou percentual médio de 3,17% de desconto e que a despesa está 
estimada ficou em torno de RS 1.553.123,84 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e três mil, cento 
e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solic cAiBdAidt  friolytttits legais cabipipiopenAe autifiederjacyoSenaçdo  de 
receie  e espies. 

RESPEITO E CIDADANIA! 
Justifica-se a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças, acessórios 

para veículos leves da Prefeitura de Barra do Corda, com o objetivo de assegurar o bom 
funcionamento da administração pública, atender com eficiência As necessidades da população e 
preservar o patrimônio público. Portanto, considerando a ausência dos itens desejados em nosso 
banco de preços e a necessidade de contratar uma empresa especializada em fornecimento de peças 
e acessórios de veículos leves da Prefeitura para atender as demandas das Secretaria municipal, 
recomendamos a realização de uma pesquisa de preço direta com o mercado como forma de garantir 
uma contratação eficiente, transparente e alinhada com as necessidades de nossa organização. 

Rua Isaac Martins, n° 371 Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

PREFEITURA DE 

• 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

•w% 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/NIA, 27 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

p p govbr 6413 D  Data: 27/02/202:10•29 ° :56-0300  
Verifique em https://validar.iti.gov.hr  

• TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNRI: 06.769.798/0001-17 



RIGO 
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— 

Corda 

PREFEITURA DE 

 

1  GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E  MAMMA!  

 

POF.TAR°A N° 21/2025 — GAB, DE 32 DE JANEIRO DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA.'' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de_Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Art,  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n° 024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria  antra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Pua  Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769,7g810001-17 

-P.17 hyr., 
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PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A solicitação da Coordenadora do Setor de Compras, informamos que após 
análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 245/2026 referente a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e acessórios de veículos leves, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Barra do Corda —MA, conforme segue: 

Classificação: Fundo Municipal de Assistência Social. 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 
Fonte de Recurso  

2001 — Fundo Municipal de Assistência Social 
08 — Assistência Social 
244 — Assistência Comunitária 
1018 —Assistência Social: Serviços e Benefícios Socioassistenciais. 
2.105 — Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS 
3.3.90.30.00 — Material de consumo 
15010000000— Outros recursos não vinculados. 

16600000000 — Transferência de recursos do FNAS. 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, aos 12 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma digital 

MAGNUN LOIOLA 
por MAGNUN LOIOLA 

FERNANDES:00167734385 
FERNANDES:00167734385 

MAGNUN LOIOLA FERNANDES 
CONTADOR GERAL 



PREFEITURA DE 

C 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

SEPLAN . ? 
SETOR DE CONTABILIDADE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A solicitação do Setor de Compras, com vigência para o exercício de 2026, 
verificou-se a existência de disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 245/2026, referente a solicitação de contratação de pessoa 
jurídica especializada no fornecimento de peças e acessórios de veículos leves, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Barra do Corda — MA, conforme segue: 

Classificação: Fundo Municipal de Saúde. 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 
Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 
Fonte de Recurso  

1901 — Fundo Municipal de Saúde. 
10 —Satkle. 
301 — Atenção Básica. 
1017— Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde. 
2.078 — Gestão do Fundo Municipal de Saúde —  FMS.  
3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
1500100200 — Receita de Imposto e  Trans.  - Saúde. 
1600000000 — Transf. SUS-Bloco de Manutenção. 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, aos 25 dias do  tries  de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
Assinado de forma 

MAGNUN LOIOLA digital por MAGNUN 
FERNANDES:0016 LOIOLA 

7734385 FERNANDES:0016773 
4385  

Magnun Loiola Fernandes 
Contador Geral 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefelturabarradocordaghotmail.com  
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SEPLAN 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERT1DA0 DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta à solicitação da Secretária de Municipal de Segurança Pública, informa io 
que após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existe cia 
de disponibilidade orçamentária para fazer face as despesas previstas no PROCE:SQ 
ADMINISTRATIVO n° 245/2026, referente a contratação de empresa especializada em fornecimnt  
de peças e acessórios de veiculo leves, do Município de Barra do Corda —MA, conforme segue: 

I. Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Segurança Pública 

' 02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso  

0301 — Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06— Segurança Pública 
181 — Policiamento 
1.050 — Apoio ás ações de Segurança Pública 
2.186— Gestão da Secretaria Municipal de Segurança - SEMUSP 

3.3.90.30 — Material de Consumo 
15010000000 — Outros Recursos não Vinculados 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado chi  
Maranhao,  aos 25 dias do mês de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
MAGN  UN  LOIOLA Assinado de forma digital 
FERNANDES:001677 por MAGNUN LOIOLA 

34385 FERNANDES:00167734385 

Magnun Loiola Fernandes 
Contador Geral 

SETOR DE CONTABILIDADE 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  

    

    



C 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DO 
SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE x\'" 
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02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  
Sub  - Função 

Programa 
Projeto Atividade 

Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

1601 — Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 

361 — Ensino Fundamental 

1012— Manutenção e Melhoria do Sistema Educacional 
2.030 — Manutenção e Funcionamento da  Sec.  De Educação 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
1500100100 — Receita de Imposto e Transf. - Educação 

PREFEITURA DE 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em Resposta A. solicitação do Setor de Compras de Barra do Corda/MA, informamos que 
após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face As despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 245/2026, referente a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pecas e acessórios de veículos leves, para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda—MA, conforme segue: 

Classificação Orçamentária: Secretária Municipal de Educação. 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos 25 dias do mês de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
MAGNUN LOIOLA Assinado de forma digital 
FERNANDES:001677 por MAGNUN LOIOLA 

34385 FERNANDES:00167734385 

Magnun Loiola Fernandes 
Contador Geral 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  — Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

2101 — Fundo de Manutegão e desenv. da Educação Básica 

12— Educação 

361 — Ensino Fundamental 

1012— Gestão e Melhoria do Sistema Educacional 
2.133 — Gestão do Transporte Escolar - Fundeb 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

1540000000 — Transf. do Fundeb — Impostos 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

SEPLAN  
SETOR DE CONTABILIDADE • . % 

.04  vo" 

0 1 

t. 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta a solicitação do Setor de Compras de Barra do Corda/MA, informamos que 
após análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face as despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 245/2026, referente a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de  peps  e acessórios de veículos leves, para atender as necessidades do Município de 
Barra do Corda—MA, conforme segue: 

Classificação Orçamentária: Fundeb 

02— Executivo 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
aos 25 dias do mês de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 
MAGNUN LOIOLA Assinado de forma digital 

FERNANDES:001677 por MAGNUN LOIOLA 

34385 FERNANDES:00167734385 

Magnun Loiola Fernandes 
Contador Geral 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRAGALIIANDO  PARA  T000$ 
CON RfSPFATO E C.I0A0A111A1 

PORTARIA  N° 273/2025 — GAB, DE 20 DE MA10 DE 2025.  

"NOMEIA Or.:LPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE COHTADOR GERAL MUNICIFIO 
DE BARRA DO CORDA-MA." 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, PrDfeito Municipal do Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Artigo 10  NOMEAR, MAGNUN LOIOLA ':ERNANDES, inscrito no  OFF  sob 
o número 001,677.343-85, para exercer o cargo orm comissão do CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art,  2° - Esta Portaria entra em vigor na cala de sua publicaçi:lo, revogadas 
as disposições em contrario, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do  Cods  Estado do Maranhão, aos 
vinte de maio de dois mil e  vile  e cinco, 

Dê-se Ciência, 
Publique-se e Cumpra-co  

RIGQ_At 
nicíniod3ra dc-i-jorda 

Rua IgnAr .-n . 



Item  Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 1 - BANDEJA  ID  COMPLETA UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 

2 2 - BANDEIA  LE  UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 

3 3- BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 

5 5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 

7 7- BOMBA D'ÁGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$229,85 R$ 689,55 

9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$1690,75 R$ 3.381,50 
11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTATICA 

11  
COMPLETA 

UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 

13 13- COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 

14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$173,90 R$695,60 
15 15 - C-OXIM DO MOTOR UN() 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 

17 17- FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 

18 18 - FILTRO DE AR UN() 8 R$47,50 R$ 380,00 

19 19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00  

• 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17%  

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PREFEITURA DE 

9009  •  A  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada no Fornecimento de 

peças e acessórios de veículos leves, a fim de suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal 

de Barra do Corda - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os Objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. 0 Objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior ã cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.553.123,84 (um milhão, quinhentos e cinquenta e 

três mil, cento e vinte três reais e oitenta e quatro centavos) conforme custos unitários descritos 

na tabela abaixo. 

1E QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 - S 10 2023/2023 - PLACA G1G-7015 

• 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA l CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  

Pagina 1 de . 



PREFEITURA DE 

BA 
pot 
TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 49 • A  

R$ 1.42i 

R$ 2.250,00" 

R$ 259,60 

R$ 1.612,60 

R$ 1.360,00 

R$ 1.629,72 

R$ 8.730,00 

R$ 3.239,40 

R$ 1.591,96 

R$ 3.645,00 

R$ 1.575,00 

R$ 1.899,90 

R$ 4.659,48 

R$ 636,00 

R$ 1.794,00 

R$ 1.838,34 

R$ 1.572,32 

R$ 285,94 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40 

R$ 550,00 

R$ 343,30 

R$ 779,64 

R$ 2.407,60 

R$ 821,88 

R$ 1.191,60 

R$ 4.875,06 

R$ 869,40 

R$ 812,75 

R$ 2.339,40 

R$ 1.741,60 

R$ 1.740,20 

R$ 1.799,80 

R$ 2.821,50 

R$ 440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

R$ 658,00  

\ciD r,"6 
R$ 379 4  % 

R$ )419,7Q0' :1,17% 

3/,17% 

('N' 3,17% 

3,17% 

-3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

R$ 113.063,53  

• 

• 

20 20 - FILTRO DE  OLEO  

21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

24 24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

25 25 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CAMBIO 

26 26- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA 

28 28-  KIT  DE EMBREAGEM 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

30 30 - LANTERNA TRASEIRA 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

34 34- RADIADOR 

35 35 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

36 36- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

37 37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

38 38 - SAPATA DE FREIO 

39 39 - SUPORTE TENSOR 

40 40- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

41 41- TERMINAL DE DIREÇÃO 

42 42 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

43 43- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 

44 44 - CORREA DO ALTERNADOR 

45 45 - TENSOR 

46 46 - JOGO DE VELA 

47 47 - POLIAS AUXILIARES 

48 48 - CILINDRO MESTRE 

49 49 - BATEDOR DIANTEIRO 

50 50- BATEDOR TRASEIRO 

51 51 - COXIM DO AMORTECEDOR 

52 52 - BIELETAS 

53 53- EIXO DE DIREÇÃO 

54 54- MOTOR DE PARTIDA 

55 55 - PARABRISA 

56- 56- ATUADORES DE  CAP()  

57 57- PARACHOQUE DIANTEIRO 

58 58- PARACHOQUE TRASEIRO 

59 59- ESCAPAMENTO 

TOTAL LOTE 1 

UND 8 R$ 47,41 

UND 3 R$ 239,90 

UND 3 R$ 474,05 

UND 3 R5750,00 

UND 4 R$ 64,90 

UND 4 R$403,15 

UND 4 R$340,00 

UND 3 R$ 543,24 

UND 3 R$ 2.910,00 

UND 6 R$539,90 

UND 4 R$397.99 
UNO 3 R$ 1.215,00 

UND 3 R$525,00 

UND 10 R$189,99 

UND 3 R$ 1.553,16 

UND 4 , R$ 159,00 

UND 6 T R$ 299,00 

UND 6 i R$ 306,39 

UND 8 I_ R$ 196,54 

UND 2 1 R$142,97 

UND 4 1 R$ 460,00 - 
UND 6 R$ 110,90 
UND 10 R$55,00 

UND 10 R$ 34,33 
UND 4 R$ 194,91 

UND 4 R$ 601,90 

UND 3 R$ 273,96 

UND 4 R$ 297,90 

UND 2 R$ 2.437,53 

UND 5 R$ 173,88 

UND 5 R$ 162,55 

UND 6 R$389,90 

UND 8 R$217,70 

UND 5 R$ 348,04 

UND 2 R$ 899,90 

UND 3 R$ 940,50 

UND 2 R$ 220,00 

UND 2 R$ 1.334,20 

UND 2 R$ 1.120,91 

UND 2 R$ 329,00 

Lote 02 -  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5678 E SBV -5E18 

Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. R$ Total 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 6 R$ 823,63 R$ 4.941,78 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 6 R$ 823,63 R$ 4.941,78 

3 3 - BARRA AXIAL UND 12 R$ 117,00 R$1.404,00 

4 4 - BATERIA 60 AH UN() 4 R$ 964,90 R$ 1859,60 

5 5 - BICO INJETOR UM) 16 R$ 952,00 R$ 15.232,00 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 109,75 R$ 658,50 

7 UND 6 R$ 164,41 R$ 986,46 7- BOMBA D'AGUA 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 6 R$ 229,85 R$ 1.379,10 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 6 R$ 303,08 R$ 1.818,48  

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO  HIDRAUUCA UNO 4 R$ 1.690,75 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 12 R$248,60 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA UND 6 R$ 1.396,04 

13 13- COXIM DO CAMBIO UND 8 R$ 173,90 

14 14- COXIM DO MOTOR UND 8 R$ 560,48 

15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 12 R$  249,90 

16 16- FAROL DIANTEIRO UND 8 R$  1.999,00 

17 17 - FILTRO DE AR UND 16 R$ 47,50 

18 18- FILTRO DE COMBUST(VEL UND 16 R$40,00 
19 19 - FILTRO DE  OLEO  UND 16 , R$47,41 
20 20 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 6 _... r-  R$ 239,90 

21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 6 R$474,05 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 6 R$ 750,00 

23 23 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 8 R$ 64,90 

24 24 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UND 8 R$ 403,15 

25 25- JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 8 R$ 340,00 

26 26- KIT  CORREIA DENTADA UND 6 R$ 543,24 

-27 27- KIT  DE  EMBREAGEM UND 6 R$ 2.910,00 

28 28 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 12 R$ 539,90 

29 29- LANTERNA TRASEIRA UND 8 R$ 397,99 

30 30- PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 6 R$ 1.215,00 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND -  6 R$ 525,00 

32 32 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND-  20 R$  189,99 

33 33 - RADIADOR UND 6 RS 1.553,16 

34 34 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 8 R$ 159,00 

35 35 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 12 R$ 299,00 

36 36 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 12 R$ 306,39 

37 37 -  SAPATA  DE FREIO UND 16 R$ 196,54 

38 38 - TAMBOR DE FREIO  TRASEIRO UND 8 R$ 460,00 

39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 12 R$ 110,90 

40 40- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 20 R$ 55,00 

41 41 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 20 R$ 34,33 

42 42 - CORREA DO ALTERNADOR UND 8 R$ 194,91 

43 43 -  TENSOR UND 8 R$601,90 
44 44 -JOGO DE VELA UND 6 R$273,96 
45 45 - POLIAS AUXILIARES UND 8 R$ 297,90 

46 46-  CILINDRO MESTRE UND 4 R$ 2.437,53 

47-  47 - BATEDOR DIANTEIRO UND 10 R$ 173,88 

48 48 - BATEDOR TRASEIRO UND 10 R$ 162,55 

49 49 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 R$389,90 
50 50- BIELETAS UND 16 R$ 217,70 

51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 10 R$ 348,04 

52 52 - MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 899,90 

53 53 - PARABRISA UND 6 R$ 940,50 

54 54- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 4 R$ 1.334,20 

55 55 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 4 R$ 1.120,91 

PREFEITURA DE 

i.S.,-i‘  
' -- 

• 

R$.c6.76.1 „..- ..! 3 17% 

R$ 2.41°3,2 k ' i,17% 

R$ 8.37 ,2$5 
\,"
-- 

' 
• 3 17% 

..  

..4.".....  
HONDO PARA TODOS 

TO E CiOACIANIE. 

R$ 1.391:20 3,17% 

R$ 4.483,84 3,17% 

R$ 2.998,80 3,17% 

R$ 15.992,00 3,17% 

R$ 760,00 3,17% 

R$ 640,00 3,17% , 
R$ 758,56 3,17% 

R$1.439,40 3,17% 

R$2.844,30 3,17% 

R$4500,00 3,17% 

R$ 519,20 3,17% 

R$ 3.225,20 3,17% 

R$ 2.720,00 3,17% 

R$ 3.259,44 3,17% 

R$17.460,00 3,17% 

R$ 6.478,80 3,17% 

R$ 3.183,92 3,17% 

R$ 7.290,00 3,17% 

R$ 3.150,00 3,17% 

R$ 3.799,80 3,17% 

K$9.318,96 3,17% 

R$ 1.272,00 3,17% 

R$ 3.588,00 3,17% 

RS 3.676,68 3,17% 

R$ 3.144,64 3,17% 

RS 3.680,00 3,17% 

R$ 1.330,80 3,17% 

R$ 1.100,00 3,17% 

R$ 686,60 3,17% 

R$ 1.559,28 3,17% 

R$4.815,20 3,17% 

R$1.643,76 3,17% 

R$ 2.383,20 3,17% 

R$ 9.750,12 3,17% 

R$  1.738,80 3,17% 

R$162550 1  3,17% 

R$4.678,80 * 3,17% - 
R$ 3.483,20 • 3,17% 

R$ 3.480,40 3,17% 

R$ 3.599,60 3,17% 

R$  5.643,00 3,17% 

R$ 5.336,80 3,17% 

R$ 4.483,64 3,17% 

TOTAL LOTE 2 R$ 222.257,58 

Lote 03 - 1.200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 
2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 3,17% 

. _ 
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R$ 248,60 R$ 1.491,60 

R$ 1.396,04 R$ 4.188,12 

R$ 173,90 R$ 695,60 

R$ 560,48 R$ 2.241,92 

R$ 249,90 R$ 1.499,40 

R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 

R$ 47,50 RS 380,00 

R$ 40,00 R$ 320,00 

R$ 47,41 R$ 379,28 

R$ 239,90 R$ 719,70 

R$ 474,05 R.$ 1.422,15 

R$ 750,00 R$ 2.250,00 

R$ 47,90 R$ 287,40 

R$ 64,90 R$ 259,60 

R$ 403,15 R$ 1.612,60 

R$ 340,00 R$ 1.360,00 

R$ 543,24 R$ 1.629,72 

R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 

R$ 539,90 R$ 3.239,40 

R$  397,99 R$ 1.591,96 

R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 

R$ 525,00 R$ 1.575,00 

R$ 189,99 R$ 1.899,90 

R$ 1.553,16 R$ 4.659,48 

R$ 482,69 R.$ 1.448,07 

R$ 159,00 R$ 636,00 

R$ 299,00 R$ 1.794,00 

R$ 306,39 R$ 1.838,34 

R$ 196,54 R$ 1.572,32 

R$ 142,97 R$ 285,94 

R$ 460,00 R$ 1.840,00 

R$ 45,28 R$ 135,84 

R$ 110,90 RS 665,40 

R$ 55,00 R$ 550,00 

R$ 34,33 R$ 343,30 

12.$ 194,91 R$ 779,64 

R$ 601,90 R$ 2.407,60 

R$ 32,00 R$ 192,00 

R$ 151,52 R$ 909,12 

R$ 273,96 R$ 821,88 

R$ 297,90 R$ 1.191,60 

11.$ 2.437,53 R$ 4.875,06 

R$ 173,88 R$ 869,40 

R$ 162,55 R$ 812,75 

R$ 389,90 R$ 2.339,40 

RS 217,70 R$ 1.741,60  

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17%  

6 

3 

4 

4 

6 

4 

8 

8 

8 

3 

3 

3 

6 

4 

4 

4 

3 

3 

6 

4 

3 

3 

10 

3 

3 

4 

6 

6 

8 

2 

4 

10 

4 

4 

6 

6 

3 

4 

2 

5 

5 

6 

8 

R$ 1.929,8 

Ft$.311 , 

R$ 49 

R$ 689,55 

R$ 909,24 

R$ 3.381,50 

/3,17% 

Is 

 /

i3,17% 

3,17% 

3,17% 

3 17% 

3,17% 

  

3,17% 

R$ 550,80 

 

  

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

4 - BATERIA 60 AH UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

5 - BICO INJETOR 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO 

7 - BOMBA D'AGUA 

8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

9 - CABO DE EMBREAGEM 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA 

COMPLETA 
UND 

12 - CILINDRO DA RODA UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN() 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN!) 

UND 

UND 

UND 

UND 

UN() 

13 - COMANDO DA VÁLVULA 

14 - COXIM DO CAMBIO 

15 - COXIM DO MOTOR 

16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

17 - FAROL DIANTEIRO 

18 - FILTRO DE AR 

19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

20- FILTRO DE ÓLEO 

21- JOGO DE CABO DE VELAS 

22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

24- JOGO DE PALHETA 

25 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

26- JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO 

27 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA 

28 -  KIT  CORREIA DENTADA 

29 -  KIT  DE EMBREAGEM 

30-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

31 -LANTERNA TRASEIRA 

32 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

33 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

34 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

35 - RADIADOR 

36- RESERVATÓRIO D'AGUA 

37 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

38- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

39 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

40- SAPATA DE FREIO 

41 - SUPORTE TENSOR 

42 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

43- TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA 

44 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

45- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

46- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 

47- CORREA DO ALTERNADOR 

48 - TENSOR 

49- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  

50 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 

51 - JOGO DE VELA 

52 - POLIAS AUXILIARES 

53 - CILINDRO MESTRE 

54 - BATEDOR DIANTEIRO 

55 - BATEDOR TRASEIRO 

56- COXIM DO AMORTECEDOR 

57 - BIELETAS 

PREFEITURA DE 

BA RA 
TCw  •  A 
AAAAAA NANO° PARA TODOS  
CON  INIS•FITO CIDADANIA' 

2 R$ 964,90 

8 R$ 952,00 

3 R$ 109,75 

3 R$ 164,41 

3 R$ 229,85 

3 R$ 303,08 

2 R$ 1.690,75 

3 R$ 183,60 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA 1 CNPJ: 06.769.798/000147 
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PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

:,:S.gitk,"41°g EPC.P.Aagg CIDADANIA' 

\c
_ 

 

58 58 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 34.8,04 R$`1.549,621: z  - 3,17% 

59 59 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$899,90 R$ VA9,5.foe's  3,17% 

60 60- LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 R$ 55100 IT- R$ 33CIAI 3,17% 

61 
61 - RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO 

UND R$ 69,90 
3,17%  

LIMPADOR 2 R$ 139,80 

62 62- PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 3,17% 

63 63 - ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 R$ 432,00 3,17% 

64 64 - ATUADORES DE CAPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 3,17% 

65 65- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 3 R$ 1.334,20 R$ 4.002,60 3,17% 

66 66 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 3 R$ 1.120,91 R$ 3.362,73 3,17% 

6-7-  67 - ESCAPAMENTO UND 2 R$329,00 R$658,00 3,17% 

68 68 - BOCAL DO TANQUE DE COMBUSTIVÉL UND 2 R$ 69,98 R$ 139,96 3,17% 

TOTAL LOTE 3 R$ 119.532,83 

Lote 04 - AMAROK 2018/2019 - PLACA PTL-4111 E PTL-4101 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

5 5- BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 RS 7.616,00 3,17% 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$164,41 R$493,23 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 3,17% 

11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA 3,17% 
11 

COMPLETA 
UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$1.396,04 R$4.188,12 3,17% 

14 14 - COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 

15 15 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 3,17% 

18 18- FILTRO DE AR UNO 8 R$ 47,50 R$ 380,00 3,17% 

19 19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 3,17% 

20 20- FILTRO DE  ()LEO  UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 3,17% 

21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 3,17% 

22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3,17% 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$750,00 R$ 2.250,00 3,17% 

24 24 -JOGO DE VELA DE IGNICAO UND 4 R$ 64,90 R$259,60 3,17% 

25 25 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO UND 4 R$403,15 R$ 1.612,60 3,17% 

26 26 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$1.360,00 3,17% 

27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 2.910,00 R$ 8.730,00 3,17% 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3,17% 

30 30- LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 3,17% 

31 31 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.645,00 3,17% 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 3,17% 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 3,17% 

34 34- RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 RS 4.659,48 3,17% 

35 35 - RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 3,17% 

36 36- RETENTOR VIRA BREQUIM UNI) 4 R$ 159,00 R$ 636,00 3,17% 

37 37 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 K$299,00 R$1.794,00 3,17%  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n9  297, Centro, Barra do Corda, Maranh5o, Brasil 
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- 

R 1.838,34 473,17% 

1.5‘.V3 

$ 2,8,e4e 

R$ 1.840, 

R$ 135,'84 

R$ 665,40 

11$ 550,00 

R$ 343,30 

R$ 779,64 

R$ 2.407,60 

Ft$ 192,00 

R$ 909,12 

R$ 821,88 

R$ 1.191,60 

R$ 4.875,06 

R$ 869,40 

R$ 812,75 

R$ 2.339,40 

R$ 1.741,60 

R$ 1.740,20 

R$ 1.799,80 

R$ 330,00 

R$ 139,80 

R$ 2.821,50 

R$ 432,00 

R$ 440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

R$ 658,00 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 
1 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

R$ 116.650,36  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PREFEITURA DE 

Eill 
P.Pc ty • 
AAAAA LMAMOO PARA TODOS 
COM OESPEITO(CIDADANIA' 

   

38 38-  ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 

39 39 -  SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 

40 40- SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 

41 41 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$460,00 

42 42 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$45,28 

43 43 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 

44 44- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 

45 45 - IAM PADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 

46 46- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 

47 47 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 

48 48 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  UND 6 R$ 32,00 

49 49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 

50 50 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 

51 51 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$297,90 
52 52- CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 

53 53- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$173,88 

54 54- BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 

55 55- COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 

56 56 - BIELETAS UND 8 R$217,70 

57 57 -  EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$348,04 

58 58- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$899,90 

59 59- LIMPADORES DE PARA BRISA UN!) 6 R$ 55,00 

60 
60 - RESERVATÓRIO DE AGUA 
LIMPADOR 

DO 
UND 

2 
R$ 69,90 

61 61 - PARABRISA UND 3 R$940,50 

62 62 - ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 

63 63 - ATUADORES DE CAPO UND 2 R$220,00 

64 64 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 1.334,20 

65 65 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 1.120,91 

66 66 - ESCAPAMENTO UND 2 R$329,00 

TOTAL LOTE 4 

• 

• 
Late 05  -  RENAULT DUSTER 2024/2025  

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado 

(Mínimo aceito) 

1 1- BANDEJA LD COMPLETA UND 3 115823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$117,00 R$ 702,00 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UM) 8 R$952,00 R$ 7.616,00 3,17% 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UNO 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 115 909,24 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UN!) 2 R$ 1.690,75 R$  3.381,50 3,17% 

11 - CARCAÇA VÁLVULA TERMOSTÁTICA 
11 

COMPLETA 
UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 

3,17% 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 13- COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 1.396,04 11$ 4.188,12 3,17% 

14 14 - COXIM DO CAMBIO UM) 4 R$173,90 IS 695,60 3,17% 

15 15- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 12$ 2.241,92 3,17% 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$-1.499,40 3,17% 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 1.999,00 R$ 7.996,00 3,17% 

18 18 - JOGO DE CABO DE VELAS UND R$239,90 RS 719,70 3,17% 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND R$474,05 R$ 1.422,15 3,17%  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PREFEITURA DE 
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R$ 2,250As  

R$ 259,6tY.s 

R$ 1.61460 

R$ 1.360,00 

R$ 1.629,72 

R$ 8.730,00 

R$ 3.239,40 

R$ 1.591,96 

R$ 873,56 

R$ 3.645,00 

R$ 1.575,00 

R$  1.899,90 

R$  4.659,48 

R$ 636,00 

R$  1.794,00 

R$ 1.838,34 

R$ 1.572,32 

R$ 285,94 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40 

R$  5.696,72 

R$  550,00 

R$  2.407,60 

R$ 909,12 

R$ 821,88 

R$ 1.191,60 

R$ 4.875,06 

R$ 869,40 

R$ 812,75 

R$ 2.339,40 

R$ 1.741,60 

R$ 1.740,20 

R$ 1.799,80 

RS 2.821,50 

R$ 432,00 

R$ 440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

R$ 65-8,00  

20 20- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 

21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 

22 22- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO UND 4 R$ 403,15 
23 23 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 

24 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 2.910,00 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$539,90 

27 27 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 

28 _ 28- MAQUINA DO VIDRO UND 4 R$ 218,39 

! 29 
-- 

29 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 

30- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO ' 30 UND 3 R$ 525,00 

31 31 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 

32 32- RADIADOR UND 3 R$ 1.553,16 

33 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 

34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 

35 35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 

36 36 - SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 

37 37 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 

38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 

39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 

40 40-  VOLANTE DE DIREÇÃO UND 2 R$ 2.848,36 

41 41-  LAMPADA FAROL  DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 

42 42 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 

43 43- FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 

44 44 -  JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 

45 45 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 

46 46-CILINDRO MESTRE UND 2 R$ 2.437,53 

47 47- BATEDOR  DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 

48 48 - BATEDOR  TRASEIRO UND 5 R$  162,55 

49 49- COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 389,90 

50 50 - BIELETAS UND 8 R$ 217,70 

51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 

52 52- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 

53 53 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 

54 54- ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 

55 55- ATUADORES DE CAPO UND 2 R$ 220,00 

56 56- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 1.334,20 

57 57 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 1.120,91 

58 58 - ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00  

TOTAL LOTE 5  

00' 3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 
, 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

R$ 118.772,71  

Lote 06-  YAMAHA  XTZ LANDER 250 - PLACA ROS-1129 E PLACA ROS-1133 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 1 - CONJUNTO DIODO UND 4 R$  155,71 R$ 622,84 3,17% 

2 2 - GUIDÃO UND 2 R$ 259,00 R$ 51-8,00 3,17% 

3 3- FAROL  DIANTEIRO  COMPLETO UND 2 R$ 599,00 R$ 1.198,00 3,17% 

4 4 - VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$47,41 Rs 142,23 3,17% 

5  
5 - BUCHA INFERIOR DO AMORTECEDOR 

UND 6 R$  24,99 R$ 149,94 
3,17% 

TRASEIRO 

6 6- CINTA DA BATERIA UND 2 R$55,96 R$ 111,92 3,17% 

7 7 - REGULADOR DE PRESSÃO UND 2 R$ 228,38 R$ 456,76 3,17% 

8 8 -  KIT  DE REPARO DO CILINDRO MESTRE UND 6 R$  77,94 R$ 467,64 3,17% 

9 9- CORRENTE DE COMANDO UND 4 R$ 89,30 R$ 357,20 3,17%  
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Rua  Isaac  Martins, n2  297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PREFEITURA DE 

BA  RA 
Dote  •  A  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

R$¡.648,00 

R 
9c0(•6'.  

R$ 497,01 

2434 

R$ 

R$ 150,00 

R$ 344,40 

R$ 429,56 

R$ 807,20 

R$ 670,32 

R$ 44,19 

R$ 451,24 

R$ 312,30 

R$ 621,82 

R$ 572,97 

R$ 269,10 

R$ 1.100,00 

R$ 335,97 

R$ 199,88 

R$ 269,40 

R$ 326,44 

R$ 462,00 

R$ 86,37 

R$ 259,80 

R$ 177,90 

R$ 350,20 

R$ 104,70 

R$ 180,00 

R$ 323,00 

R$ 208,56 

R$ 139,88 

R$ 1.428,62 

R$ 127,60 

R$ 329,58 

R$ 837,60 

R$ 1.508,42 

R$ 309,80 

R$ 664,64 

10 10 - JOGO DE ANEIS DO PISTÃO UND 3 R$ 216,00 

11 
11 - MANTA DO PROTETOR DO 
ESCAPAMENTO 

UND 2 R$ 121,51 

12 12- DISCO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 165,67 

13 13- EIXO DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$51,31 

14 14- TAMPA DO TANQUE DE COM BUSTIVEL UND 2 R$ 75,00 

15 15- PINO DA PINÇA DE FREIO UND 3 R$114,80 
16 16- PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM UND 2 R$214,78 
17 17 - MANETE DO FREIO UND 4 R$ 201,80 

18 18- TUBO INTERNO DO GARFO DIANTEIRO UND 4 R$ 167,58 
19 19 - MOLA DE DESCANSO LATERAL UND 3 R$ 14,73 

20 20 - RETIFICADOR E REGULADOR UND 2 R$ 225,62 

21 21 - JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 104,10 

22 22 - MESA INFERIOR UND 2 R$ 310,91 

23 23 - PINO DO VIRABREQUIM UND 3 R$ 190,99 

24 24- RETENTOR DO  OLEO  DO GARFO UND 2 R$ 134,55 

25 25 - CHICOTE DE FIOS UND 2 R$ 550,00 

26 26- PARA-LAMA DIANTEIRO UND 3 R$ 111,99 

27 27 - VÁLVULA DE ADMISSÃO UND 4 R$ 49,97 

28 28 - FILTRO DE AR UND 6 R$ 44,90 

29 29- MANOPLA DIANTEIRA UND 4 R$ 81,61 

30 30- PROTETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 R$ 231,00 

31 31 - INTERRUPTOR NEUTRO UND 3 R$ 28,79 

32 32- ATUADOR DE MARCHA LENTA UND 2 R$ 129,90 

33 33- RELEDE PARTIDA UND 3 R$ 59,30 

34 34 - SENSOR DE VELOCIDADE UND 2 R$ 175,10 

35 35 - INTERRUPTOR DE FREIO UND 3 R$ 34,90 
36 36- BALANCIM DA VÁLVULA UND 4 R$ 45,00 

37 37- MANGUEIRA DE ÓLEO UND 2 R$ 161,50 
38 38- FILTRO DE  OLEO  UND 6 R$ 34,76 

39 39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR UND 2 R$ 69,94 

40 40 - PISTÃO UND 2 R$ 714,31 

41 41 - TENSOR DA CORRENTE DE COMANDO UND 4 R$ 31,90 

42 42 - JOGO DE ESTRIBUS UM) 2 R$ 164,79 

43 43 - PROTETOR DO GARFO UND 4 R$ 209,40 

44 44- ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A UND 2 R$ 754,21 

45 45 - SENSOR DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 154,90 

46 46- MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 166,16 

47 47 - DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 3 R$ 79,90 

48 48- INTERRUPTOR ESQUERDO DO GUIDÃO UND 2 R$ 439,40 

49 49- ESPAÇADOR DO ROLAMENTO UND 4 R$ 78,90 

50 50- ENGRENAGEM DO BALANCEADOR UN() 2 R$ 150,00 

51 51 - TENSIONADOR DE CORRENTE UND 3 R$ 115,90 

52 52 - JOGO DE ESPELHO RETROVISOR UND 4 R$ 329,00 
53 53- ALÇA DA GARUPA UND 2 R$ 718,90 
54 54 - CONJUNTO VIRABREQUIM UND 2 R$ 345,51 

55 55 - TUBO DE DELIBERAÇÃO UND 2 R$ 89,17 

56 56- EIXO SECUNDARIO DE TRANSMISSÃO UN!) 2 R$ 138,31 

57 57- BUCHA ESPAÇADORA UND 4 R$ 28,85 

58 58 - FIXADOR DO GUIDÃO UM) 4 R$ 242,90 
59 59- PARAFUSO DE AJUSTE DA VÁLVULA UND 4 R$ 35,22 
60 60 - EIXO PRIMARIO DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 329,00 
61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 282,23 

62 62-  PLATO  DA EMBREAGEM UND 3  RS 109,25 
63 63- SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO UND R$ 132,32 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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R$ 239,70 

R$ 878,80 

R$ 315,60 

R$ 300,00 

R$ 347,70 

R$ 1.316,00 

R$ 1.437,80 

R$ 691,02 

R$ 178,34 

R$ 276,62 

R$ 115,40 

R$ 971,60 

R$ 140,88---

R$ 658,00 

R$ 564,46 

R$ 327,75 

R$ 264,64  
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R$ 42.481,67  TOTAL LOTE 6 
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64 64- CAMPANA DA EMBREAGEM UND 3 R$ 184,68 

vt, 

'e\* 
K., 

R$ 54,04  
\0`..0_„/ 

% 
65 65 - PROTETOR DA POEIRA DO GARFO UND 2 R$ 194,99 R$ 38/14  
66 66 - PINO DO PISTÃO UND 2 R$ 157,59 R$ 315918` ' V% 
67 67 - CILINDRO MESTRE TRASEIRO UND 4 R$42,43 R$ 3,17% 
68 68- ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A UND 2 R$ 147,35 R$294,7ó 3,17% 
69 69- ENGRENAGEM MOTORA DA 4A UND 2 R$ 127,99 R$ 255,98 3,17% 
70 70- GUIA DA CORRENTE DE TRANSMISSÃO UND 3 R$23,93 R$ 71,79 3,17% 
71 71 - TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE UND 2 R$29,81 R$ 59,62 3,17% 
72 72 - JOGO LENTE DO PISCA UND 6 R$32,70 R$ 196,20 3,17% 
73 73 - PORCA (FORMATO ESPECIAL M18) UND 3 R$79,31 R$ 237,93 3,17% 
74 74 - JOGO DE PISCA UND 6 R$ 175,60 R$ 1.053,60 3,17% 
75 75- MESA DO GUIDÃO UND 2 R$ 149,90 R$ 299,80 3,17% 
76 76 -  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO UND 2 R$97,85 R$ 195,70 3,17% 
77 77 - TRAMBULADOR DO CAMBIO UND 2 R$ 99,00 R$ 198,00 3,17% 

78 78- BUCHA DA BALANÇA UND 2 R$ 111,51 R$ 223,02 3,17% 

79 79 - COROA DA RODA TRASEIRA UND 3 R$74,96 R$ 224,88 3,17% 

80 80 - TANQUE DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 2.149,00 R$ 4.298,00 3,17% 

81 81 - TUBO DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 60,00 R$ 120,00 3,17% 

82 82 -  KIT  DE PASTILHA DE FREIO UND 4 R$ 82,99 R$331,96 3,17% 

83 83 - ARO DA RODA UND 4 R$ 809,10 R$ 3.236,40 3,17% 

84 84 - PEDAL DO CAMBIO UND 2 R$ 180,00 R$ 360,00 3,17% 

85 85 - BATERIA 12V-6AH UND 3 R$ 150,74  R$ 452,22 3,17% 

Lote 07 -  RENAULT  KWID 2024/2024 - PLACA SN.1-1130 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 1- BANDEJA  LO  COMPLETA UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 3 R$ 952,00 R$ 2.856,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 1.690,75 R$ 3.381,50 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$1.396,04 R$ 4.188,12 3,17% 

13 13- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$173,90 R$ 695,60 3,17% 

14 14- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.999,00 R$ 3.998,00 3,17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 3,17% 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$474,05 R$ 1.422,15 3,17% 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$750,00 R$ 2.250,00 3,17% 

20 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 3 R$ 142,63 R$ 427,89 3,17% 

21 21- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO UND 4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 3,17% 

23 23 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 3,17% 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 1 R$ 2.910,00 R$ 2.910,00 3,17% 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3,17% 

27 27- LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$397,99  R$ 1.591,96 3,17% 

• 

• 



e - DO  C 

R$ 87.508,71  TOTAL LOTE 7 
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28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 1.215,00 R$ 3.64N0(1 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 Ft$ 1.57,50. 
30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 189,99 R$ 1.119,94 3,17% 

31 31 - RADIADOR UND 2 R$ 1.553,16 R$ 3.106,32 (' 3,17% 

32 32- RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.4.48,07 3,17% 

33 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 3,17% 

34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 4 R$ 299,00 R$ 1.196,00 3,17% 

35 35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 4 R$ 306,39 R$ 1.225,56 3,17% 

36 36 - SAPATA DE FREIO UND 4 R$ 196,54 R$ 786,16 3,17% 

37 37 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 

38 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 460,00 R$ 920,00 3,17% 

39 39 - TAMPA DO RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$ 45,28 R$ 135,84 3,17% 

40 40 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% 

41 41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 3,17% 

42 42- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 R$ 343,30 3,17% 

43 43 - CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% 

44 44 - TENSOR UND 2 R$ 601,90 R$ 1.203,80 3,17% 

45 45 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 3,17% 

46 46 - POLIAS AUXILIARES UNO 2 R$ 297,90 R$ 595,80 3,17% 

47 47 - PINÇA DE FREIO UND 2 R$ 2.802,11 R$ 5.604,22 3,17% 

48 48 - BATEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 173,88 R$ 521,64 3,17% 

49 49 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 162,55 R$ 487,65 3,17% 

50 50 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 4 R$ 389,90 R$ 1.559,60 3,17% 

51 51 - B1ELETAS UND 4 R$ 217,70 R$ 870,80 3,17% 

52 52 - EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 348,04 R$ 1.044,12 3,17% 

53 53 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 

54 54 - PARABRISA UND 2 R$ 940,50 R$ 1.881,00 3,17% 

55 55 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 1.334,20 R$ 2.668,40 3,17% 

56 56 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 1.120,91  R$ 2.241,82 3,17% 

Lote 08 -  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9.120 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. RS Total Desconto 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

1 -  BANDEJA  LO UND 3 R$ 250,00 R$ 750,00 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 250,00 R$ 750,00 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 112,31 R$ 673,86 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 441,75 R$ 883,50 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 12 R$ 230,00 R$ 2.760,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 185,00 R$ 1.110,00 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 124,29 R$ 372,87 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 250,00 R$ 750,00 3,17% 

9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 127,68 R$ 383,04 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 3 RS  799,00 R$ 2.397,00 3,17% 
11 11 - CILINDRO DA RODA UND 6 79,00 R$ 474,00 3,17% 
12 12- COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 588,90 R$ 1.766,70 3,17% 
13 13- COXIM DO CAMBIO UND 6 R$ 159,99 R$ 959,94 3,17% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 6 Ft$ 237,78 R$ 1.426,68 3,17% 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 215,99 R$ 1.295,94 3,17% 

16 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 3 R$ 886,59 R$ 2.659,77 3,17% 

17 17- JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 210,00 R$ 630,00 3,17% 

18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 14-5,86 R$ 437,58 3,17% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 244,90 R$ 734,70 3,17% 

20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 3 R$ 110,00  R$ 330,00 3,17%  
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R$ 57.728,26  TOTAL LOTE 8 
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21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$125,99 R$  37491*  

22 22 - JUNTA HOMOCINtTICA LADO CAMBIO UND 6 R$221,11 R$ 
3 34

p3,1.7% 
23 23 -JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA UND 6 R$221,11 R$1.32,.. . 3,117% 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$225,86 R$ 677,58 , 3,17% 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 415,10 R$ 1.245,30 3,17% 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 3 R$ 319,99 R$959,97 3,17% 
27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA UND 3 ' R$ 389,O0 R$ 1.167,00 3,17% 
28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 595,80 R$ 1.787,40 3,17% 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 550,95 R$ 1.652,85 3,17% 

30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$119,95 R$ 1.199,50 3,17% 

31 31 - RADIADOR UND 3 R$ 499,45 R$ 1.498,35 3,17% 

32 32- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 6 R$78,90 R$ 473,40 3,17% 

33 33- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 189,00 R$ 1.134,00 3,17% 

34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$233,00 R$ 1.398,00 3,17% 

35 35 - SAPATA DE FREIO UND 10 R$ 310,00 R$ 3.100,00 3,17% 

36 36 - SUPORTE TENSOR UND 3 R$ 110,00 R$ 330,00 3,17% 

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 6 R$551,69 R$ 3.310,14 3,17% 

38 38 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 3 R$105,90 R$ 317,70 3,17% 

39 39- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 67,99 R$ 271,96 3,17% 

40 40 - TENSOR UND 4 R$218,00 R$ 872,00 3,17% 

41 41 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 57,02 R$ 228,08 3,17% 

42 42 - PINÇA DE FREIO UND 6 R$ 146,61 R$ 879,66 3,17% 

43 43 - CILINDRO MESTRE UND 2 R$295,00 R$ 590,00 3,17% 

44 44 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 182,23 R$ 911,15 3,17% 

45 45 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 125,76 R$628,80 3,17% 

46 46 - BIELETAS UNO 6 R$98,93 R$ 593,58 3,17% 

47 47- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 744,79 R$ 2.234,37 3,17% 

48 48 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 3,17% 

49 49 - PARABRISA UND 2 R$ 740,08 R$ 1.480,16 3,17% 

50 50 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 R$ 547,09 R$ 1.094,18 3,17% 

51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 2 R$ 535,13 R$ 1.070,26 3,17% 

52 52 -  KIT  SIRENE E GIROFLEX UND 1 R$ 1.146,00  R$ 1.146,00 3,17% 

Lote 09 -  FIAT  STRADA 2022/2022 - PLACAS: R0.1-7A14 E R0.1-3G57 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 1 - BANDEJA  LO  UND 9 R$ 250,00 R$ 2.250,00 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 9 R$ 250,00 R$ 2.250,00 3,17% 

3 3- BARRA AXIAL UND 18 R$ 112,31 R$ 2.021,58 ,3 17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 6 R$ 441,75 R$ 2.650,50 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 36 R$ 230,00 R$ 8.280,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 18 R$ 185,00 R$ 3.330,00 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 9 R$ 124,29 R$ 1.118,61 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 9 R$ 250,00 R$ 2.250,00 3,17% 

9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 9 R$ 127,68 R$ 1.149,12 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 9 R$ 799,00 as 7.191,00 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UN() 18 R$ 79,00 R$ 1.422,00 3,17% 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA UND 9 R$ 588,90 R$ 5.300,10 3,17% 

13 13- COXIM DO CAMBIO UND 18 R$ 159,99 R$ 2.879,82 3,17% 

14 14 - COXIM DO MOTOR UND 18 R$ 237,78 R$ 4.280,04 3,17% 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 18 R$ 215,99 R$ 3.887,82 3,17% 

16 16 -  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 9 R$ 886,59 R$ 7.979,31 3,17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 9 R$ 210,00 R$ 1.890,00  3,17% 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

• 

• 

PREFEITURA DE 

A  
ANDO PARA TODOS 

O7IRk TO E CIOADAMIA ,  

, 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 19 •  

PREFEITURA  DE BA win  
Do_ c 
TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

R$ 1.312#7- cl1/27% 

R$ 2.*I4,1Ceis  • 3,17% 

R$ 99b,(13fe?
„.
„ '''3/17% 

R$ 1.133,-91-  s'n .4,17% 

R$ 3.979,98 3,17% 

R$ 3.979,98 3,17% 

R$ 2.032,74 3,17% 

R$ 3.735,90 3,17% 

R$ 2.879,91 3,17% 

R$ 3.501,00 3,17% 

R$ 5.362,20 3,17% 

R$ 4.958,55 3,17% 

R$3.598,50 3,17% 

R$ 4.495,05 3,17% 

R$ 1.420,20 3,17% 

R$ 3.402,00 3,17% 

R$ 4.194,00 3,17% 

R$ 9.300,00 3,17% 

R$ 990,00 3,17% 

R$ 9.930,42 3,17% 

R$ 953,10 3,17% 

R$ 815,88 3,17% 

R$ 2.616,00 3,17% 

R$ 684,24 3,17% 

R$ 2.638,98 3,17% 

RS 1.770,00 3,17% 

RS 2.733,45 3,17% 

R$ 1.886,40 3,17% 

R$ 1.780,74 3,17% 

R$ 6.703,11 3,17% 

R$ 2.700,00 3,17% 

R$ 4.440,48 3,17% 

R$ 3.282,54 3,17% 

R$ 3.210,78 3,17% 

R$ 3.438,00 3,17% 

R$ 173.184,78 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

R$ Total 

R$ 2.470,89 

R$ 2.470,89 

R$ 702,00 

R$ 1.929,80 

R$ 3.808,00--

R$ 329,25 

R$ 493,23 

R$ 689,55 

R$ 1.690,75 

R$ 994,40 

R$ 1.396,04 

R$ 695,60 

R$ 2.241,92 

R$ 999,60  

Item  Descrição 

3 R$823,63 

3 R$823,63 

6 R$ 117,00 

2 R$ 964,90 

4 R$ 952,00 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 9 R$ 145,86 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 9 R$ 244,90 

20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 9 R$ 110,00 

21 21- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 9 R$ 125,99 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND 18 R$ 221,11 

23 23 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 18 R$ 221,11 
24 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 9 R$ 225,86 

25 25-  KIT  DE EMBREAGEM UND 9 R$ 415,10 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 9 R$ 319,99 

27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA UND 9 R$  389,00 

28 28 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 9 R$ 595,80 

29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 9 R$ 550,95 

30 30 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UN() 30 R$ 119,95 

31 31 - RADIADOR UND 9 R$ 499,45 

32 32 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 18 R$ 78,90 

33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 18 R$ 189,00 

34 34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 18 R$ 233,00 

35 35 - SAPATA DE FREIO UND 30 R$ 310,00 

36 36- SUPORTE TENSOR UND 9 R$ 110,00 

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 18 R$ 551,69 

38 38- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 9 R$ 105,90 

39 39 - CORREA DO ALTERNADOR UND 12 R$ 67,99 

40 40 - TENSOR UND 12 R$ 218,00 

41 41 - POLIAS AUXILIARES UND 12 R$ 57,02 

42 42 - PINÇA DE FREIO UND 18 R$ 146,61 

43 43 - CILINDRO MESTRE UND 6 R$ 295,00 

44 44 - BATEDOR DIANTEIRO UND 15 R$ 182,23 

45 45 - BATEDOR TRASEIRO UND  15 R$ 125,76 

46 46 - BIELETAS UNO  18 R$ 98,93 

47 47 - EIXO DE DIREÇÃO UND 9 R$ 744,79 

48 48 - MOTOR DE PARTIDA UND 6 R$ 450,00 

49 49 - PARABRISA UND 6 R$ 740,08 

50 50- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 6 R$ 547,09 

51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UN!) 6 R$ 535,13 

52 52 -  KIT  SIRENE E GIROFLEX UND 3 R$ 1.146,00  

TOTAL LOTE 9 

Lote 010 -  MERCEDES SPRINTER  PLACA PTD-5735 

Unidade Quant. R$ Unid. 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2 2 - BANDEJA  LE  

3 3 - BARRA AXIAL 

4 4 - BATERIA 60 AH 

5 5 - BICO INJETOR 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 

9 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 1 R$ 1.690,75 

10 10- CILINDRO DA RODA UND 4 R$248,60 

11 11 - COMANDO DA VÁLVULA UND 1 R$ 1.396,04 

12 12- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 

13 13- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 

14 14 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$249,90  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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S 
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2 R$ 1.999,00 

3 R$ 239,90 

3 R$474,05 

3 R$ 750,00 

3 R$64,90 

6 R$403,15 

6 R$ 340,00 

3 R$ 543,24 

1 R$ 2.910,00 

2 R$ 397,99 

2 R$ 1.215,00 

2 R$525,00 

5 R$ 189,99 

1 R$1.553,16 

6 R$ 159,00 

3 R$ 299,00 

3 R$306,39 

6 R$ 196,54 

4 R$ 142,97 

4 R$460,00 

6 R$ 110,90 

2 R$ 194,91 

2 R$ 601,90 

2 R$ 273,96 

1 R$ 2.437,53 

3 R$173,88 

3 R$162,55 

3 R$ 389,90 

4 R$ 217,70 

3 R$ 348,04 

2 R$ 899,90 

2 R$940,50 

1 R$1.334,20 

1 R$1.120,91 

1 R$ 1.733,25 

2 R$196,77 

1 R$ 1.146,00  

R$ 3.99,`615 

R$79 

R$ 1.4415 

R$ 2.250,00 

R$ 194,70 

R$ 2.418,90 

R$ 2.040,00 

R$ 1.629,72 

R$ 2.910,00 

R$ 795,98 

R$ 2.430,00 

R$ 1.050,00 

R$ 949,95 

R$ 1.553,16 

R$ 954,00 

R$ 897,00 

R$ 919,17 

R$ 1.179,24 

R$ 571,88 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40 

R$ 389,82 

R$ 1.203,80 

R$ 547,92 

R$ 2.437,53 

R$ 521,64 

R$ 487,65 

R$ 1.169,70 

R$ 870,80 

R$ 1.044,12 

R$ 1.799,80 

R$ 1.881,00 

R$ 1.334,20 

R$ 1.120,91 

R$ 1.733,25 

R$ 393,54 

R$ 1.146,00  

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

17% 

,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

R$ 70.382,55  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PREFEITURA  DE BA  la  
DD...  C A 

NV '4. 0.  

15 15 - FAROL DIANTEIRO 

16 16- JOGO DE CABO DE VELAS 

17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

20 20- JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO 

21 21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA 

22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA 

23 23-  KIT  DE EMBREAGEM 

24 24- LANTERNA TRASEIRA 

25 25 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO 

26 26- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

27 27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

28 28 - RADIADOR 

29 29 - RETENTOR VIRA BREQUIM 

30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

32 32 - SAPATA DE FREI° 

33 33 - SUPORTE TENSOR 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO 

36 36 - CORREA DO ALTERNADOR 

37 37 - TENSOR 

38 38- JOGO DE VELA 

39 39 - CILINDRO MESTRE 

40 40- BATEDOR DIANTEIRO 

41 41 - BATEDOR TRASEIRO 

42 42 - COXIM DO AMORTECEDOR 

43 43 - BIELETAS 

44 44 - EIXO DE DIREÇÃO 

45 45 - MOTOR DE PARTIDA 

46 46 - PARABRISA 

47 47 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

48 48 - PARACHOQUE TRASEIRO 

49 49 - MANGUEIRA INTERCOOLER 

50 50- MANGUEIRA CANO TURBINA 

51 51-  KIT  GIROFLEX E SIRENE 

TOTAL LOTE 10 

Lote  011 -MERCEDES SPRINTER 2024/2025 -  PLACA  TFS - 1Al2  

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 
(Mínimo aceito) 

1 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 R$117,00 R$ 702,00 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 4 R$ 952,00 R$ 3.808,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 -3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 -3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 1 R$ L690,75 R$ 1.690,75 3,17% 

10 10- CILINDRO DA RODA UND 4 R$24.8,60 R$ 994,40 3,17% 

11 11 - COMANDO DA VÁLVULA UND 1 R$ 1.396,04 R$ 1.396,04 3,17% 

12 12- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n9 297, Centro, Barra do Corda,  Maranhao,  Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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13 13 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$560,4.8 

14 14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 249,90 

15 15 - FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.999,00 

16 16 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 

17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 

18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 

19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 64,90 

20 20 - JUNTA HOMOCINETICA LADO CÂMBIO UND 6 R$403,15 

21 21 -JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 6 R$ 340,00 

22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 

23 23-  KIT  DE EMBREAGEM UND 1 R$2.910,00 

24 24 - LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 

25 25 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 1.215,00 

26 26 -PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 

27 27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 5 R$ 189,99 

28 28- RADIADOR UND 1 R$ 1.553,16 

29 29 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 6 R$ 159,00 

30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 3 R$ 299,00 

31 31- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 R$306,39 

32 32 - SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 196,54 

33 33 - SUPORTE TENSOR UND 4 R$ 142,97 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$460,00 

35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UNO 6 R$ 110,90 

36 36 - CORREA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 194,91 

37 37 - TENSOR UND 2 R$ 601,90 

38 38 - JOGO DE VELA UND 2 R$ 273,96 

39 39 - CILINDRO MESTRE UND 1 R$ 2.437,53 

40 40 - BATEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 173,88 

41 41 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 162,55 

42 42 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 3 R$ 389,90 

43 43- BIELETAS UND 4 R$217,70 

44 44 - EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 348,04 

45 45 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 

46 46 - PARABRISA UND 2 R$940,50 

47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$ 1.334,20 

48 48 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 1 R$ 1.120,91 

49 49 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND 1 R$ 1.733,25 

50  50 - MANGUEIRA CANO TURBINA 6-141) 2 R$ 196,77 

51 51- KIT GIROFLEX E  SIRENE  UND 1 R$1.146,00  

R$ 2.?41;l3 

R$ 9,99,6e 

R$ 3.998,  to, 
R$ 719;70 

R$ 1.422,15 

R$ 2.250,00 

R$ 194,70 

R$ 2.418,90 

R$ 2.040,00 

R$ 1.629,72 

R$ 2.910,00 

R$ 795,98 

R$ 2.430,00 

R$ 1.050,00 

R$ 949,95 

R$ 1.553,16 

R$ 954,00 

R$ 897,00 

R$ 919,17 

R$ 1.179,24 

R$ 571,88 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40 

R$ 389,82 

R$ 1.203,80 

R$ 547,92 

R$ 2.437,53 

R$ 521,64 

R$ 487,65 

R$ 1.169,70 

R$ 870,80 

R$ 1.044,12 

R$ 1.799,80 

R$ 1.881,00 

R$ 1.334,20 

R$ 1.120,91 

R$ 1.733,25 

R$ 393,54 

R$ 1.146,00 

T,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 
1 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 

TOTAL LOTE 11 R$ 70.382,55  

Lote  012 - FORD TRANSIT 2023/2023 -  PLACA  ROS-2J21  

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 4 R$117,00 R$ 468,00 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

5 5- BICO INJETOR UND 4 R$952,00 R$ 3.808,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 3 R$ 1.690,75 R$ 5.072,25  3,17%  
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TOTAL LOTE 12 R$ 74.174,03 

Lote 013 -  RENAULT MASTER  2025/2026 - PLACAS SMZ-1127, SMZ-1147, SMZ-1135 E SMZ 0F022 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo aceito) 

1 1 - BANDEJA  LO  COMPLETA UND 12 R$ 823,63 R$ 9.883,56 3,17% 

2 2 - BANDEJA  LE  UND 12 R$ 823,63 R$ 9.883,56 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL UND 12 R$ 117,00 R$ 1.404,00  3,17% 

4 4- BATERIA 60 AH UND 8 R$ 964,90 R$ 7.719,20 ' 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 24 R$ 952,00 R$ 22.848,00 3,17% 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 
- 

12 R$ 1.09,75 R$ 1.317,00 3,17% 

7 7- BOMBA D'AGUA UND ' 12 R$ 164,41 R$ 1.972,92 3,17% 

8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 12  ft$  229,85 R$ 2.758,20 3,17% 

9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 12 R$ 303,08 R$ 3.636,96 3,17% 
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11 11 - CILINDRO DA RODA UND 3 R$248,60 R$ 74,80s 

12 12 - COMANDO DA VALVULA UND 1 R$1.396,04 R$ 1.346?,04 
13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 3 R$ 173,90 R$ 521,795 , 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 3 R$ 560,48 R$ 1.681,44 

15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 249,90 R$ 499,80 

16 16 - FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.999,00 R$ 3.998,00 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 

18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 474,05 R$ 948,10 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR -UND 2 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$64,90 R$194,70 
21 21 -JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UND 3 R$ 403,15 R$ 1.209,45 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 3 R$ 340,00 R$ 1.020,00 

23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 2 R$ 543,24 R$ 1.086,48 

24 24 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 2 R$ 2.910,00 R$ 5.820,00 

25 25 - LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795,98 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 1.215,00 R$ 2.430,00 

27 27- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 R$ 1.050,00 

28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UNI5 4 R$ 189,99 R$ 759,96 

29 29- RADIADOR UNIIi-  2 R$ 1.553,16 R$ 3.106,32 

30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 3 R$ 299,00 R$ 897,00 

31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 R$ 306,39 R$ 919,17 

32 32 - SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 196,54 R$ 1.179,24 

33 33 - SUPORTE TENSOR UND 6 R$ 142,97 R$ 857,82 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$460,00 R$1.840,00 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$110,90 R$665,40 

36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 

37 37 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 

38 38- JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 RS 821,88 

39 39 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$173,88 R$869,40 

40 40 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 

41 41 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 3 R$389,90 R$ 1.169,7-0 

42 42 - BIELETAS UND 5 R$ 217,70 R$ 1.088,50 

43 43- EIXO DE DIREÇÃO UND 4 R$ 348,04 R$ 1.392,16 

44 44- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 

45 45 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 

46 46 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$ 1.334,20 R$ 1.334,20 

47 47 - PARACHOQUE TRASE IRO UND 1 R$1.120,91 R$1.120,91 
48 48 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND 1 R$ 1.733,25 R$ 1.733,25 

49 49 - MANGUEIRACANO TURBINA UND 2 R$196,77 R$393,54 

50 50-  KIT  GIRORD( E SIRENE UND 1 R$ 1.146,00 R$ 1.146,00 

. • ' .  D°  C  151  a  A 
, • tigiveive;Npnwacl 
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Valor Total 

R$ 287.004,28 

R$ 1.553.123,84 

TOTAL LOTE 13 
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10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 8 R$ 1.690,75 R$ 1300  Y,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 12 R$248,60 R$ 2.9,Wite A,17% 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 8 R$ 1396,04 R$ 11.168,34 3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 12 R$ 173,90 R$ 2.086,80 3,17% 

14 14- COXIM DO MOTOR UND 12 R$ 560,48 R$ 6.725,76 3,17% 

15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 12 R$249,90 R$ 2.998,80 3,17% 

16 16 - FAROL DIANTEIRO UND 8 R$ 1.999,00 R$ 15.992,00 3,17% 

17 17- JOGO DE CABO DE VELAS UND 8 R$ 239,90 R$ 1.919,20 3,17% 

18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$474,05 R$ 3.792,40 3,17% 

19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 8 R$ 750,00 R$ 6.000,00 3,17% 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 12 R$ 64,90 R$ 778,80 3,17% 

21 21 -JUNTA HOMOCINETICA LADO CAMBIO UND 12 R$ 403,15 R$ 4.837,80 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA RODA UND 12 R$ 340,00 R$ 4.080,00 3,17% 

23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 8 R$ 543,24 R$ 4.345,92 3,17% 

24 24 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 8 R$ 2.910,00 R$ 23.280,00 3,17% 

25 25 - LANTERNA TRASEIRA UND 12 R$ 397,99 R$ 4.775,88 3,17% 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 8 R$1.215,00 R$ 9.720,00 3,17% 

27 27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 12 R$525,00 R$ 6.300,00 3,17% 

28 28 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 20 R$ 189,99 R$ 3.799,80 3,17% 

29 29 - RADIADOR UND 4 R$ 1.553,16 R$ 6.212,64 3,17% 

30 30- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 12 R$ 159,00 R$ 1.908,00 3,17% 

31 31 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 12 R$ 299,00 R$ 3.588,00 3,17% 

32 32 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 12 R$ 306,39 R$ 3.676,68 3,17% 

33 33 - SAPATA DE FREIO UND 24 R$ 196,54 R$ 4.716,96 3,17% 

34 34 - SUPORTE TENSOR UND 8 R$ 142,97 R$ 1.143,76 3,17% 

35 35 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 8 R$460,00 R$ 3.680,00 3,17% 

36 36- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 8 R$ 110,90 R$ 887,20 3,17% 

37 37 - CORREA DO ALTERNADOR UND 8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 3,17% 

38 38 - TENSOR UND 8 R$ 601,90 R$ 4.815,20 3,17% 

39 39 - JOGO DE VELA UND 8 R$ 273,96 R$ 2.191,68 3,17% 

40 40- CILINDRO MESTRE UND 4 R$ 2.43-7,53 R$ 9.750,12 3,17% 

41 41 - BATEDOR DIANTEIRO UND 8 R$ 173,88 R$ 1.391,04 3,17% 

42 42 - BATEDOR TRASEIRO UND 8 R$162,55 R$ 1.300,40 3,17% 

43 43 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 R$389,90 R$ 4.678,80 3,17% 

44 44 - BIELETAS UND 20 R$217,70 R$ 4.354,00 3,17% 

45 45 - EIXO DE DIREÇÃO UND 8 R$ 348,04 R$ 2.784,32 3,17% 

46 46- MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 899,90 R$ 3.599,60 3,17% 

47 47 - PARABRISA UND 8 R$940,50 R$ 7.524,00 3,17% 

48 48- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 4 R$ 1.334,20 R$ 5.336,80 3,17% 

49 49- PARACHOQUE TRASEIRO UND 4 R$ 1.120,91 R$ 4.483,64 3,17% 

50 50 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND 4 R$ 1.733,25 R$ 6.933,00 3,17% 

51 51 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 4 R$ 196,77 R$ 787,08 3,17% 

52 52 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 8 R$ 1.146,00  R$ 9.168,00 3,17% 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta a necessidade urgente de garantir a 

continuidade da operação de sua frota de veículos leves, que desempenha um papel crucial 

no atendimento as demandas da população e na execução das políticas públicas locais. A falta 

de peças e acessórios adequados, têm gerado interrupções nas atividades administrativas e 

de prestação de serviços essenciais a comunidade. 
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A frota municipal é a ferramenta através da qual diversos serviços são reáli Ocluindo 

transporte escolar, atendimento à saúde, fiscalização e outras atividades perftinen s'à gestão 

pública. O desgaste natural dos veículos, aliado ao aumento das demandas, exige que a 

Administração tenha acesso permanente que assegurem a funcionalidade e a segurança dos 

veículos operacionais. Sem a adequada manutenção e reposição de componentes, há risco 

significativo de paralisação das atividades, comprometendo não apenas os serviços municipais, 

mas também a satisfação dos cidadãos. 

Além disso, a ausência de um fornecedor confiável de peças pode ocasionar perda financeira 

devido a reparos emergenciais e possíveis danos adicionais aos veículos. Dessa forma, a 

contratação de pessoa jurídica para o fornecimento desses insumos não é apenas uma questão 

administrativa, mas sim uma necessidade estratégica para garantir a eficiência operacional da • prefeitura e o cumprimento dos compromissos com a população. 

A solução dessa demanda deve ser tratada com urgência, pois impacta diretamente a qualidade 

dos serviços públicos oferecidos à sociedade. Assegurar a disponibilidade de peças e serviços 

para a frota é fundamental para promover um serviço público eficaz e responsável. Essa 

situação reflete a preocupação da administração municipal em otimizar recursos, promover 

eficiência e atender às expectativas da população, alinhando-se, assim, aos princípios do 

interesse público e à boa gestão dos recursos públicos. 
4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A referida 
demanda não foi planejada anteriormente devido à avaliação das prioridades pela Secretaria 
Requisitante na época da elaboração do plano, que focou em outras urgências do município. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

• 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Capacidade técnica demonstrada pela apresentação de atestados de capacidade técnica, 

comprovando a execução de serviços similares nos últimos cinco anos, com valor mínimo 

de R$ 100.000,00. 

6.2. Oferta de peças e acessórios com homologação do fabricante e compatibilidade com os 

modelos da frota municipal, incluindo, mas não se limitando a: motores, transmissões, 

sistemas de freios e suspensão. 

6.3. Garantia  minima  de seis meses para todas as peças fornecidas, cobrindo defeitos de 

fabricação e desempenho. 
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6.5. Apresentação de proposta comercial com preços fixos e itens detalhados, garantindo 

clareza nas condições de pagamento e possíveis descontos para compras em volume. 

6.6. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, incluindo 

certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

6.7. Condições de proteção ambiental, assegurando que todos os produtos fornecidos estejam 

em conformidade com as regulamentações ambientais pertinentes. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do inicio da vigência que consta 

• 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento de MAIOR DESCONTO. 
Forma de fornecimento 

12.2. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
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previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam,  dire  ao,u,..itt ente, na 

execução do objeto a ser contratado; , 

13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos produtos o ados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo do fornecimento do objeto, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias Citeis contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os objetos deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

14.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

14.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificas. 

14.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo 
objeto, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

14.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

14.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei ris! 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato BRENA 

ALICE LIMA FERREIRA — PORTARIA N2  131/2025, RAFAEL SANTOS ARRUDA — PORTARIA N2  

129/2025, .10-A0  VICTOR  BELINO DA SILVA— PORTARIA N2  130/2025 E VALERIA MELO ALVES ROCHA 

— PORTARIA N2  128/2025, ou pelos respectivos substitutos (Lei n9- 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: • 
Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

02— Executivo 

Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Social. 

02— Executivo 

• 

Unidade Orçamentária  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

0901— Secretaria Municipal de Assistência Social 

08— Assistência Social 

244 — Assistência Comunitária 

1005 — Apoio administrativo à Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 

2.021 — Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

1501000000 — Outros Recursos não vinculados. 

Unidade Orçamentaria 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

2001 — Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 — Assistência Social 

244 — Assistência Comunitária 

1018— Assistência Social: Serviços e benefícios socioassistenciais 

2.105 — Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

16600000000— Transferência de Recursos do FNAS 
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Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

1401- Secretaria Municipal de Saúde 

10 — Saúde 

301 — Atenção Básica 

1010— Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 — Gestão Municipal da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

1500100200 — Receita de Imposto de trensf. - saúde 

Unidade Orçamentaria 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

0301- Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 — Segurança Pública 

181 — Policiamento 

1050— Apoio As ações de Segurança Pública 

2.186 — Gestão da Secretaria Municipal de Segurança - SEMUSP 

3.3.90.30.00 — Material de consumo. 

1501000000— Outros Recursos não vinculados 

02— Executivo 

Classificação V: Secretaria de Segurança Pública. 

02 — Executivo 

    

  

02 — Executivo 

 

    

Unidade Orçamentária 1901 Fundo Municipal de Saúde 

 

Função  10 — Satide 

  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

Fonte de Recurso 

301 — Atenção Básica 

1017 — Promoção da Gestão em Saúde 

2.078 — Gestão do Fundo Municipal de saúde -  FMS  

3.3.90.30.00— Material de Consumo. 

1500100200— Receita de Impostos e Transf. Saúde 

16000000000— Transf. SUS — Bloco de manutenção 

    

Classificação IV: Secretaria Municipal de Saúde. 

Classificação VI: Fundeb. 
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Unidade Orçamentaria 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

1601- Secretaria Municipal de Educação 

12 — Educação 

361 — Ensino Fundamental 

1012— Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

2.030 — Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

3.3.90.30.00— Material de Consumo. 

15100100100— Receita de impostos e transf. Educação 
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02 — Executivo 

2101- Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 

12 — Educação 

361 — Ensino Fundamental 

1012— Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

2.133 —Gestão de Transporte Escolar - Fundeb 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

1540000000— Transf. Do Fundeb - Impostos 

Unidade Orçamentaria 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

• 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

02— Executivo 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

• 16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. 0 Objeto deverá ser fornecido provisoriamente em 05(cinco) dias úteis de forma sumária, no ato 

da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 
17.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. A execução definitiva ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias Citeis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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17.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prprr de,  forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências' 'Para rição do 

atendimento das exigências contratuais. 
17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

17.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10  DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

18.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo 

o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e 

número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 

devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 

contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 

Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

18.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

18.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido material; 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 

fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de 

Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 

mesmo de filiais ou da matriz. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNP.1: 06.769.798/0001-17 
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19.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A CONTRATADA todas as condOe Sátias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,  cons elece a 

legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

19.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

19.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 

A entrega do material objeto do contrato; 

19.5. Comunicar A CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 

trocas e reposição; 

19.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

19.7. Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

material. 

19.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

19.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

19.10. Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

tio 20.1. Proceder a entrega do objeto adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

20.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 

referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam As 

especificações solicitadas; 

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não 

implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

20.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

manter inalterados os preços e condições propostas; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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20.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, segur 

fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entregado 

bem como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

20.6. Dar ciência 5 CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 

20.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

20.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 

20.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes 

do objeto deste Termo de Referência; 

20.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE; 

20.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

20.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

20.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

constatadas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

410 

contratada que: 

21.2. Invalidar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

21.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 

21.6. Cometer fraude fiscal; 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e 

suprimidas pelas Secretarias solicitantes. 

22.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 
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Antorhojbmes Mota da Silva 

Secretário Municipal de Segurança Pública 
Portaria n2  208/2025-GAB  
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: XXX de XXXX de XXXXX 
HORAS: XXXh XXXmin (XXXXXXXX) 

SÍTIO: www.licitabarradocordama.com.br  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com itens para Ampla Concorrência 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.g 138, de 29 de 
dezembro de 2023, Decreto Municipal n.g 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei 
Complementar n.g 123/2006 

INFORMAÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
08 (oito) As 14 (quatorze) horas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n.g 371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  
XXXXX/2026, possui XXX (XXXXXX) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas 
e assinadas por minha pessoa. 

Barra do Corda/MA, XXX de XXXXXX de XXXXX. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAil 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRôNICA, no modo de disputa ABERTO, sob o n.2  
XXXX/2026, pelo critério de julgamento de MAIOR DESCONTO POR LOTE, com objetivo da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, conforme especificações e 
quantitativos deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordama.com.br. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia XXX de XXXXXX de 2026 As 
XXXhXXXXmin (XXXXXX), no sítio www.licitabarradocordama.com.br. Outras 
informações: 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TERMO DE CONTRATO 

de XXX 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
NÃO POR LOTE 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia XX de fevereiro de XXXX 
Dia XX de fevereiro de VOCX As XXXhXXXmin (XXXXX) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anterior ta fixa ara abertura 
da sessão pública 

Dia XXXX de XXXXXX 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

IMPUGNAÇÕES 
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Para todas as referências de tempo  _4  - .°‘.obJérvado o 
horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serãO registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 0,01% (zero 
virgula zero um por cento). 

• 

PRE  i  kt tunm DE  

REFERÊNCIA DE TEMPO 

CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

fp 0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 
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1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE PECAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM DE 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA - MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, 
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa 
a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 1.553.123,84 (um milhão, quinhentos e cinquenta 
e três mil, cento e vinte três reais e oitenta e quatro centavos). 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.4  8.078/90 (Código de Defesa do • Consumidor). 

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou cplbdc250gmail.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia XXXX de e 2026 As 
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2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br; 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia XX de XXXXXX de XXXX As 
XXhXXmin (XXXXXVOC); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite 'rio previsto no 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

 

sistema; 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

S  

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar n.2  123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterio gagdo do edital, 
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tenha tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, xploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha o definidos no 
instrumento convocatório; 
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5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MAIOR DESCONTO, observado 
o prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pra realização das 
transações inerentes a esta licitação; 
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7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe,s, -frfem seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lancesinc LtetV-e os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para aceporp lico após o 
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encerramento do envio de lances. 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO H); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no serviço; 

10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 
(noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
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11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 11.S OSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de 
valores de R$ 0.01 (um centavo)  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática pelo sistema quando não houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente se  re  que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, aso de lances 
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11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima; 

11.10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor prego; 

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

11.11. 0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

• 11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública  send  suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 vinte 

e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prefe rrth em relação ao 
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produto estrangeiro, o critério de desempate  send  aplicado exchn pe
,
pé entre as 

propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regul nto; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos Órgãos de controle. 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários A confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
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e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta  send  feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprevo, serão considerados o  
prep  global, os quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de prego fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao prego máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente prego global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,  III  e § 32, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do prego e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens ob pena de 
desclassificação de sua proposta; 
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13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-d, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.2  73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, s6 será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência  send  registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.2  
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempat 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fo nç0 de Pr os 
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elaborada pela Administração, o licitante classificado em  prim ar  send  
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os ?s vos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do prego; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone,  e-mail  
e dados bancários, bem como o nome, CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  ofici mpresa. 
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14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/fttotiet6do  objeto 

ofertado (quando for o caso); 

14.3.4. Pregos unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.2  2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEI tido pela 
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciao ); 

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Inideineo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.bra  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de serviço similares, 
dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações tes d rstat 
N 
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LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certidão(cies) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculagdo dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade  juridic nte decis- 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes  eh ra fins 
de habilitação e classificação; 

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 
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17.13.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedi Esta do 
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17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constit4t1' Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanha de prova da 
indicação dos seus administradores; 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
1971; 

• 
17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.2  10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

410 17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 
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domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regi aridade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que,elro mesmo  
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17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa,  sera  
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

EVV: 

  

02:e — 
3 2)11 

?Ç0  

AC + RLP 

PC + PNC 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

ILG = 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido mínimo, 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 
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17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as s • Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Penionstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.52 2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as pe as da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaliza 
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17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
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17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n2  14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO  III);  

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.2  14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1.  Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mil-limos previstos no artigo 654, § 1° 
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.2  123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 
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18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rec mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
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que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de peilp orte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 
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18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 

18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As pegas 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.2  
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o praA4efinido no 
item acima; 
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20.1.2. 

20.1.3. 

20.1.4. 

Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 2a- (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 

limitado ao último dia  ail  anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedime 1 *tatório. 

(f

p 
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22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 
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22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.2  12.846, de 2013. 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.2.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 22.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia  ail  seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

22.2.2.3.2. 

22.2.2.3.3. 

22.2.2.3.4.  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 16° a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administra ao, que n.o 
excederá a 02 (dois)  di tados 
recebimento da notificação. 
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22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido deste item; 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

22.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado iniclôneo para licitar e contratar, 
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• 

do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao 
§ 92  do artigo 156, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

22.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obá o 
prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 
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22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação 

22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir 

• 22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias Ateis, contado do recebimento dos autos 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

• 22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação, será firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
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AiragEGA. 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaga 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração rejui 
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de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

24.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

O 
24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.2 14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. A cóntratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

• 24.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias fiteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato; 
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..01%  

anéscentes, na 
requisitos de 

da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes-.r 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos 
habilitação, assine o Contrato. 

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

02- Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub -  Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

0901 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 - Assistência Social 

244 - Assistência Comunitária 
1005 - Apoio administrativo A Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 

2.021 - Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1501000000 - Outros Recursos não vinculados. 

Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Social. 

02- Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub -  Função 
Programa 

2001 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

08 - Assistência Social 

244 - Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e benefícios socioassistenciais 

Projeto Atividade 2.105 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social- 
FMAS 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo Classificação 

Econômica 
16600000000 - Transferência de Recursos do FNAS 

 

  

Fonte de Recurso 

 

   

Classificação  III:  Fundo Municipal de Saúde. 
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Função 10 - Saúde  

02- Executivo 
Unidade Orçamentária 1901 Fundo Municipal de Saúde 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Fonte de Recurso 

301 - Atenção Básica 
1017 - Promoção da Gestão em Saúde 

2.078 - Gestão do Fundo Municipal de saúde -  FMS  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Impostos e Transf. Saúde 

16000000000 - Transf. SUS - Bloco de manutenção 

Classificação IV: Secretaria Municipal de Saúde. 

02- Executivo 

Classificação V: Secretaria de Segurança Pública. 

02- Executivo 

Classificação VI: Fundeb. 

02 - Executivo 
Unidade Orçamentária 2101- Manutenção e desenvolvimento da Educação Básicst• 
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1401- Secretaria Municipal de Saúde 

10 - Saúde 

301 - Atenção Básica 
1010 - Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 - Gestão Municipal da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Imposto de trensf. - saúde 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

0301- Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 - Segurança Pública 

181 - Policiamento 
1050- Apoio As ações de Segurança Pública 

2.186 - Gestão da Secretaria Municipal de Segurança - SEMUSP 

3.3.90.30.00 - Material de consumo. 

1501000000 - Outros Recursos não vinculados 



Função  12 - Educação 

Sub -  Função 361 - Ensino Fundamental 
Programa 1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

Projeto Atividade 2.133 - Gestão de Transporte Escolar - Fundeb 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 1540000000 - Transf. Do Fundeb - Impostos 

Unidade Orçamentária 1601- Secretaria Municipal de Educação 

Função  12 - Educação 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Classificação VII: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

02 - Executivo 

361 - Ensino Fundamental 
1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

2.030 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

15100100100 - Receita de impostos e transf. Educação 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO H), do presente Edital. 

• 
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30.1.  Sera  divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia  fail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  — DF; 

30.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

30.8. A presente licitação  sell  homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

30.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

3 0.1 1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitat6rio; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 
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30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 

30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais  
peps  que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)  e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, XXX de XXXX de 2026. 

ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 
Secretária de Assistência Social 

02/25125-GAB  

JOÃO P OFJM DA SILVA FILHO 
unicipal de Educação 

Portaria n2 281/2025 

OMAR TEODO CURADO FLEURY 
Secretari de Saúde 

10/2025-GAB  

,fr6;v „Pt?, /-* 
'ANTONIOlAMES MOTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 
Portaria n2 208/2025-GAB  
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10  

3 R$ 303,08 R$ 909,24 
R$ 2 

1.690,75 R$ 3.381,50 

3 R$ 183,60 R$55080  

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 

3,17% 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO I 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada no 

Fornecimento de peças e acessórios de veículos leves, a fim de suprir as necessidades da 
frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os Objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 Objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumpri r as finalidades as 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 
20 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICACC/ES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.553.123,84 (um milhão, quinhentos e 

cinquenta e três mil, cento e vinte três reais e oitenta e quatro centavos) conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 - S 10 2023/2023 - PLACA GJG-7G15 

Item 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito)  

Unidade QuanL R$ Unid. 

R$ 823,63 R$ 2.470,89 
3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 
6 R$ 117,00 i R$ 702,00 

1- BANDEJA LD COMPLETA 
2 2- BANDEJA  LE  
3 3- BARRA  AXIAL  

4 - BATERIA 60 AH  
5L BICO INJETOR 

11 - CARCAÇA VÁLVULA 11 
TERMOSTATICA COMPLETA  

12 12- CILINDRO DA RODA 

UND 

UND 
UND 
UND  
UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 

R$ 248,60 , R$ 1.491,60  

R$164,41 R$493,23 

3,17% 
3,17% 
3,17% 

UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 
6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25  
7 - BOMBA D'AGUA UND 
8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$22985 R$68955 
9- CABO DE EMBREAGEM UND  

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 
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10#11110Ert OR A OE  

R$ 113.063,53 TOTAL LOTE 1 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 
R$ 

1.396,  04 
R$ 4.188,12 

 3,17% 

14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 

1 ! 

5 
16 

17 

15- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 

Lb6  - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 
R$ 

1.999,00 
R$ 7.996,00 

317% , 

18 18 - FILTRO DE AR UND 1 8 R$47,50 R$380,00 3,17% 
! 
' 

19  19- FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 3,17% 
20 
21 

20- FILTRO DE  OLEO  
21 - JOGO DE CABO DE VELAS 

UND 8 
UND 3 

R$ 47,41 
R$ 239,90 

R$ 379,28 
R$719,70 

3,17% 
3,17% 

22 22 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3,17% 
i 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 

: 24 24 -19Go DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 3,17% 

25 
25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CÃMBIO 

UND 4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 
3,17% 

26 
26 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 

UND 4 RS 340,00 R$ 1.360,00 
3,17% 

27 27-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

28 28 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 
R$ 

R$8.730,00 
2.910,00 

3170/0 , 

29 29-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 1 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3,17% 

r--- 30 

31 

30- LANTERNA TRASEIRA 
31 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 

UND 

4 

3 

R$ 397,99 R$ 1.591,96 
R$ 

R 3.645 $ ,00 
1.215,00 

3,17% 
3,17% 

32 32- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 1  R$ 525,00 R$ 1.575,00 3,17% 
, - 

- 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10  R$ 189,99 R$ 1.899,90 ._.1 3,17% 

34 34- RADIADOR UND 3 
R$ R$ 4.659,48 

1.55%16 
317% , 

i 
: 

35 
36 

35 - RETENTOR VIRA BRE_QUIM 
36- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 3,17% 
UND 6 R$ 299,00 I R$ 1.794,00 3,17% 

37 37 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 3,17% 
38 38- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 3,17% 

1 39 39 - SUPORTE TENSOR UND 2 j  R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 

! 
i 

40 
41 
42 

40- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND i 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
41 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 11O,QJ. R$ 665,40 3,17% 
42- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 3,17% 

' 43 43 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$34,33 R$343,30 3,17% 
! 44 44 - CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$779,64 3,17% 
i 45 45 - TENSOR . UND 4 R$601,90 j R$2.407,60 3,17% 

46 46 - JOGO DE VELA UND 3 R$273,96 R$821,88 3,17% 
i 47 47 - POLIASAUXILIARES UND 4 R$297,90 R$1.191,60 3,17% 

48 48 - CTLINDRO MESTRE UND 
2 

R$ 
2.437 ,53 

R$ 4.875,06 3,17% 

49 49 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 ' R$ 17388 R$ 869,40 3,17% 
50 50 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 16255 R$ 812,75 3,17% 
51 51 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 38980 R$ 2.339A0 3,17%  
52 52 - BIELETAS UND 8 R$ 217,70 R$ 1.741,60 3,17% 
53 - EIXO DE DIREÇÃO _53 UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 3,17% 
54 54 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 89980 R$ 1.799,80 3 17% 
55 
56 

57 

55 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821.50 3,17% 
56 - ATUADORES DE CAPÓ 

57 - PARACHOQUE DIANTEIRO 

UND 

UND 

2 R$ 22080 R$ 44080 
R$ 

1334 
R$ 2.668,40 

,20 

3,17% 
3,17% 

58 58 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 
. R$ 
1.12081 ; R$ 2.241,82 

3,170/0 

59 59 - ESCAPAMENTO UND 2 R$329,00 R$ 658,00 3,17% 

Lote 02-  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5678 E SBV -5E18 
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PREFEITURA DE 

Item  Descrição 

Desconto 
estimado 

(Mínimo Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOAOANIAI 

END 6 R$823,63 R$4.941,78 , 

aceito) 

3,17% 1 - BANDEJA LD COMPLETA  
UND 6I R$ 823,63 R$4.941,78 3,17% 2 -  BAN  DEJA  LE  
UND 12 rR$ 117,00 R$ 1.404,00 3,17% 3 - BARRA AXIAL 

4- BATERIA 60 Ali UND 
UND 

4 ' R$  964,90 R$  3.859,60  
16 R$ 952,00 R$ 15.232,00 

3,17% 
3,17% 5 - BICO INJETOR 

1 6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 109,75 R$ 658,50 3,17% 

1 7 7 - BOMBA D'AGUA UND 1 6 R$ 164,41 R$ 986,46 3,17% 
8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 6 R$ 229,85 R$ 1.379,10  3,17% 

3,17%  UND  6 R$ 303,08-  - R$ 181848 9 9 - CABO DE EMBREAGEM 
3,17% 

. 10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 4 
1.690,75 

R$ 6.763,00 

i 11 11 - CILINDRO DA RODA UND 12 R$248,60 
- 

R$2.983,20 3,17% 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA UND 
t 

R$ 
6 

1.396,04 
R$ 8.376,24 

 3,17% 

13 : 13- COXIM DO CAMBIO UND 8 R$ 173,90 R$ 1.391,20 3,17% 
UN  D  
UND - 

 8 R$ 560,48 .. 
12 R$ 249,90 

R$ 4.483,84 
R$ 2.998,80 

3,17% 
3,17% 

14 
5 

14- COXIM DO MOTOR  
15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

UND 
R$ 

8 
00 i 1 999  

R$ 15.992,00 
 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO 

17 17 - FILTRO DE AR UND 16 i R$47,50 R$760,00 3,17% 
I 18 18- FILTRO DE  COMBUSTIVE  UND 16 ' R$ 40,00 R$ 640,00 3,17% 
1 19 19- FILTRO DE ÓLEO  UND 16 R$ 47,41  R$ 758,56 3,17% 

3,17% i 20 20- JOGO DE CABO DE VEIAS UND 6 R$ 239,90 , R$ 1.439,40 
UND 6 R$ 474,05-1 R$2.844,30 3,17% 1 21 21 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

1 22 22_LJOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 1 6 R$750,00 1 R$4.500,00 3,17% 
23 23 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 8 R$64,90 i R$519,20 3,17% 

! 24 
24 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CÃMBIO 

UND 8 RS 403,15 R$ 3.225,20 
3,17% 

UND 8 R$ 340,00 R$ 2.720,00 
3,17% 

i 25 
25 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 

26 26-  KIT  CORREIA DENTADA UND 6 RS 543,24 R$ 3.259,44 3,17% 

27 27-  KIT  DE EMBREAGEM UND 6 
R$ 

2.91%00 
R$ 17.460,00 

317% , 

28 28-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 12 R$ 539,90 R$ 6.478,80 3,17% 
29 

30 

29 - LANTERNA TRASEIRA 
30 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 8 1  R$397,99 R$3.183,92 3,17% 

UND 6 , 
1.215,00 

R$ 7.290,00 
3,17% 

i 31 31.- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 6 R$ 525,00 1 R$ 3.150,00 3,17% 
i . 32 32 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 20 R$ 189,99 RS 3.799,80 3,17% 

33 33 - RADIADOR UND 
R$ 

6 
1.553,16 

R$ 9.318,96 
 3,17% 

UND : • 
UND 

8 R$ 159,00 R$ 1.272,00 
12 R$ 299,00 R$ 3.588,00 

3,17% . 
3,17% 

34 
35 

34 - RETENTORVIRA eRgguim 
35- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

36 36- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 12 R$ 306,39 1 R$ 3.676,68 3,17% 
3,17% 37  37 - SAPATA DE FREIO UND 16 R$ 196,54 R$ 3.144,64 

UND 8 R$ 460,00 R$ 3.680,00 3,17% 38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
347% 
3,17% 

39 
40 

39 
40 

- TERMINAL DE DIREÇÃO 
- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

UND 
UND " 

12 R$110.90 R$ 1.33%80 
20 R$55,00 RS 1.100,00 

41 41 - LÂMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 20 R$ 34,33 R$ 686,60 3,17% 
42 42 CORREA DO ALTERNADOR UND 8 R$ 194,91 R$ 1.55928 3,17% 

i 43 : 43 - TENSOR UND 8 R$ 601,90 R$ 4.815,20 3,17% 
44 44-JOGO DE VELA . UND 6 R$ 273,96 R$ 1.643,76 . 3,17% 

3,1i% 45 : 45 - POLIAS AUXILIARES UND 8 R$ 297,90. R$ 2.38320 

46 46 - CILINDRO MESTRE' • UNI) 4 R$ ' • . • 

• 2.437 
RS 9.75012 

,53 • 
, 3,17% 



TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  ResPsiTo S CIDADANIAt 

PR1FEITURA DE  

47 47- BATEDOR DIANTEIRO UND i 10 R$ 173,88 R$ 1.738,80 
48 48 - BATEDOR TRASEIRO UND I 10 R$162,55 R$ 1.625,50 
49 49- COXIM DO AMORTECEDOR UND ' 12 j R$389,90 R$ 4.678,80 

I 50 50- B1ELETAS UND 16 R$ 217,70 R$ 3.483,20 
51 51- EIXO DE DIREÇÃO UND 10 R$348,04 R$ 3.480,40 
52 52- MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 899,90 1 R$ 3.599,60 
53 53- PARABRISA UND 6 I  R$ 940,50 R$ 5.643,00 

54 54- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 4 R$ 
1.334,20 R$ 5.336,80 

55 55- PARACHOQUE TRASEIRO UND 4 R$ 
1.120,91 

R$ 4.483,64 

TOTAL LOTE 2 

222.257,58 

Lote 03 - L200  TRITON  2022/2022 ROO-2E12 E ROO-2E13 

a - 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 

R$ 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) ; 

1 1 - BANDEJA LD COMPLETA UND -fr- 
UND 

3 R$ 82343 
3 ! R$ 823 63 

R$ 2.470,89  3,17% 
3,17% 

: 
, 

2 2 - BANDEJA  LE  R$2.470,89 
i 3 3 - BARRA AXIAL UND 6 I R$ 117,00 R$ 702,00 3,17% 

4 
1 5 

4- BATERIA 60  All  
5 - BICO INJETOR 

UND 
UND 

2 _Liu  964,90 R$ 1.929,80 
8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 

3,17% 
3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 
7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8- BOMBA DE COMBUST1VEL UND 3 R$ 229,85 1 R$ 689,55 3,17% 
9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

I 10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 
1.690,75 R$ 3.381,50 

3,17% 

11 
11 - CARCAÇA VÁLVULA 
TERMOSTATICA COMPLETA 

UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 
3,17% 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 13- COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 
1.396,04 R$ 4.188,12 

 3,17% 

14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 
15 15- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 1 

' 
16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 
1.999,00 R$ 7.996,00 

3,17% -1 
1 

18 18- FILTRO DE AR UND e R$ 47,50 R$ 380,00 3,17% 
9 19- FILTRO DE COMBUSTIVEL UND e R$ 40,00 R$ 320,00 3,17% 

20 20- FILTRO DE  ÓLEO UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 3,17% 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$239,90 R$719,70 3,17% 

1 22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422 15 3,17% 
23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND ' ' 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 
24 24 - JOGO DE PALHETA UND 6 R$ 47,90 1 R$ 287,40 3,17% 

! 25 25 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259 60 3 17% 

i 26 26 
CÂMBIO 

- JUNTA HOMOCINETICA LADO 
UND R$ 403,15 

R$ 1.612,60 
3,17% 

27 27 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA UND R$ 340,00 

R$ 1.360,00 
3,17% 

I 28 28 -  KIT  CORREIA DENTADA UND ' 3 R$ 54324 R$ 1.629,72 3,17% 

29 

30 

29 

30 

-  KIT  DE EMBREAGEM 
..- 

-IUT MANGUEIRAS REFRIQERAÇÃO 

UND 
- 

UND 

3 

6 -I-  

R$ 
I 2. 910 ,00 

R$ 539 90 
R$ 8.730,00 -- 

.239 40 Ri 3 P 

3,17% 

- 
3,17% 

31 31 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 3,17% 

32 
32 
DIANTEIRO 

- PAR DE AMORTECEDOR 
UND - i R$ 

• 3 , 
' 1 215 00 R$364500 

3,17% 
/ 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gor.br  



Item  Descrição 

PREFEITURA DE 

XIZLTIV: 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

33 33 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 3,17% 
i 34 34 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND  lo  R$  189,99 R$ 1.899,90 3,17% 

35 

36 
, 37 ',. 
¡ 38 ,_..... 
i 39 ,_... 
i 40 ,-- 
' 41 

35 - RADIADOR UND 3 R$ 
1.553,16 R$ 4.659,48 

3,17% 

36- RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.948,07 3,17% 
37- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 RI 159,00 R$ 636,00 3,17% 
38- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 RI 1.794,00 3,17% 
39- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 3,17% 
40- SAPATA DE FREIO UND j 8 R$ 196,54 1 R$ 1.572,32 3,17% 
41- SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 

] 42 42 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 

: 43 43 - TAMPA DO RESERVATÓRIO 
D'AGUA 

UND 3 R$ 4528 , R$ 135,84 
3,17% 

• ] 44 
5 

44 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 --- 
10 

- R$ 110,90 R$665,40 3,17% 
3,17% ' 45 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 

i- 
RI 55,00 R$ 550,00 

1 46 46 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$34,33 R$343,30 3,17% I 
i 47 47- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% ' 

48 48 - TENSOR UND 4 RS 601,90 R$ 2.407,60 3,17% 
49 49- ARRUELA DO BUIAO DO  CARTER  UND 6 j R$ 32,00 R$ 192,00 3,17% 

¡ 50 50 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 RI 151,52 R$909,12 3,17% 
I 51 
1 52 

51 - JOGO DE VELA 
52 - POLIAS AUXILIARES 

UND 
UND 4 

RI 273,96 
RI 297,90 

R$ 821,88 
R$ 1.191,60 

3,17% 
3,17% 

' 53 53 - CILINDRO MESTRE UND R$ 
2.437,53 R$4.875,06 

3,17% 

54 54- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 RI 173,88 R$ 869,40 3,17% 
55 55 - BATEDOR TRASEIRO UND s RI 162,55 R$ 812,75 4- 3,17% 
56 
57 

56- COXIM DO AMORTECEDOR 
57- BIELETAS 

UND 
UND 

6 RI 389,90 RI 2.339,40 ..... 
8 RI 217,70 RI 1.741,60 

3,17% i 
3,17% ' 

1 58 : 
' 59 ... 

60 

61 

62 
¡ 63 
: 64 

58 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 RI 1.740,20 3,17% 
59- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% ' 
60 -  LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 RI 55,00 RI 330,00 3,17% 
61 -  RESERVATÓRIO DE AGUA DO 
LIMPADOR 

UND R$ 69,90 2 RI 139,80 
3,17% I 

62 - PARABRISA UND 
4- 

3 RI 940,50 RI 2.821,50 3,17% 
63- ATUADORES DE PORTA UND 4 RI 108,00 RI 432,00 3,17% 1  
64 - ATUADORES DE  CAM  UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 3,17% 1 

65 65- PARACHOQUE DIANTEIRO R$ UND 1.334,20 RI 4.002,60 
3,17% 

66 

67 

68 
_ 

66 - PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 
,_ 3 1.120,91 RI 3.362,73 

 3,17%

.,  
3,17% 67 - ESCAPAMENTO UND 2 i R$ 329,00  R$ 658,00 

68 - BOCAL DO TANQUE DE 
g.P.MP.U.giVP,  _ . _ : : 

UND I R$6998
' 

 
R$ 139,96 

3,17% 

TOTAL LOTE 3 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: (16.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
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R$ 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

3
:1
17

0
% 

37k  
3,17% i 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

119.532,83 

Lote 04- AMAROK 2018/2019 - PLACA PTL-4111 E PTL-4101 
Unidade Quant. R$ Unid. ; R$ Total 

R$ 2.470,89 UND R$ 823,63 
UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 
UND 
UND 

6 RI 117,00 
RI 964,90 ---- 

R$ 702,00 
R$ 1.929,80 

UND RI 952,00 RI 7.616,00 
UND RI 109,75 R$ 329,25 
UND RI 164,41 I R$ 493,23 
UND R$ 229,85 R$ 689,55 

4 4 - BATERIA 60 AH 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO 
, 7- BOMBA D'AGUA  

8- BOMBA DE COMBUSTIVEL 

5- BICO INJETOR 

1 1 - BANDAA LD COMPLETA 
2 2 - BANDEIA  LE  
3 3- BARRA AXIAL 



PREFEITURA DE 

TRADAtNANDO PARA TODOS  
CON  DES011110 S CIDADANIAI 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 I R$ 909,24 --''."--1",-17( 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND R$ 2 R$ 3.381,50 
1.690,75 

 3,17% 

11 
11 - CARCAÇA VALVULA 
TERMOSTATICA COMPLETA 

UND 3 R$ 183,60 R$ 550,80 
3,17% 

,- 
12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 , 13 - COMANDO DA VÁLVULA 1 
UND 3 

R$ 
1.396 R$4.188,12 ,04 

 3,17% 

14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 
15 15- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 
16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND ----t- 

R$ 0 249 9 R$ 1.499,40 , _ 3,17%  

17 17- FAROL DIANTEIRO 
, 

UND 4 
R$ 

R$ 7.996,00 
1.999,00 

317% ,  

18 18 - FILTRO DE AR UND 8 R$47,50 R$ 380,00 3,17% 
1 19 19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$40,00 R$320,00 3,17% 

, : 20 20- FILTRO DE ÓLEO UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 3,17% 
' 21 
. 22 

21 - JOGO DE CABO DE VELAS 
22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

UND 
UND 3 

... R$ 239,90 R$ 719,70 
R$ 474,05 R$ 1.422,15 

3,17% 
3,17% 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 
24 24 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 , R$ 64,90 R$259,60 3,17% 

25 
25 - JUNTA HOMOCINËTICA LADO 
CAMBIO 

UND 4 
-V- 

R$ 403,15 R$ 1.612,60 3,17% 

26 
26 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 

3,17% 

27 27 -  KIT  CORREIA DENTADA UND • 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

. 28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 
2.910,00 R$ 8.730,00 

3,17% 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$539,90 R$3.239,40 3,17% 
1 30 ! 30 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$397,99 R$1.591,96 3,17% 

I 31 
,- 

31 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 3 R$ 
1.215,00 R$ 3.645,00 3,17% 

- 
! 32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$525,00 R$1.575,00 3,17% 

33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 3,17% 

34 34- RADIADOR  UN  D 3 R$ R$ 4.659,48 1.553,16 
317% , 

I 35 35 - RESERVATÓRIO D'ÁGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 3,17% 
' 36 i 36- RETENTOR VIRA BREQUIM UND --i 4 R$ 159,00 R$ 636,00 3,17% 

37 37- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 3 17% 
38 , 38- RA ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 1 RS 306,39 R$ 1.838,34 3,17% 
39 39- SAPATA DE FREIO UNO 8 1  R$ 196,54 R$ 1.572,32 3,17% 
40 40- SUPORTE  TENSOR  UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 

UND   4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% ' 
3,17% 

1 

41 

42 

41 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
42 - TAMPA DO RESERVATÓRIO 
D'AGUA 

UND 3 R$ 45,28 R$ 135,84 

3,17% I 43 43 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 
44 44 - LÂMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 3,17% i 
45 45 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$34,33 R$343,30 3,17% ' 

. 46 
7 

46- CORREA DO ALTERNADOR 
47 - TENSOR 

UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% , 
3,17% I UND 4 1  R$ 601,90 R$ 2.407,60 

48 48 - ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  UND 6 R$ 3200, R$ 192,00 3,17% , 
UND 6 R$ 151,52 R$ 909,12 3,17% 49 49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 

50 50 - JOGO DE VELA UND 3 R$27396 R$82188 3,17% 
' 51 51 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 3,17% 

317% , 
52 52 - CILINDRO MESTRE R$ UND 

2 243753 R$ 4.875 06 ' 
53 53- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 3,17% 

• 54  54 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$812,75 
4 
 3,17% 

55 55 - COXIM DO AMORTECEDOR UND R$389 1 ,90 R$ 2.33940 3,17% 
56 56- BIELETAS UND 8 R$ 217,70 i R$ 1.741,60 3,17% 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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uww. b a rra doco rda.m a. gol br 



R$ TOTAL LOTE 4 
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57 57- EIXO DE DIREÇÃO UND 5 1 R$ 348,04 1 R$ 1.740,20 ,j1,17% 
58 58- MOTOR DE PARTIDA 1 UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
59 59- LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 R$ 55,00 R$ 330,00 3,17% 

60 '  
60 - RESERVATÓRIO DE AGUA DO 
LIMPADOR 

UND 
2 

R$ 69,90 R$ 139,80 3,17% 

, 61 61- PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 3,17% 
62 62- ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 R$ 432,00 3,17% 
63 63- ATUADORES DE CAPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 3,17% 

64 64 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND R$ 
2 L334 ,20 + ... .. 

R$ 2. 668,40 
317% , 

65 65 - PARACHOQUE TRASEIRO R$ UND 2 
4 

1.12091 R$2.241,82 
3,17% 

66 66- ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00 ' R$ 658,00 3,17% 

Descrição 

116.650,36  

Lote  05 - RENAULT DUSTER 2024/2025 

uant. R$ Unid.  R$ Total I-  Desconto Item Unidade 
esumaa o  "AD  

(Mínimo 
aceito) 

- BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$823,63 R$2.470,89 , 3,17% 
, 2 2- BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 
4 - BATER1A 60 AH 

 UND 
UND 

6 R$ 117,00 R$ 702,00 
2 R$ 964,90 1 R$ 1.929,80 

3,17% 
3,17% I 

5 - BICO INJETOR UND 
, 

8 R$ 952,00 : R$ 7.616,00 3,17% i 
6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 
7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 i R$ 493,23 3,17% 

, 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$229,85 i R$689,55 3,17% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND R$ 2 R$3.381,50 
1.690,75 

 3,17% 

11 
11 - CARCAÇA VÁLVULA 
TERMOSTATICA COMPLETA 

UND 3 R$ 18360 R$ 55080 , , 
 

3,17% 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ R$ 4.188,12 1.396,04 
3,17% 

-1 
14 14- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 
15 15- COXIM DO MOTOR UND I 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 
16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 
R$ 7.996,00 1.999,00 

3 17% , 

18 18 -JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 1 R$ 719,70 3,17% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$474,05 R$1.422,15 3,17% 
20 20 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$750,00 R$2.250,00 3,17% 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO  UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 3,17% 

22 
22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CAMBIO  UND R$ 443,15 R$ 1.612,60 3,17% 

23 23 - JUNTA  
ROD 

HOMOCINETICA LADO DA 
A UND 40 R$ 3,00 R$ 136040 3,17% 

1 
24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 --h  R$ 54324 R$ 1629,72 3,17% 1 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM R$ UND 3 2.910 ,00 R$873000 3,17% 

26 26 -  KIT  MAN GUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$53990 R$323940 3,17% 
27 27 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 3,17% 
28 28 - MAQUINA DO VIDRO UND 4 R$ 21839 + , ,39 R$  873,56  3,17% 

29 
.  ......___ 

29 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO UND R$ 3 

L215,00 3.645, R$ 00 3,17% 

30 30 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1 575,00 3,17% 

PREFEITURA DE 

TRANALKANDO PAPA TODOS  
cos  atselito E CIDADANIA! 

..; 

POCA9.%  



PREFEITURA DE 

BIWA 
.CX1111011‘.  
TRADARNANDO PARA TODOS  
COP  RSOPSITO S CIDADANIA1 

31 31- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1139111-: •,..,._ 3,17% 

32 32- RADIADOR UND 3 
R$ 

1.553 16 
R$ 4.659,48 

,  
3,17% 

: 33 - 33 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 1 R$ 159,00 R$ 636,00 3,17% 
34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 3,17% 

i-- 
• 35 35- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 

r 
6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 3,17% 

: 36 36- SAPATA DE FREIO UND 8 I R$ 196,54 R$ 1.572,32 3,17% 
37 37 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 

. 38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
39 39 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 i R$ 665,40 3,17% 

40 40 - VOLANTE DE DIREÇÃO UND 2 
R$ 

2.848,36 ! R$ 5.696,72 
3,17% 

UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 3,17% 41 41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 
42 42 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 ' R$ 2407,60 3,17% 

UND 6 R$ 151,52 R$ 909,12 3,17% 43 43 - FILTRO DE AR CONDICIONADO 
44 44 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 3,17% 

UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 3,17% 45 45- POLIAS AUXILIARES 

46 1  46 - CILINDRO MESTRE UND R$ 
2.437,53 R$4.875,06 

3,17% 

47 47 - BATEDOR DIANTEIRO ,. UND 5 R$ 173,88 R$869,40 3,17% 
. 48 48- BATEDOR TRASEIRO _ UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 3,17% 
; 49 49 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$389,90 R$2.339,40 3,17% 

50 50- BIELETAS ,--- - UND 8 R$ 217,70 R$ 1.741,60 3,17% 
, 51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 RS 348,04 RS 1.740,20 3,17% 
. 52 52 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 J R$ 1.799,80 3,17% 

53 53 - PARABRISA UND 3 RS 940,50 R$ 2.821,50 3,17% 
54 
55 

54- ATUADORES DE PORTA 
55- ATUADORES DE CAPO 

UND 
UND 

4 RS 108,00 R$ 432,00 
2 R$ 220,00 R$ 444,00 

3,17% 
3,17% 

56 56- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
R$ 

1.334,20 
R$ 2.668,40 -1 317% , 1 

1 

. 57 57 - PARACHOQUE TRA.SEIRO UND R$ 
1.120,91 •' R$2.241,82 

3,17% I 

--- 58 58 - ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00 RS 658,00 3,17% ' 
TOTAL LOTE 5 R$ 

1 1 8.7 72,7 1 

Lote 06-  YAMAHA  XTZ LANDER 250 - PLACA ROS-1129 E PLACA ROS-113 3 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

1- WIN JUN  IV UR/UV 

2- GUIDÃO  
UINIJ 't t1.11 IJJ, / 1 1(1‘ OLL,73"t 

UND 1 2 R$ 259,00 R$ 518,00 
.3,1 / /0 

3,17% 
3- FAROL DIANTEIRO COMPLETO UND 2 1 R$ 599,00 R$ 1.198,00 3,17% 
4 - VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 4741 R$ 14223 3,17% 

5 5 - BUCHA INFERIOR DO 
AMORTECEDOR TRASEIRO 

UND 
i 

149 R$ 6 R$ 24,99 i ,94 3,17% 

6 6 - CINTA DA BATERIA UND ' 2 R$ 55,96 R$ 111,92 3,17% 
7 - REGULADOR DE PRESSÃO UND 2 R$ 22838 R$ 456,76 3,17% 

8  
8 -  KIT  DE REPARO DO CILINDRO 
MESTRE 

UND 6 R 77,94 R$ 467,64 $ 3,17% 

9 9 - CORRENTE DE COMANDO UND 4 Its  89,30 R$ 35720 3,17% 
10 10 - JOGO DE ANEIS DO PISTÃO UND 3 R$216,00 R$648,00 3,17% 

11 11 - MANTA DO PROTETOR DO 
ESCAPAMENTO 

UND 
,.--- 

2 RS 121,51 R$ 243,02 3,17% 

12 12 - DISCO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 165,67 R$ 497,01 3,17% 
13 13 - EIXO DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 51,31 R$ 10262 3,17% 

14 14 - TAMPA DO TANQUE DE 
COM13USTIVEL UND R$ 75,00 R$ 150,00 

3,17% 
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PREFEITURA DE  

inn 
TRAIIALHANDO PAPA  TODOS  
tOPI PeSPRITOE CIDADANIAI 

• .0•:‘• 
,-,756ja&r:  

15 15 - PINO DA PINCA DE FREIO UND 3 R$114,80 R$344,40 --  -3:17% 
16 16- PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM UND 1 2 R$ 214,78 R$ 429,56 3,17% 

17- MANETE DO FREIO UND 4 R$ 201,80 R$ 807,20 3,17% 17 , 
18 - TUBO INTERNO DO GARFO 
DIANTEIRO 

UND 4 R$16758 R$ 670,32 3,17% 
j 18 

• 
j 19 19- MOLA DE DESCANSO LATERAL UND 3 R$ 14,73 R$ 44,19 3,17% 

20 20 - RETIFICADOR E REGULADOR UND 1 2 R225,62 R$451,24 3,17% 
t---  UND : 3 R$ 104,10 R$312,30 3,17% . 21 21 - JUNTA DO CABECOTE 

22 22 - MESA INFERIOR UND i 2 R$ 310,91 R$ 621,82 3,17% 
j 23 23- PINO DO VIRABREIVIM UND 3 R$ 190,99 R$ 572,97 3,17% 
j 24 24- RETENTOR DO  ()LEO  DO GARFO UND 2 R$ 134,55 R$ 269,10 3,17% 
j 25 25- CHICOTE DE FIOS UND 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00 3,17% 

26 26 - PARA-LAMA DIANTEIRO UND 3 R$ 111,99 R$335,97 3,17% 
27 27 - VALVULA DE ADMISSÃO UND 4 R$49,97 R$ 199,88 3,17% 

, 8 28- FILTRO DE AR UND 6 j  R$ 44,90 4 -- R$ 269,40 3,17% 
j 29 29- MANOPLA DIANTEIRA UND R$ 81,61 R$ 326,44 3,17% 

30 30 - PROTETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 R$231,00 R$462,00 3,17% 
31 31 - INTERRUPTOR NEUTRO UND 3 R$28,79 R$86,37 3,17% 
32 32- ATUADOR DE MARCHA LENTA UND 2 R$ 129,90 R$ 259,80 3,17% 

rj.  33 
34 

33 - RELE DE PARTIDA 
34 - SENSOR DE VELOCIDADE 

UND 
UND R$ 175,10 

R$ 59,30 .............!$177.90  
R$ 350,20 3,17% 

35 35- INTERRUPTOR DE FREIO UND 3 R$ 34,90 R$ 104,70 3,17% 
36 36- BALANCIM DA VÁLVULA UND -I R$ 45,00 R$ 180,00 3,17% 
37 37 - MANGUEIRA DE ÓLEO UND 2 R$ 161,50 R$ 323,00 3,17% --- 

; 38 38- FILTRO DE  ()LEO  UND 6 R$ 34,76 R$ 208,56 3,17% 
39 39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR ,._... UND 2 R$69,94 R$ 139,88 3,17% 

UND 2 R$ 714,31 R$ 1.428,62 3,17% 40 40- PISTÃO 
41 - TENSOR DA CORRENTE DE 41 COMANDO UND 4 R$ 31,90 R$ 127,60 3,17% 

i- 
: 42 42 - JOGO DE ESTRIBUS UND 2 R$ 164,79 R$ 329,58 3,17%  Jr- 
! 43 43  - PROTETOR DO GARFO , UND 4 R$ 209,40 R$ 837,60 
L. 44 44-  ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A UND 2 R$ 754,21 R$ 1.508,42 33

3
,:
1
1177

0
Á :1
k 

 
i 45 45- SENSOR DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 154,90 R$ 309,80 I 

I

! 

: 46 46- MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 166,16 R$ 664,64 3,17% 
j 47 47- DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 3 R$ 79,90 R$ 239,70 3,17% 

48 - INTERRUPTOR ESQUERDO DO 
GUIDÃO UND 2 R$ 439,40 R$ 878,80 3,17% 

49 49 - ESPACADOR DO ROLAMENTO UND 4 R$78,90 R$315,60 3,17% 
50 50- ENGRENAGEM DO BALAN  CHADOR  UND 2 R$ 150,00 j R$ 300,00 3,17% 
51 
52 

51- 'TENSIONADOR DE CORRENTE UND 
UND 1 

3 R$ 115,90  
4 R$329,00 

R$ 347,70 
R$1.316,00 

3,17% 
3,17% 52 - JOGO DE ESPELHO RETROVISOR 

53 53 - ALÇA DA GARUPA UND 2 R$ 718,90 R$ 1.437,80 3,17% 
j 54 54 - CONJUNTO VIRABREQUIM UND 2 R$345,51 R$691,02_  3,17% 

55 - TUBO DE DELIBERAÇÃO UND ' 2 R$ 89,17 R$ 178,34 3,17% 55 

56 56 - EIXO SECUNDARIO DE 
TRANSMISSÃO UND R$ 138,31 2 1 R$ 276,62 3,17% 

j 57 57 - BUCHA ESPACADORA UND 4 R$28,85 R$ 115,40 3,17% 
. 58 58 - FUCADOR DO GUIDA0 UND 4 R$242,90 R$971,60 3,17% I 

59 59 - PARAFUSO DE AJUSTE DA 
VÁLVULA  UND R$ 35,22 4 R$ 140,88 3,17% 

60 60 - EIXO PRIMARIO DE TRANSMISSA0 UND 2 R$329,00 R$658,00 3,17% I 
61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO UND 1 2 R$ 28223 R$ 564,46 3,17% 
62 62 -  PLATO  DA EMBREAGEM UND 3 R$10925 R$ 327,75 3,17% 1 
63 63 - SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO UND 2 R$ 13222 R$ 264,64 3,17% 1  I 
64 
65 

64 - CAMPANA DA EMBREAGEM UND R$ 184,68 R$ 554,04 3,17% j 
65 - PROTETOR DA POEIRA DO GARFO UND 2 t--- R$ 194,99 R$ 389,98 3,17% 

66 66 - PINO DO PISTÃO UND 2 R$ 15759 R$ 315,18 3,17% 1 

i 67 67 - CILINDRO MESTRE TRASEIRO UND 4 R$ 42,43 R$ 169,72 3,17% 1 
j 68 68 - ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A UND 2 1 R$ 14725 , R$ 294,70 3,17% j 
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itItAtin  
TRADALNANDO PARA TODOS  
CDR  RESPSITOS CIDADARIAI 

69 69- ENGRENAGEM MOTORA DA 4A UND 2 1 R$ 127,99 R$ 255,98 3,17% 

. 70 I 

 

*- 
. f 71 

72 - 

70 - GUIA DA CORRENTE DE 
TRANSMISSÃO 

UND R$ 23,93 R. 71,79 3,17% 

71 - TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE UND 2 R$ 29,81 R$ 59,62 3,17% 
72 - JOGO LENTE DO PISCA UND 6 R$ 32,70 R$ 196,20 3,17% 

I 73 73 - PORCA CFORMATO ESPECIAL M18) UND 3 R$79,31 R$237,93 3,17% 
; 74 74 - JOGO DE PISCA UND 6 R$ 175,60 R$ 1.053,60 3,17% 
• 75 75 - MESA DO GUIDÃO UND 2 R$ 149,90 R$ 299,80 3,17% 

76 76-  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO UND 2 R$ 97,85 R$ 195,70 3,17% 
77 77- TRAMBULADOR DO CAMBIO UND 2 R$ 99,00 R$ 198,00 3,17% 

: 78 78 - BUCHA DA BALANÇA UND 2 R$ 111,51 R$ 223,02 3,17% 
: 79 79 - COROA DA RODA TRASEIRA UND 3 R$ 74,96 R$ 224,88 3,17% 

80 80 - TANQUE DE COMBUSTIVEL UND 
R$ 

2 2.149,00 R$4.298,00 
317% , 

: 81 81- TUBO DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 60,00 R$ 120,00 3,17% 
82 82 -  KIT  DE PASTILHA DE FREIO UND 4 R$82,99 R$331,96 3,17% 

: 83 83 - ARO DA RODA UND 4 R$809.10 R$3.236,40 3,17% 
i 84 84- PEDAL DO CAMBIO  UND 2 R$ 180,00 R$ 360,00 3,17% 

85 85 - BATERIA 12V-6AH UND 3 - R$ 150,74 R$ 452,22 3,17% 

TOTAL LOTE 6 R$ 

42.481,67 

Lote 07 -  RENAULT  KWID 2024/2024 - PLACA SNJ-1I30 

Item Descrição 

1- BANDEJA LD COMPLETA 

Unidade 

UND 

Quant. 

3 

R$ Unid. R$ Total 

R$ 823,63_1 R$ 2.470,89 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 
3,17% 

2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 i R$ 2.470,89 3,17% ; 

- BARRA AXIAL UND 6 R$117,00 I R$702,00 3,17% 
4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 
5 - BICO INJETOR UND 3 1 R$ 952,00 

1 
R$ 2.856,00 3,17% 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 I R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 
7 7- BOMBA D'AGUA 

8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL 
UND 
UND 

3 " 
3 

R$ 164,41 R$ 493,23 
R$229,85 R$689,55 

3,17% I 
3,17% 1 

9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% I 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 
R$ 

1.690,75 
R$ 3.381,50 

 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND i 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% , 

12 

3 

12 - COMANDO DA VÁLVULA 

13- COXIM DO CAMBIO 

UND 3 
R$ 

1.396 ,04 
R$ 4.188,12 

. 
 3,17% 

UND t 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 RS 2.241,92 3,17% 
15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% -I 
16 16 - FAROL DIANTEIRO UND 2 

R$ 
L999,00 R$ 3.998,00 

3, 17% 

17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS  UND 3 R.$ 239,90 R$ 719,70 3,17% ---i 
18 18- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3,17% I i 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R5750,00 RS 1250,00 3,17% 1 
20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 3 R$ 142,63 1 R$ 427,89 3,17% ; 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$64,90 R$259,60 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINETIC.A LADO 
CÃMBIO 

UND 4 R$ 403,15 R$ L612,60 3,17% 

23 
23 - JUNTA 
RODA 

HOMOCINETICA LADO DA UND 4 R$ 340,00 R$ 1360,00 
3,1'70k 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 RS 54324 I R$ 1629,72 3,17% 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM 
1 R$ UND 1 R$291000 2.910 00 

3,170/0 

26 26 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 I R$ 539,90 R$ 3.239,40 3,17% 
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27 27 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$397,99 R$1.591,96 3,17% 

28 28 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO UND 3 R$ 

1.215,00 R$ 3.645 ,00 3,17% 

. 29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 3,17% 
30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 189,99 R$ 1.139,94 3,17% 

31 

32 

31- RADIADOR R$ UND 2  1.553,16 
UND 3 R$ 482,69 

R$ 3.106,32 
_ 

 3,17% 

32- RESERVATÓRIO D'AGUA R$ 1.448,07 3,17% 
33 

: 34 
35 

33 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$636,00 3,17% 
34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

UND 4 R$ 299,00 R$ 1.196,00 
UND 4 R$ 306,39 R$ 1.225,56 

3,17% 
3,17% 

, 
, 

36 36- SAPATA DE FREIO UND 4 R$ 196,54 R$ 786,16 3,17% i 
37 37 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 1  

, 38 L 38 

. 39 

- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 460,00 R$ 920,00 3,17% , 
39 - TAMPA DO RESERVATÓRIO 
D'AGUA UND 3 R$ 45,28 R$ 13584 3,17% 1 

i 
' 40 - 40- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% I 
' 41 41- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 , R$ 55,00 R$ 550,00 3,17% I 
! 42 42- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 1 10 ' R$ 34,33 R$ 343,30 3,17% 1 
. 43 43- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 I R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% 

41 
45 
46 

47 

44-TENSOR UND 2 ' R$ 601,90 R$ 1.203,80 3,17% 
45 - JOGO DE VELA UND 1 3 R$273,96 R$821,88 3,17% 
46- POLIAS AUXILIARES UND 2 R$ 297,90 R$ 595,80 3,17% 

47 - PINÇA DE FREIO UND R$ 
2.802,11 R$ 5.604,22 317% , 

48 48 - BATEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 173,88 R$ 521,64 3,17% 
49 49 - BATEDOR TRASEIRO UND 1 R$ 162,55 R$ 487,65 3,17% 

, 50 
51 

50 - COXIM DO AMORTECEDOR 
51- BIELETAS 

UND 4 
UND 4 

R$389,90 R$1.559,60 
R$ 217,70 .. R$ 870,80 

3,17% 
3,17% 

52 52 - EIXO DE DIREÇÃO  UND 3 R$ 348,04 4- R$ 1.044,12 - 3,17% 
i 53 53 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% ,----- 
; 54 54- PARABRISA UND 2 R$ 940,50 R$ 1.881,00 3,17% i 

55 

56 

55- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 

UND 

2 
; 

R$ 
+. 1.334,20 

R$ 
1.120,91 

R$ 2.668,40 3,17% I 
i 

1 
56- PARACHOQUE TRASEIRO R$ 2.241,82 317% , 

TOTAL LOTE 7 
87.508,71  

Lote 08-  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA S00-9I20 
Item Descrição 

- BANDEJA LD 
2 - BANDEIA  LE  

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 
3,17% j.  . UND 3  

UND 3 
R$ 250,00 R$750,00  
R$25000 i R$75000 --- 3,17% - 1 

3 - BARRA AXIAL UND 6 R$11231 : R$67386 3,17% 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 441,75 R$ 883,50 3,17% 
5 5 - BICO INJETOR UND 12 1 R$ 23080 , R$ 2.76080 3,17% 
6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 185,00 : R$ 1.11080 -i 3,17% ___ I --- , 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 I R$ 124,29 i R$ 37287 3,17% 

1 8 8 - BOMBA DE COMBUSTIVEL .1 UND R$ 25080 ' R$ 750,00 3,17% 1 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UN D  R$ 127,68 ' R$ 38384 3,17% 
10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO  HIDRÁULICA UND 3 R$ 79980 R$ 239780 3,17% 
11 11 - CILINDRO DA RODA UNA 6 R$7900 R$47400 3,17% 
12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 588,90 R$ 1766,70 3,17% 
13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 6 R$ 159,99 R$ 959,94 3,17% , 
14 
15 

14- COXIM DO MOTOR 
15 - DISCOS DE FREI0151ANTBIRO 

UND , 6 R$ 23778 R$ 1.426,68 
UND , R$21599 R$129594 

3,17% 
3,17% 
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Desconto 
estimado % 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

16 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 3 t R$ 886,59 R$ 2.659,7/ 0 .1/4 „217% 
- 3,17% 17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 ' R$ 210,00 i R$ 630,00 

18 18 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 145,86 R$ 437,58 3,17% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 1  R$244,90 t-  R$734,70 3,17% 
20 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 3 R$ 110,00 R$ 330,00 3,17% 

1 21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 125,99 R$377,97 3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CÃMBIO 

UND 6 R$ 221,11 R$ 1.326,66 3,17% 

23 

, 24 

23 JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RO DA 
24 -  KIT  CORREIA DENTADA 

UND 
 _ 

6 R$ 221,11 R$ 1.326,66 3,17% 

UND 1 R$ 225, 86 R$677,58 347% 
i 25 25  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 415,10 R$ 1.245,30 3,17% 

26 26  Ku  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 3 R$319,99 R$959,97 3,17% 
I 27 27  KIT  LANTERNATRASEIRA UND 3 R$ 389,00 R$ 1.167,00 3,17% 

UND 3 R$ 595,80 R$ 1.787A0 3,17% 
28 28 PAR DE AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
I 29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 550,95 R$ 1.652,85 3,17% 

30 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$  119,95 R$ 1.199,50 - + 3,17% 
i 31 31 RADIADOR UND 3 R$ 499,45 R$ 1.498,35 3,17% 
I 32 32 RETENTORVIRA BREQUIM UND 6 R$78,90 R$473,40 3,17% 
. 33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 189,00 R$ 1.134,00 3,17% -.1 
1 34 -34 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 ,,.._L  R$233,00 R$1.398,00 3,17% 
i 35 i 35 - SAPATA DE FREIO UND 10 R$ 310,00 R$ 3.100,00 3,17% 
: i 36 36- SUPORTE TENSOR UND 3 R$ 110,00 R$ 330,00 3,17% 
I 37 37 - TAMBOR DE FREIOTRASEIRO UND 6 R$551,69 R$3.310,14 3,17% 
• 38 38 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 3 R$ 105,90 R$ 317,70 3,17% 

3 17% .....1 
39 

, 40 
39- CORREA DO ALTERNADOR 
40 - TENSOR 

UND 
UND 4 

R$ 67,99 I R$ 271,96  
R$ 218,00 R$ 872,00 

UND 4 R$57,02 R$ 228,08 3,17% 141 41 - POLIAS AUXILIARES 
UND 6 R$ 146,61 R$ 879,66 3,17% 

, 
I 42  L42  - PINÇA DE FREIO 

UND 2 R$ 295,00 R$ 590,00 3,17% 
--- 

43 43 - CILINDRO MESTRE 
UND 5 R$ 182,23 R$911,15 3,17% ! 44 44 - BATEDOR DIANTEIRO 
UND 5 R$ 125,76 R$ 628,80 3,17% 1 45 45 - BATEDOR TRASEIRO 
UND 6 R$ 98,93 R$ 593,58 3,17% : - 46 46 - BIELETAS 
UND , R$ 744, /9 R$ 2.234,37 3,17% I ! 47 47- EIXO DE DIREÇÃO 

3,17% 48 48- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 450,00 R$ 900,00 
UND 2 i R$740,08 R$ 1.480,16 3,17% 49 49- PARABRISA 
UND 2 I R$ 547,09 R$ 1.094,18 3,17% 50 50- PARACHOQUE DIANTEIRO 

3,17% 51 51 - PARACHOQUE 'TRASEIRO UND 2 I R$ 535,13 4 R$ 1.070,26 

52 52 -  KIT  S1RENE E GIROFLEX UND _ 1 
. .

1!$ 
-- 

1 R$ 1.146.00 3,17% 

TOTAL LOTE 8 
57.728,26 

Lote 09 -  FIAT  STRADA 2022/2022 - PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 1 - BANDEJA LD UND 9 
- 2 2 - BANDEJA  LE  UND 9 

3 3 - BARRA AXIAL UND 18 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 6 
5 5 - BICO INJETOR UND 36 
6 6- BOBINA DE IONIC/ID UND 18 

- 7 7- BOMBA D'ÁGUA UND 9 
8 8- BOMBA DE COMBUSTTVEL - UND 9 

9 - CABO DE EMBREAGEM 9 UND 9 
10 10 - CAIXA DE DIREC.A0 HIDRAULICA UND 9 
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Item 

1. 140,1111 

aceito) 
R$ 250,00 R$ 2.250,00 3,17% 
R$ 250,00 R$ 2.250,00 3,17% 
R$ 112,31 R$ 2.021,58 3,17% 
R$ 441,75 R$ 2.650,50 3,17% 
R$ 230,00 R$ 8.280,00 3,17% 
R$ 185,00 R$ 3.330,00 3,17% 
R$ 124,29 R$ 1.118,61 3,17% 
R$ 250,00 R$ 2.250,00 3,17% 
R$127,68 R$ 1.149,12 3,17% 
R$ 799,00 R$ 7.191,00 3,17% 



 

PREFEITURA DE 

 
TRASALHANDO PARA  ratios  
COR RIESPRITO CIDADARtal 

11 11- CILINDRO DA RODA UND 18 R$ 79,00 R$ 1.422,00 3,17% 
: 12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 9 R$ 588,90 R$ 5.300,10 3,17% 

13 13- COXIM DO CAMBIO UND i 18 R$ 159,99 R$ 2.879,82 3,17% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 18 R$ 237,78 R$ 4.280,04 3,17% 
15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 18 R$ 215,99 R$ 3.887,82 3,17% 

, 16 16- KIT  FAROL DIANTEIRO UND 9 't R$ 886,59 R$ 7.979,31 3,17% 
7-17 17- JOGO DE CABO DE VELAS UND 9 R$ 210,00 R$ 1.890,00 3,17% 

18 18 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 9 ----t  R$145,86 R$1.312,74 3,17% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 1 9 R$244,90 R$2.204,10 3,17%  

3,17% 20 20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 19 R$ 110,00 R$990,00 
, 21 21- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 9 R$ 125,99 R$ 1.133,91 3,17% 

; 22 
22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CAMBIO UND 18 R$ 221,11 R$ 3.979,98 3,17°k 

23 23 - JUNTA HOMOCIN8TICA LADO DA 
RODA UND 18 R$ 221,11 R$ 3.979,98 

3,17% 

! 24 24- KIT  CORREIA DENTADA UND 9 R$ 228-,8-6-1 R$ 2.032,74 3,17% 
! 25 25- KIT  DE EMBREAGEM UND 9 R$ 415,10 R$ 3.735,90 3,17% 

26 26 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 9 R$319,99 R$2.879,91 3,17% 
27 27-  KIT  LANTERNA TRASEIRA UND 9 R$ 389,00 R$ 3.501,00 3,17% 

28 
1 

28 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO UND 9 R$ 595,80 R$ 5.36Z20 3,17% 

i 29 29 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 9 1  R$550,95 R$4.958,55 3,17% 
0 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 30 R$ 119,95 R$ 3.598,50 3.17% 

31 31 - RADIADOR UND 9 R$499,45 R$4.495,05 3,17% 
32 32- RETENTOR VIRA BREQU1M UND 18 R$ 78,90 1 R$ 1.420,20 3,17% 
33 33- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 18 R$ 189,00 R$ 3.402,00 3,17% 
34 
35 

34- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 
UND . 

18 
30 

R$ 233,00 R$ 4.194,00 
R$ 310,00 R$ 9.300,00 

3,17% 1 
3,17% 35 - SAPATA DE FREIO 

36 36- SUPORTE TENSOR UND 9 R$ 110,00 R$ 990,00 3,17% I 
37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 18 R$ 551,69 R$ 9.930,42 3,17% I 
38 38- TERMINAL DE DIREÇÃO UND 9 R$ 105,90 R$ 953,10 3,17% I 
39 39 - CORREA DO ALTERNADOR UND 12 R$67,99 R$815,88 3,17% 
40 40 - TENSOR UND 12 ,. R$ 218,00 R$2.616,00 3,17% 

' 41 41 - POLIAS AUXILIARES UND 12 R$ 57.02 R$684,24 3,17% 
42 42  - PINÇA DE FREIO UND 18 R$ 146,61 R$ 2.638,98 3,17% 
43 43- CILINDRO MESTRE UND 6 R$ 295,00 i R$ 1.770,00 3,17% 
44 44 - BATEDOR DIANTEIRO UND 15 R$ 182,23 1 R$ 2.733,45 1  3,17% 
45 45- BATEDOR TRASEIRO UND 15 R$ 125,76 1 R$ 1.886,40 3,17% 
46 46- BIELETAS UND 18 R$ 98,93 1 R$ 1.780,74 3,17% 
47 47- EIXO DE DIREÇAO UND 9 R$ 744,79 R$ 6.703,11 3,17% 
48 48 - MOTOR DE PARTIDA UND I 6 FRS  450,00 1 R$2.700,00 1 3,17% 
49 49- PARABRISA UND 6 1 R$ 740,08 1 R$ 4.440,48 3,17% 
50 50 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND 6 I R$ 547,09_1 R$ 3.28254 3,17% 
51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UND ; R$ 535,13 I R$321078 3,17% 

52 52 -  KIT  SIRENE E GIROFLEX 
i----- p  

UND 3 
1 00 R$ 3.438,00 I .146, i 

3,17% 
, 

TOTAL LOTE 9 121g 

Item 

173.184,78 

Lote 010 -  MERCEDES SPRINTER  PLACA PTD-5735 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total Desconto 

estimado % 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$823,63 R$2.470,89 

(Mínimo 
aceito) 

3,17% 
2  - BANDEJA  LE  UND 3 R$82363 R$247089 3,17% 

3 3 - BARRA AXIAL 6 R$ 117,00 ,UND R$ 702,00 , 3 17% 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 96490 R$ 1.929,80 3,17% 

. 5 5 - BICO INJETOR UND 4 R$ 952,00 1 R$ 3.808,00 3,17% 
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PREPE1TURA  DE 

 

TRAPAOIANDO PARA TODOS  
COP!  aisvarte v ousisiAmial 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 I R$ 109,75 i R$ 329,25  
.7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 

8 8- BOMBA DE COMBUST1VEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 
. 

9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 1 
i  

R$ 
1.690 75 , 

R$ 1.690,75 
 3,17% 

1 
i 10 10 - CILINDRO DA RODA _ UND i i R$248,60 R$994,40 3,17% 

: 11 11 - COMANDO DA VÁLVULA 
R$ 

UND 1 1 1.396,04 
R$1.396,04 

 3,17% 

] 12 12- COXIM DO CAMBIO UND 4 R$ 173,90 1 R$ 695,60 3,17% 
13 
14 

13 - COXIM DO MOTOR  
14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

UND  
UND 4 

R$ 560,48 RS 2.241,92 
R$ 249,90 R$ 999,60 

3,17% :1 
3,17% 

15 15- FAROL DIANTEIRO 
R$ 

i 2 UND 1.999 ,00 
RS 3.998,00 

3,17% 

16 16 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 1 3 R$239,90 I R$719,70 3,17% 
17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND ' 3 R$474,05 I R$ 1.422,15 3,17% 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$750,00 R$2.250,00 3,17% i 

, 19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 64,90 1 R$ 194,70 3,17% 

! 20 
20 - JUNTA HOMOCINtTICA LADO 
CAMBIO 

UND 6 R$ 403,15 R$ 2.418,90 
3.17% 

21 
21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 

UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040,00 3,17% 

22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 1  

23 23 -  KIT  DE EMBREAGEM UND R$ 1 2.91000 R$2.910,00 
3,17% 

3,17% 4 24 - LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,94--  R$795,98 

25 
25 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 2 
R$ 

1.215,00 
R$ 2.430 ,00 

3,17% 

i 26 26 -  PAR DE AMORTECEDOR l'RASEIRO UND 2 R$525,00 R$ 1.050,00 3,17% 
: 27  i 27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 5 R$ 189,99 R$ 949,95 3,17% ---- 

28 28- RADIADOR UND 1 
RS 

1.553,16 
R$ 1.553,16 317% , 

29 29 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 6 R$ 159,00 4  R$954,00 3,17% 
30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 3 R$ 299,00 1  R$ 897,00 
31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 1  R$306,39 R$919,17 

3,17% 
----' 3,17% 

i 32 32- SAPATA DE FREIO UND 6 4  R$ 196,54 R$ 1.179,24 3,17% 
i 33 i--. 33- SUPORTE TENSOR UND 4 I  R$ 142,97 R$ 571,88 3,17% 

34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$665,40 3,17% 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 194,91 R$ 389,82 3,17% i 
37 37 -TENSOR UND 2 R$601,90 R$1.203,80 3,17% 1  
38 38_-__JOGO DE VELA UND 2 R$ 273,96 R$ 547,92 3,17% 

39 39 - CILINDRO MESTRE UND R$ 
2 .437 ,53 R$2.437,53 

3,17% 

40 40 - BATEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 173,88 R$521,64 3,17% 
41 41 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 1  R$ 162,55 R$487,65 3,17% 
42 42- COXIM DO AMORTECEDOR UND 1 3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 3,17% 
43 43 - BIELETAS UND I. 4 R$217,70 j R$870,80 3,17% 
94 44- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 j  R$ 348,04 4 R$ 1.044,12 3,17% 

. 45 45- MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
3,17% ' 46 46 - PARABRISA UND 2 11$ 94050 R$ 1.881,00 

47 47 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
R$ UND 

1.334,20 
R$ 1.334,20 3 17% , 

• 48 48 - PARACHOQUE TRASEIRO R$ UND 1.12%91 R$ 1.120,91 3, 17% 

49 49 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND R$ R$ 1.733,25 
1733,25 

3 17% , 

, 50 50 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 R$ 196,77 1 RS 39354 3,17%  

51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE Ft$  UND R$ 1.146,00 
1.146,00 

317% , 
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Item  Desconto 
Lote 011  -MERCEDES SPRINTER  2024/2025 - PLACA TFS - 1Al2 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 
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TOTAL LOTE 10 

PREFEITURA DE 

.:44c;<aa 
TRABALHANDO PARA TOROS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

70.382,55  

- 
UND 3 

 - --1  R$823,63 I R$2.470,89 

esumaao n) 
(Mínimo 
aceito) 

3,17% 1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 
UND 3 R$ 823,63 i R$ 2.470,89 3,17% 2 2 - BANDEJA  LE  

3 3 - BARRA AXIAL UND 6 i R$ 117,00 1 R$ 702,00 3,17% 
4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 -, R$ 964,90 I R$ 1.929,80 3,17% 
5 5 - BICO INJETOR UND 4 R$ 952,00 R$ 3.808,00 3,17% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 I R$ 329,25 3,17% 
7 7 - BOMBA D'AGUA UND i3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTIVEL UND I  R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 1 
R$ 

1.690,75 
R$ 1.690,75  3,17% 

UND 4 R$248,60 R$994,40 3,17% 10 10 - CILINDRO DA RODA 

11 11 - COMANDO DA VALVULA UND ¡ 
1 R$ 

1.396 ,04 R$1.396,04 
 3,17% 

12 12 - COXIM DO CAMBIO UNI) 4 R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 
13 
14 

13 - COXIM DO MOTOR 
14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO  

UND R$ 560,48 RS 2.241,92 
 

3,17% UN  D 4 R$ 249,90 R$ 999,60 

15 15- FAROL DIANTEIRO UND 2 
R$ 

1.999,00 
R$ 3.998,00 

 3,17% 

16 16- JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 3,17% 
17 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3,17% 

t 18 18- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 750,00 _.„._ R$ 2.250,00 3,17% 
I 19 19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 

hR$ 
R$64,90 R$ 194,70 3,17% 

20 
20 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CÁMBIO 

UND 6 R$ 403,15 R$ 2.418,90 
3,17% I 

I 

21 
21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA 

UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040,00 3,17% 

22 22-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 
h. 
. 23 

24 

23 -  KIT  DE EMBREAGEM 

24 - LANTERNA TRASEIRA  

UND 1 
R$ 

2.910,00 R$ 2.910,00 
 3,17% 

UND 2 R$397,99 R$795,98 3,17% 

25 
25 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 2 
R$ 

1.215,00 
RS 2.430,00 3,17% 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 LJR$ 1.050,00 3,17% 
3,17% 27  27- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 5 R$ 189,99 R$ 949,95 

28 28- RADIADOR UND 1 R$ R$ 1.553,16 
1.553,16 

317°X) , 

3,17% 29 29- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 6 R$ 159,00 R$ 954,00 
30 30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND , R$ 299,00 R$ 897,00 -4- 3,17% 
31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 R$30639 R$ 919,17 3,17% 
32 32 - SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 196,54 R$ 1.179,24 I 3,17% 1 
33 33 - SUPORTE TENSOR 
34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

UND . 4 
UND I 4 _ 

.- 
, R$ 142,97 R$ 571,88 

R$ 460,00 R$ 1.840,00 
3,17% 

1 3,17% 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 

- 
3,17% 

36 36 - CORREA DO ALTERNADOR UND 2 
-t- 

 R$ 194,91 R$38982 3,17% -_, 
37 37 - TENSOR UND 2 R$ 601,90 R$ 1.203,80 3,17% 
38 38 - JOGO DE VELA UND 2 R$ 273,96 R$ 547,92 3,17% 

39 39 - CILINDRO MESTRE R$ UND 
2.43753 

R$ 2.43753 17%  
3, 

40 40 - BATEDOR DIANTEIRO UNI) 3 I._ R$173,88 R$521,64 3,17% 
41 41 - BATEDOR TRASEIRO UND 3 I R$ 16255 R$ 487,65 3 17% -1 

-42 42 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 3,17% 



„teatre* 

JP , 

J; vet*  

PREFEITURA DE 

Mel 
TRABALHANDO PARA TODOS  
COOS  RESPEITO E CIDACIANIAI 

43 43 - BIELETAS UND 4 R$ 217,70 1 R$ 870,80 3,17% 
1 44 44- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 348,04 R$ 1.044,12 3,17% 

45 45- MOTOR DE PARTIDA UND  R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
46  46- PARABRISA UND 2 R$ 944,50 R$ 1.881,00 3,17% , 

47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
R$ 

1 1.334,20 R$ 1.334,20 
3,17% 1 

48 48- PARACHOQUE TRASEIRO UND 1 
R$ 

1.120,91 
R$ 1.120,91 317% , 

49 49 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND 1 
R$ 

1.733,25 R$ 1.733,25 
 3,17% 

50 50 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 R$ 196,77 R$393,54 3,17% 

51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE  
..._ _ 

UN  D R$ 
1.146,00 i R$1.146,00 

3,17% 
._ 

TOTAL LOTE 11 

Item  

70.382,55 

Lote 012 -  FORD TRANSIT  2023/2023 - PLACA ROS-2121 

Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total  

R$  

Desconto 
estimado % 

(Mínimo  

-1 
R$823,63 
R$ 823,63 
R$ 117,00 

R$2.470,89  
R$ 2.470,89 

await())  
41 1 - BANDEJA LD COMPLETA 

2 ' 2 - BANDEJA  LE  
UND 3 3,17% 
UND 3  3,17% 

3 
4 
5 

3 - BARRA AXIAL UND 4 R$ 468,00 3,17% 1  , 
4 - 
5 - 
6-   

BATERIA 60 MI 
BICO INJETOR 

UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 
UND 4 R$ 952,00 R$ 3.808,00 

3,17% 1 
3,17% .' 

BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 ' R$ 109,75 I R$ 329,25 3,17% 
7- BOMBA D'AGUA UND 3 i  R$ 164,41 i R$ 493,23 3,17% 
8- BOMBA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 

10 

9 - CABO DE EMBREAGEM 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

UND 3 ... _ R$ 303,08 
R$ 

1.690,75 

R$ 909,24 

R$ 5.072,25 

3,17% 
 3,17% UND 3 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 3 R$ 248,60 R$ 745,80 3,17% 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA UND R$ 1 1.396,04 R$1396,04.  3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND '---- 3 R$ 173,90 R$ 521,70 3,17% 
• 14 14- COXIM DO MOTOR UND 3 R$ 560,48 R$ 1.681,44 3,17% 
: 15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 249,90 R$ 499,80 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 
1.999 ,00 

R$ 3.998,00 3,17% 

17 17.5JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 3,17% 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 J  R$474,05 R$948,10 3,17% 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 2 R$750,00 R$1.500,00 3,17% 

. 20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$64,90 R$ 194,70 3,17% 

71  
" 

21 - JUNTA HomociNtncA LADO 
CAMBIO UND R$ 403,15 R$ 1.209,45 3,17% 

22 
22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA UND R$ 340,00 R$ 1.020,00 3,17% 

23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 2 R$ 54324 R$ 1.086,48 3,17% 

24 

25 

24 -  KIT  DE EMBREAGEM UND R$ 
• 

2 R$5.820,00 2 910 00 , 
317% , 

25 - LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795,98 3,17% 

26
26 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 2 R$ 
1215 ,00 R$ 2.430,00 3,17% 

27 27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 R$ 1.050,00 3,17% 
28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 189,99 R$ 759,96 3,17% 

29 29 - RADIADOR UND 2 R$ 
1.553,16 R$ 3.106,32 3 17% , 

30 30 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 3 R$ 299,00 t- R$ 897,00 3,17% 
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31 31 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 3 1 R306,39 I R$919,17 3,17% 
32 32- SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 196,54 R$ 1.179,24 3,17% 
33 33 - SUPORTE TENSOR UND 6 R$ 142,97 R$ 857,82 3,17% 
34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% 
37 
38 
39 

r40 

37 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 RS 2.407,60 3,17% i 
38 - JOGO DE VELA  UND 3 j R$273,96 R$821,88 3,17% -I  
39 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 3,17% 
40 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$812,75 3,17% 

41 41- COXIM DO AMORTECEDOR UND 3 R$ 389,90 R$ 1.169,70 3,17% 
42  42 - BIELETAS UND 1 5 R$ 217,70 R$ 1.088,50 3,17% 
43 43 - EIXO DE DIREÇÃO UND 4 , R$ 348,04 --. ,----- R$ 1.392,16 3,17% 
44 44 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 

. 45 45- PARABRISA UND 3 R$ 940,50 _ R$ 2.821 50 3,17% 

46 46- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 1 
R$ 

1.334,20 
R$ 1.334,20  3,17% 

47 47- PARACHOQUE TRASEIRO UND 1 1.120,91 
R$ 1.120,91 3,17% 

48 
• 

48- MANGUEIRA INTERCOOLER UND 1 
R$ 

1.733,25 
R$ 1.733,25 

317% , 

49 - 49 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 R$ 196,77 R$ 393,54 3,17% 

50 50 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE  UN  D R$ 
1.146,00 

R$ 1.146,00 317% , 

TOTAL LOTE 12 R$ 

74.174,03  

Lote  013 - RENAULT MASTER 2025/2026 -  PLACAS  SMZ-1127, SMZ-1147, SMZ-1135 E SMZ 0E022 

- --- -  
estimado % 

(Minimo 
aceito) 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 12 R$ 823,63 ; R$ 9.883,56 3,17% 
2 - BANDEIA  LE  UND 12 R$ 823,63 ' R$ 9.883,56 3,17% 

3 
4 

3 - BARRA AXIAL 
4 - BATER1A 60 AH 

UND 
UND 

12 
8 

! . .$4ZPj R$ 1.404,00 3,17% 
' R$964,90 R$7.719,20 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 24 R$ 952,00 R$ 22.848,00 3,17% 
6 
7 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 12 R$ 109,75 R$ 1.317,00 3,17% 
7 - BOMBA D'AGUA UND 12 R$ 164,41 R$ 1.972,92 3,17% 

8 
9 

10 

- BOMBA DE COMBUSTiVEL UND 12 . R$229,85 R$2.758,20 3,17% 
9 - CABO DE EMBREAGEM 

10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 

 UND  

UND 

12  

8 

.........303,08 
R$ 

1.690,75 

R$ 3.636,96 3,17%  

R$ 13.526,00 
 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND I 12 R$248,60 RS 2.983,20 3,17% 

12 

: 13 

12 - COMANDO DA VÁLVULA UND I 8 1.39604 
R$ 11.168,32 

3 17% 
 

, 

13 - COXIM DO CAMBIO UND I 12 R$ 173,90 1 R$ 2086,80 3,17% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 12 , R$ 560,48 R$ 6.725,76 ...i 3,17% 
15 15- DISCOS DE FREI° DIANTEIRO UND 12 

8 
 , 

R$ 249,90! R$ 2.998,80 3,17% J  

16 16- FAROL DIANTEIRO UND 
R$ 

1.999 
R$ 15.992,00 

,00 
I 3,17%

-i  
I 

3,17% I , , 17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS UND L R$239,90 R$1.919,20 
18 
19 
20 
, , 
'' 

18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 ; R$ 474,05 R$ 3.792,40 3,17% 1  
19 - JOGO DE JUNTA DO  MOTOR UND 8 i R$ 750,00 R$ 6.000,00 3,17% 
20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO  

i 21 - JUNTA HOMOCINETICA 
i CAMBIO 

UND 12 I R$6490 J R$77880 4- 304 1  
LADO 

UND 12 R$ 403,15 R$483780 317%  , 
1 

JUNTA HOMOCINgTICA LADO DA 
22 

DA RO 
UND 12 1 R$ 340,00 R$408000 

( 
3,17% 
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1 23 23 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 8 R$ 543,24 7 R$ 4.345,92 3,17% i 

. 24 24-  KIT  DE EMBREAGEM 
R$ ' 

UND 8 2.910,00 
R$ 23.280,00 

 3,17% 

i 25 : 25 - LANTERNA TRASEIRA UND 12 R$397,99 R$4.775,88 3,17% 

I 26 
26 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

R$ 
UND 8 1.215,00 R$ 9.72000 , 

 
3,17% 

1 27 27- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND j 12 R$ 525,00 R$ 6.300,00 3,17% 
I 28 28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND . 20 R$ 189,99 R$ 3.799,80 3,17% 

1 29 29 - RADIADOR UND 4 R$ 
1.553,16 R$6.212,64 

 3,17% 

i 30 
1 31 : 

30 - RETENTOR VIRA BREQUIM  
31- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

UN  D 
UND 

12 
12 

R$ 159,00 R$ 1.908,00 
R$ 299,00 R$ 3.588,00 

3,17% 
3,17% 

1 32 : 32- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 1 12 R$ 306,39 R$ 3.676,68 3,17% 
33 : 33 - SAPATA DE FREIO UND 24 R$ 196,54 R$ 4.716,96 3,17% 

1 34 34 - SUPORTE TENSOR UND : 8 R$ 142,97 R$ 1.143,76 3,17% 
1 35 35 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 1 8 R$ 460,00 R$ 3.680,00 3,17% 
i 36 : 36 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 8 R$ 110,90 R$887,20 3,17% i 
i 37 : -- 
I 38 

37- CORREA DO ALTERNADOR 
38 - TENSOR 

UND 8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 3,17% 
UND 8 R$601,90 R$4.815,20 3,17% I A 

i 39 39 - JOGO DE VELA UND 8 R$273,96 R$2.191,68 3,17% 

I 40 40- CILINDRO MESTRE UND 4 R$ 
_4 2.437,53 

R$ 9.750,12 3,17% 

I 41 41- BATEDOR DIANTEIRO UND R$ 1730 R$ 1.391,04 3,17% 
i 42 42- BATEDOR TRASEIRO UND 8 R$ 162,55 R$ 1.300,40 3,17% 
i 43 43- COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 R$ 389,90 R$ 4.678,80 3,17% 
I 44 44 - BIELETAS UND 20 R$217,70 R$4.354,00 3,17% 

45 45 - EIXO DE DIREÇÃO UND 8 R$ 348,04 R$ 2.784,32 3,17% 
46 
47 

46- MOTOR DE PARTIDA 
47- PARABRISA 

UND 
UND 

4 
- 8 

R$ 899,90 R$ 3.599,60 
R$ 940,50 R$ 7.524,00 

3,17% -3 
3,17% ' 

48 48- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
R$ 

4 1.334,20 R$ 5.336,80 
3,17% 

49 49- PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 4 1.120,91 
R$ 4.483,64  3,17% 

, 50 50 - MANGUEIRAINTERCOOLER UND 
R$ 

4 1.733 ,25 
, 

R$ 6.933,00  3,17% 

1 51 51- MANGUEIRA CANO TURBINA , UND 4 1 R$ 196,77 R$ 787,08 3,17% 
i 
! 52 ' 52 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 

. 1 R$ 1 8 1 
1 1.146,00 1 , 

-  
12$ 9.168,00 

3,17€Yo 

287.004,28 

Valor Total 

; 

R$ 1.553.123,84 

    

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta a necessidade urgente de garantir a 

continuidade da operação de sua frota de veiculos leves, que desempenha um papel crucial no 
atendimento As demandas da população e na execução das políticas públicas locais. A falta de  
peps  e acessórios adequados, têm gerado interrupções nas atividades administrativas e de 
prestação de serviços essenciais A. comunidade. 

A frota municipal é a ferramenta através da qual diversos serviços são realizados, incluindo 
transporte escolar, atendimento A saticle, fiscalização e outras atividades pertinentes a gestão 
pública. 0 desgaste natural dos veiculos, aliado ao aumento das demandas, exige que a 
Administração tenha acesso permanente que assegurem a funcionalidade e a segurança dos 
veiculos operacionais. Sem a adequada manutenção e reposição de componentes, há risco 
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significativo de paralisação das atividades, comprometendo não apenas os se 
mas também a satisfação dos cidadãos. 

os municipais, 

PREFEITURA DE 

Além disso, a ausência de um fornecedor confiável de  peps  pode ocasionar perda financeira 
devido a reparos emergenciais e possíveis danos adicionais aos veículos. Dessa forma, a 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento desses insumos não é apenas uma questão 
administrativa, mas sim uma necessidade estratégica para garantir a eficiência operacional da 
prefeitura e o cumprimento dos compromissos com a população. 

A solução dessa demanda deve ser tratada com urgência, pois impacta diretamente a qualidade 
dos serviços públicos oferecidos A sociedade. Assegurar a disponibilidade de  peps  e serviços 
para a frota é fundamental para promover um serviço público eficaz e responsável. Essa situação 
reflete a preocupação da administração municipal em otimizar recursos, promover eficiência e 
atender As expectativas da população, alinhando-se, assim, aos princípios do interesse público e 
A boa gestão dos recursos públicos. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A 

referida demanda não foi planejada anteriormente devido A avaliação das prioridades pela 
Secretaria Requisitante na época da elaboração do plano, que focou em outras urgências do 
município. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Capacidade técnica demonstrada pela apresentação de atestados de capacidade técnica, 
comprovando a execução de serviços similares nos últimos cinco anos, com valor mínimo de R$ 
100.000,00. 

6.2. Oferta de peças e acessórios com homologação do fabricante e compatibilidade com os modelos da 
frota municipal, incluindo, mas não se limitando a: motores, transmissões, sistemas de freios e 
suspensão. 

6.3. Garantia  minima  de seis meses para todas as peças fornecidas, cobrindo defeitos de fabricação e 
desempenho. 

6.4. Fornecimento de suporte técnico e consultoria durante o período contratual, com disponibilidade 
para esclarecimentos e orientações sobre o uso e manutenção das pegas e serviços. 

6.5. Apresentação de proposta comercial com pregos fixos e itens detalhados, garantindo clareza nas 
condições de pagamento e possíveis descontos para compras em volume. 

6.6. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, incluindo certidões 
negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

6.7. Condições de proteção ambiental, assegurando que todos os produtos fornecidos estejam em 
conformidade com as regulamentações ambientais pertinentes. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/NIA 
vsvm.barradocorda.ma.gov.br  



MO& 
TRARALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIOADANIAI 

PREFEITURA DE 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes d 

de 2021. 
a Lei rig 14.133, 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação A vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, com adoção do critério de julgame 
DESCONTO. 

Forma de fornecimento 
12.2. 0 fornecimento do objeto  sera  PARCELADO. 

LICITAÇÃO, na 
nto de MAIOR 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdencidrio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta 
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo do fornecimento do objeto, sempre que solicitado,  sera  de 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os objetos deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 
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14.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n9  8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

14.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas especificas. 

14.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelo objeto, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

14.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 

14.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 

• 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

15.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

BRENA ALICE LIMA FERREIRA - PORTARIA N2  131/2025, RAFAEL SANTOS ARRUDA - 
PORTARIA N0  129/2025, JOAO  VICTOR  BELINO DA SILVA - PORTARIA N0  130/2025 E 
VALÉRIA MELO ALVES ROCHA - PORTARIA N2 128/2025, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n9  14.133, de 2021,  art  117, caput). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1005 - Apoio administrativo à Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 
Sub  - Função 
Programa 

244 - Assistência Comunitária 

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

10- Sande Função 

Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Social. 

02- Executivo 
Unidade Orçamentária 2001 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

244 - Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e benefícios socioassistenciais 

2.105 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social-
FMAS 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Fonte de Recurso 16600000000 - Transferência de Recursos do FNAS 

Classificação Ill: Fundo Municipal de Saúde. 

02 Jittecavo  
Unidade Orçamentária 1901 Fundo Municipal de Saúde 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Fonte de Recurso 

301 - Atenção Básica 
1017 - Promoção da Gestão em Saúde 

2.078 -  Gestic)  do Fundo Municipal de saúde -  FMS  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Impostos e Transf. Saúde 

16000000000 - Transf. SUS - Bloco de manutenção 

Classificação IV: Secretaria Municipal de Saúde. 

02 - Executivo 
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02 -Evecutivo  
Unidade Orçamentária 0901 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

Função 08 - Assistência Social  

  

Projeto Atividade 2.021 - Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

  

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

  

Fonte de Recurso 1501000000 - Outros Recursos não vinculados. 



Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Função 12 - Educação  

02 - Executivo 
Unidade Orçamentária 2101- Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

361 - Ensino Fundamental 
1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

2.133 - Gestão de Transporte Escolar - Fundeb 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1540000000 - Transf. Do Fundeb - Impostos 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

PREFEITURA DE 
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1401- Secretaria Municipal de Saúde 

10 - Sadde 

301 - Atenção Básica 
1010 - Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 - Gestão Municipal da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Imposto de trensf. - saúde 

Classificação V: Secretaria de Segurança Pública. 

02 - Executivo 
Unidade Orçamentaria  0301- Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 - Segurança Pública 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso  

181 - Policiamento 
1050- Apoio As ações de Segurança Pública 

2.186 - Gestão da Secretaria Municipal de Segurança - SEMUSP 

3.3.90.30.00 - Material de consumo. 

1501000000 - Outros Recursos não vinculados 

Classificação VI: Fundeb. 

02 - Executivo 
Unidade Orçamentária 

Função  

Sub -  Função  

1601- Secretaria Municipal de Educação 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 
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Gestão e Melhorias do Sistema Educacto 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

15100100100 - Receita de impostos e transf. Educação 

Projeto Atividade 2.030 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

*17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. 0 Objeto deverá ser fornecido provisoriamente em 05 (cinco) dias ateis de forma sumária, 

no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

17.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. A execução definitiva ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n9- 14.133, de 2021, 

4111/ 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 
18.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem 
rasura,  ern  letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
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C 9  , 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto A Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e A Divida Ativa da Unido, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgaos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

18.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

18.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material; 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNP) com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNII, mesmo de filiais ou da matriz. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Alem das obrigações resultantes da observância da Lei n 14.133/2021, são obrigações das Secretarias 
solicitantes: 

19.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a legislação em 
vigor e suas alterações posteriores; 

19.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

19.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente A entrega 
do material objeto do contrato; 

19.5. Comunicar A CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas, como trocas e reposição; 

19.6. Providenciar os pagamentos A CONTRATADA A vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente; 

19.7. Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do material. 
19.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, bem como 

sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

19.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

19.10. Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, até a data do adimplernento de cada parcela. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

20.1. Proceder a entrega do objeto adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações 
constantes do item 2 do presente Termo de Referencia e da sua proposta comercial, assumindo a 
CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

20.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referencia, do 
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam As especificações solicitadas; 

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
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Antonia Yria Pereira Costa  
Secretária  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB  
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20.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo todas as condições de 
habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os pregos e condições 
propostas; 

20.5. Responder por todos os  Onus  decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se responsabilizar 
por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

20.6. Dar ciência A CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na entrega do 
objeto do contrato; 

20.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato A CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

20.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referencia e 
com suas instruções estabelecidas; 

20.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referencia; 

20.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

20.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

20.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender As suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

20.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada que: 
21.2. invalidar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
21.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.5. Comportar-se de modo inidõneo; 
21.6. Cometer fraude fiscal; 

• 23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pelas 
Secretarias solicitantes. 

22.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o As penalidades legalmente 
estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, XXX de XXXX de 2026  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

uva Filho 
io Municipal de Educação 

ortaria 281/2025 

João 
Secre 

Ornar Te o Curado  Fleury  
Secretario de Saúde 

10/2025-GAB  

Antonio es Mota da Silva 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria m°- 208/2025-GAB  
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.° 
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.° XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretario(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.° 
XXXXXX e RG n.° XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.° XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.° XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a VOCXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.2  
X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Pregos: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX seus Anexos e a Proposta de Pregos da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO DO OBJETO • 3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias ateis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou prego de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

• 4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DO FATUIRAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 prego pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e A Divida 
Ativa da Unido, assim como a regularidade das contribuig evidenciárias e de 
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terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.1-2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa A atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários A plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que de compensação 
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencime efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
1= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I= ( 6 /100) 1=0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como 
a assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo 
de Referência; 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha As disposições da 
Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for 
aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PREGÃO; 

6.4 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cabendo A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de execução. 

CLAUSULA SÉTIMA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.Q 92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.°- 14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusdo do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (24/11/2025), nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.° 125Q da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSULA ONZE — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Fiscal Administrativo o Sr. XXX (Portaria n.2  XX/XXX), 
para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, 
gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita ução, em todas 
as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de respon bilida e; 
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13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencidrias. 

CLAUSULA QUATORZE — DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE — DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS — DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE — DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE — DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos artigos n.2  124 e 
seguintes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido prego. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.2  132 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.0  136 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em  out-as normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar 
os serviços de forma continua, regular e em estrita observância As 
quantidades, prazos e condições estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais  
cab Eve  is. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 

20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA e, após verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, prov lar as medidas 
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necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 lnadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem 
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
serviços já executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.° 137 da Lei 
Federal n.P 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.2  121, § 3°, I, e artigo n.° 139,  III,  b, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

21.11.20s valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado, conforme artigo n.° 121, §32, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

2 1.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 

2 1.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.° 14, inciso IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES  it  LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.2  62  da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.9  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.9  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.9  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperdvel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 10, da LGPD deverão ser 
comunicados A autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS —  DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa A inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

23.1.3 Der causa A inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.0  156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 40, 
da Lei Federal n.0  14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem ffisição de 
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penalidade mais grave, conforme artigo n.2  156, §52, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 

23.2.4.3  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 162  dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo A do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementagdo ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.2  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.2  156, §92, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.0  156, §70, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.0  
157, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.2  156, §82, da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autori de mpetente. 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.2  158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §12, da Lei 
Federal n.0  14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.ç-' 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ¡Reis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.0  163 da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.Q 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO — DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n. 94 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLÁUSULA VINTE E CINCO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores A data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstancia, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento fardo parte do contrato, visando A correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS — DO FORO 
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26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um s6 efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Orgdo Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

RG/CPF: RG/CPF:  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO  III  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XXX/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.2. , representada 
por seu/sua _(cargo)_ o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da 
Lei Federal n2  14.133, de 2021. 

( ),  de de 20XX.  

nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

Prefeitura  Municipal de Barra do  Corda  I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, it° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
14,ww.barradocorda.ma.gov.br  

  



PREFEITURA DE 

TRABALHA DO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADAHIAI 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 11.2  XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  XXX/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNII n.2.  representada 
por seu/sua ____(cargo)_ o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.-Q , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no  Art.  4°, § 2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° XXXX/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.°. representada 
por seu/sua ___(cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

e de CPF n.°  

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
3° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.2  XXX/2026, estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 632, 1, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63°, IV, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67°, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEI); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 42, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXXX/2026, 
possui XXX (XOCXXXXXX) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXXXX de XXXX. 

ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 
Secretária de Assistência Social 

02/2025-GAB  

JOÃO PED FREIT SILVA FILHO 
Secre •rio Municipal de Educação 

Portaria 0281/2025 

OMAR TEODOTRO CURADO FLEURY 
Secretário de Saúde 

10/2025-GAB  

-ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria n2 208/2025-GAB  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  c  

9,  
SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO , 

DA: Secretaria de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Segurança Pública / BARRA DO 
CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 245/2026/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas Artigo 53, § 1° Inciso II e  III  da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 

trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de 
empresa especializada no Fornecimento de  peps  e acessórios de veículos leves, a fim de 
suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos e demais instrumentos 
pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz 
das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 02 de março de 2026. 

OW/dial,*  
Antonia Maria Pereira Costa  

Secretária  de  Assistência  Social 
02/2025-GAB  

João Ped va Filho 
Secretár* al  de Educação 

ortaria n° 281/2025  

Omar Teod  Curado  Fleury 
Secretari de  Saúde  

10/2025-GAB 

b„,„ 1i jk57 st 
Antobio  James  Mota da Silva 

Secretário Municipal de Segurança Pública 
Portaria n° 208/2025-GAB  
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 245/2026 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DESCONTO  

Ref:  Analise de Minuta de Edital de Pregôo Eletrônico n° /2026. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSORIOS DE VEICULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARRA DO CORDA-MA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

LEI N° 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de pegas e acessórios de veículos  /eves,  a fim 

de suprir as necessidades da frota da prefeitura municipal de Barra do Corda-

MA, por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 

Termo de Referência, a portaria de designação do Agente de contrat:agdo 
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e da equipe de apoio, bem como a minuta do respectivo Edital  licit  "42% 
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Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica , após a 

instrução processual interna, por meio de vários atos exarados (pesquisas 

mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, declaração 

orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus agentes 

públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto 6 legalidade tão 

somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente jurídicos, pelo 

Agente de Contratação deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 1.553.123,84 (um 

milhão, quinhentos e cinquenta e três, cento e vinte e três mil, oitenta e quatro 

reais) e o órgão assessorado declarou que o serviço contratado constitui 

atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto 6 competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II— DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

0 artigo 194 da Lei de Licitações e contratos n° 14.133/21, estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 10  de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a Lei 14.133/2021 possui 

aplicabilidade imediata, restando apenas a necessidade de observância dos 

seguintes requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 
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Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei de 

14.133/2021. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021. 

I- DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JUR DICO 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica  "in  
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 4. 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares  CI  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva ZaneIla  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

IV - DA  ANALISE JURIDICA 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do Agente de Contratação 

(a) designado (a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros 

da CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme  art.  37, caput, abaixo transcrito: -v • 
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"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, sendo vejamos:  

Art.  18. [...] § 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  
III  - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas Ci manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo cons9,tno de 
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energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 0, 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de pregos, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

08`  

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei de Licitações n° 

14.133/2021, para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido cs:t análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 
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"Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas cti convocação, ao julgamento, 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

prego, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, sendo vejamos. 

Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei n°14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 
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III-  CONCLUSÃO  

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da Lei 14.133/2021, razão pela qual conclui-

se pela aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a 

observância desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias 

úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 

55, inciso I, alínea "a” da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 05 de meço de 2026. 
{),\ ., 
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PREFEITURA DE 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 245/2026 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

PARA VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS 

NECESIDADES DA FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA -MA 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, EDUCAÇÃO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

ANALISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE 

BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n2 245/2026, que 

tem como interessado a Secretaria Municipal De Segurança Pública, Educação, 

Assistência Social e Saúde, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR 

AS NECESIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - 

MA na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR MAIOR DESCONTO. 

Assim sendo, o órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle  co  

630°5  
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financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto  CI  legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 245/2026; 

• Documento de Formalização de Demanda - Assistência Social; 

• Portaria secretaria; 

• Portaria fiscal de contratos; 

• Documento de Formalização de Demanda - Saúde; 

tAiatioltIS . 1656  cow— ,00  
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• Portaria secretaria; 

• Portaria fiscal de contratos; 
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• Documento de Formalização de Demanda - Educação; 

• Portaria secretaria; 

• Portaria fiscal de contratos; 

• Documento de Formalização de Demanda - Segurança Pública; 

• Portaria secretaria; 

• Portaria fiscal de contratos; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria ng 548/25 - Agente de contratação; 

• Pesquisa realizada através de cotação direta com fornecedores com 

estimativa do valor em R$ 1.553.123,84 (um milhão, quinhentos e cinquenta 

e três mil, cento e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade 

jurídica. 

11.11 - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o §2°- do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser 

preferencial a escolha de tal forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, 

possa ser descrita objetivamente no edital, com especificações já utilizadas no mercado. 

Esta, é condição essencial para configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021:  
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comum a que se refere o  art.  17 desta Lei, adotando-se o pregão  

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade  

que possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de  

especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica As contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do  art,  6(2  desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho 

e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se-9 a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados 

e aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a 

fiscalização da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 

14.133/2021, que assim preceitua:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas A convocação, ao julgamento, A habilitação, aos recursos e 

As  penalidades da licitação,  à  fiscalização  e à  gestão  do con o WIN, 
0 005  _to 
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entrega do objeto e As condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem 

conter no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem 

com as exigências trazidas pelo dispositivo retro. 

11.1V - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, foram identificadas as seguintes 

ocorrências: 

1. MINUTA DE EDITAL: 

Critério de julgamento diferente do previsto no TR.  

III -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, A luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente, devolvo os autos para 

saneamento das pendências apontadas na seção anterior. 

Após sanado, declaro CONFORMIDADE REGULAR do processo, devendo este ser 
encaminhado a autoridade competente para que autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecer, .s.m.j. 
Barra do Corda - MA, 10 de março de 2026.  

Anderson Gomes 
Controlador Geral doMunido 

Portaria 203/2025  

Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHAO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Municipio 

RESOLVE  

Artigo 10  NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n° 609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda - MA. 

Artigo r- Esta portaria  antra  em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNN: 06.769.798/000117 
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EDITAL DE LICITAÇA  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 245/2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27 de  Margo  de 2026 
HORAS: 09h 00min (nove horas) 

SÍTIO: www.licitabarradocordama.com.br  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto por lote 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com itens para Ampla Concorrência 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal n.2  14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.2  138, de 29 de 
dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei 
Complementar n.2  123/2006 

INFORMAÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
08 (oito) As 14 (quatorze) horas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n.2  371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/2026, 
possui 94 (noventa e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e 
assinadas por minha pessoa. 

Barra do Corda/MA, 12 de março de 2026. 

 

ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 
Secretária de Assistência Social 

02/2025-GAB  
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JOÃO PEDR FREI A SILVA FILHO 
SecretárLb Municipal de Educação 

prtaria n2  281/2025 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretario de Saúde 

10/2025-GAB  

.42 

ANTONIO JAMES  MOTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria n2  208/2025-GAB  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 245/2026 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, sob o n.2  
024/2026, pelo critério de julgamento de MAIOR DESCONTO POR LOTE, com objetivo da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, conforme especificações e 
quantitativos deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.9  67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordama.com.br. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia 27 de março de 2026 As 09h00min 
(nove horas), no sítio www.licitabarradocordama.com.br. Outras informações: 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
NÃO POR LOTE TERMO DE CONTRATO 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
D RECEBIMENTO DA PROPOSTA ia 13 de março de 2026 

 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 27 de março de 2026. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 27 de março de 2026 as 09h00min (nove horas) 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

IMPUGNAÇÕES pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública 

REFERÊNCIA DE TEMPO Para todas as referências de tempfserá bservado o 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



#.4  

horário de Brasilia/DF e, dessa form ãsyregistradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 0,01% (zero 
virgula zero um por cento). 
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CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E LIZADA  

fl  Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS L ESÍA FIM DE 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA - MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração, 
devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa 
a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

• 1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 1.553.123,84 (um milhão, quinhentos e cinquenta 
e três mil, cento e vinte três reais e oitenta e quatro centavos). 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.9  8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

• 2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br ou www.gov.br/pncp ou 
www.barradocorda.ma.gov.br  ou cp1bdc2 5 Pgmail.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame  sell  efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia 27 de marvoi d 26 As 
09h00m1n (nove horas), por meio da  INTERNET,  mediant c ndiç es de 
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segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

PREFEITURA DE 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br; 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia 27 de  mat-v:1 de 2026 As 
09h00m1n (nove horas); 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não  send  conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03  (tee's)  dias úteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário to no 
sistema; 
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5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
da Lei Complementar n.2  123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.2  11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.2  123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, po ração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõe .atiálogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

5.5.11. Observações: 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inideinea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação df dos no 
instrumento convocatório; 

Prefeitura Municipal Municipal de Barra do Corda CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

DO 
irxtrAam 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
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5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou trisalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MAIOR DESCONTO, observado 
o prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATóRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação; 
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. E responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso,p após o 
encerramento do envio de lances. 
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9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no serviço; 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 
(noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
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11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS  OP  STAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mil-limo de diferença de 
valores de R$ 0.01 (um centavo)  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática pelo sistema quando não  houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive nofãb..4e lances 
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intermediários; 

11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima; 

11.10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço; 

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

11.11. 0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor prego de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao\ 
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mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo A classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando e 
Administração; 
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d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §19, da Lei Federal n.9  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego 
máximo definido para a contratação; 
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12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de prego fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar prego final superior 
ao  prep  máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente prego global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os  preps  dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,  III  e § 32, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do prego e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias qu tecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos  it pena de 
desclassificação de sua proposta; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insandvel. 
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13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
solicitação formal e justificada pelo licitante, que deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-d, na aplicação do disposto da no artigo 
340, da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.2  
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e  Fort  açoe Pre9os 
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14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  oficial d. s -sa. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  

• 4. 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeir será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectiv-Os valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do prego; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ. telefone,  e-mail  
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

o Wc 
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17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, pela 
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14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/tiiago  do objeto 
ofertado (quando for o caso); 

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.52  2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-do verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 



PREFEITURA DE 

 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.go  ¡eels); 

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Inidemeo, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bra  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de serviço similares, 
dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação 
previamente A sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal, A qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar er 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, m 
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LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na 4dso1icitação, 
a respectiva documentação atualizada; 

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certiddo(eies) válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por Órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 
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17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par icip te 
sucursal, filial ou agência; ou 
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17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitut o 10 Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.° 5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 
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domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a layidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor  prep  seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio  lí  ui licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento mesmo, 
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devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também OS 

permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igua uperior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguin fór ula: 
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ILG = 
PC + PNC 

17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido mínimo, 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou 1 de 
grande circulação; 
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17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e a Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Aemonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.° 2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 4° do artigo 69 da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não  sell  exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob3&penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizad 
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17.14.6.  

• 

O balanço intermediário será aceito somente nas  hip  
contrato/estatuto social assim dispuserem. 

dque a lei ou 

17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 12, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO  III);  

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.° 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1.  Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mil-limos previstos no artigo 654, § 12  
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabal não ipede 
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18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal penas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
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que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de •  alien°  porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior A fase de habilitação. 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 
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18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 

18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As  peps  
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.2  
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o pra definido no 
item acima; 
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20.1.2. 

20.1.3. 

20.1.4. 

20.1.5. 

Os dias Citeis referidos no prazo acima serão considerados Ite o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 2° (segunda-feira) a 6° (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
fiteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedim to licitatório. 
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22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

,/ 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deterior,  
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22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivo agdo; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.2  12.846, de 2013. 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de prego decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.2.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 22.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

22.2.2.3.2. 

22.2.2.3.3. 

22.2.2.3.4.  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 16° a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois)  di ntados do 
recebimento da notificação. 
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22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estabelecido deste item; 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

22.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano A. Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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do artigo 156, IV da Lei Federal n.2  14.133, de 2 o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.2  
12.846, de 12  de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 62  ao 
§ 9° do artigo 156, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

22.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.° 14.133, de/ozi  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

wvvw.barradocorda.ma.gov.br  
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 

C°P; 



24.2.1. Poderá assinar eletronicamente com certificado  di  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  

-Brasil, por eio 

PREFEITURA DE 

, 

;)\ 

t 
•.100 

prat1-41, f 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA!  

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação 

22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias fiteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
fiteis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação, será firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
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de envio eletrônico, para que seja assinado e devolviderffo'prazo de 02 
(dois) dias  fads,  a contar da data de seu recebimento; 

24.2.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.9 14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.9  14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias fiteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Admini o, sem  pre o 
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Função 08 - Assistência Social  

02- Executivo 

Unidade Orçamentária 2001 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

PREFEITURA DE 

da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, assine o Contrato. 

25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

02 - Executivo 

Unidade Orçamentária 0901 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função  

Sub -  Função  244 - Assistência Comunitária 
Programa 1005 - Apoio administrativo à Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 

  

Projeto Atividade 2.021 - Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

  

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

  

Fonte de Recurso 1501000000 - Outros Recursos não vinculados. 

Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Social. 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

244 - Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e benefícios socioassistenciais 

2.105 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social-
FMAS 

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

   

Fonte de Recurso 16600000000 - Transferência de Recursos do FNAS 

Classificação  III:  Fundo Municipal de Saúde. 
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Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

301 - Atenção Básica 
1017 - Promoção da Gestão em Saúde 

2.078 - Gestão do Fundo Municipal de saúde -  FMS  

Unidade Orçamentária 2101- Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 

Unidade Orçamentária 1901 Fundo Municipal de Saúde 

10 - Saúde  Função 
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Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Impostos e Transf. Saúde 

Fonte de Recurso 16000000000 - Transf. SUS - Bloco de manutenção 

Função 10- Saúde  

Classificação IV: Secretaria Municipal de Saúde. 

02- Executivo 

Unidade Orçamentária 1401- Secretaria Municipal de Saúde 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

301 - Atenção Básica 
1010 - Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 - Gestão Municipal da Secretaria de Saúde 

Classificação V: Secretaria de Segurança Pública. 

02- Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

0301- Secretaria Municipal de Segurança Pública 

06 - Segurança Pública 

181 - Policiamento 
1050- Apoio As ações de Segurança Pública 

2.186 - Gestão da Secretaria Municipal de Segurança - SEMUSP 

3.3.90.30.00 - Material de consumo. 

1501000000 - Outros Recursos não vinculados 

Classificação VI: Fundeb. 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 1500100200 - Receita de Imposto de trensf. - saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

02- Executivo 
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Função 12 - Educação  

   

Sub -  Função  361 - Ensino Fundamental 
Programa 1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

   

Projeto Atividade 2.133 - Gestão de Transporte Escolar - Fundeb 

  

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

   

Fonte de Recurso 1540000000 - Transf. Do Fundeb - Impostos 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

Unidade Orçamentária 1601- Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 - Educação  

Sub -  Função  361 - Ensino Fundamental 
Programa 1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

Projeto Atividade 2.030 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Fonte de Recurso 15100100100 - Receita de impostos e transf. Educação 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das infornagões prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

30.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

30.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

30.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

30.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 
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30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeirô, --nos termos da 
legislação pertinente; 

30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, 12 de março de 2026. 

o _J/44 
ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 
Secretária de Assistência Social 

02/2025-GAB  

JOÃO PE A SILVA FILHO 
SecrçáFio Mthiifipal de Educação 

Portari n2  281/2025 

OMAR TEOD 1"‘ I CURADO FLEURY 
Secretar o de Saúde 

10/2025-GAB  

PS  Iry  
NTONIO AMES MOTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 
Portaria n2  208/2025-GAB  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada no 
Fornecimento de peças e acessórios de veículos leves, a fim de suprir as necessidades da 

• 
frota da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os Objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 Objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior A cumprir as finalidades As 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 
20 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.553.123,84 (um milhão, quinhentos e 
cinquenta e três mil, cento e vinte três reais e oitenta e quatro centavos) conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 - S 10 2023/2023 - PLACA  GIG-7G15 

Item Descrição Unidade Quant R$ Unid. R$ Total 

T- Desconto 
est (imado  %

Minim°  
aceito) 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$823,63 R$2.470,89 3,17% 
2 - BANDEJA  LE  UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 
3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 3,17% 

4 4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 
5 5 - BICO INJETOR UND 8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 3,17% 
6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 32925 3,17% 
7 7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 
9 9- CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 R$ 
R$ 3.381,50  3,17% 

1.690,75 _... 
11 

11 - CARCAÇA VÁLVULA 
TERMOSTÁTICA COMPLETA UND R$ 183,60 R$ 550,80 3,-17% 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 
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r-  

13 

14 
15 

T 

13 - COMANDO DA VALVULA UND 3 
1.396,04 

R$4.188,12 
317% , 

14 - COXIM  DO CAMBIO 
15- COXIM DO MOTOR 

UND 
UND 

4 
4 

R$ 173,90 - 
R$ 560,48 

R$ 695,60 
R$ 2.241,92 

3,17% 
3,17% 

16 16- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

17 17- FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 
1.999,00 R$ 7.996,00 317% , 

18 18 - FILTRO DE AR UND 8 R$ 47,50 R$ 380,00 3,17% 
19 19- FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 8 R$ 40,00 R$ 320,00 3,17% 
20 20 - FILTRO DE ÓLEO UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 3,17% 
21 _ 21 -10GO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 71970_337°!o 
22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$474,05 R$1.422,15 3,17% 
23 
4 

23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 
24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

UND 
UND 4 1  

R$ 750,00 
R$ 64,90 

R$ 2.250,00 
R$ 259,60 

- 3,17% 
3,17% 

25 
25 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO UND 
CÂMBIO  

4 R$ 403,15 R$ 1.612,60 
3,17% 

26 
26 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA 

UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 3,17% 

27 27-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 R$ 
2.910 ,00 

R$ 8.730,00 3,17% 

29 29 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3,17% 
30 30 - LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 397,99 R$ 1.591,96 3,17% 

31 
31 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO UND 3 R$ 

1.215,00 R$ 3.645,00 3,17% 

32 32 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 3,17% 
33 33 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 3,17% 

34 34 - RADIADOR UND 3 R$ 
1.553,16 

R$ 4.659,48 
317% , 

35 35 - RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$159,00 R$636,00 3,17% 
36 36- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 3,17% 
37 - 37- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 - 3,17% 

-4 
39 

SAPATA DE FREIO 
39 - SUPORTE TENSOR 

UND 
UND 2 

R$ 196,54 R$ 1.57232 
R$ 285,94 

3,17% 
3,17% R$ 142,97 

40 40- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
41 41 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% 
42 42 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 3,17% 
43 43- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 R$ 34,33 R$ 343,30 3,17% 
44 44- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% 1-
45 45 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 3,17% 
46 46 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 3,17% 
47 47 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$297,90 R$1.191,60  

48 48 - CILINDRO MESTRE UND R$ 
2.437,53 

R$4.875,06 
3- 17% , 

49 49- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 3,17% 
50 50 - BATEDOR TRASEIRO UND 5 R$ 162,55 R$ 812,75 3,17% 
51 51 - COXIM DO AMORTECEDOR UND 6 R$38990 R$233940 3,17% 

2 -5'2 - BIELETAS UND 8 R$ 217,70 R$ 1.741,60 3,17% 
53 53 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 3,17% 

1 54 54 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
L 55 55 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 3,17% 
i 56 56 - ATUADORES DECAPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 3,17% 

57 57 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND R$ 
1.334,20 R$ 2.668A0 3 17% , 

58 58 - PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 
1.120,91 R$ 2.241,82 3 17% , 

_ 
_ 59 59 - ESCAPAMENTO _. UND R$ 329,00_ R$ 658,00 .1, 3,17% 
, TOTAL LOTE 1 Rt 11g 116g g'4 

Lote 02 -  FIAT  CRONOS 2022/2023- PLACAS SBV-5G78 E SBV -5E1 
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44'
570) 

t‘O 
„._ 

Item 

1 li 

Descricao Unidade Quant R$ Unid. 

, 

-- '' 
R$ Total 

R$4.941,78 

Desconto 
estimado °A) 

(Mínimo 
aceito) 

3,17% -BANDEJA LD COMPLETA UND 6 ' R$823,63 
2 
3 

2 - BANDEJA  LE  UND 
UND 

6 R$ 823,63  
12 R$ 117,00 

R$ 4.941,78 _ 
R$ 1.404,00-  

3,17% 
3,17% 3 - BARRA AXIAL 

4 4- BATERIA 60 AH UND 4 R$ 964,90 R$ 3.859,60 3,17% 
5 5 - BICO INJETOR UND 16 R$ 952,00 R$ 15.232,00 3,17% 
6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 109,75 R$ 658,50 3,17% 
7 
8 

7- BOMBA D'AGUA  UND 
UND 

R$ 164,41 
6 R$ 229,85 

R$ 986,46 
R$ 1.379,10 

3,17% 
3,17% 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL 

10 

CABO DE EMBREAGEM UND 

UND 

6 R$ 303,08 

4 
R$ 

1.690,75 

R$ 1.818,48 3,17% 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA R$ 6.763,00 
 3,17% 

1 

12 

11- CILINDRO DA RODA UND 

UND 

12 R$ 248,60 _ 

6 
R$ 

1.396,04 

R$ 2.983,20 3,17% 

12 - COMANDO DA VÁLVULA R$ 8.376,24 
 3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 8 R$ 173,90 R$ 1.391,20 3,17% 
14 14 - COXIM DO MOTOR UND 8 R$ 560,48 R$ 4.483,84 3,17% 
15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 12 T R$ 249,90 R$ 2.998,80 3,17% 

16 16 - FAROL DIANTEIRO UND 8 
R$ 

1.999,00 
R$ 15.992,00 

 3,17% 

17 17 - FILTRO DE AR UND 16 R$ 47,50 R$ 760,00 3,17% 
18 18- FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 16 R$ 40,00 R$ 640,00 3,17% 
19 19- FILTRO DE ÓLEO UND 16 1 R$ 47,41 R$ 758,56 3,17% 
20 
21 

20 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 
UND 

6 
6 

R$239,90 
R$ 474,05 
R$ 750,00 
R$ 64,90 

R$ 1.439,40 
R$2.844,30 

3,17% 
3,17% 21- OGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

El 22 -JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND  
UND 

6 
8 

R$ 4.500,00 
R$ 519,20 

3,17% 
3,17% 23- OGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

24 
.._ 

25 

24 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CAMBIO UND 

UND 

8 R403,15 

8 R$ 340,00 

R,3.225,20 
3,17% 

25 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA 

R$ 2.720,00 
3,17% 

26 26-  KIT  CORREIA DENTADA UND 6 R$ 543,24 R$ 3.259,44 3,17% 

27 

28 
29 

30 

r- 
 31 
32 

27 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 6 
R$ 

2.910,00 
R$ 17.460,00 3,17% 

28-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 12 ' R$ 539
' 
 90 

i--- 
R$ 6.478,80 3,17% 

29 - LANTERNA TRASEIRA 
30 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

4 
31 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

UND 8 1 R$ 397,99 R$ 3.183,92 3,17% 

UND 6 
1.215,00 

R$ 

R$ 525,00 
R$ 189,99 

R$ 
1.553,16 

R$ 159,00 

R$ 7.290,00 
3,17% 

UND 
UND 

UND 

UND 

-1--- 
6 

 20 

6 

8 

R$ 3.150,00 3,17% 
32 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA R$ 3.799,80 3,17% 

33 
_ 

34 

33 - RADIADOR R$9.318,96 
 3,17% 

34 - RETENTOR VIRA BREQUIM R$ 1.272,00  
_ 35 

36 
35 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 

UND 
12 R$ 299,00 
12 R$ 306,39 

R$ 3.588,00 
R$3.676,68 

3,17%  
3,17% 36 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

37 
38 

37 - SAPATA DE FREIO UND 
UND 

16 R$ 196,54 
8 R$ 460,00 

R$ 3.144,64 
R$ 3.680,00 

3,17% 
3,17% 38 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

39 39 - TERMINAL DE  DIRE 0 UND 12 R$ 110,90 R$ 1330,80 3,17% 
40 40- LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 20  R$ 55,00 R$ 1.100,00 3,17% 
41 41 - LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 20 i R$ 34,33 R$ 686,60 3,17% 
42 42- CORREA DO ALTERNADOR UND 8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 3,17% 
43 43 - TENSOR UND 8 , R$601,90 R$4.815,20 3,17% 
44 
41...-  

44 - JOGO DE VELA _  - UND 
UND 

- 
6 
8 
 R$ 273,96 

R$297,90 
R$ 

2.437,53 

R$ 1.643,76 
R$2.383,20 

 3,17% ... 
-3,-1-7% -- 45 - POLIAg-AUXILIARES 

46 46 - CILINDRO MESTRE UND 
._ 

4 R$ 9.750,12-3'17  
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47 47 - BATEDOR DIANTEIRO UND 10 - T R$ 173,88 R$ 1.738,815--•-°' 3,17% 
48 48 - BATEDOR TRASEIRO UND 10 R$162,55 R$ 1.625,50 3,17% 
49 49- COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 R$ 389,90 R$ 4.678,80 3,17% 
50 50 - BIELETAS UND 16 R$ 217,70 R$ 3.483,20 3,17% 

51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 10 R$ 348,04 R$ 3.480,40 3,17% 
52 - MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 899,90 R$ 3.599,60 3,17% 
53 - PARABRISA UND 6 R$ 940,50 R$ 5.643,00 3,17% 

54 

55 

54- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 4 

4 

R$ 
1.334,20 

R$ 
1.120,91 

R$ 5.336,80 
 3,17% 

55 - PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 4.483,64 
317% , 

TOTAL LOTE 2 R$ 

222.257,58 

Lote 03 -ii00  TRITON  2022/2022 

Unidade 

ROO 

Quant 

-2E12 E ROO

R$ Unid. 

-2E13 

R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

Item Descrição 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 
UND 

3 
3 

R$ 823,63 
R$ 823,63 

R$ 2.470,89 
R$ 2.470,89 

3,17% 
3,17% 2 - BANDEJA  LE  

3 - BARRA AXIAL 
4- BATERIA 60 AH 

UND 
UND 

6 
2 

R$ 117,00 
R$ 964,90 

R$ 702,00 ....._ 
R$ 1.929,80 

3,17% 
3,17% 

5 
6 

5 - BICO INJETOR 
6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

UND 
UND 3 

R$ 952,00 R$ 7.616,00 3,17% 
3,17% R$ 109,75 R$ 329,25 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRAULICA UND 2 R$ 
1.690,75 R$3.381,50 

3,17% 
 

11 
11 - CARCAÇA VÁLVULA 
TERMOSTATICA COMPLETA 

UND 3 R$ 183,60 
R$ 550,80 

3,17% 

12 12- CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 13 - COMANDO DA VALVULA UND 3 
R$ 

1.396,04 R$4.188,12 
 3,17% 

14 
15 

14- COXIM DO CAMBIO - 
15 - COXIM DO MOTOR 

UND 
UND 4 

R$ 173,90 ... 
R$ 560,48 

R$ 695,60 , 
R$ 2.241,92 

3,17% 
3,17% 

16 

17 

16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

17 - FAROL DIANTEIRO 

UND 

UND 4 
-1--- R$ 249,90 

R$ 
1.999,00 

R$ 1.499,40 

R$ 7.996,00 

3,17% 
17% 

 
3, 

18 
19 

18- FILTRO DE AR 
19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

UND 
UND 

8 j
r_ 

8 
R$ 47,50 R$ 380,00 3,17% 

3,17% R$ 40,00 R$ 320,00 
20 20 - FILTRO DE  OLEO  UND 8 R$ 47,41 R$ 379,28 3,17% 
21 21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 3 R$ 239,90 R$ 719,70 3,17% 
22 22 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3,17% 
23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 
24 24 - JOGO DE PALHETA UND 6 R$ 47,90 R$ 287,40 3,17% 
25 

26 

25 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
26 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CÂMBIO 

UND 

UND 

R$ 64,90 

R$ 403,15 

R$ 259,60 

R$ 1.612,60 

3,17% 
3,17% 

27 

28 

27 - JUNTA HOMOCINtTICA LADO DA 
RODA 

UND 

3 

R$ 340 ,00 

R$ 543,24 
R$136000 
R$ 1.629,72 

3,17% 

28 -  KIT  CORREIA DENTADA UND 3J-74-  - 

29 

30 

29 -  KIT  DE EMBREAGEM 

' 30 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 

UND 

UND 

3 

6 

R$ 
2.910,00 

R$ 539,90 
R$ 8.730,00 
R$ 3.239,40 

3 17% 
 

, 

3,17% 
31 
32  

31- LANTERNA TRASEIRA 
32 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 

UND 

4 R$ 397,99 
R$ 

1.215,00 

R$ 1.591,96 

R$ 3.645,0 

3,17% 
3,17% ‘ 
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MIRA 
DEICRILA 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

33 33 AMORTECEDOR TRASEIRO UND R$ 525,00 R$ 1.575, ,17% 
34 34 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$ 1.899,90 • 3,17% 

35 35 - RADIADOR UND 3 
R$ 

1.553,16 R$ 4.659,48 
3,17% 

36 36 - RESERVATÓRIO D'AGUA UND 3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 3,17% 
37 37- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 4 R$ 159,00 R$ 636,00 3,17% 
38 38- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 3,17% 
39 39 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 306,39 R$ 1.838,34 3,17% 
40 40- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 3,17% 
41 41- SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 
42 42 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 1 k$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 

43 
43 - TAMPA DO RESERVATÓRIO 
D'AGUA 

UND 3 R$ 45,28 
R$ 135,84 

3,17% 

44 44 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% 
45 45 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 - 3,17% 
46 46- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 10 ' R$ 34,33 R$ 343,30 3,17% 
47 47- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 ' RS 194,91 R$ 779,64 3,17% 
48 48- TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 3,17% 
49 49- ARRUELA DO BUJÃO DO  CARTER  UND 6 R$ 32,00 R$ 192,00 3,17% 
50 50 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$151,52 R$909,12 3,17% 
51 51 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 3,17% 
52 52 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 3,17% 

53 53 - CILINDRO MESTRE UND 
R$ 

2.437,53 R$ 4.875,06 
54 
55 

54- BATEDOR DIANTEIRO 
55 - BATEDOR TRASEIRO 

 - UND 
UND 

5 R$ 173,88 
5 R$ 162,55 

R$ 869,40 
R$ 812,75 

 3,17% 
3,17% 

56 56- COXIM DO AMORTECEDOR  UND 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 3,17% 
57 57 - BIELETAS UND 8 R$21770 R$174160 3,17% 

58 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 348,04 R$ 1.740,20 3,17% 
59 59 - MOTOR DE PARTIDA J UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
60 60 - LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 R$55,00 R$330,00 3,17% Ei  61 - RESERVATÓRIO DE AGUA DO 

LIMPADOR 
UND 1 R$ 69,90 

2 R$ 139,80 
3,17% 

62 62- PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 3,17% 
63 63- ATUADORES DE PORTA UND -1 4 i  R$ 108,00 R$ 432,00 3,17% 
64 64- ATUADORES DE CAPO UND 2 . R$ 220,00 R$ 440,00 3,17% 

65 65 - PARACHOQUE DIANTEIRO UND R$ 
3 1.334,20 R$ 4.002,60 

 3,17% 

66 66 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 
R$ 

1.120,91 
' 

R$3.362,73 
3,17% 

 
67 67 - ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00 R$658,00 3,17%  

68 
68 - BOCAL DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL 

UND R$ 69,98 
R$ 139,96 

3,17% 

TOTAL LOTE 3 R$ 

119.532,83 

__ .. Lote 04 - AMAROK 2018/2 019 - PLACA PTL-4111E PTL-4101 

Item Descrição Unidade Quant. . ; R$ Unid. R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) .. 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 
2 - BANDEJA  LE  . _ . . . UND i R$ 823,63 

t- 
R$ 2470,89 .._.  3,17% _. ...._ ... 

3 - BARRA AXIAL UND 6 R$ 117,00 R$ 702,00 3,17% 
4 - BATERIA 60 AH UND 2 R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

5 5 - BICO INJETOR UND 
1 

8 R$ 952,00 R$ 7.616,00 3,17% 
6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 
7- BOMBA D'AGUA UND 3,i R$ 164,41 R$ 49 3,17% 
8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 1 R$ 229,85 fR •89,5" 3,1796\  
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TRABALHANDO PARA TODOS  
CON  RESPEITO E CIDADANIA! 

-9 - 9 --CA-B-0 DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 P.--  3,17% 

10 

11 

10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 2 

3 

t-- R$ 
1.690,75 

R$ 183,60 

R$ 3.381,50 
 3,17% 

11 - CARCAÇA VÁLVULA 
TERMOSTATICA COMPLETA 

UND R$55080 
3,17% 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 13 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 
R$ 

1.396,04 
R$4.188,12 31796 , 

14 14 - COXIM DO CAMBIO UND 4 1 R$173,90 R$695,60 3,17% 
15 15 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 
16 16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

17 17 - FAROL DIANTEIRO UND 
R$ 

4 
1.999 

R$7.996,00 
1 ,00 

3,17% 

18 18- FILTRO DE AR UND 8 1 R$ 47,50 R$ 380,00 3,17% 
19 
20 

19 - FILTRO DE COMBUSTÍVEL _ 
20 - FILTRO DE ÓLEO 

UND 
UND 

8 R$ 40,00 R$ 320,00 
8 R$ 47,41 R$ 379,28 

 3,17% 
3,17% 

21 
22 

21 - JOGO DE CABO DE VELAS UND 
UND 

1 R$ 239,90 
3   R$ 474,05 

R$ 719,70 
R$ 1.422,15 

3,17% 
- 3,17% 22 -JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

23 23 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 
24 , 24- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO , , UND R$ 64,90 R$ 259,60 3,17% 

25 
25 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CAMBIO 

UND 4 R$ 403,15 R. 1.612,60 
3,17% 

26 
26 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA 

UND 4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 
3,17% 

27 27-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

28 28-  KIT  DE EMBREAGEM UND 3 
R$ 

2.910,00 
R$ 8.730,00 

317% , 

29 29-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 R$ 539,90 R$ 3.239,40 3,17% 
30 

31 

30 - LANTERNA TRASEIRA UND 

UND 

4 R$ 397,99 _ 

3 R$ 
1.215,00 

R$ 1.591,96 3,17% 
31 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

R 645 $ 3.,00 
3,17% 

32 
33 

32- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 
UND 

3 R$ 525,00 
10 -1-R$ 189,99 I 

R$ 1.575,00 
R$ 1.899,90 

3,17% 
" 3,17% 33- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

34 

35 

34 - RADIADOR UND 

UND 

3 
' R$ 

1.553,16 
3 R$ 482,69 

R$4.659,48 
 3,17% 

35- RESERVATÓRIO D'AGUA R$ 1.448,07 3,17% 
36 
37 

36- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 
UND 

4 
6 

R$ 159,00 
R$ 299,00 
R$ 306,39 

R$ 636,00 
R$ 1.794,00 

3,17% 
3,17% 37- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

38 38- ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$ 1.838,34 3,17% 
39 39 - SAPATA DE FREIO UND 8 1 R$ 196,54 R$ 1.572,32 3,17% 

,_ 40 
41 

40 - SUPORTE TENSOR UND 2 1 R$ 142,97 R$ 285,94 3,17% 
41 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 

42 
42 - TAMPA DO RESERVATÓRIO 
D'AGUA 

UND 3 1 R$ 45,28 

R$ 110,90 
R$ 55,00 

R$ 135,84 
3,17% 

_ 43 
44 

, 43 - TERMINAL DE DIREÇÃO 
44- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

UND 
UND 

6 
10 

R$ 665,40 
R$ 550,00 

3,17% 
-3,17% 

45 
46 

45 - LÂMPADA LANTERNA TRASEIRA UND 
UND 

- 10 R$ 34,33 
4 R$ 194,91 

R$ 343,30 
R$ 779,64 

3,17%  . 
3,17% 46- CORREA DO ALTERNADOR 

47 
48 

47 - TENSOR 
48 - ARRUELA DO pygo DO  CARTER  

UND 
UND 

4 R$ 601,90 
6 R$ 3200, 

R$2.407,60 
R$ 192,00 

3,17% 
3,17% 

49 49 - FILTRO DE AR CONDICIONADO UND 6 R$ 151,52 R$909,12 3,17% 
50 50 - JOGO DE VELA UND 3 R$ 273,96 R$ 821,88 3,17% 
51 51 - POLIAS AUXILIARES UND 4 R$ 297,90 R$ 1.191,60 3,17% 

52 52 - CILINDRO MESTRE UND 
R$ 

2.437,53 
R$ 4.875,06 

 3,17% 

53 53 - BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 3,17% 
54 

" 55 
54 - BATEDOR TRASEIRO UND 

UND 
I R$ 162,55 

6 R$ 389,90 
R$ 812,75 

R$ 2.339,40 
R$ 1.75.10.----1  

3,17% 
3,17% 55- COXIM 150 AMORTECEDOR 

_  56 56 - BIELETAS UND . R$ 217,70 3,17% 
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PREFEITURA DE 

- 57 - 57 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5Th$348,04 Rt1.7408:7 -.."-- 3,17% 
58 58 - MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
59 59- LIMPADORES DE PARA BRISA UND 6 R$ 55,00 R$ 330,00 3,17% 

60 
60 - RESERVATÓRIO DE AGUA DO 
LIMPADOR 

UND 
2 

R$ 69,90 R$ 139,80 3,17% 

61 61 - PARABRISA UND 3 R$ 940,50 R$ 2.821,50 3,17% 
62 62- ATUADORES DE PORTA UND 4 R$ 108,00 R$ 432,00 3,17% 
63 63- ATUADORES DE CAPO UND 2 R$ 220,00 R$ 440,00 3,17% 

64 64- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 2 
R$ 

1.334,20 
R$ 2.668,40 

 3,17% 

65 

66 

65 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 

UND 
2 
2 

R$ 
1.120,91 

R$ 329,00 

R$ 2.241,82 
317% , 

66- ESCAPAMENTO R$ 658,00 3,17% 
TOTAL 

- 
LOTE 4 R$ 

116.650,36 

Item 

Lote 05 -  RENAULT DUSTER  

Unidade 

UND 

2024/2 025 
Quant R$ Unid. 

3 R$823,63 
3 R$ 823,63 
6 R$ 117,00 

R$ Total 

R$ 2.470,89 
 R$ 2.470,89 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

3,17% 

Descrição 

1 - BANDEJA LD COMPLETA 
2 - BANDEJA  LE  
3 - BARRA AXIAL 

UND 
UND 

3,17% 
R$ 702,00 3,17% 

4 
5 

4 - BATERIA 60 AH 
5 - BICO INJETOR 

UND 
UND 

2 
8 

R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 
3,17% R$ 952,00 R$ 7.616,00 

6 6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$329,25 3,17% 
7 7- BOMBA D'AGUA UND 3 1 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 
R$ 

2 
1.690,75 

R$ 3.381,50 
 3,17% 

11 11 - CARCAÇA VÁLVULA 
TERMOSTATICA COMPLETA  

UND 3 R$ 18360 , R$ 550,80 3,1796 

12 12 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248,60 R$ 1.491,60 3,17% 

13 

14 

13 - COMANDO DA VALVULA UND 
R$ 

3 1.396 4 ,04 
4 R$ 173,90 

R$4.188,12 
317136 , 

14- COXIM DO CAMBIO UND R$ 695,60 3,17% 

,--- 15 
16 

15- COXIM DO MOTOR  
16 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

UND 
UND 

 4 R$ 560,48 
6 R$ 249,90 

R$ 2.241,92 - 3,17% 
3,17% R$ 1.499,40 

17 
- 

18 

17 - FAROL DIANTEIRO 

18 - JOGO DE CABO DE VELAS 

UND 

UND 

4 

3 

R$ 
1.999,00 R$7.996,00 

R$ 719,70 

317% , 

3,17% R$ 239,90 
19 19 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 474,05 R$ 1.422,15 3,17% 
20 20 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 3 j R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 64,90 R$ 259,60 3,17% 

22 
22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CAMBIO UND R$ 403,15 R$ 1.612,60 3,17% 

23 23 - 
RO DA

JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
UND R$ 340,00 R$ 1.360,00 3,17% 

4 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND R$ 3 2.910,00 R$ 8.730,00 
3 17% , 

26 
27 

26 -  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 
27 - LANTERNA TRASEIRA 

UND 
UND 

6 R$ 539,90 
4 R$ 397,99 

R$ 3.239,40 
R$ 1.-591,96 

3,17%  
3,17% 

28 ....... 

29 

28 - MÁQUINA DO VIDRO A 
29 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

UND 

UND 

4 R$ 218,39 
R$ 3 

1.215,00 

R$ 873,56 

R$364500 

_ .3,1796_ -- 
3,1 7% 

30 30 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 3 ' R$ 525,00 R$1.575,00 ..,„... 3,17% 

r\ fl  
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- - i - -31-- PAST1LHA DE FREIO DIANTEIRA UND 10 R$ 189,99 R$1.899,90 3,17% 

32 

---3-3 

32 - RADIADOR UND 

UND 

R$ 
3 

1.553,16 
4 R$ 159,00 

R$ 4.659,48 

R$ 636,00 

3,17% 

3-3--: RETENTOR VIRA BREQU1M 3,17% 
34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 3,17% 
35 35 - ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 j  R$ 306,39 R$ 1.838,34 3,17% 
36 36- SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 196,54 R$ 1.572,32 3,17% 
37 37 - SUPORTE TENSOR UND 2 R$ 142,97 R$ 285,94 

R$ 1.840,00 
R$ 665,40 

R$ 5.696,72 

3,17% 
38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 3,17% 

i- 
39 

40 

39 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 

UND 

6 

2 

R$ 110,90 
R$ 

2.848,36 

3,17% 

40 - VOLANTE DE DIREÇÃO 
 3,17% 

I-- 
41 
42 

41 - LAMPADA FAROL DIANTEIRO 
42 - TENSOR 

UND 10 R$ 55,00 R$ 550,00 
4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 

3,17% 
3,17% UND 

43 
44 

43- FILTRO DE AR CONDICIONADO 
44 - JOGO DE VELA 

UND 
UND 

6 
3 

R$ 151,52 
R$273,96 

HI$-297,90 

R$ 909,12 3,17% 
3,17% R$821,88 

45 - 45- POLIAS AUXILIARES UND 4  R$ 1.191,60 3,17% 

46 46 - CILINDRO MESTRE UND 
R$ 

2437 ,53 
R$4.875,06 

3,17% 

47 47- BATEDOR DIANTEIRO UND 5 R$ 173,88 R$ 869,40 3,17% 
48 48- BATEDOR TRASEIRO UND 5 , R$ 162,55 R$ 812,75 3,17% 
49 49- COXIM DO AMORTECEDOR UND 1 6 R$ 389,90 R$ 2.339,40 3,17% 
50 50 - BIELETAS UND 8 R$217,70 

R$348,04 
R$ 899,90 
R$ 940,50 

R$ 1.741,60 3,17% 
51 51 - EIXO DE DIREÇÃO UND 5 R$ 1.740,20 3,17% 
52 

3 
52 - MOTOR DE PARTIDA 
53- PARABRISA 

UND 
UND 

2 
3 

R$ 1.799,80 
R$ 2.821,50 

3,17% 
3,17% 

54 
5 

54 - ATUADORES DE PORTA 
55 - ATUADORES DE  CAP()  

UND 
UND 

-r  4 R$ 108,00 
2 L

$ 
220,0° 

R$432,00 
R$440,00 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

3,17% 
3,17% 

56 

57 

56- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 

UND 

' R$ 
2 ' 1.334,20 

1 R$ 
2 1.120,91 I  

3% 17 , 

57 - PARACHOQUE TRASEIRO 
3,17% 

58 58 - ESCAPAMENTO UND 2 R$ 329,00 I  347% 
TOTAL LOTE 5 

118.772,71 

R$ 

Item 

Lote 06 -  YAMAHA  XTZ LANDER 250- PLACA ROS-1129 

Quant 

E PLACA ROS-1133 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

! Descrição Unidade R$ Unid. R$ Total 

 1 
2 

1 - CONJUNTO DIODO UND 4 R$ 155,71 R$ 622,84 3,17% _ 
2 - GUIDÃO UND 2 R$ 259,00 R$ 518,00 3,17% 

3 

LuII 4 

5 

-- 

8 

3 - FAROL DIANTEIRO COMPLETO UND 2 R$ 599,00 R$ 1.198,00 3,17% 
- VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$47,41 

R$ 24,99 

R$142,23 

R$ 149,94 

3,179'. _ 
3,17% 5 - 131JEHA INFERIOR DO 

AMORTECEDOR TRASEIRO 
UND 6 

6 - CINTA DA BATERIA 
7 - REGULADOR DE PRESSÃO 

UND 
UND 

2 R$55,96 
2 R$ 228,38 

R$ 111,92 
R$ 456,76 

3,17% 
3,17% 

8 -  KIT  DE REPARO DO CILINDRO 
MESTRE 
9 - CORRENTE DE COMANDO 

UND 

UND 

6 R$ 77,94 

4 R$ 89,30 

R$ 467,64 
3,17% 

R$ 357,20 3,17% 
10 

11 

10 - JOGO DE ANEIS DO PISTÃO _.. 
11 - MANTA DO PROTETOR DO 
ESCAPAMENTO 

UND 

UND 

3 R$ 216,00 
t- 

2 R$ 121,51 

R$ 648,00 

R$ 243,02 

3,17% - _ 
3,17% 

12 12 - DISCO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 165,67 R$ 497,01 3,17% 
13 13 - EIXO DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 51,31 R$ 102,62 3,17% 

14 
14 - TAMPA 
COMBUSTIVEL 

DO TANQUE DE 
UND 2 R$ 75,00 3,17% R$ 150A9."•. 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADAN Al 

PREFEITURA DE  

r- 5 15 - PINO DA PINÇA DE FREIO UND R$ 114,80 Rai:4  17% 
16 16- PLACA DO DISCO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 214,78 R$ 429,5 3,17% 
17 17- MANETE DO FREIO UND 4 R$ 201,80 R$ 807,20 3,17% 

18 
18 - TUBO INTERNO DO GARFO 
DIANTEIRO 

UND , 
 

4 R$ 16758 R$ 670,32 
3,17% 

19 19- MOLA DE DESCANSO LATERAL UND 3 R$ 14,73 R$ 44,19 3,17% 
20 20- RETIFICADOR E REGULADOR UND 2 R$ 225,62 R$ 451,24 3,17% 
21 21 - JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 104,10 R$ 312,30 3,17% 
22 22 - MESA INFERIOR UND 2 R$310,91 R$621,82 3,17% 
23 23 - PINO DO VIRABREQUIM UND R$190,99 R$ 572,97 3,17% 
24 24- RETENTOR DO ÓLEO DO GARFO UND 2 1  R$ 134,55 R$ 269,10 3,17% 
25 25 - CHICOTE DE FIOS UND 2 R$ 550,00 R$ 1.100,00 3,17% 
26 26 - PARA-LAMA DIANTEIRO UND 3 R$ 111,99 R$ 335,97 3,17% 
27 27- VÁLVULA DE ADMISSÃO UND - 4 R$ 49,97 R$ 199,88 3,17% 
28 28- FILTRO DE AR UND 6 R$ 44,90 R$ 269,40 3,17% 
29 29- MANOPLA DIANTEIRA UND 4 R$ 81,61 R$ 326,44 3,17% 
30 30- PROTETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 R$ 231,00 R$ 462,00 3,17% 
31 31 - INTERRUPTOR NEUTRO UND 3 R$ 28,79 R$ 86,37 3,17% 
32 32 - ATUADOR DE MARCHA LENTA UND 2 R$ 129,90 R$ 259,80 3,17% 
33 33- RELE DE PARTIDA UND 3 R$ 59,30 R$ 177,90 3,17% 
34 34- SENSOR DE VELOCIDADE UND 2 R$ 175,10 R$ 350,20 3,17% 
35 35 - INTERRUPTOR DE FREIO UND 3 R$ 34,90 R$ 104,70 3,17% 
36 36 - BALANCIM DA VÁLVULA UND i  R$ 45,00 R$ 180,00 3,17% 
37 37- MANGUEIRA DE ÓLEO UND 2 R$ 161,50 R$ 323,00 3,17% 
38 - 38 - FILTRO-liaLE0 UND 6 R$ 34,76  R$ 208,56 3,17% 

39 - TUBO GUIA DO ACELERADOR UND 39 2 R$ 69,94 R$ 139,88 3,17% 
40 40 - PISTÃO UND 2 R$ 714,31 R$ 1.428,62 3,17% 

41 
41 - TENSOR DA CORRENTE DE 
COMANDO 

UND 4 R$ 31,90 R$ 127,60 
3,17% 

42 42 - JOGO DE ESTRIBUS UND 2 R$ 164,79 R$ 329,58 3,17% 
43 43 - PROTETOR DO GARFO UND 4 R$ 209,40 R$ 837,60 3,17% 
44 44- ENGRENAGEM MOVIDA DA 4A UND 2 R$ 754,21 R$ 1.508,42 3,17% 
45 45 - SENSOR DA RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 154,90 R$ 309,80 3,17% 
46 46- MOLA DO CUBO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 166,16 R$ 664,64 3,17% 
47 47- DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 3 R$ 79,90 R$ 239,70 3,17% 

48 
48 - INTERRUPTOR ESQUERDO DO 
GUIDÃO UND 2 R$ 439,40 R$ 878,80 3,17% 

49 49 - ESPACADOR DO ROLAMENTO UND 4 R$ 78,90 R$ 315,60  3,17% 
50 50- ENGRENAGEM DO BALANCEADOR UND 2 R$ 150,00 R$ 300,00 3,17% 
51 51- TENSIONADOR DE CORRENTE UND 3 R$115,90 R$ 347,70 3,17% 
52 52 - JOGO DE ESPELHO RETROVISOR UND 4 R$ 329,00 R$ 1.316,00 3,17% 
53 53 - ALÇA DA GARUPA UND 2 R$ 718,90 R$ 1.437,80 3,17% 
54 54- CONJUNTO VIRABREQUIM UND 2 R$ 345,51 R$ 691,02 3,17% 
55 55 - TUBO DE DELIBERAÇÃO UND 2 R$ 89,17 R$ 178,34 3,17% 

56 
56 - EIXO SECUNDARIO DE 
TRANSMISSÃO 

UND 
2 

R$ 13831 , 
 

R$ 276,62 
3,17% 

57 57- BUCHA ESPAÇADORA UND 4 R$ 28,85 R$ 115,40 3,17% 
58 58 - FIXADOR DO GUIDÃO UND 4 R$242,90 R$971,60 3,17% 

59 
59 - PARAFUSO DE AJUSTE DA 
VÁLVULA  UND R$ 35,22 R$ 140,88 

3,17% 

60 60- EIXO PRIMÁRIO DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 329,00 R$ 658,00 3,17% 
61 61 - SUPORTE DO FAROL DIANTEIRO UND 2 R$282,23 R$ 564,46 3,17% 
62 62 -  PLATO  DA EMBREAGEM UND 3 -i- R$ 109,25 R$ 327,75 3,17% 
63 63- SUPORTE DE ESTRIBO TRASEIRO UND 2 R$ 132,32 R$ 264,64 3,17% 
64 64- CAMPANA DA EMBREAGEM UND 3 R$ 184,68 R$ 554,04 3,17% 
65 65- PROTETOR DA POEIRA DO GARFO UND 2 R$ 194,99 R$ 389,98 3,17% 
66 66- PINO DO PISTÃO UND 2 R$ 157,59 R$ 315,18 3,17% 
67 67- CILINDRO MESTRE TRASEIRO UND 4 R$ 42,43 R$ 169,72r, 3,17% 
68 68- ENGRENAGEM MOVIDA DA 2A UND 2 R$ 147,35 R$ 294,79""" .....*3,17% 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

----64....  -6-.4 s: gi4--d-ki-AGEM MOTORA DA 4A UND 
- 

R$ 127,99 R$ .255,98 i7% 

70 
.. 

71 

70 - GUIA DA CORRENTE DE 
TRANSMISSÃO .._._ _ 

UND 

UND 

R$ 23,93 
3 - 
2 R$ 29,81 

R$ 71,79 
' 

3,17% 

71 - TAMPA LATERAL DO CABEÇOTE R$ 59,62 
72 72 - JOGO LENTE DO PISCA UND 6 R$ 32,70 R$ 196,20 3,17% 
73 73- PORCA (FORMATO ESPECIAL M18) UND 3 R$ 79,31 R$ 237,93 3,17% 
74 74 - JOGO DE PISCA UND 6 -  R$ 175,60 f R$ 1.053,60 3,17% 
75 75 - MESA DO GUIDÃO UND 2 R$ 149,90 R$ 299,80 3,17% 
76 76 -  KIT  PISTÕES DA PINÇA DE FREIO UND 2 R$ 97,85 R$195,70 3,17% 
77 . . 
78 

77 - TRAMBULADOR DO CAMBIO UND - 
UND 

2 _ 
2 

R$99,00 
i_R$ 111,51 

R$198,00 
R$ 223,02 

3,17% 
3,17% 78- BUCHA DA BALANÇA 

79 

80 

79 - COROA DA RODA TRASEIRA UND 

UND 

3 R$ 74,96 
R$ 

2.149,00 

R$ 224,88 

R$ 4.298,00 

3,17% 

80 - TANQUE DE COMBUSTIVEL 
317% , 

81 
82 

81 - TUBO DE COMBUSTIVEL UND 
UND 

2 -t 
4 

R$ 60,00 
1 R$ 82,99 

R$ 120,00 _.  
R$ 331,96 

3,17% 
3,17% 82 -  KIT  DE PASTILHA DE FREIO 

83 83 - ARO DA RODA UND 4 1 R$ 809,10 R$ 3.236,40 3,17% 
84 
85 

Item 

84- PEDAL DO CAMBIO UND 2 T4180,00 R$ 360,00 3,17% 

TOTAL 
 85 - BATERIA 12V-6AH 

LOTE 6 

Lote 07 -  RENAULT  

-.,, UND R$150,74 

- PLACA SNJ-1130 

R$452,22 3,17% 

R$ 

42.481,67 

KWID 2024/2024 

Quant Desconto 
estimado % 

(Mínimo 

aceito) 

Descrição Unidade 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 

R$ Unid. R$ Total 

3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 
2 - BANDEJA  LE UND 3 R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 
3 - BARRA AXIAL UND 6 R$117,00 R$702,00 3,17% 

5 
4 - BATERIA 60 AH 
5 - BICO INJETOR 

UND 
UND 

2 
3 

964,90 R$ 1.929,8o  
3,17% R$ 952,00 R$ 2.856,00 

t. 
7 

BOBINA DE IGNIgAo 
7- BOMBA D'AGUA 

UND 
UND 

. R$ 109,75 
R$ 164,41 

R$ 329,25 
R$ 493,23 

3,17% 
3,17% 

8 
9 

8- BOMBA DE COMBUSTÍVE-F. --  
9- CABO DE EMBREAGEM 

UND 
UND 

3 R$ 229,85 -+ 
3 R$ 303,08 

R$ 689,55 
R$ 909,24 

3,17% 
3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND R$ 
2 

1.690,75 
R$ 3.381,50  3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 6 R$ 248, 60 1----  R$ 1.491,60 3,17% 

12 12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 
R$ 3 

1.396,04 
R$4.188,12 

 3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 4 R$173,90 R$ 695,60 3,17% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 
15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 6 R$ 249,90 R$ 1.499,40 3,17% 

16 16- FAROL DIANTEIRO UND R$ 2 
1.999,00 

R$ 3.998,00 
 3,17% 

17 
18 

17 -10G0 DE CABO DE VELAS 
18- JOGO DE3UNTA DO CABEÇOTE 

UND 
UND 

3 • R$ 239,90 
R$ 474,05 

.R$719,70 
R$ 1.422,15 

3,17% 
3,17% 

19 
20 

19 - JOGO DEIUNTA DO MOTOR 
20 - JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 

UND 
UND 

3 
3 

R$ 750,00 r R$ 142,63 
R$ 2.250,00 
R$ 427,89 

3,17% 
3,17% 

21 ......._ ..... ..._. 

22 

21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO ....... UND 

UND 

4 

4 

R$ 64,90 

R$ 403,15 

R$ 259,60  3,17% 
3,17% 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 

CÃMBIO R$ 1.612,60 

23 23 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA UND 4 R$ 340,00 

3 R$543,24 

R$ 1360,00 

R$ 1.629,72 

3,17% 

3,17% 24 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 

25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 
R$ 

1 1 
2.91000 ; ,  

R$2.910,00 
 3,17% 

26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO UND 6 1 R$ 539,90 R$ 3.239,10 3,17% 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

42 42- LAMPADA LANTERNA TRASEIRA 
43 43- CORREA DO ALTERNADOR 
44 44 - TENSOR 

55- PARACHOQUE DIANTEIRO 

56- PARACHOQUE TRASEIRO 

R$ 2.668,40 

R$ 2.241,82 

Item 

10 
11 
12 
13 
14 
15 

3,17% 

R$ 1.766,70 3,17%  

3,17% R$ 1.295,9 

R$ 2.397,00 
R$ 474,00 

R$ 959,94 
R$ 1.426,68 3,17% 

3,17% 

3,17% 
-3,17% 

R$ 1.110,00 

.; R$372,87  
R$750,00 
R$ 383,04 

3,17% 
3,17% 

3,17% 

e -_7 • \ ‘• • 

27 27- LANTERNA TRASEIRA UND 4 -R$ 397,99 R$ 1.591,96 3,1T16 
3,17% 28 - PAR DE AMORTECEDOR 

28 
DIANTEIRO 

29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 
30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

31 31- RADIADOR 

32 32- RESERVATÓRIO D'AGUA 
33 33- RETENTOR  VIRA BREQUIM 
34 34- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
35 35- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
36 - 36 - SAPATA DE  FREIO  

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND  

R$ 
3 R$ 3.645,00 1.215,00 
3 R$ 525,00 R$ 1.575,00 3,17% 
6 R$ 189,99 R$ 1.139,94 3,17% 

R$ 
2 R$ 3.106,32 

1.553,16 
3 R$ 482,69 R$ 1.448,07 3,17% 
4 R$ 159,00 R$ 636,00  3,17% 
4 R$ 299,00 R$ 1.196,00 3,17% 
4 R$ 306,39 R$ 1.225,56 3,17% 

R$ 196,54 R$ 786,16 3,17% 

3,17% 

D'AGUA 
40---  40 - TERMINAL DE DIREÇÃO  
41 41- LAMPADA FAROL DIANTEIRO 

46 46- POLIAS AUXILIARES 

39 
39 - TAMPA DO RESERVATÓRIO 

45 45- JOGO DE VELA 

47 47- PINÇA DE FREIO 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

3 R$45,28 

6 R$110,90 
10 1 R$ 55,00 
10 R$34,33 
4 R$ 194,91 

R$ 601,90 
R$ 273,96 1 

R$ 
2.802,11  

R$ 173,88 
R$ 162,55 
R$ 389,90 
R$ 217,70 

R$ 135,84 

R$ 665,40 
R$ 550,00 
R$ 343,30 
R$ 779,64 

R$ 1.203,80 
R$ 821,88 
R$ 595,80 

R$ 5.604,22 

R$ 521,64 
R$ 487,65 

R$ 1.559,60 
R$ 870,80 

3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

37 37- SUPORTE TENSOR 
38 38- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

48 48- BATEDOR DIANTEIRO 
49 49- BATEDOR TRASEIRO 
50 50- COXIM DO AMORTECEDOR 
51 51 - BIELETAS  

R$ 142,97 R$ 285,94 
R$ 460,00 R$ 920,00 

UND 

R$ 297,90 

2 
3 
3 
4 

UND 
UND 
UND 

UND 

UND 

53 53- MOTOR DE PARTIDA  
54 54 - PARABRISA 

52 52- EIXO DE DIREÇÃO 

55 

56 

TOTAL LOTE 7 

R$ 348,04 
2 R$899,90  

R$ 1.044,12 
R$ 1.799,80  
R$ 1.881,00  

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 

R$ 940,50 
R$ 

1.334,20 
R$ 

1.120,91 

87.508,71 

Lote 08-  FIAT  STRADA 2024/2025 - PLACA SOG-9120 

R$ Total Descrição Unidade Quant R$ Unid. 

1- BANDEJA LD UND R$ 250,00 
2- BANDEJA  LE UND R$ 250,00 
3- BARRA AXIAL UND R$ 112,31 
4- BATERIA 60 AH UND R$ 441,75 

5 - BICO INJETOR UND 12 R$ 230,00 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND R$ 185,00 
7- BOMBA D'AGUA UND R$ 124,29 
8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND R$250,00 
9 - CABO DE EMBREAGEM UND R$ 127,68 
10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA U ND 3 R$ 799,00 
11 - CILINDRO DA RODA U ND R$ 79,00 
12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 3 R$ 588,90 
13 - COXIM DO CAMBIO UND 6 R$ 159,99 
14 - COXIM DO MOTOR UND 6 R$ 237,78 
15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO _ UND R$ 215,99 

R$ 750,00 
R$ 750,00  
R$ 673,86  
R$ 883,50  

R$ 2.760,00  

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

3,17%  
3,17%  

3,17% 
3,17% 
3,17% 
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UND 
UND 

UND 3 

UND 
UND 10 
UND 3 
UND 6 
UND 6 
UND 6 
UND 10 
UND 3 
UND 6 
UND 3 

R$ 744,79 R$ 2.234,37 3,17% 
R$ 450,00 R$ 900,00 
R$ 740,08 R$ 1.480,16 

F-  R$ 547,09 R$ 1.094,18 

3,17% 
3,17% 
3,17% 

1 

10 

PREFEITURA DE 

BAFIRA 
9.12CXRDR 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

16 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO UND 3 R$ 886,59 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE  
19 19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR  
20 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE 
21 - 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

22 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
22 

CAMBIO 

UND 

UND 3 
UND 3 

R$ 210,00 
R$ 145,86 

R$ 2.659,77 
R$ 630,00 
R$ 437,58 
R$  734,70 
R$ 330,00 
R$ 377,97  

R$ 1.326,66 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

UND 3 
UND 

UND 

3 

6 

 111_25,99 

R$ 221,11 

R$ 244,90 
R$ 110,00 

7., 23 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA 

24 24 -  KIT  CORREIA DENTADA 
25 25-  KIT   DE EMBREAGEM 
26 26-  KIT  MANGUEIRAS REFRIGERAÇÃO 
27 27 -  KIT  LANTERNA TRASEIRA 

28 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

29 29  - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

• 
30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA  
31 31 - RADIADOR  
32 32- RETENTOR VIRA BREQUIM  
33 33 - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
34 34- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
F 38 38- TERMINAL DE  DIRE  Ao 

39 39- CORREA DO ALTERNADOR 
40 40 - TENSOR  
41 41 - POLIAS AUXILIARES 
42 42 - PINÇA DE FREIO  
43 43 - CILINDRO  MESTRE  
44 44- BATEDOR DIANTEIRO  
45 45- BATEDOR TRASEIRO 

28 

35 35 - SAPATA DE FREIO 
36 36 - SUPORTE TENSOR 

UND 6 R$ 221,11 

UND 
UND 
UND 
UND 

4 
6 

R$ 319,99 
R$ 389,00 

R$ 595,80 

R$ 550,95 
R$ 119,95 
R$ 499,45 
R$ 78,90 
R$ 189,00  
R$ 233,00  
R$ 310,00  
R$ 110,00 
R$ 551,69 
R$ 105,90 
R$ 67,99 
R$ 218,00 
R$ 57,02 

R$ 146,61 

R$ 271,96 3,17% 
R$ 872,00 3,17% 
R$ 228,08 3,17% 

R$ 1.326,66 

R$ 677,58 
R$ 1.245,30 
R$ 959,97 

R$ 1.167,00 

R$ 1.787,40 

R$ 1.134,00 
R$ 1.398,00 
R$ 3.100,00 
R$ 330,00 

R$ 3.310,14 
R$ 317,70 

R$ 879,66 

R$ 1.652,85 
R$ 1.199,50 
R$ 1.498,35 
R$ 473,40 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 

3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 

3,17% 
UND 2 1 R$295,00 R$ 590,00 3,17% 
UND 5 I R$182,23 R$911,15 3,17% 
UND 5 R$125,76 R$628,80 3,17% 

46 46 - BIELETAS UND 6 R$ 98,93 R$ 593,58 3,17% 
47- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 I 47 

48 48 - MOTOR DE PARTIDA 
' 49 49 - PARABRISA  

50 50 - PARACHOQUE DIANTEIRO 
51 51 -  PARACHOQUE TRASEIRO R$ 535,13 R$ 1.070,26 3,17% 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 52 R$ 1.146,00 3,17%  52 - KIT  SIRENE  E GIROFLEX 
R$ 

1.146,00 

Item 

57.728,26 

Lote 09 -  FIAT  STRADA 2022/2 022 - PLACAS: ROJ-7A14 E ROJ-3G57 
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 - BANDEJA LD UND R$250,00 R$ 2.250,00 
2 - BANDEJA  LE  UND 9 I R$250,00 R$ 2.250,00 
3- BARRA AXIAL UND 18 I R$ 112,31 R$ 2.021,58 
4- BATERIA 60 AH UND 6 R$441,75 R$ 2.650,50 
5- BICO INJETOR UND 36 I R$ 230,00 R$ 8.280,00 
6- BOBINA DE IGNIÇÃO UND 18 i R$ 185,00 R$ 3.330,00 
7 - BOMBA D'AGUA UND 9 R$ 124,29 R$ 1.118,61 
8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND R$250,00 R$ 2.250,00 
9 - CABO DE EMBREAGEM UND I R$ 127,68 R$ 1.149,12 
10 - CAIXA DE DIREÇA0 HIDRAULICA UND R$ 799,09 R$ 7.191,00 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

3,17% 
3,17%  
3,17%  
3,17%  
3,17% 
3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
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18 
9 
18 

UND 
UND 
UND 

49 49- PARABRISA   UND 
50 50 - PARACHOQUE  DIANTEIRO UND 
51 51 - PARACHOQUE TRASEIRO UND 

52 52 -  KIT  SIRENE E GIROFLEX UND 

R$ TOTAL LOTE 9 
173.184,78 

5 5 - BICO INJETOR 

e Y/'4':•'  
• et,•4 ' 

- R$ 79,001 R$ 1.422,00 
R$588,90 R$ 5.300,10 
R$ 159,99 R$ 2.879,82 
R$ 237,78 R$ 4.280,04 
R$ 215,99 R$ 3.887,82 
R$ 886,59 R$ 7.979,31 
R$ 210,00 R$ 1.890,00 
R$ 145,86 R$ 1.312,74 
R$244,90 R$2.204,10 
R$110,00 R$990,00 
R$125,99 R$1.133,91 

R$221,11 R$ 3.979,98 

R$221,11 R$ 3.979,98 

R$ 225,86 R$ 2.032,74 
R$ 415,10 R$ 3.735,90 
R$ 319,99 R$ 2.879,91 
R$ 389,00 R$ 3.501,00 

R$ 595,80 R$ 5.362,20 

R$ 550,95 R$ 4.958,55 
R$ 119,95 R$ 3.598,50 
R$ 499,45 R$ 4.495,05 
R$ 78,90 R$ 1.420,20 -t 

R$ 189,00 R$ 3.402,00 
R$ 233,00 R$ 4.194,00 
R$ 310,00 R$ 9.300,00 
R$ 110,00 R$ 990,00 
R$ 551,69 R$ 9.930,42 
R$ 105,90 R$ 953,10 
R$ 67,99 R$815,88 

R$ 218,00 R$ 2.616,00 
R$ 57,02 R$ 684,24 

R$ 146,61 R$ 2.638,98 
, R$ 295,00 R$ 1.770,00 

R$ 182,23 R$2.733,45 
'-R$ 125,76 R$ 1.886,40 

R$ 98,93 R$ 1.780,74 
R$ 744,79 R$ 6.703,11 
R$ 450,00 R$ 2.700,00 
R$ 740,08 R$ 4.440,48 
R$ 547,09 R$ 3.282,54 
R$ 535,13 R$ 3.210,78 

R$ R$ 3.438,00 1.146,00 

7% 

Lote  010 - MERCEDES SPRINTER  PLACA  PTD-573 5  

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

R$ Total Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

3 R582363 R$247089  
3 !  R$ 823,63 R$ 2.470,89 3,17% 
6 .......$1. 70O R$ 702,00 3,17%  

1 
R$ 964,90 R$ 1.929,80 3,17% 

4 __!...11$ 952,00 i . ..3.808.9 

Item  Descrição Unidade Quant R$ Unid. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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1 1 - BANDEJA LD COMPLETA 
2 2 - BANDEJA  LE  
3 3- BARRA AXIAL 

4 - BATERIA 60 AH 

6 
6 
6 

3 

PREFEITURA DE 

A'srmm 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

nil 11- CILINDRO DA RODA 
12 12- COMANDO DA VÁLVULA 
13 13- COXIM DO CAMBIO 
14 14- COXIM DO MOTOR 
15 15- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 
16 16-  KIT  FAROL DIANTEIRO 
17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 
18 18 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE UND 
19 19- JOGO DE JUNTA DO MOTOR UND 
20 20- JOGO DE PARAFUSO DE CABEÇOTE UND 
21 21 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 

22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
22 - UND 

CAMBIO 
23 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 

23 UND 
RODA 

24 24-  KIT  CORREIA DENTADA UND 
25 25 -  KIT  DE EMBREAGEM UND 
26 26 -  KIT  MANGUEIRAS  REFRIGERAÇÃO UND 
27 27-  KIT  LANTERNA TRASEIRA  UND 

UND 
UND 
UND 

28 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

28 

29 29- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 9 
30 30- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA  
31 31 - RADIADOR  
32 32 - RETENTOR  VIRA BREQUIM 
33 33- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
34 34-  ROLAMENTO RODA TRASEIRA 
35 35 - SAPATA DE FREIO 
36 36- SUPORTE TENSOR UND 
37 37 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 
38 38 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 
39 39- CORREA DO ALTERNADOR UND  
40 40 - TENSOR UND 
41 41 - POLIAS AUXILIARES UND  
42 42 - PINÇA DE FREIO UND 
43 43 - CILINDRO MESTRE UND 

44-44  BATEDOR DIANTEIRO UND 
45 45 - BATEDOR TRASEIRO UND 
46 46 - BIELETAS  UND 
47 47-  EIXO DE DIREÇÃO    UND 
48 48 - MOTOR DE PARTIDA  UND 

9 
18 
9 
12 
12 
12  
18 
6 
15 
15 
18 
9 

18 UND 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17%  
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17%  
3,17% 
3,17% 
3,17% 

- 3,17%  
3,17% 
3,17% 
3,17%  
3,17% 
3,17%  
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 
3,17% 

18 
9 
9 
9 
9 
9 
9 

18 

18 

9 

UND 9 

UND 30 
UND 9  
UND 18 
UND 18 
UND 18 
UND 30 

6 



 

PREFEITURA DE 

  

    

BARRA 
EMMA 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

6 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 109,75 R$ 329,25 3,17% 
7 7- BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 

9 9 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 1 
R$ 

1.690,75 
R$ 1.690,75 

 3,17% 

10 10- CILINDRO DA RODA UND 4 R$ 248,60 R$ 994,40 3,17% 

11 11 - COMANDO DA VALVULA UND 1  
R$ 

! 1.396,04 
R$ 1.396,04 3,17%  

12 12 - COXIM DO CAMBIO UND 4 1  R$ 173,90 R$ 695,60 3,17% 
13 13 - COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 560,48 R$ 2.241,92 3,17% 
14 

15 

14- DISCOS DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 249,90 R$ 999,60 3,17% 

15- FAROL DIANTEIRO UND 2 
R$ 

1.999,00 
R$ 3.998,00 317% , 

16 
17 

16 - JOGO DE CABO DE VELAS 
17- JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

UND 
UND 

3 
3 

R$ 239,90 
,_ R$ 474,05 

R$ 719,70 
R$ 1.422,15 

3,17% 
3,17% 

18 
19 

18 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR  
19 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 

UND 
UND 

3 
3 

R$ 750,00 
R$ 64,90 

R$20'90 
R$ 194,70 

- 347% 
3,17% 

20 20 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CAMBIO UND 6 R$ 403,15 R$ 2.418,90 3,17% 

21 21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA UND 6 R$ 340,00 R$ 2.040,00 3,17% 

22 22-  KIT  CORREIA DENTADA UND 3 R$ 543,24 R$ 1.629,72 3,17% 

23 23-  KIT  DE EMBREAGEM UND 1 R$ 
2.910,00 

R$ 2.910,00 
 3,17% 

24 24- LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795,98 3,17% 

25 
25 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO UND 2 R$ 

1.215,00 
R$ 2A30,00 3,17% 

26 26- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 525,00 R$ 1.050,00 3,17% 

_ 

28 

PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 5 R$189,99  _ R$ 949,95  

28- RADIADOR UND 
R$ 

1 R$ 1.553,16 
1.553,16 

 3,17% 

. 9 
0 

29 - RETENTOR VIRA BREQUIM 
30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 

UND 
UND 

R$ 159,00 R$ 954,00 
3 R$ 299,00 R$ 897,00 

- 3,17% 
3,17% 

31 
32 

31 - ROLAMENTO RODA TIRASEIRA UND 3 R$306,39 
6 R$ 196,54 

R$ 919,17 
R$ 1.179,24 

3,17% 
3,17% 32 - SAPATA DE FREIO UND 

33 33 - SUPORTE TENSOR UND 4 R$ 142,97 R$ 571,88 3,17% 
34 34 - TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND I 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 194,91 R$ 389,82 3,17% 
37 37 - TENSOR UND 2 R$ 601,90 R$ 1.203,80 3,17% 
38 38 - JOGO DE VELA UND 2 R$273,96 R$547,92 3,17% 

39 39 - CILINDRO MESTRE UND R$ 
1 2.437,53 R$ 2.437,53  3,17% 

40 
--ii  

40- BATEDOR DIANTEIRO 
41TlikfifiiiiiiVis-iiiiei ----- - - 

UND  
UND 

3 R$ 173,88 
---t  3 R$ 162,55 

R$ 521,64 
R$ 487,65 

3,17% 
3,17% 

42 
43 

42- COXIM DO AMORTECEDOR 
43 - BIELETAS 

UND 
UND 

3 R$ 389,90 ... R$ 1.169,70 3,17% 
3,17% 4 R$ 217,70 R$ 870,80 

44 
45 

44 - EIXO DE DIREÇÃO 
45- MOTOR DE PARTIDA 

UND 
UND 

3R$ 348,04 -I- 
2 R$ 899,90 

R$ 1.044,1.2 
R$ 1.799,80 

3,17% 
3,17% 

46 46- PARABR1SA UND 2 R$ 940,50 R$ 1.881,00 3,17% 

47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO UND R$ 
1.334,20 R$ 1.334,20 3% 17 , 

48 48 - PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 
1.120,91 

R$ 1.120,91  3,17% 

49 49- MANGUEIRA INTERCOOLER UND R$ 
1.733,25 R$ 113325  

 3,17% 

50 50 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 T R$ 196,77 R$ 393,54 3,17% 

51 51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND R$ 
1.146,00 

3,17% 
'
W. e----N 

R$ 1.146 
 rd 
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PREFEITURA DE 

MOM  
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM PESPEITO E CIDADANIA1 

TOTAL LOTE 10  

70.382,55  
Lote  011 -MERCEDES SPRINTER 2024/2 02 5 -  PLACA  TFS - 1Al2 

R$ Unid. 1 Item R$ Total  Quant Desconto 
estimado % 

(Mínimo 

aceito) 

R$823,63 
1  R$823,63 

ERs 117,00 

R$964,90 

R$ 952,00 

R$ 2.470,89 3,17% 
R$ 2.470,89 3,17%  
R$ 702,00 3,17% 

R$ 1.929,80 3,17% 
R$ 3.808,00 3,17% 

1 - BANDEJA LD COMPLETA UND 
UND 2-  BANDEJA  LE 

3 - BARRA AXIAL UND 6 
4- BATERIA 60 AH 
5 - BICO INJETOR 

UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

6- BOBINA DE IGNIÇÃO R$ 329,25 3,17% R$ 109,75 
R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 7- BOMBA D'AGUA 

8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL 3 R$ 229,85 
R$ 

R$ 689,55 3,17% 
3,17% R$ 1.690,75 9- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA 1 1.690,75 9 UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 

UND 

[ RS 248,60 
1 R$ 

1.396,04 

R$ 994,40 3,17% 10- CILINDRO DA RODA 

RS 1.396,04 3,17% 
11- COMANDO DA VÁLVULA 1 

R$ 173,90 
R$ 560,48 

R$ 695,60 3,17% 12- COXIM DO CAMBIO 

13- COXIM DO MOTOR R$ 2.241,92 3,17% 
J_!$ 249,90  

R$ 
1.999,00 

R$ 999,60 3,17% 14- DISCOS DE  FREIO DIANTEIRO 4 

15 
3,17% R$ 3.998,00 15- FAROL DIANTEIRO 2 

R$ 239,90 R$ 719,70 

R$ 1.422,15 
3,17% 16 OGO DE CABO DE VELAS 16 

17 
18 
19 

R$ 474,05 3,17% 17 - JOGO DE JUNTA DO CABEÇOTE 

18 OGO DE UNTA DO MOTOR  
19- JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO 
20 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CÂMBIO 

R$ 750,00 R$ 2.250,00 3,17% 
3 1  R$64,90 R$ 194,70 3,17% 

3,17% R$ 2.418,90 6 R$403,15 20 

3,17% 21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA 
RODA 

R$ 2.040,00 6 R$340,00 

3 

21 

R$ 1.629,72 R$ 543,24 
R$ 

2.910,00 
R$ 397,99 

R$ 
1.215,00 

R$ 525,00  

3,17% 22 22 -  KIT  CORREIA DENTADA 
3,17% 

23- KIT DE  EMBREAGEM  R$ 2.910,00 1 23 UND 

UND 

UND 

UND 
UND 

UND 

UND 
UND 
UND 

UND 
UND 

UND 
UND 
UND 
UND 

R$ 795,98 3,17% 24 24- LANTERNA TRASEIRA  
25 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 

27 27 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

3,17% 
R$ 2.430,00 2 25 

R$ 1.050,00 
5 R$ 189,99 R$ 949,95 

R$ 
1.553,16 

6 R$ 159,00 

 R$ 299,00  

3,17% 

3,17% 

28- RADIADOR 
3,17% 

R$ 1.553,16 1 28 

R$ 954,00 3,17%  
R$ 897,00 3,17%  
R$919,17 3,17% 

R$ 1.179,24 3,17% 

29 29- RETENTOR VIRA BRE I UIM 
30 30- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO  
31 31- ROLAMENTO RODA TRASEIRA  
32 32 - SAPATA DE FREIO 

3 R$306,39  
6 i•  R$196,54 
4 1  R$ 142,97 

R$460,00 
R$110,90 

2 1 R$ 194,91 
R$601,90 

R$ 571,88 3,17% 

3,17% 
3,17% 

33 33- SUPORTE  TENSOR 
34 34- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
35 35 - TERMINAL  DE DIREÇÃO 

R$ 1.840,00 

R$ 665,40  
R$ 389,82 

R$ 1.203,80 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR 3,17% 
37 37 - TENSOR 3,17% 

R$ 547,92 R$273,96 
R$ 

 2.437,53 
R$ 173,88 

R$ 162,55 
R$ 389,90 

38- JOGO DE VELA 38 UND 

UND 

3,17% 

R$ 2.437,53 3,17% 
39- CILINDRO MESTRE 39 

R$ 521,64 
R$ 487,65 

R$ 1.169,70 

40 

41 
42 

40- BATEDOR DIANTEIRO 
41- BATEDOR TRASEIRO 
42- COXIM DO AMORTECEDOR 

UND 
UND 
UND 

3,17% 

3,17% 
3,17% 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

3 43 - BIELETAS UND 4R$ 217,70 -. R$ 870,60-  1,17% 
44 44- EIXO DE DIREÇÃO UND 3 R$ 348,04 R$ 1.044,12 3,17% 

- 45  
46 

45- 
46- 

MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 899,90 R$ 1.799,80 3,17% 
PARABRISA UND 2 1  R$ 940,50 R$ 1.881,00 3,17% 

47 47- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
R$ 

1.334,20 R$ 1.334,20  3,17% 

48 48- PARACHOQUE TRASEIRO UND R$ 
1 1.120,91 

R$ 1.120,91  3,17% 

49 49- MANGUEIRA INTERCOOLER UND R$ 
1 . 1.73325 R$ 1.733,25  3,17% 

50 50- MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 1  R$ 196,77 R$ 393,54 3,17% 

51 

TOTAL 

51 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE 

LOTE 11 

UND R$ 
1.146,00 

PLACA ROS-2J21 
R$ Unid. 

R$ 1.146,00  3,17% 

R$ 

70.382,55 

Item 

2 
1 - 
2 - 

Lote 012 -  FORD TRANSIT  
Descrição Unidade 

2023/2023 - 
Quant. 

3 
I 

R$ Total Desconto 
estimado '3/0 

(Mínimo 
aceito) ,..„ 
3,17% 
3,17% 

BANDEJA LD COMPLETA 
BANDEJA  LE  

UND 
UND 

, R$ 823,63 
- R$ 823,63 

R$ 2.470,89 
R$ 2.470,89 

3 
4 

- 3 - BARRA AXIAL 
4- BATERIA 60 AH 

UND 
UND 

4 T R$117,00 
2 R$ 964,90 

R$ 468,00 
R$ 1.929,80 

3,17% 
3,17% 

5 
6 

5 - BICO INJETOR 
6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

UND 
UND 

4 
3 

R$ 952,00 
R$ 109,75 

R$ 3.808,00 
R$ 329,25 

 3J7% 
3,17% 

7 7 - BOMBA D'AGUA UND 3 R$ 164,41 R$ 493,23 3,17% 
8 8- BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 3 R$ 229,85 R$ 689,55 3,17% 
9 9 - CABO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 303,08 R$ 909,24 3,17% 

10 10- CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 
R$ 

3 
1.690,75 

R$ 5.072,25 
 3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 3 R$ 248,60 R$ 745,80 3,17% 

12 
... 

12 - COMANDO DA VÁLVULA UND 
R$ 

1 
1.396,04 

R$ 1.396,04 
 3,17% 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND - 3 1  R$173,90 R$521,70 3,17% 
14 -- 
15 
--  14 COXIM DO MOTOR 

15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 
UND 
UND 

, I--R$ 560 48 
2 R$ 249,90 

R$ 1.681,44 
R$ 499,80 

3,17% 
3,17% 

16 

17 

16 - FAROL DIANTEIRO UND 

UND 

R$ 
2 

1.999,00 
3 R$ 239,90 

R$ 3.998,00 317% , 

17 - JOGO DE CABO DE VELAS R$ 719,70 3,17% 
18 
19 

18 - JOGO DE JUNTA DO CABESOTE 
19 - JOGO DE JUNTA DO MOTOR 

UND 
UND 2 

. R$47...5 
R$ 750,00 

R$ 948,10 
R$ 1.500,00 

3,17% 
3,17% 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 64,90 R$ 194,70 3,17% 

21 
21 - JUNTA HOMOCINETICA LADO 
CÂMBIO 

UND 3 R$ 403,15 R$ 1.209,45 
3,17% 

22 22 - JUNTA HOMOCINETICA LADO DA 
RODA UND 3 R$ 340,00 

2 R$ 543,24 

R$ 1.020,00 3,17% 

23 

24 

23 

24 

-  KIT  CORREIA DENTADA UND R$ 1.086,48 3,17% 

-  KIT  DE EMBREAGEM UND 2 R$ 
2.910,00 

R$ 5.820,00 
 3,17% 

25 25 
26 

- LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 397,99 R$ 795,98 3,17% 

26 
DIANTEIRO 

- PAR DE AMORTECEDOR UND 2 R$ 
1.215,00 

R 2.43000 $ ,  
3,17% 

7 
8 

27- PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO 
28- PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 

UND 
UND 

2 R$ 525,00 
4 R$ 189,99 

R$ 1.050,00 
li$ 759,96 

3,17% 
3,17% 

29 

30 

29- 

30 

RADIADOR UND 

UND 

R$ 
2 

1.553,16 
3 R$ 299,00 

R$ 3.106,32 

R$ 897,10-. 

3% 17 , 

3,17% - ROLAMENTO RODA DIANTEIRO 
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PREFEITURA DE 

  

    

EINIRIt 
MCCREA e  

cVa 014  

2" 

) 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

31 31 - ROLAMENTO RODA RASEIRA UND3 R$306,39 R$ 919,17 - -73;04-  ----- 
3,17% 32 32- SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 196,54 R$ 1.179,24 

33 33- SUPORTE TENSOR UND 6 R$ 142,97 R$ 857,82 3,17% 
34 34- TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 460,00 R$ 1.840,00 3,17% 
35 35 - TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 110,90 R$ 665,40 3,17% 
36 36- CORREA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,91 R$ 779,64 3,17% 
37 37 - TENSOR UND 4 R$ 601,90 R$ 2.407,60 3,17% 
38 38 - JOGO DE VELA UND 3 R$273,96 R$821,88 3,17% 
39 
40 

39- BATEDOR DIANTEIRO UND 
UND 

5 
5 

R$ 173,88 
R$ 162,55 

R$ 869,40 
R$ 812,75 

3,17% 
3,17% 40- BATEDOR TRASEIRO 

41 
42 

41 - COXIM  DO AMORTECEDOR  
42 - BIELETAS 

UND 3 R$ 389,90 -4 
R$ 217,70 

R$ 1.169,70 
R$ 1.088,50 

3,17% 
3,17% UND 5 

43 
44 

43 - EIXO DE DIREÇÃO UND 
UND 2 

1 R$ 348,04 
--i-- 1 R$ 899,90 

R$ 1.392,16 
R$ 1.799,80 

3,17% 
3,17% 44- MOTOR DE PARTIDA 

45 45 - PARABRISA UND 3 R$940,50 R$ 2.821,50 3,17% 

46 46- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 
1.334,20 

R$ 1.334,20 3,17% 

47 47- PARACHOQUE TRASEIRO UND 
1 

R$ 
1.120,91 R$ 1.120,91 

 3,17% 

48 48- MANGUEIRA INTERCOOLER UND 
1 

R$ 
1.73325 

R$ 1.733,25  3,17% 

49 49- MANGUEIRA CANO TURBINA UND 2 R$ 196,77 R$ 393,54 3,17% 

50 50 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 
R$ 

1.146,00 
R$ 1.146,00  3,17% 

, 
Item 

TOTAL LOTE 12 

74.174,03 

- PLACAS 
Unidade 

SMZ-1127, 
Quant. 

SMZ-1147, 

R$ 

Loie'013 -  RENAULT MASTER  2025/2026 
Descrição 

1 - BANDEJA LD COMPLETA 

SMZ-1135 E SMZ 

R$ Total 

0E022 

Desconto 
estimado % 

(Mínimo 
aceito) 

R$ Unid. 

UND 12 R$82363 R$988356 3,17% 
2 - BANDEJA  LE  UND 12 R$823,63 R$9.883,56 3,17% 
3- BARRA AXIAL UND 

UND 
12 
8 

R$ 117,00 
R$964,90 

R$ 1.404,00 
R$7.719,20 

3,17% 
- 3,17% 4 - BATERIA 60 AH 

5 5 - BICO INJETOR UND 
UND 

24 
12 

R$ 952,00 
R$ 109,75 

R$ 22.848,00  
R$ 1.317,00 3,17% 6 - BOBINA DE IGNIÇÃO 

7- BOMBA D'AGUA UND 12 R$ 164,41 R$ 1.972,92 3,17% 
8 8 - BOMBA DE COMBUSTÍVEL UND 12 R$ 229,85 R$ 2.758,20 3,17% 

9 - CABO DE EMBREAGEM UND 12 R$ 303,08 R$ 3.636,96 3,17% 

10 10 - CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICA UND 8 R$ 
1.690,75 R$ 13.526,00  3,17% 

11 11 - CILINDRO DA RODA UND 12 R$ 248,60 R$ 2.983,20 3,17% 

12 12- COMANDO DA VÁLVULA UND 8 
R$ 

1.396,04 R$ 11.168,32 
3,17% 

 

13 13 - COXIM DO CAMBIO UND 12 R$ 173,90 R$ 2.086,80 3,17% 
14 14- COXIM DO MOTOR UND 

UND 
12 
12 

-t R$  560,48 
R$ 249,90 

R$ 6.725,76 
R$ 2.998,80 

3,17% 
3,17% 15 15 - DISCOS DE FREIO DIANTEIRO 

16 16 - FAROL DIANTEIRO UND 

UND 

8 

8 

R$ 
1.999,00 

R$239,90 

R$ 15.992,00 

R$1.919,20 

 3,17% 

3,17% 17 17 - JOGO DE CABO DE VELAS 

14 
18  - JOGO  DE JUNTA DO CABEÇOTE 
19 - JOGO DEJUNTA DO MOTOR . 

 UND 
UND 

8 
8 

R$ 474,05 
R$ 750,00 

R$ 3.792,40 
R$ 6.000,00 

3,17% 
3,1.7% 

20 20 - JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO UND 12 R$ 64,90 R$ 778,80 3,17% 

21 
21 - JUNTA HOMOCINÉTICA LADO 
CAMBIO UND 12 R$403,15 R$4.837,80 

3,17% 

22 
 RODA 

22 - JUNTA HOMOCINgTICA LADO DA 
UND 12 R$ 340,00 3,17% 11_$±0

_,
Tn_ 
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---2-3-----23 -  KIT  CORREIA DENTADA r- UND 1 R$ 543,24 R$ 4.345,92 ?-1-1,:ilii 

R$ 23.280,00  

R$ 4.775,88 

-- — 

3,17% 

24 

25 

24- KIT  DE EMBREAGEM UND 

UND 

R$ 8 2.910 , ,00 -t- 12 R$ 397,99 25- LANTERNA TRASEIRA 

26 26 - PAR DE AMORTECEDOR 
DIANTEIRO UND R$ 8 1.215,00 R$ 9.720,00 3,17% 

27 27 - PAR DE AMORTECEDOR TRASEIRO UND 12 R$ 525,00 R$ 6.300,00 3,17% 
28 28 - PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA UND 20 I R$ 189,99 R$ 3.799,80 3,17% 

29 29- RADIADOR UND 4 R$ 
1.553,16 R$ 6.212,64  3,17% 

30 30- RETENTOR VIRA BREQUIM UND 12 R$ 159,00 R$ 1.908,00 3,17% 
31 - 
32 

31- ROLAMENTO RODA DIANTEIRO UND 
UND 

12 
12 

R$ 299,00 
R$ 306,39 

R$ 3.588,00 
R$ 3.676,68 

3,17% 
3,17% 32- ROLAMENTO RODA TRASEIRA 

33 
34 

33 - SAPATA DE FREIO UND 
UND 

24 
8 

R$ 196,54 
R$ 142,97 

R$ 4.716,96 , 
R$ 1.143,76 

3,17% 
3,17% 34- SUPORTE TENSOR 

36 
TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 

36- TERMINAL DE DIREÇÃO 
UND 
UND 8 

8R$460,00  
R$ 110,90 

R$ 3.680,00  
3,17% R$ 887,20 

37 37- CORREA DO ALTERNADOR UND 8 R$ 194,91 R$ 1.559,28 3,17% 
38 38- TENSOR UND 8 R$ 601,90 R$ 4.815,20 3,17% 
39 39 - JOGO DE VELA UND 8 R$ 273,96 R$ 2.191,68 3,17% 

40 40- CILINDRO MESTRE UND R$ 4 2.437,53 R$ 9.750,12  3,17% 

41 41 - BATEDOR DIANTEIRO UND 8 R$ 173,88 R$ 1.391,04 3,17% 
42 42- BATEDOR TRASEIRO UND 8 R$ 162,55 R$ 1.300,40 3,17% 
43 43- COXIM DO AMORTECEDOR UND 12 R$ 389,90 R$ 4.678,80 3,17% 
44 
45 

44 - BIELETAS 
45- EIXO DE DIREÇÃO 

UND 
UND 

20 R$217,70 R$4.354,00 
R$ 348,04 R$ 2.784,32 

3,17% 
3,17% 8 

46 
47 

46- MOTOR DE PARTIDA UND 
UND 

4__R$ 899,90 
8 R$ 940,50 -4- 

R$ 3.599,60 
R$ 7.524,00 

3,17% 
3,17% 47- PARABRISA 

48 
--- 

49 

48- PARACHOQUE DIANTEIRO UND 

UND 

R$ 4  
4 1.334'20 

R$ 4 1.120,91 

Ft$  5.336,80 

R$ 4.483,64 

3,17% 
.. .. .........__ .... 

49- PARACHOQUE TRASEIRO 3,17% 

50 50 - MANGUEIRA INTERCOOLER UND 4 R$ 
1.73325 R$ 6.933,00 317% , 

51 51 - MANGUEIRA CANO TURBINA UND 4 R$ 196,77 R$ 787,08 3,17% 

52 
— 

. 

52 -  KIT  GIROFLEX E SIRENE UND 

287.004,28 

8 R$ 
, ,  1.14600 

, 

R$9.168,00 
 3,17% 

- 
TOTAL LOTE 13 

.. 
Valor Total 

R$ 

R$1.553.123,84 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta a necessidade urgente de garantir a 

continuidade da operação de sua frota de veículos leves, que desempenha um papel crucial no 
atendimento As demandas da população e na execução das políticas públicas locais. A falta de 
pegas e acessórios adequados, têm gerado interrupções nas atividades administrativas e de 
prestação de serviços essenciais A comunidade. 

A frota municipal é a ferramenta através da qual diversos serviços são realizados, incluindo 
transporte escolar, atendimento à saúde, fiscalização e outras atividades pertinentes à gestão 
pública. 0 desgaste natural dos veículos, aliado ao aumento das demandas, exige que a 
Administração tenha acesso permanente que assegurem a funcionalidade e a segurança dos 
veículos operacionais. Sem a adequada manutenção e reposição  deco ites, há risco 
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significativo de paralisação das atividades, comprometendo não apenas os serviçtsiiunkipais, 
mas também a satisfação dos cidadãos. 

Além disso, a ausência de um fornecedor confiável de  peps  pode ocasionar perda financeira 
devido a reparos emergenciais e possíveis danos adicionais aos veículos. Dessa forma, a 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento desses insumos não é apenas uma questão 
administrativa, mas sim uma necessidade estratégica para garantir a eficiência operacional da 
prefeitura e o cumprimento dos compromissos com a população. 

A solução dessa demanda deve ser tratada com urgência, pois impacta diretamente a qualidade 
dos serviços públicos oferecidos A sociedade. Assegurar a disponibilidade de peças e serviços 
para a frota é fundamental para promover um serviço público eficaz e responsável. Essa situação 
reflete a preocupação da administração municipal em otimizar recursos, promover eficiência e 
atender As expectativas da população, alinhando-se, assim, aos princípios do interesse público e 
A boa gestão dos recursos públicos. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2026. A 

referida demanda não foi planejada anteriormente devido A avaliação das prioridades pela 
Secretaria Requisitante na época da elaboração do plano, que focou em outras urgências do 
município. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Capacidade técnica demonstrada pela apresentação de atestados de capacidade técnica, 
comprovando a execução de serviços similares nos últimos cinco anos, com valor mínimo de R$ 
100.000,00. 

6.2. Oferta de peças e acessórios com homologação do fabricante e compatibilidade com os modelos da 
frota municipal, incluindo, mas não se limitando a: motores, transmissões, sistemas de freios e 
suspensão. 

6.3. Garantia  minima  de seis meses para todas as  peps  fornecidas, cobrindo defeitos de fabricação e 
desempenho. 

6.4. Fornecimento de suporte técnico e consultoria durante o período contratual, com disponibilidade 
para esclarecimentos e orientações sobre o uso e manutenção das pegas e serviços. 

6.5. Apresentação de proposta comercial com preços fixos e itens detalhados, garantindo clareza nas 
condições de pagamento e possíveis descontos para compras em volume. 

6.6. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, incluindo certidões 
negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

6.7. Condições de proteção ambiental, assegurando que todos os produtos forn os estejam em 
conformidade com as regulamentações ambientais pertinentes. 
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7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ng 14.133, 

de 2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do inici 
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nc 
Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2! 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se 
relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento de MAIOR 
DESCONTO. 

Forma de fornecimento 
12.2. 0 fornecimento do objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdencidrio a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta 
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. 0 prazo do fornecimento do objeto, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os objetos deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda,e dereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 
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14.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

14.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 
técnicas especificas. 

14.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelo objeto, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

14.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 

14.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

111 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

15.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

• 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

BRENA ALICE LIMA FERREIRA - PORTARIA N° 131/2025, RAFAEL SANTOS ARRUDA - 
PORTARIA N° 129/2025, JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA - PORTARIA N° 130/2025 E 
VALERIA MELO ALVES ROCHA - PORTARIA N° 128/2025, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
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Unidade Orçamentária 2001 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Função 08 - Assistência Social  

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Classificação II: Fundo Municipal de Assistência Social. 

02 - Executivo 

244 - Assistência Comunitária 
1018 - Assistência Social: Serviços e benefícios socioassistenciais 

2.105 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social-
FMAS 

Fonte de Recurso 16600000000 - Transferência de Recursos do FNAS 

Classificação  III:  Fundo Municipal de Saúde. 

02 - Executivo 

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

1901 Fundo Municipal de Saúde 

10 - Saúde 

301 - Atenção Básica 
1017 - Promoção da Gestão em Saúde 

2.078 - Gestão do Fundo Municipal de saúde -  FMS  

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Impostos e Transf. Saúde 

16000000000 - Transf. SUS - Bloco de manutenção 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Fonte de Recurso 

Classificação IV: Secretaria Municipal de Saúde. 
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Classificação I: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

02- Executivo 
Unidade Orçamentária 0901 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

  

Função 08 - Assistência Social  

  

Sub  - Função 244 - Assistência Comunitária 
Programa 1005 - Apoio administrativo à Gestão Munic. Da Política de Assistência Social 

  

Projeto Atividade 2.021 - Manutenção e Funcionamento da  Sec.  de Assistência Social. 

  

Classificação 
Econômica 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

  

Fonte de Recurso 1501000000 - Outros Recursos não vinculados. 



1401- Secretaria Municipal de Saúde 

10- Saúde 

301 - Atenção Básica 
1010 - Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 - Gestão Municipal da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500100200 - Receita de Imposto de trensf. - saúde 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

Função 06 - Segurança Pública  

02 - Executivo 
Unidade Orçamentária  

Sub -  Função  

1601- Secretaria Municipal de Educação 

361 - Ensino Fundamental 
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02- Executivo 
Unidade Orçamentária 0301- Secretaria Municipal de Segurança Pública 

181 - Policiamento 
1050- Apoio As ações de Segurança Pública 

2.186 - Gestão da Secretaria Municipal de Segurança - SEMUSP 

3.3.90.30.00 - Material de consumo. 

1501000000 - Outros Recursos não vinculados 

Classificação VI: Fundeb. 

02- Executivo 

Classificação VII: Secretaria Municipal de Educação. LOTE 01 

Programa 

Projeto Atividade 

Sub -  Função 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

2101- Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 
1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

2.133 - Gestão de Transporte Escolar - Fundeb 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1540000000 -  Trans{  Do Fundeb - Impostos 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 
Programa 

Projeto Atividade 

Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

• f  
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Classificação V: Secretaria de Segurança Pública. 
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Programa 1012- Gestão e Melhorias do Sistema Educacional 

Projeto Atividade 

Classificação 
Económica 
Fonte de Recurso  

2.030 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação 

:3.90.30.00 - Material de 

15100100100 - Receita de impostos e transf. Educação 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

• DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. 0 Objeto deverá ser fornecido provisoriamente em 05(cinco) dias úteis de forma sumária, 

no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

17.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. A execução definitiva ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n9  14.133, de 2021, 
comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia A liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 
18.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n9  do processo 
licitatório, as informações para credito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem 
rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade (d do Fundo de 
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Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto A Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e A Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

18.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

18.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material; 

18.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

19. DAS OBRIGACCIES DA CONTRATANTE 

19.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações das Secretarias 
solicitantes: 

19.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar A CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a legislação em 
vigor e suas alterações posteriores; 

19.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, por cada secretaria solicitante, 
representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

19.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente A entrega 
do material objeto do contrato; 

19.5. Comunicar A CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

19.6. Providenciar os pagamentos A CONTRATADA A vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente; 

19.7. Comunicar A CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do material. 
19.8. Recusar qualquer objeto que não atenda As especificações contidas neste Termo de Referência, bem como 

sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida for considerada 
necessária; 

19.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

19.10. Critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de  
indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a 
que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

20.1. Proceder a entrega do objeto adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as especificações 
constantes do item 2 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, assumindo a 
CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 

20.2. Providenciar a troca, As suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, do 
material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam As especificações solicitadas; 

20.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corres 'e do 
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
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20.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas A documentação, mantendo to gehdiyÕes de 
habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução cptitjato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os preços &condições 
propostas; 

20.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e demais 
encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem como se responsabilizar 
por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

20.6. Dar ciência A CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na entrega do 
objeto do contrato; 

20.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 
CONTRATADA comunicar tal fato A CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 
viabilizando a correção da situação apresentada; 

20.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência e 
com suas instruções estabelecidas; 

20.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico Aquelas constantes do objeto 
deste Termo de Referência; 

20.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

20.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

20.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender As suas solicitações e determinações, 
desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

20.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referência, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2  14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada que: 
21.2. Invalidar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
21.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
21.5. Comportar-se de modo inidõneo; 
21.6. Cometer fraude fiscal; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pelas 
Secretarias solicitantes. 

22.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o As penalidades legalmente 
estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, XXX de XXXX de 2026  

Antonia Maria Pereira Costa  
Secretária  de  Assistência  Social 

02/2025-GAB  
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João P Fre s da Si ilho  
Secret  i. Mun e Educação  

aria  n0  281/2025 

Ornar  Teo  ro Curado  Fleury  
Secretario de Saúde 

10/2025-GAB  

Antonio }mes Mota da Silva 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria n0  208/2025-GAB  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  245/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.° 
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.2  XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.2  
XXXXXX e RG n.° XXXXX, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.2  XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu XXXX o Sr(a). VOCX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.° 67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n. X-X/20XX seus Anexos e a Proposta de Pregos da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias fiteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou prego de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 prego pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições pr1nciárias e de 
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terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

, emitida 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa A atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado A CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários A plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a (mica remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa ñpensação 
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como 
a assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo 
de Referência; 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha As disposições da 
Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for 
aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PREGÃO; 

6.4 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cabendo A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de execução. 

CLAUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.2  92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os  preps  estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrioconmicce 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuagdo. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusdo do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste  tell  seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (24/11/2025), nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.2  125° da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ — DA CESSÃO DO CONTRATO 

• 10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSULA ONZE — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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CLAUSULA DOZE — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Fiscal Administrativo o Sr. XXX (Portaria n.2  XX/XXX), 
para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, 
gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execuç- todas 
as fases, competindo-lhe, primordialmente, sob pena de responsabilid 
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13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execuç 6 contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencidrias. 

CLAUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLAUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES 
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efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE - DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos artigos n.° 124 e 
seguintes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do prego pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme 
artigo n.° 132 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.2  136 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA VINTE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar 
os serviços de forma continua, regular e em estrita observância As 
quantidades, prazos e condições estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Pregos; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 

20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das disposições 
contidas no documento contratual; 
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necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM — DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem 
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
serviços já executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus par Rentratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.9  137 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.9  
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.9  131, caput, da Lei Federal n.9  14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdencidrias e para com o FGTS poderá dar ensejo A extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e A aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de cor -o; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdencidria, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.° 121, § 3°, I, e artigo n.2  139,  III,  b, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

21.11.20s valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado, conforme artigo n.2  121, §32, inciso II, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.2  139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.° 14, inciso IV, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS — OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.2  62  da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.2  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.2  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreAvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n.° 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperdvel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade  competent  - - -I especial pela 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.° 156, §2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 4°, 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem ição de 
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penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, §52, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021. 

23.2.4 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 

23.2.4.3  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 162  dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.° 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §92, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.° 156, §72, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 
157, da Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §82, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade ítente. 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.° 158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.2  156, §1°, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.2  94 da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores A data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando A correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS - DO FORO 
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26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Barra 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução.  

torda/MA, 
ara-dirimir 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

RG/CPF: RG/CPF:  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 245/2026 

ANEXO  III  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.2  024/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) , inscrita no CNII n.2. , representada 
por seu/sua __(cargo)_ o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°245/2026 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 024/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNII n.°. , representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.9  

 e de CPF n.2 , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no  Art.  4°, § 22, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 024/2026 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.°. , representada 
por seu/sua ___ Jcargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

e de CPF n.°  

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 72, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Artigo 
3° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.2  XXX/2026, estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 63°, I, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63°, IV, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67°, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEL); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em conformidade com o artigo 3°, § 4°, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 024/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 245/2026 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° 024/2026, possui 
94 (noventa e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

Barra do Corda/MA, 12 de março de 2026. 

ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 
Secretária de Assistência Social 

02/2025-GAB  

JOÃO P 0 FR SILVA FILHO 
Se retário Municipal de Educação 

Portaria n2  281/2025 

OMAR TEOD URADO FLEURY 
Secretário de Saúde 

10/2025-GAB  

v44-42 ge6  
NTONI  JAMES  MOTA DA SILVA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 
Portaria ng 208/2025-GAB  
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2026 
— PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 245/2025. A 
Prefeitura Municipal de Barra do  Cords  — MA, através de seu Pregoeiro 
e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO 
POR LOTE, nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal 
n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS 
LEVES, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 0 inicio 
da disputa ocorrerá no dia 27 de março de 2026, às 09h00min, horário 
de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o 
Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  
na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, Centro 
— Barra do  Cords  — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 
12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.magov.br, no 
Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos 
sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte  e-mail:  
cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 
de março de 2026. Bruno de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município.  
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AVISO DE CONCORRÊNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 007/2026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através da Agente de contratação e equipe de apoio, 
torna público para conhecimento de, todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: 
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento, menor VALOR GLOBAL, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa para Reforma da U. I. Duque de 
Caxias, Povoado Cajueiro, Reforma da U. I. Silviano José de Maria, Povoado Desejo e Reforma da U. I. 
Joaquim Roseno, Povoado Cruzeiro, todas na zona rural do Município de Barra do Corda/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Inicio da disputa ocorrerá 
dia 01 de abril de 2026 As 09:00h, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de compras Licitanet - 
www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Especial 
de Licitação — CEL, na sede da Prefeitura, localizada na  Isaac  Martins, N° 371, Centro — Barra do Corda — 
MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 12h00min, Portal do Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br, ou no Portal de Compras Licitanet. Para mais esclarecimentos a licitação, 
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: celbarradocorda@gmail.com. Barra do 
Corda — MA, 12 de março de 2026. Sara Ferreira Costa  Fleury.  Agente de Contratação do município. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: des24csadiq20260312140306 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2026 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

245/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na modalidade PREGAO, na forma 
ELETRON1CA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO POR LOTE, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA. 0 inicio da disputa ocorrerá no dia 27 de 
março de 2026, às 09h00min, horário de Brasilia/DF. Local: Portal de Compras 
www.licitabarradocordama.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto A. 
Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  na sede da Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, n° 371, 
Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-000, no horário de 08h00min as 12h0Omin, no Portal do 
Município: www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras www.licitabarradocordama.com.br, e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em 
contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  Barra do Corda — MA, 12 de  maw()  de 2026. Bruno 
de Araújo  Akashi  - Pregoeiro do Município. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: 10i4zgbuawa20260312140347 

Secretaria de Esporte e  Later  

DECRETO 

DECRETO N° 240/2026, 12 DE MARCO DE 2026. 

Institui a Escolinha Municipal de Esportes no âmbito do Município de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão e dá outras providências. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAM/0 ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
poCCReit PROVISÓRIA N° 2.200-Z DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Bruna Griphao e André Gonçalves estrelam o espetáculo '(0 
Dia Seguinte", em cartaz no Teatro Zenira Fiquene (Silo I ofs. MA). 
A comedia  romantic*  é inspirada no conto de Luis Fernando 
Verisslmo e retrata o inesperado encontro entre dois  
deacon  hecidos que acordaon juntos após a noi  Oa  de Haveillon sem 
lembrar quem são um para o outro. 

idealizador do projeto.  Andre  conta que o texto de Regiona  
Antonini  to  con  i uistuu I /0100» primeiro contato. 

"0 que me chamou atenção. 
em primeiro lugar, é o fato de ser 
uma mulher brusileim 
escrevendo. Produzi pelo men60 
nove espetáculos até agora, etn 
quase 40 anos, e a  malaria  dos 
autores brasileiros da  lingua  
portuguesa. Esse texto me pegott 
por falar de duas pessoas de 
pensamentos e gerações que se 
encontram e tentam de algustia 
forma criar uma conexao a partir 
de uma situação inusitada". 
explica. 

Para Bruna Griphao, 
material também se destacou 
pela atualidade. "Mesmo sendo 
um conto mais antigo, é atual e 

muito lave. is: um texto gostoso, divertido, dlnárnico que, ao 
mesmo tempo, trata de coisas muito profundas  all  nas 
entrelinhas", observa, 

lari cena. os personagens Renato e  !Alarms  transitam entre o 
estranhamento e a criação de uma conexão improvável. "Estar 
sem roupa em algum lugar já é dificil para mim,  en  Ao acho que a 
gente busca o humor pra lidar com isso. Pm que seja algo leva 
engraçado e não uma barreira que possa diticultar o Mango  
dales",  analisa o  atom.  O ponto de partida da trarna serve como 
gatilho para discutir afeto. Intimidade e a dificuldade de se 
conectar na atualidade. "O texto toca em assuntos  mutt*  
pertinentes e contemporâneos,  eon  especial dos encontros. Traz 
roem a delicadeza das relações, que tem como fmalidad 
construlr algo melhor para o  futurist,  a  panic  de um 
possibilidade". afirma  Andre. 

Brutus  destaca como esse apagamento da ineentorla do que 
aconteceu entre os personagens os obriga a estarem 
verdadeiramente presentes. "Pies tiveram uma noite anterior, 
inas começam a se conhecer de fato nesse momento quando 
acordam. Nesse aapecto, acho que ajuda a discutir a Med., de 
como as coisas acontecem sais vezes agente alto presta atenção 
na vide.  Hofer  em dia as pessoas não param  motto  para pensar, 
tirarem silancio, se  other  e conversar". 

Apesar do tom cómico. "O Dia Seguinte" deixa tuna mensagem 
otimista sob  re  a chance de encontros gen u (nos. "A inspiração que  
rive  e quero que as pessoas tenham quando otaimm do teatro, a  
goes  possibilidade de amar sempre vai haver. Como dia o ditado 
',copular 'para rodo  pa  descalço há um chinelo velho'. Quem tem 
namorado e  fluoride  vai sair amando. Quem não tem, vai querer 
sair  pm  achar", dizAntire. 

•

SO Kb... 
vim or osoicArt 

o TREIMA trana Miblico que reel/sala no da 12t0.2/25 es 144.1 (bortsio de  Brasilia) 
abases  do Me wens.gov.brAtompres licrtaMM na modaldede PREGAO ELE TRONICO 
tipo  mom pave  objetears. o Registro de Preços  pea  eiguiage0 de  Materials  de 
consume destinadose manutenção prodbal. 0  edits'  poi:lore  set  061610 p510,-trail,  area-
cacatre,ma jus 011 no Portal Nacional de Contratapees Publicas (PNCP) e  tam.,  
nos endereços eletrenicos  we.  g. N./COMM.  re  weive.01-Maj. Sr Cru no TRE/MA 
Fone.  (98) 2107,9876/9823  

SAD LUIS, lido Tarp, de 2029 

TH1E00 CHUNG DE FARIAS 
Agente de Contralmillo 

soclearra0MICEREAVER PONARAMMO 
1..mos de Rem. P.m Federemolemeame de• Se rIrriltRi Munoripel pelle .7,4en!0 05,11N2 
Eses1.1.42 Ora. 7 210 de NM. .osnielo no CNIT, N11112 074.0100 Am.) Leon esondie 

00 curesAreses, smak liMos 124X 222.44M 5781111EF 05 04500 .ae.atr:S.rr.aoe  

EDUCANDARID SANTOSIDONIO 

EMFAL DE CONVOCKAO DA ASSENBLBA GEM. ORDNAMA 

A presidemst a site... F,,cx ea tarmac ansoca  armas  e merneros dos come,* em 
preno eozoni isms ores, ite ionarem passes maim Jo AssaMbleis Gene Ortarla. qosme :es:ode oc  
. 20 ineo. de 202E. es 10. ham . sonde tin Edumairo sane Armr. a As Ea., 

1441.1)m rorn se fireadisias  

st  Latta e so Ravens de Meade macice 2028 
IN Me. • am... m Gera emert.o 2021 
e) 0  que  

NM),  Tarmac Roomer gee . rearms ese  ia  mew15 an saw/re  consoeis. e .41. no 
Neiwo Most. amn.  com Menem Me pees.. 

Sao Lies, n as mom, as 2026 

rem.. i="s,:s.'=.  

Read.** Swedade EunMe Meer. do Mertaniao 

BiN WAis0005 00.arus000 
érjost •REFERSRA ono/oCes. ne BARRA CO COROA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRÔNICA  It  007/2028. A 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA,  agaves  da Aponte de 
conlrataceo s  equip.  de apolo, toma públibo para conhecimento de todos que 
estara realizando Lictação na MODALIDADE CONCORRÉNCIA, na  Rana  
ELETRÔNICA,  corn  errtano de migamento,  manor  VALOR GLOBAL. nos termos 
da Lei n° 14.133/2021 OBJETO  Contratepeo de  empress  para Refome  dot  U I 
Duque de Camas, Povoado Creuesro. Reforma da U. I  Silvan°  Jose de Maria. 
Povoado  Desoto  e Reforma da U. I. Joaquim Roseno. Povoado Cruzeiro, todas na  
zone  rural do Murscipm de Barra do Corda/MA,  conform  condeess quantidades 
e exigencias .tabelecidas neste Edital e seus anexos Inicio da  &sputa  ocorrerá 
dia 01 de abri de 2026 as 013000, horaro de BrasiEs/OF. Local: Portal de compras 
Licitanet - vmw licitanet cormbr. Os interessados poderao adquirir o Edital e seus 
anexos, :unto á Comissao Especial de Licrtacao - CEL. na  sede da Prefeiturs. 
localizada na  Isaac  Martins,  re  371, Centro - Barra do Corda - MA CEP 
65950-000. no horário de 0800001in as 120005110. Portal do elunicipio www.barra-
dOcorda ma.gov  br ouso Portal de Correras Llnitaoet. Para rnais esclarecimentos 
a lertaçao, entrar em  agitate  por meio do seguinte endereço eletrón. celbarra-
docorde@gmailcom Bana do Corda - MA. 12 de março de 2028 Sare Ferreira 
Costa  Fleury.  Agente de Contratação do municipio. 

O 1MPEIRCIOL 
olospoit ;al ,ornbr  

      

 

IMPAR 

 

Thoyome Manama! do 
E-mail: maramaidOtt.ayOgmatl.com  
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São Luis, sexta-feira  13 de março de 2026 
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0 
 som forte  des  matracas ecoa pela 

noite. marcando o compasso das 
II ladas que atravessam gerações. 
No  melt,  da roda, brincantes 

dançam com vigor, enquanto o ptiblico 
acompanha cada verso como quem revisita 
uma história conhecida de cor. Em 2026, 
essa cena ganha um significado ainda mais 
especial: o  Rumba Bat  de Matraca de São 
Jose de Riba mar completa 50 anos de 
fundação, celebrando meio século de 
resistancia cultural e de proragonismo nas 
festas I ounroas do  Maranhao.  

E para ma rca r essa data, a sede do grupo, 
em San José de Ribamar, recebe uma vasta 
programação no próximo  die  14 tatibadol, a 
partir das 191i. com  reza,  onset('  do  bet  e 
atrações  musicals  como  Palace Show  e 
Banda Switch14. 

Fundado  eon  1976.0 grupo se consolidou 
como uma das  mats  importantes expressões 
do sotaque de matraca, estilo onarrado pelo 
ritmo cadenciado das matracas. pela 
presença marcante dos caboclos de fita e 
pela força coletiva das apresentações. Ao 
longo de cinco decadas, o bol ribamarense 

0 
 ' dou a construir uma identidade cultural 
ultrapassa o municiplo e se conecta 

tamente com o patrimônio cultural do 
estado. 

Para n prestdente do batalhão. desde 
2021.  Janson  Paixão, o Boi já nasceu grande. 

BrunSG  íaó  e 
André  Go  alves labamar ceibetwa 50 anos estrelam comédia 
romântica "0 Dia 
Seguinte" em  Sao  Luis  

Boi de São José de 
pots  formado por integrantes de outros 
grupos que migraram para  la.  E ao  
completer  meio século, o grupo  male  do que 
nunca mostra sua força dentro da cultura 
popular. A dam. segundo ele, coincide com 
um dia de sábado, o primeiro ensaio do 
grupo neste ano. 

"Comunidade participando. assidua  non  
eventos. Estamos com os cantadores 
Chagas.  Creel  e  Rattan,  que estão vindo 
muito Item já és segunda temporada com  
ease  trio de cantedonos. 0 Chagas como um 
dos melhores cantadores de  bombe  moeu 
boi,  eon  evidencia, e estamos ai com o 
Bataihao de  Sao  José  dc  Ribamar 
completando 50 anos. de muita expectativa, 
um ano bem esperado pela comunidade. 
pelos brincantes, pelos simpatizantes do 
batalhão pare fazermos um grande  Sao 
Joao".  disse  Janson.  

Segundo ale, a cidadc está em expectativa 
peia temporada deste ano. "Aqui Cm  Sao  
José de Ribamar nosso boi é conside-
rado uma das maiores atividades cul-
turais da cidade. E o batalhão de  Sao  
José de Ribamar, o maior represen-
tante cultural da nossa cidade hoje. E 
estamos  al,  trabalhando, organizando 
nosso batalhão para fazer um exce-
lente 50 anos. t novo pai da malhada 
vai fazer lindo nessa temporada", en-
fatiza. 

Mao silage  
Mais do que um espeteculo folclórico, 

boa representa um elo  antra  passado e 
presente.  Ent  coda apresentação, a tradigho 

reafirmada por melo das toadas, das 
danças e clus  narratives  que contam 
histórias de fé, luta e pertencimento. 

Durante o  period°  Junino, o  Rumba  Boi 
de Matracada Sem Jose de Ribamar  cost  uma 
reunir milhares de pessoas  eon amanita  da 
Grande São lute, transformando praças e 
terreiros em grandes celebrações populares. 
O espetáculo mistura música, dartça e 
reatralidade, mantendo viva uma tradição 
que atraveseagerações. 

Au completar  mein  século de história, 
B ba Sol de Matraca de  Sao  Jose de 
Ma mar reafirma sua important:la no 
cenário cultural do  Maranhao.  Entre toadas. 
danças e o som Inconfundivel das matracas, 
o grupo segue escrevendo capitulas de uma 
tradição que continua viva - e cada  vex 
mats  forte-nas nolleajuninas do estado. 

EDITAL  DE  RETIFICAÇÃO  DO  EDITAL  DE cOrivocAçãO ASSEIMILEM  GERAL  
REGIONAL ITINERANTE  EXTRAORDINÁRIA  DE  ALTERAÇÃO  ESTAMTARIA DO 
SiNDJUSRM. 0  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  DA AMTIÇA DO  ESTADO  DO  
MARANHÃO  - SINDJUSMA.  remoa  lurid. de &into privado instate no CNPJ sob o n° 
11 01.1 026/0001.90  com  vide ne Rue din Cajazeirss. me  43. Ca.. Sao Lielseite. mate too 
repnisentado  por .,,:,  Ptesidente. GEORGE DE JESUS DOS  SANTOS  FFORFIRA no .° 
LIT sildbamtda86. legan estalutinas corn kin:lament° nos Arts. T. §r g 4.• § Art 
to Ad 11 Ad 13 IX e Arl 14, V do Fslatuto Social Alen. e cons:dean. o East de 
0 :0/6,4/o:,  da  :00000116,1  Gerai  Regional ltinerante Estraerdinere de Alttracao Estalutaria 
putiiicado ern 30 de tan.° de 2026,  TORNA PUBLICA  a present»  RETIFICAÇÃO,  nos 
sewn. term.:  Considerando  gas assembled,' antenormen..signadas  para  

mamas de  PEDREIRAS.  MATINNA,  SÃO MATEUS  DO  MARANHÃO  e SAO JOAO DOS  
ATOS.  prensten onginalmente  na  =1ada. pasencet 5 nomadan respeclisarneree 

pee  os  des 23 de lover.° de 2026  (Pedreiras).  09 de leverage de 2020 (Mahn.). Vs: de 
rnarço de 2026 (5So Mate. do Maranhao) e 11 de mart° de 2026 (Sao Joao dos Pates) nazi  
puderam  ear  realizadas  ern raze°  da  suspense° do expedente pomander detenn,nane  pelo  
Tnbo.I de Justimi do  Estado  do Maranhao - 'LIMA contort. P001ARIA-T1 - 3112026 
e PORTARIA-TJ - 6472026.  Considerando  tantern, glen amend*. arnenormerne 
.sionadas  para.,  comarras at SAO JOSE OE RRIAMAR •  PAÇO  00 LUMIAR, previstim 
orginairnente  na modalidade  prasencial • agendadas pars de 24 d• maro; nao pods. 
501 roalvada ern razes 9c olmizaçao logIstroa do SINO/OS.  por  cords  da  realizaçao  da  
Assemble. Genii Ordinaro de Prestag. de  Contas  do Ears., de 2020 designixre  para  
o da  28 do mans° de 2026 Consideerwro. mode. gum 113 NSAMITAMNII arlitriod Neste 
detignades pan a cornarcas do BARREIRINHAS •  HUMBERTO  DE  CAMPOS, proveras  
originakante  na  modes.dc nresenote e agenda.* par* ode 01 de Mx, de 2026 eau 
paleraa see reamed., em razer  da  coo/cessão de  ponto pee Tritutial do Atm. 
do Maranhao. conforrne  RESOLUÇÃO-OP It 1312025; I. Fm  RETIFICADO  
pin estabeleate one bps assemblein  sedo  /mitreda  conforta  rhea,' a seg.. al 
IIARREIRINHAS die 31 de  marco  de 2026.  na  modaldade preancial, at emeira 
mamma° as 1/SOOu um ',monde a Mime convocaMo, as 171130 01 0AT1NHA die 13 
de ION de 2026  na  rmialerade virtual (videoconferanciai ern pismire consocarieo as 08h30 
earn  segunda consocaçao. as 0611100. t)  SÃO MATEUS  DO  MARANHÃO  -  dia  13 
de amt. 2020  na  modal..de vatial(maoconlarancial are prenera comacimiSo as IMO° 

err Sego.. e MIME. co0000.2110. 4e• 1103041  PEDREIRAS  -Ox 14 de  abril  de 2026  na  
rnodalida. virtual Iincleoconlerencial. em pronteire comecseao as 08530 s. ern seguncla 
e Arne .020.980. a 09600 .1  HUMBERTO  DE  CAMPOS  - de lade  abril  de 2029 no  
modalidade  vedial ondecc.faIncia) ern primetra convocaMlo afi 11h00 • em  segunda  
e Llama convocao. es 11h30, 6 SAO JOAO DOS  PATOS  Ma 16 de  abre  de 2026. no 
modal.r virtual ivideoconlentncie) ern primeoa convocaçan as 08630 e ern  segunda  
• It,. Oansme.° as °MOO g) SAO JOsF. DE  RIBAMAR  ma 17 O9 at. de 2026.  na  
maderatalepreseueat em pairneira conmcaceoas131160 e to: scgúnda e Arna convocacao 
asll030ahlPAçO DO LLIMMR - de 17 de abol de 2026  na  nesd.alidade presorroat 
penal convocaçao as 11630 e. eni  segunda  e deem UTIVOUR2., es /2/100 Para as 
aemetielas mine referees cue ma'amas spa  por meto  de sileoconleianim o link de 
memo • as orientagess pans paracspaMo  sarau  prevamente driponibilaadin nos  rapas  
okiala acomunicaolo do S INDJUS/MA insetucionsi iMmtsApp • dales societal 
2 Ficarn.  ainda. RETIFICADOS  o local e. data  da  asembleia ante, c/ /cools dosigada pare 
a  comarca  de SAO LUIS originalmente manta  pano  die 2/ do maps . 2026 no Forum  
Desembargador  Sam. Costa a qua insure a  ser realizada  no Ma 11 de  abra  de 2026 
leabadol,  na Sede  Social e Recreate. do SINDJUSSAA.  te  Gam.  da  Repose. Bairn, 
Cumbigue. sin R5postal4A em mamma consougeo as 081130 a ern  segundos  Arne 
convocaMie, as (181101) Perrnanecern  inalteradas  e plenernente saIrias toolas as  demais  
dispositem constanws do Eddie de Convo.mio ONMnalrriente publiCad0 
gumbo a edam do do an  ato  gunnim  da  Instollart0 do•MNI Tr.)  das  assernblotas as  
propostas  de ;incr.,.to estatutana e as der.n SaC111010orn teakzadas  ou  nnmnstas  rio  
cronogrerna original San Lure/MA, 11  da março  de 2028 GEORGE DE JESUS DOS  
SANTOS FERREIRA  Presidents do SiNDJUSaAA 

GEORGE S  FERREIRA  
meanie dpo454ArUSMA 

0  "Pal  da malhaida" 
Fundado  eon  1976. o Boi de Ribamar  tot  

criado no Colégio  Dr.  Paulo Ramos por um 
grupo de apaixonados pela brincadeira do 
bumha-meu-boi de matraca. A Meta da 
formação da brincadeira  morale  de forma 
Inusitada: durante unia partida de logo de 
dominó.  Apes  multa dedicado e empenho. 
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PREFFITURAMuNiCiPAL OE SAO Luis 

CENTRAL PEFUMNENTE OE LiCITACAO -CPL 

Ass°. Lena° ..341.244,21Xt CFI Sae Lto, 05 de march .2026  

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA No. 90.004/2026/CPLJPMSL 

A Prefeitura Municipal de Silo Luis, por meio da Central Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que realizerá licitacao na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA 90.00412026/CPUPMSL, no dia 
18/06/2026, as 09h30, horário de  Brasilia,  etravés do Compras.gov. 
objetivando a Contratação de Empresa Especializada para Elaboração dos 
Projetos Basicos. Executivos e Execução da Obra de Urbanização e 
Equiparnerttos Comunitários - Lote 01 (CRAS) Lote 02 (CREAS), Lote 03 
(Campo), Lote 04 (Praça) - do Programa Moradia Digna tiara a Urbanizaçao 
e Qualificação do Polo Coroadnho em  Sao  Luis - MA, de interesse da 
Secretana Municipal de Inovação. Sustentabilidade e Projetos Especiais 
SEMISPE. O Eddal e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico https://www,saoluis.ma.gov.br/portatraditais/1  a/ou no https/Avw-
w.gov,br/pncp/pt-br  Sao  Luis - MA. 05 de março de 2026. Adriano Arsgio 
Mendonça. Membro Relator - Portaria n'33/2025/CPL/PMSU1siA 
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AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  re  024/2026 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 24.512020. A Prefeitura Municipal de Barra 
do Corda - MA, seminds de seu Pregoeiro a equipe de apoio, torna público para 
conhecimento de todos que estare realizando Licitação ria modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA,  coon Menlo  de jukgarnento MAIOR DESCONTO POR 
LOTE, nos termos da Lei n° 14.133;2021. do Decreto Munocipal n° 138/2023. 
e demais legislações aplicaveis. Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
VEICULOS LEVES. A FIM  OE  SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA . MA. 0  Mice  de disputa 
ocorrera no dia 27 de março de 2026 es 091100min, horario de Brasilia/DF. Local: 
Portal de Compras www.licitabarradocordarna.com.br. Os interessad.  pedant°  
adquirir o Edital e seus anexos junto A  Gonna°  Remanente de Licitarelo -  CPL.  
na  sede da Prefertura, localizada na Rua  Isaac  Martins. n° 371, Centro - Barra do 
Corda - MA. CEP. 55950000. no  foredo  de 08h0Onen  its  12h0Ornin. no Portal do 
Municipio vswxbarradocorditrna.gov.br. no Portal de  Comoros  www,licilabarrado-
cedar. 0001 01 e no Portal Nacional de Contratações Pablicas (PNCP). Para 
rnais esclarecimentos sobre a licitação entrar em contato peio Seguinte  e-mail:  
calbdc25@gmal  corn  Barra do Corda - MA. 12 de marco de 2028 Bruno de 
Ara/Iço  Akashi  -  Pragoairo As Municipio. 



* > Editais 

Edital n° 024/2026/2026 
Última atualização 18/03/2026 

Acessar Contratação 

Local: Barra do Corda/MA dorgao: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

CI Entrar  As  Portal Nacional de Contratações Públicas 

uata ae inicio ae receoimento ae propostas:  la/  l.16/  cue°  uo:uu tnurano ue orasiiia) 

Data fim de recebimento de propostas: 27/03/2026 08:59 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000041/2026 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PECAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, A FIM 

DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 1.553.123.84  

Itens Arquivos Histórico 

• Número Descrição o Quantidade o Valor unitário estimado Valor total estimado 



R$ 113.063.53 

R$ 119.532.83 

(MAIOR DESCONTO %) Lote 1 

1- S 10 2023/2023 - PLACA 

GJG-7015 

(MAIOR DESCONTO %) 

(MAIOR DESCONTO %) Lote 

2- FIAT  CRONOS 

2022/2023- PLACAS SBV-

5G78 E SBV -5E18 

(MAIOR DESCONTO %) 

(MAIOR DESCONTO V Lote 

3- L200  TRITON  

2022/2022 ROO-2E12 E 

ROO-2E13 

2 

3 

1 

1 

1  

(MAIOR DESCONTO %) Lote 1 

4- AMAROK 2018/2019 - 

PLACA PTL-4111 E PTL-4101 

(MAIOR DESCONTO %) Lote 1 

5- RENAULT DUSTER  

2024/2025 

4 

5  

Exibir: 5 1-5 de 13 itens 

< Voltar 

R$ 113.063,53 

RS 222.257.58 

R$ 119.532,83 

R$ 116.650,36 RS 116.650,36 

R$ 118.772,71 R$ 118.772,71  

Página: I 1 '• < > 

Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

o sitio eletrônico oficiat destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

eKigidos em sede de licitações e contratos administralivos abarcados peto novel 

diploma. 

E gerido pelo Comitê Gestor da  Redo  Nacional de Contratações Pliblicas, um 

colegiada deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.764, 

de O de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequação fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratacoes disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos orgãos e entidades contratantes. 

rs http5,:zipprtat095p.rfigQ5.,ggs.tap,90ybr 

O900978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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ESTAD0 Do mARA114,1,0 

TRIBUNAL DE CONTAS 

EXTRATO DE ENVIO 

PERÍODO: 07105/2026 05,2o26  
ENT  IDADE: PREFEITURA MUNICIPAL-Ban-a do Corda-007697980001174020 I 00 
DATA DE CRIAÇÃO: 07/05'202f) 09:0.;:26 
CODIGO DL AUTENTICIDADE: .<k:le31.)00-aQ1)..;-41a0-8676-3o95t:bk:ad912 

Procedimento Licitatório 
cnpj  

procedimento  
id  

procedimento 
cod  

—
uo 

numero 
procedimento 

ano 
procedimento 

tipo 
procedimento 

cpf envio data envio 
cpf 

exclusao 
data 

exclusao  
status  

06769798000117 020606 PE242026 24 2026 PE 77267443320 07/05/2026 ENVIADO 

Total Procedimento Licitatório: 1 

• 
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